
Impresso
Especial

68000010/2002-DR/SC

 270 CORREIOS...

OFICIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
 ANO1

 

0

000 Estado.

(Secretarias de Estado
Ad:

808 90060...........

0800110..............ciencias.
080066610 .........nmnnaanoa ... 01

 

 

Coordenação 6
.1eEsporte 4

Desenvolvimento. Social, Trabalho6

[Desenvolvimento Sustentável

4 661010

Fazenda

5

 

1OSCURUTA 1evisiaisciccoscissccmcccacmencoos,
Di.
P

Saúde

|Segurança Pública e Defesa do Cidadão...........

 
(Secretarias de Estado do Desenvolvimento Regional...

 

 

4 1
 

1

Tribunal de Contas

1

46..............cana.

20

47

.. 50  50 

FLORIANÓPOLIS, (TERÇA-FEIRA) 16 DE MAIO DE 2006 NÚMERO 17.883

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O GOVERNADOR DO ESTADO DESANTA CATARINA
em exercício, no uso de suas atribuições, resolve baixar o(s)
seguinte(s) Ato(s): 3

ATO nº 1019 - de 08/05/2006
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, do Governo do Estado do Rio
Grande do Sul, de acordo com o art. 29, inciso VIII, combinado
com o art. 83, inciso II, da Lei nº 6844/86 e Decreto 1344/2004,
conforme processo nº SEAP-O04866/061, ROSELI IDETE
POTT, matrícula nº 342996-2-2, ocupante do cargo (701) de
PROFESSOR, nível MAG-10-A, lotado(a) no(a) FCEE, com ônus
para à origem, até 31/12/2006, em permuta com Solange Maria
Smaniotto Luzzatto. (Reproduzido porincorreção)

EDUARDO PINHO MOREIRA
Governador do Estado, em exercício

CONSTÂNCIO ALBERTO SALLES MACIEL
Secretário de Estado Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

(4

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no
uso de suas atribuições legais, resolve baixar a(s) seguinte(s)
Portaria(s):

 

 

ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 001/SEA/SSP/DEINFRA -
11.05.06

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, OSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA DO CIDADÃO E O PRESIDENTE DO DEINFRA,
tendo em vista o que consta do Processo SEAP 6936/067,resolvem DESIGNAR JOSÉ CARLOS MULLER FILHO,
matrícula nº 220036-8-01 e SILVESTRE SALVADOR JÚNIOR,
matrícula nº 199855-2-01, ambos lotados na SSP; OSNI MEIRA

(OR e RICARDO DE FREITAS, matrícula nº 174722-3-01,
ambos lotados no DEINFRA; DECIO MOREIRA CUNHA,
matrícula nº 271318-7-02 e PAULO STEINWANDTER,
1nº 235179-0-01, ambos lotados na SEA, para, sob a
coordenação do primeiro, comporem comissão conjunta de trabalho
destinado a desenvolver atividades de estudos, viabilização,
elaboração de projetos e acompanhamento dos serviços para
1 0 da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa
 

 
Governo do Estado

Eduardo Pinho Moreira

Governador, em exercício. Constâncio Alberto Salles Maciel

=de Estado da Administração  do Cidadão, junto ao complexo do Centro Administrativo do
Govemodo Estado de Santa Catarina.

CONSTÂNCIO ALBERTO SALLES MACIEL
Secretário de Estado da Administração

DEJAIR VICENTE PINTO
Secretário du Segurança Pública e Defesa do Cidadão

ROMUALDO THEOPHANES DE FRANÇA JÚNIOR
Presidenté do DEINFRA

CULTURA, TURISMO E ESPORTE e

PORTARIA Nº 107/06, de 09 de maio de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, TURISMO E
ESPORTE (EM EXERCÍCIO), no uso das 402 atribuições
legais e nos termos dos Artigos 11, item II, 12, item III, do Decreto
nº 3.115, de 29 de adril de 2005, que regulamentou a Lei nº
13.336, de 08 de março de 2005, na função de Presidente do
Comitê Gestor do Fundo Estadual de Incentivo ao Turismo -
FUNTURISMOresolve:

1 -1

0

11.6. da Portaria nº 086/06, publicada noD.O.E. nº 17.868, de 24/04/2006, que trata do Processo PTÉC:,
“T Feira do Livro de6

pal de Chapecó, Leia-se: Secretaria deDesenvolvimento Regional de Chapecó, no valor de R$
13.917,00, (treze mil novecentos e dezessete reais).

2 — DETERMINAR o prosseguimento da instrução processual,dicionando à fo: prévia dos respectivos 0 0
Contratos Administrativos, que preverão em suas cláusulas e naforma da legislação vigente, todo o detalhamento tócnico-jurídico06 860o relacionamento entre o Estado e o Proponente.

João Manoel de Borba Neto
Secretário de Estado da Cultura, Turismo e Esporte em
Exercício

17081

PORTARIA Nº 115/06, de 15 de maio de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, TURISMO E
ESPORTE (EM EXERCÍCIO), no uso das suas atribuições legais
e nos termos dos Artigos 11, item II, 12, item III, do Decreto nº
3.115, de 29 de abril de 2005, que regulamentou a Lei nº 13.336, de
08 de março de 2005, na função de Presidente do Comitê Gestor do
Fundo Estadual de Incentivo ao Turismo - FUNTURISMOresolve:

1.1  Anularo item 1.15 da Portaria nº 086/06, datada de 18 de
abril de 2006, publicada no Diário Oficial nr. 17.868 de 24 de
abril de 2606.

João Manoel de Borba Néio
Secretário de Estado da Cultura, Turismo e Esporte em
Exercicio

PORTARIA Nº 118/06, de 09 de maio de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, TURISMO E
ESPORTE (EM EXERCÍCIO), no uso das suas atribuições legais
e nos termos dos Artigos 11, item II, 12, item III, do Decreto nº
3.115, de 29 de abril de 2005, que regulamentou a Lei nº 13.336, de
08 de março de 2005, na função de Presidente do Comitê Gestor do
FundoEstadual de Incentivo ao Turismo - FUNTURISMOresolve:

1 - ANULAR todos os itens da Portaria nº. 104/06 de 04 de
maio de 2006, publicada no Diário Oficial nº 17.879 de 10 de
maio de 2006.

João Manoel de Borba Neto
Secretário de Estado da Cultura, Turismo e Esporte em
Exercício 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, TURISMO E

ESPORTE - EXTRATO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: Termo

do Convênio nº 6455/2006-6, referente ac Fundo de Incentivo ao

Turismo — FUNTURISMO. CONVENENTES: O Estado de

Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Cultura, Tunsmno

e Esporte - SOL 6 0 Município de Água Doce. ORJETO: O

presente convênio tem por objeto a participação financeira do

ESTADO,por meio do repasse de recursos para à realização do

100 00 9 EDIFICAÇÃO TÉRREA,
DESTINADA AO PROJETO PORTAL DO LAZER”, conforme

especificados em projeto. VALOR DOS RECURSOS: Tota! R$
28.782,97 (vinte e oito mil setecentos e oitenta e dois reais e

noventa e sete centavos) sendo R$ 23.026,28 (vinte e três mil 6

vinte e seis reais e vinte e oito centavos) pelo Estado e R$ 5.756,59
(cinco mil setecentos e cinqõenta e seis reais e6 6 006

) como partida do Prop CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO: A despesa correrá a conta da Ação 5550,
Ttem Orçamentário 4.4.40.51, Fonte 0259, do Orçamento do Estado

para 2006, conforme Nota de Empenho Global nº 315/000, de
2470412006.0 6 VIGÊNCIA: O presente convênio tem
início em 24 de abril de 2006, com vigência de 12 meses. DATA:

6024 de abril de 2006. 11050001
de Borba Neto, pela Secretaria, Jorge Luiz Dresch, pela SDR e,
Antônio José Bissani, pelo Município.

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, TURISMO E
ESPORTE - EXTRATO DE

meio. do repasse para
“HUMANIZAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL DE MODELO”,
confonne especificados em projeto. VALOR DOS RECURSOS:
Total R$ 36.000,00 ftrinta e seis roil reais) sendo R$ 30.000,00
(trinta mil reais) pelo Estado e R$ 6.000,00 (scis mil reis) como
contrapartida do Proponente. CRÉDITO OR: 10 4
30 a conta da Ação 2816, kem Orçamentário
44.40.42, Fonte 0269, do Orçamento do Estado para 2006,
conforme Nota de Empenho Global nº 330/000, de 28/04/2006.

PRAZO E VIGÊNCIA: O presente e iníci
abril de 2006, com vigência de 12 meses: DATA: Florianópolis, 28

de abril de 2006. SIGNATÁRIOS: 0 Manoel de Borba Neto,

1 160 On
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Complementar 284 de 28/02/2005, o servidor abaixc
lotado nesta Pasta, à partir de 17/04/2006:
[LOTAÇÃO] MATRIC | NOMEDO SERVIDOR
| FC-11 1

10 01
|4 |

relacionado

T
1

SST | 235.832-8-01

SÉRGIO DE SOUZA SILVA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável

6 EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 1
 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições legais, resolve baixar
a(s) seguime(s) Portaria(s):

PORTARIA P/ 1127 de 10/05/2000
CONCEDER AFASTAMENTO,de acordo com o art. 29, inciso

V, da Lei nº 6.844/86, conforme Processo RHSE-005191/068, para
aus no(a) Centro de Educação de Jovens e 0

cod.T62007005840, 0 4 7 8161 400
SCHROEDER, matrícula nº 144863-3-2, ocupante do cargo de
PROFESSOR (701), nível MAG-IO-G, com 20 horas semanais,
lotado na EEM PROF HENRIQUE DA SILVA FONTES, código
762000686590 município de ITAJAI (8161), a partir de
01/02/2006.

ELIZETE DE JESUS FREITAS MELLO

 

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

sua cotnpetência e consi disposto 0 2 87 do 60 6

8 do Regulamento do ICMS aprovado pelo

2.870, de 27 de agosto de 2001,

RESOLVE:

e no $ 3º do artig
Decreio n

Art. 1º. Homologar os Regimes Especiais que autorizam o

lançamento a débito em 48 parcelas iguais, mensais 6 sucessivas,

com redução da base de cálculo, do ICMS devido por ocasião do

desembaraço aduanciro referente à importação de 2

conforme alínea “b” do inciso 11 do 8 7º e 8º do anigo 53 do

RICMS/SC-01, e na alínea “a” do inciso 1 do artigo 9º do Ancxo 2
do RICMS/SC-01, constante dos processos GR62-11.313/064 c

GR62-11.088/060 de Regime Especial com vigência mé

06/07/2006 e 05/08/2006, livamente, 220

IND. E COM. DE MALHAS LTDA,LE. nº 252.199.782 e CNPJ
nº 79.233.672/0001-05.

Art. Y. O presente Ato deverá ser divulgado pela 860 site

da Secretaria de Estado da Fazenda — http:/fwww.sef.sc.gov.br.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado da Fazenda

em Florianópolis, 15 de maio de 2006.

PEDRO MENDES
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO, REFERENTEAO
PROGRAMA “A PRIMEIRA CHANCE” DA SEF, CONVÊNIO
Nº 20427/20057, CELEBRADO COM A UNISUL,
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL N.º 17.785, CONFORME
DECRETO ESTADUAL Nº 387 DE JULHO DE 1999.
VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2010.
8 CPF 76Tinício
0106 000.042.229-03 24706 08.05.06

EXTRATO DETERMO DE COMPROMISSO, REFERENTEAO
PROGRAMA “A PRIMEIRA CHANCE” DA SEF, CONVÊNIO
N.º 20434/2005-0, CELEBRADO COM A SED, PUBLICADO
NO DIÁRIO OFICIAL Nº 17.785, CONFORMEDECRETO
ESTADUAL N.º 387 D& JULHO DE 1999. VIGÊNCIA ATÉ

Valor

 

 

 

 

85.50014114410804|)
 

PORTARIA 7 247557 - 1 10506
DESIGNA: 0601217
239284-4. MÁRCIA MARIA SILVEIRA,21239.529-
O, todos com exercício nesta Secretaria para, sob a presidência do
primeiro, comporem: a referida COMISSÃODESINDICÂNCIA,
a fim de apurar os fatos referentes ao Furto do Veículo
01004017 00144-2005-
03748.

IÇURITI PEREIRA DA SILVA
Secretária de Estado do Desenvolvimento Social, Trabalho 6
Renda PE MME as

PORTARIA Nº 25/06 — SST— 15.05.2006
DESIGNAR, de acordo com o artigo 3º, da Lei nº 6.745 de 28 de

dezembro de 1985, combinado no art. 7º, inciso Il e an 173, 82

da Lei Complementar 287 de 28/02/2005, os servidores abaixo

Telacionados, lotados nesta Pasta, a 17.95.2906

 
 

IÇURITIPEREIRA DA SILVA - Secretário de Estado 0
Desenvolvimento Social, Trabalho 6 Renda

1
 

6
 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

INCORFORADORA

LIDA. Objeto: O 21220 deste 0 6 4 150 6800 6

cinquenta) dias,200000para 360

(trezentos 6 sessenta dias). Local: Fpolis. Data: 09/02/2005.

Elisabete Nunes Anderie, pela SED e Eliane
» 195693

2 0 0 do presente contrato É
e dois mil, vinte sete reais e 00602 080

centavos), : R$ 47518232 6 6 oil,

ã e dezoito reais c vinte e três centavos) referente à

 

 

027 155 4 15 604 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA,
Justiniano Pedroso, no uso de suas atribuições legais c de acordo
com Lei Complementar nº 284 de 28/02/2005,

RESOLVE SUBSTITUIR 2 02 7 03516 22 10
DOE/SC nº 17.823 de 10/02/2006, os membros do Conselho
Estadual de Transportes de 0 -7 00
Gaio — Titular, pelo Senhor Justiniano f. C. de Almeida Pedroso, e

o Senhor Genésio Vilmar Vicira — Suplente, pelo Senhor Vanderiei

Olívio Rosso.

Justiniano Ped

Secretário de Estado da Infra-Estrutura

 

empresa.
2Nunes Anderie
Secretária de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia

=
ESTADODESANTACATARINA

DIAS 1578

 

; FAZENDA

ATODIAT Nº 31/2006

Homologa Regimes Especiais.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. mo uso de

 

C SAUDE

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO,

no uso de suas atribuições legais, resolve baixar a(s) seguinte(s)

0

PORTARIA nº 212 - de 28/04/2006
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas

atribuições legais 4 200 00 0 8 1º do art. 1º, 0 2

1.758/97, resolve Designar o022 0.00

Estadual de Saúde - FES-7. 3

DESIGNAR de 06/10/2005 asé 28322006
Nome 2 20
00 0930436 4Administrativo.

PORTARIA nº 213 - de 28/04/2005
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de. sess
3legais e de acordo com o art. 3º, $$ 1º e 2º, da Lei =º

6745/85, resolve Designar o servidor sbaixo0 da

Funcão de Chefia - FO-2. 



16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

DESIGNAR de 02/09/2004 até 31/12/2004:
Nome Matrícula CargoEdson Roberto Rebello Malinverni 057611-0 Médico.

PORTARIA nº 221 - de 03/05/2006
ATRIBUIR EXERCÍCIO,de acordo com o art. 21, $ 2º, da Lei nº6.745/85, conforme Processo nº PSUS-003658/066, àMARCIA LANGE DE SAO THIAGO,matrícula nº 242863-6-1,ocupante do cargo de ANALISTA TEC.GESTAO PROM.SAUDE,na competência de Assistente Social, nível GEPRO-SES-15-D,na(o) GEDRHUS, código 321010000000, município

-

deFLORIANOPOLIS.

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

PORTARIA nº 236 - de 04/05/2006
RETIFICAR, na Portaria nº 1246/SES, publicada no DOE nº17.773 de 02/12/2005, referente ao Processo Seletivo Simplificadonº 018/2005/SES relativo à servidora Joelma Gomes Luiz, sendo
que onde se jê: Data Início 08/12/2005 e Data Fim 07/12/2006;leia-se: Data Início 19/04/2006 e Data Fim 18/04/2007.

PORTARIA nº 237 - de 05/05/2006
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições Resolve: Tornar Público a relação dos classificados no
Processo Seletivo Simplificado nº 005/2006/SES, para a0
10

FUNÇÃOde Enfermeiro:
Classif... Nome

Ana Rita da Cruz
Franciely Martins Frubauf
Tatiane0
Jair Wanderlei Arruda Pereira
Miriam Luciane Kowalczki
Silvia Zardo
Luciane Silva Dircksen
Adilson Martins Frubauf
Caria Cristina Schmidt Longhi Frubauf

Cassia Aparecida Fogaça
Devercino Padilha dos Santos
Moacir Leite
Janir Garcia
Julinho Vargas
Silvio Cesar Martins
Devanil Silverio
Rudinei Justino Barbosa
Junior Martins Xavier
Paulo Alceu da Cruz.

PORTARIA nº 238 - de 05/05/2006
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suasatribuições Resolve: Tomar Público a relação dos classificados noProcesso Seletivo Simplificado nº 005/2006/SES, para a região deJOAÇABA.
FUNÇÃCde Enfermeiro:
Classif... Nome
1 Bruno Fabricio Morais da Costa

39

Jorge Andre Robaert
Antônio Filippetto Correa Lopes
Felipe Marcos Rocha Coelho
Roberto Fischer
Carlos Emerson Garcia
Valmor Lourenço

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 17.883

Josceli de Fátima Pinto Massoco
Gislaini Katchor

Maria Terezinha dos Anjos Adriano
Lucia Regina Thomaz
Vera Lupe Alexandri Rossi

Ione Maria Belotto Correa
Patricia Dartora

10º —Marcia Maria Bonotto

119 Maria de Fatima Martinazzo de Col
12º —Solano Kozlinski do Prado
139 0
14º —Legiane Bortoli
15º Jorgeli Luis Pauli
FUNÇÃOde Técnico em Atividades Administrativas:
Classif... Nome

Jeanne Patricia Tomasi Hommerding
Adriana Maria Geraldi Brancher
Graziela Tonin
Francieli Favretto

Salete Zanchetta
Juliana Ganser
Lucia Salete Siepmann
Vanessa Tonin
Maria Rosilde Ramos da Cunha Serafini
Fernando Sérgio Favretto
Claudia Belo
Sharlene Laureth
Evelise Aparecida Abatti

Rosa Bittencourt Pinho
Edson Carlos Dias
Alexandre Ferraz
Rejane Paganini
041000
22
Maria de Lourdes Schlichting Silva
Indianara Valduga Alves
Fabio Lazzarini
0-0Demartini
Soamir Terezinha Pires
Tone Terezinha Franco Pereira
Greici Fernandes da Silva

izangela Farias Filipp
Camila Salardi
00.100
Lucimar de Lima

Marcieli Fernanda Levandowski
Gilvana Tonielo
Naiana Caroline Lessa
Caroline Regina Maresch

Carlos Miguel Rocha,

PORTARIA nº 239 - de 05/05/2006
INCLUIR, na Portaria 159/SES/2006, publicado no DOE 17.854
de 30/03/2006, referente a Estrutura Organizacional da Secretariade Estado da Saúde a Nomenciatura abaixo descriminada:
SUPERINTENDÊNCIA DA REDE DE SERVIÇOS PRÓPRIOS
Estrutura Organizacional
NOMENCLATURA
Superintendência da Rede de Serviços Próprios
01

Gestor II
Apoio Gerêncial I GF-4
Apoio Gerêncial III GF-6
SUPERINTENDÊNCIA DA REDE DE SERVIÇOS PRÓPRIOS
-1 - 1
GF-3 2
64  - 1

1

5

FUNÇÃO
GF-1|
GF-3
GF-3

GF-6
TOTAL -

PORTARIA nº 240 - de 08/05/2006
PRORROGAR, por mais 90 (noventa) dias, o prazo paraconclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, sob a Portaria1188/SES, publicada no D.O.E, de 21/12/2005, a contar de19/02/2006.

PORTARIA nº 241 - de 08/05/2006
PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, O prazo para conclusãodos trabalhos da0 de Sindicância, sob a Portaria 126/SES,publicada no D.O.E. de 22/03/2006, a contar de 21/04/2006.

PORTARIA nº 242 - de 08/05/2006
CESSAR EFEITOS, conforme Processo nº PSL JS-004357/060, da
Portaria 523/SES.publicada no DOE 17.673, de 06/07/2005, que
reduziu de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais a carga
horária da servidora

—

ZULAMAR AGUIAR CARGNIN,

Página 3

matrícula nº 243108-4-1, ocupante do cargo de ANALISTATEC.GESTAO PROM.SAUDE, nível GEPRO-SES-I4-E, nacompetência de ENFERMEIRO, com etribuição de exercício noHCR, código 3500000000C0, a contar da data da publicação da
portaria no DOE.

PORTARIA nº 248 - de 09/05/2006
ATRIBUIR EXERCÍCIO,de acordo como art. 21, $ 2º, da Leinº 6 745/85, contorme Processo nº PSUS-004613/066, a
OSNI VIEIRA FILHO,2 nº 241553-4-1, ocupante docargo de ANALISTA TEC.GESTAO PROM.SAUDE, nacompetência de Técnico em Atividades Administrativas, nívelGEPRO-SES-11-H, na(o) 18 - COAR, código 315010000000,
município de FLORIANOPOLIS.

PORTARIA nº 249 - de 10/05/2006
4 SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suasatribuições e com base na Lei Complementar nº 260 de 22/01/2004,regulamentada pelo Decreto nº 1545 de 16/03/2004, RESOLVEADMITIR,sob o Regime Geral da Frevidência Social por 01 (um)ano, os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº002/2006/SES, com lotação na Gerência de Saúde de Rio do Sul
FUNÇÃOde Enfermeiro:
Nome D. Inic. D. Fim
Mayke Heidrich 02/05/2006 01/05/2007
FUNÇÃOde Motorista Socorrista:
Nome

Cleiton Payerl
Zulnei Petris Júnior
Bolivar Bittelbrunn
Solano André Cunha
Edimar Luiz Meneghetti

.1 .
02/05/2006 01/05/2007
02/05/2006 01/05/2007
02/05/2006 01/05/2007
02/05/2006 01/05/2007
02/05/2006 01/05/2007.

PORTARIA nº 250 - de 10/05/2006
READAPTAR, de acordo com o art, 35, $$ 1º e 2º, e art. 36, daLei nº 6745/85, conforme Processo nº PSUS-004189/060,HELENA GOMES DE SOUZA, matrícula nº 243937-9-1,ocupante do cargo de ANALISTA TEC.GESTAO PROMSAUDÉ,na competência du Agente de Serviços Gerais, nívelGEPRO-SES-2-G, 10400 no(a) -3 código360050700000, município de SAO JOSE, a contar de 02/03/2006,pelo período de 2 anos.

PORTARIA nº 251 - de 10/05/2006
READAPTAR, 6 200 o art 35, $$ 1º e 2º, e art. 36, daLei nº 6745/85, conforme Processo nº PSUS-003851/060, .08 00 PIMENTEL, rnatrícula nº330044-7-2, ocupante do cargo de ANALISTA TEC.GESTAOPROM.SAUDE, na competência de Técnico em Atividades deSaúde, nível GEPRO-SES-9-A, lotado(a) no(a) URI - HGCR,código 350052700000, município de FLORIANOPOLIS, a contarde 11/03/2006, pelo período de 6.

PORTARIA nº 252 - de 10/05/2006
READAPTAR,de acordo com o art. 35, $$ 1º e 2º, e art. 36, daLei nº 6.745/85, conforme Processo nº FSUS-004193/067, MARIADA GLORIA DOS SANTOS LÚCIO, matrícula nº 243835-6-1,ocupante do cargo de ANALISTA TEC.GESTÃO PROM.SAUDE,na competência de Agente de Atividades de Saúde . nívelGEPRO-SES-10-A, lotado(a) no(a) UNINT-HRSJ,

-

cóuigo360040400000, município de SAO JOSE, a contar de 17/02/2006,Pelo período de 2 anos.

PORTARIA nº 253 - de 10/05/2006
ATRIBUIR EXERCÍCIO, de acordo com o art. 21, $ 2º, da Leinº 6.745/85, conforme Processo nº PSUS-005141/060, a
FLAVIANA DE OLIVEIRA, matrícula nº 322489-9-3, ocupantedo cargo de ANALISTA TEC.GESTAO PROM.SAUDE, nacompetência de Técnico em Atividades Administrativas, nívelGEPRO-SES-9-A, na(o) ASCR, código 395000000000, município
de FLORIANOPOLIS.

PORTARIA nº 255 - de 11/05/2006
ATRIBUIR EXERCÍCIO,de acordo com o art. 21, $ 2º, da Leinº 6.745/85, conforme Processo nº PSUS-005 140/064, a
LILIANE THEREZA BOEHME TEPEDINO MARTINS,matrícula nº 235061-0-1, ocupante do cargo de ANALISTA
TEC.GESTAO PROM.SAUDE, na competência de Assistente
Social, nível! GEPRO-SES-15-B, 10 DIVE, código
345000000000, município de FLORIANOPOLIS.

PORTARIA nº 256 - de 11/05/2006
ATRIBUIR EXERCÍCIO,de acordo com o art. 21, $ 2º, da Leinº 6.745/85, conforme Processo nº PSUS-004097/068, aLEILA MARIA CASER SILVA, matrícula nº 235147-1-2,ocupante do cargo de ANALVYSTA TEC.GESTAO PROM.SAUDE,nà competência de Assistente Social, nível GEPRO-SES-13-A,400 ASCR, código 395000000000, município deFLORIANOPOLIS. 
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PORTARIA nº 257 . de 11/05/2006ATRIBUIR EXERCÍCIO, de acordo com o art 21,8 2º, da Leinº 6.745/85, conforme Processo nº PSUS-005142/067, àMARLI TRICHES BENDO, matrícula nº176899-9.1, ocupante do cargo de ANALISTA .6800.52 competência de: Agente em Atividades deSaúde 11 . nível GEPRO-SES-9-1, 00 06 - COAR, código315090000000, município de ARARANGUA, à contar de08/05/2006.

01 258 . de

*

11/05/2006ATRIBUIR EXERCÍCIO, de acordo com o art. 21, 8 292 6.74585000nº PSUS-004831/063, aMARIA FATIMA SOUZA DO NASCIMENTO, matrícula nº243139-4-1, ocupante do cargo de ANALISTA TEC.GESTAO0.54 competência de Assistente: Social,8 . 100 DIVE, código 3451
de FLORIANOPOLIS.

PORTARIA nº 259 - de 11/05/2006 1ATRIBUIR EXERCÍCIO, de acordo com o art. 21,8 2º, da Leinº 6.745/85, conforme Processo nº PSUS-0C4833/066, aNADMARI CELI GRIMES, matrícula nº 275560-2-1, ocupantedo cargo de ANALISTA TEC.GESTAO PROM.SAUDE, nacompetência de Enfermeiro, nível GEPRO-SES-15-A,0 DIVE,código 345000000000, município de FLORIANOPOLIS.

PORTARIA nº 260 - de 11/05/2006
ATRIBUIR EXERCÍCIO,de acordo como art. 21, $ 2º, da Leinº 6,745/85, conforme Processo nº PSUS-004832/060, aOLIR SALVIO MARCHI, matrícula nº 194061-9-2, ocupante do62580 46 4.0 0.8na206de Fiscal Sanitarista, nível GEPRO-SES-15-D, naí(o)LACEN, código 420000000000, município de FLORIANOPOLIS.

PORTARIA nº 261 - de 11/05/2006ATRIBUIR EXERCÍCIO, de acordo com o art. 21, $ 2º, da Leinº 6.745/85, conforme Processo nº PSUS-004604/067, aSIMONE SUPLICY VIEIRA FONTES SERPA, matrícula nº373597-4-1, ocupante do cargo de ANALISTA TEC.GESTAOPROM.SAUDE, na competência

=

de

—

Médico, nívelGEPRO-SES-21-A, na(o) MCD, código 375000000000, municípiode FLORIANOPOLIS, a contar de 01/05/2006.

PORTARIA nº 262 - de 11/05/2006
ATRIBUIR EXERCÍCIO, de acordo com o art. 21, $ 2º, da Lei nº6.745/85, conforme Processo nº PSUS-004510/062, aSOLANGE STROMOSKI CALGARO, matrícula nº 292364-5-02,ocupante do cargo de ANALISTA TEC.GESTAO PROM.SAUDE,na coftipetência de Técnico vi

“PORTARIA nº 263 - de 11/05/2006
RETIFICAR, na Portaria 159/SES, publicada no DOE 17.854 de30/03/2006, referente a Estrutura Organizacional da Secretaria deEstado da Saúde, sendo que onde se 8 DIRETORIA DESERVIÇOS ES 0 6.1

PORTARIA nº 266 - de 12/05/2006 :4 DE ESTADO DA SAÚDE, no uso deatribuições legais e de acordo com o $ 1º do art. 1º, do1758/97, resolve Designar a servidora abaixo relacionada, da
ãt de GF.

DESIGNAR acontar de 01/04/2006:
Nome Cargo

—

Lotação GF
5.

Matrícula
Vânia Maria F. Teixeira SIAPE-24070-6 Enfermeiro SUP

DEMP 156093/062

CARMENEMÍLIA BONFÁ ZANOYTO
Secretáriade Estadoda Saúde

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

 

DE EST; DA SAÚDE/FUNDO|STADUAL DA SAÚDE torna público o(s) seguinte (s)
| Contrato (s):
| Contratante: Secretaria de Estado da Saúde FES, representada
pelo Sr. Ratuon da Silva.

| Licitação nº 409, 06, modalidade Pregão Pre al
PSUS 1663/062

1Objeto: Fornecimento de Veículo, à Diretoria de Vigilância |
| Sanitária (DIVS
Contrato nº 0767/2006
Contratada: Volkswagen do Brasil Ltda

| Representante: Márcio Campos Ribeiro
Valor total do contrato: R$ 41.086,00

| Projeto/Atividade: 0067
Elemento de despesa: 4.4,90,52.52 (0228)
Unidade Orçamentária FES

| Vigência: 08/05/2006até 31/12/2006,

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES a

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDOESTADUAL DA SAÚDE, toma pública a seguinte
contratação/aquisição:
Dispensa de Licitação nº: 846/06 — PSUS 51551061
0 Aquisição de Medicamen:"s.
Justificativa: Determinação Jxdicial.
Fundamento da DL: Artigo 24, Inciso IV da Lei 8666/93

2 0 405Cirúrgica Jaw Comércio de Material 1076/06 23.192,88Médico Hospitalar Ltda

1
Valor Total da 1 8 23.192.88

 

5 040 6
8 6 90 6

| Rep da por: Mário José Bertotti
Valor total do contrato: R$ 7.840,80

| Projeto/Atividade: 8947
| Elemento de despesa: 3.3,90,30.36 (0100)
| Unidade Orçamentária: FES

| 1610042006 210/10/2006,

 

SECRETARIA DE ESTADO DA48 SANTA

|

|
5

| SECRETARIA DE ESTADO 4 0| ESTADUAL DA SAÚDE torna público o(s) seguinte (s)Contrato(s):
| Contratante: Secretaria de Estado da Saúde, representada pelo| Sr. Ramon da Silva. É

| Licitação nº 186/06, modalidade PREGÃO, PSUS 320/064| Objeto: Aquisição de Materiais de Enfermaria e Cirurgia — 1º| Semestre de 2006, às Unidades da SES.
| Contrato nº 772/2006
| Contratada: Fidare Comércio e Representações de ProdutosMédicos Ltda
Representada por: Evelis de Mello Cabral

| Valor Total do Contrato: 7.520,40
Projeto/Atividade: 8947
Elemento de despesa: 3.3.90.30.36 0100
Unidade Orçamentária:5

Vigência: 18/04/06 até 18/10/06

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES

 
SECRETARIA DE ESTADO DA4
ESTADUAL DA SAÚDE torna público .o(s) seguinte (s)Contrato (s): -
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde, representada peloSr. Ramon da Silva. .
Licitação nº 186/06, modalidade PREGÃO, PSUS 320/064.Objeto: Aquisição de Materiais de Enfermaria e Cirurgia — 1ºSemestre de 2006,às Unidades da SES,
Contrato nº 771/2006
Contratada: 0- 14600 Médicos e Hospitalares Ltdaão

.: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDOESTADUAL DA SAÚDE torna público o(s) seguinte (s)Contrato (s):
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde, representada peloSr. Ramon da Silva.
Licitação nº 247/2006, modalidade PREGÃO; PSUS 12073/059Objeto: Aquisição de Materiais de Higiene, Limpeza eConservação — 1º Semestre de 2006 às Unidades da SES,
Contrato nº 0841/2006
Contratada: TafDistribuidora Ltda
Representada por: Isaque José de Abreu
Valor total do contrato: R$ 1 1.566,56
Projeto/Atividade: 8947
Elemento de despesa: 3.3.90.30.21 (0100)
Unidade Orçamentária: 5

Vigência:02/05/2006 até 02/12/2006

 

DEMP 1563357044

 

81 0. 0CSánO

 SECRETARIA DE ESTADO Dá SAÚDE/FUNDOESTADUAL DA SAÚDE 2 público o(s) seguinte (s)
Contrato (s):
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde, representada pelo
Sr. Ramon da Silva.

à itação nº 049/2006, modalidade PREGÃO, PSUS 13597/051
Objeto: Aquisição de Materiais de Enfermaria e Cirurgia —
1º Semestre
Contrato nº 728/2006   Contratada: Controller Comércio e Serviços Ltda

da por: Luciano Pacheco Martins
0701 do Contrato: 37.824,00 :
Projeto/Atividade: 8947
Elemento de despesa: 3.3,90.30,36 (0100)
Unidade Orçamentária: FES 2

Vigência: 18/04/06 até 18/10/06

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES

SECRETARIA DE ESTADO 04 8540ESTADUAL DA SAÚDE torna público o(s) seguinte 5
Contrato (s):
Contratante:

   
Elemento de despesa: 3.3.90.30.07 (0100)
Unidade Orçamentária: FES
Vigência: 20/04/2006 até 31/12/2006.   

6 1564527062 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES ” |

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO
ESTADUAL DA SAÚDE torna público o(s) seguinte (s)
Contrato (s):
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde/FES, representada
pelo Sr. Ramon da Silva.
Licitação nº 0249/06, modalidade Pregão Presencial
PSUS 12072/052
Objeto: Aquisição de Materiais de Higiene, Limpeza e

0 : Secretaria de Estado da Saúde, representada pelo
Sr. Ramon da Silva.
Licitação nº 388/06, modalidade PREGÃO, PSUS 11735/058
Objeto: Aquisição de Dietas Enterais
Contrato nº 0758/2006
Contratada: Support Ltda

Representada por: Luciana Chidiac
Valor total do contrato: R$ 345.717,69
Projeto/Atividade: 8947

Elemento de despesa: 3.3.90.30.07 (0100)
Unidade Orçamentária: FES

Vigência: 20/04/06 até 31/12/06

 

Contrato nº 0761/2006
Contratada: Indústria Farmacêutica Rioquímica Ltda
Representante: José Antônio de Oliveira
Valor total do contrato: R$ 179.163,66
Projeto/Atividade: 8947
Elemento de despesa: 3.3.90.30.22 (0100)
Unidade Orçamentária: FES

Vigência: 03/05/2006 até 03/11/2006.   
8 54002005

 

...

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES

 

 

SECRETARIA DE. ESTADO DA SAÚDE/FUNDO
ESTADUAL DA SAÚDE torna público o seguinte Contrato:

Contratante: Secretaria de Estado da Saúde, representada pelo
Sr. Ramon da Silva, 7
Licitação nº 191/06, modalidade CONVITE,
PSUS 7029/055 -
Objeto: Prestação de Serviços de locação de 01 (um)
equipamento Baião Intra-Aortiço..
Contrato nº 686/06

DEMP 1988674067

Contrato nº 631/06 Contratada: Ecagel EmpresaCatarinense

—

de Administração, Gerenciamento 6Empreendimentos Ltda., representada pelo Sr. Manuel JoséL. C. Antunes.

Item Orçamentário: 4.4.90.51.00 (0100)
Projeto/Atividade: 5.055
Valor Total: R$ 65.925,00 (sessenta e cinco mil novecentos e
vinte e cinco reais).
Prazo de E. ção da Obra: 60 ( ) dias

 

 

SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO)
 

 

Flo
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES

ESTADUAL DA SAÚDE torna público o(s) seguinte (s)
Contrato (s):
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde, representada pelo
Sr. Ramon da Silva.
Licitação nº 036/06, modalidade PREGÃO, PSUS 111/066
Objeto: Aquisição de Medicamentos para 1º Semestre de 2006 -
DIAF

Contrato nº 0506/2006
Contratada: União química e Farmacêutica Nacional S/A
Representada por: Simone Quiyomy Watanabe
Valor total do contrato: R$ 72.000,60
Projeto/Atividade: 8948
Elemento de despesa: 3.3.90.30.09 (0100)
Unidade Orçamentária: FES 
Vigência: 06/03/2006 até 06/09/2006

 

7 1SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE/FUNDO

 
Contratada: W & 2 Comercio e Serviços Hospitalares Ltda.

por: Betania N.º" Zahlouth.
Valor total do contrato: R$ 25.500,00
Projeto/Atividade: 8947

Elemento de despesa: 3.3.90,39.12 (0100)
1
56SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES

 

Unidade Orçamentária: FES

Vigência: 03/04/06 até 31/12/06.  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO
ESTADUAL DA SAÚDE toma público o(s) seguinte (s)
Contrato (s):
Cc Secretaria de Estado da Saúde/FES, representada 

0 1950434 /060

 

>SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO
ESTADUAL DA SAÚDE torna público o(s) seguinte (s)
Contrato (s):
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde/FES, representada
pelo Sr. Ramon da Silva.

pelo Sr. Ramon da Silva.

Licitação nº 030/06, modalidade Pregão Presenciai
PSUS 13584/057 so

Objeto: Aquisição de Materiais de Enfermaria e Cirurgia.
07 08142006

01000 B. Braun S/A.
Representante: César Medeiros da Rocha.
Valor total do contrato: R$ 25.704,00
00748947
Elemento de despesa: 3.3.90.30.36 (0100)
Unidade Orçamentária: FES

Vigência: 25/04/2006 até 31/12/2006. Licitação nº 386/06, modalidade Pregão Presencial
PSUS 1102/060

Objeto: Aquisição de Suplementos e Módulos -
Unidades da SES
Contrato nº 0740/2006
Contratada: Support Produtos Nutricionais Ltda

 
 

DEMP. 15619

 
Representada por: Luciana Chidiac
Valor total do contrato: R$ 72.100,56
Projeto/Atividade:8947
Elemento de despesa: 3.3.90.30.07 01 00)
Unidade Orçamentária: FES

12010472006 até 31/12/2006.  
 

DUMP 150620/0664

 

SECRETARIA DE ESTADODA8 5

   SECRETARIA DE ESTADO DA00
-84DA SAÚDE torna público o(s) seguinte (s) |
Contrato (s): 1  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES FE
4

SECRETARIA DE ESTADO 04 50
ESTADUAL DA SAÚDE,torna público o seguinte Contrato:

REF. PSUS 2351/064 DL 532/06 ,
Objeto: Obra Emergencial da Rede de Agua Quente e Fria,
das Instalações Elétricas na Área dos Apartamentos, Centro
Cirúrgico, UTI Neonatal e Centro de Material Esterilizado
da Maternidade Carmela Dutra em Florianópolis/SC.

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde/Fundo
Estadual de Saúde, representada pela Secretária de Estado da
Saúde Sra. Carmen Emilia Bonfá Zanotto.

 

POLÍCIA MILITAR |

PORTARIA N.º 197/PMSC de 08/05/2006
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, combase no inciso IN do $ 1º e inciso do Art. 50, inciso 1 do Art.100, inciso 1 do Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de10 de fevereiro de 1983, CARLOS ANTONIO BARBOSA,Subtenente da Polícia Militar, matrícula 909532-2, a contar de 04de maio de 2006,
EDSON SOUZA
Coronel Comandante Geral da PMSC

PORTARIA N.º 198/PMSC de
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, combase no inciso IM do $ 1º e inciso TI do Art. 50, 10 1 0 Art.1000 1 9 Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de10 de fevereiro de 1983,0080BENTO,Subtenente da Polícia Militar, matrícula 909657-4, a contar de 08de maio de 2006.
EDSON SOUZA
Coronel Comandante Geral da PMSC

PORTARIA N.º 200/PMSC de 08/05/2006 éTRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, combase no inciso IV do $ 1º e inciso Hi do Art. 50, 0 1 0 Art.10050 1 do Ar. 103, e Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de10 de fevereiro de 1983, ALDERICO FERNANDES, Cabo doQuadro Especial da Polícia Militar, matrícula 980136-0, a contar de11 de abri! de 2006.

EDSON SOUZA
Coronel Comandante Geral da PMSC

PORTARIA N.º 201/PMSC de 08/05/2006TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, combase no inciso IV do $ 1º e inciso Tl do Art. 50, inciso 1 do AN.100, inciso 1 do Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei nº 6.218, de10 de fevereiro de 1983, ISAIR ANTÔNIO SCARPA, CabodoQuadro Especial da Polícia Militar, matrícula 900720-2, a contar de03 de maio de 2006,

. EDSON SOUZA
Coronel Comandante Geral da PMSC

0N.º 202/PMSC de 08/05/2006
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, combase no inciso IV do 8 1 60 0 . 50, inciso 1 do Art.100, inciso 1 do Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218. de10 de fevereiro de 1983, HIDERALDO GUILHERMEKASBURG, Cabo do Quadro Especial da Polícia Militar,matrícula 908027-9, a contar de 234 de abril de 2006.

EDSON SOUZA
Coronel Comandante Geral da PMSC

PORTARIA N.º 203/PMSC de 08/05/2006
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, combase no inciso IV do $ 1º e inciso Il do Art. 50, inciso 1 do Art.100, inciso I do Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de10 de fevereiro de 1983, ANTONIO CALISTO DE SOUZAFILHO, Cabo do Quadro Especial da Polícia Militar, matrícula909585-3, a contar de 08 de maio de 2006.

EDSON SOUZA
Coronel Comandante Geral da PMSC 
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PORTARIA N.º 207/PMSC de 09/05/2006
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, com
base no inciso TM do $ 1º e inciso Il do Ar. 50, inciso 1 do An.
100, inciso 1 do Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, JOSÉ CARLOS PAES, Subtenente daPolícia Militar, matrícula 902596-0, a contar de 10 de abril de
2006.
EDSON SOUZA
00125

PORTARIA .0 2088.4 09052006
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, com
base no0 1 do $ 1º e inciso 1 0 Art. 50, inciso 1 do Art.
100, inciso 1 do Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, SAULO ALMEIDA BATISTA,
Subtenente da Polícia Militar, matrícula 900114-0, à contar de 08
de maio de 2006.
EDSON SOUZA
Coronel Comandante Geral 25

PORTARIA N.º 209/PMSC de 09/05/2006
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, com
base no inciso IV do $ 1º e inciso Il do Art. 50, inciso 1 do Art.
1000 1 0 Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, LEONÍSIO PEREIRA, Cabo do Quadro
Especial da Polícia Militar, matrícula 907125-3, a contar de 02 de
maio de 2006.

- EDSON SOUZA
Coronel Comandante Geral da PMSC

PORTARIA N.º 210/PMSC de 09/05/2006
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, com
base no inciso III do $ 1º e inciso do Art. 50, inciso I do Art.
100, inciso 1 do Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, VALDIR FRANCISCO WALTER,
Subtenente da Polícia Militar, matrícula 908085-6, a contar de 09
de maio de 2006.
EDSON SOUZA
Coronel Comandante Geral da PMISC

PORTARIA N.º 212/PMSC de 10/05/2006
TRANSFERIR PARA A RESERVA.REMUNERADA, com”
base no inciso II do $ 1º e inciso IL do Art. 50, inciso 1 do Art.
100010 Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, DORIVAL ARAUJO, Subtenente da
Polícia Militar, matrícula 900565-0, a contar de 10 de maio de
2006: -

EDSQNSOUZA
Coronel Comandante Geral da PMSC

PORTARIA N.º 213/PMSC de 10/05/2006
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, com
base no inciso TV do $ 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art.
100, inciso 1 do Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, GILBERTO STALLBAUN, Cabo do
Quadro Especial da Polícia Militar, matrícula 900506-4, a contar de
69de maio de 2006.

EDSON SOUZA
Ceorensi Comandante Gerul da PMSC

PORTARIA N.º 214/PMSC de 10/05/2006
CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA
TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, de acordo com o
0 $ 1º do Art. 68 e Art. 70 da Lei 6.218, de 10 de fevereiro
de 1983, cíc o Art 3º e parágrafo único da lei nº 036
de 18 de abril de 1991, pelo período de 06 (seis) meses, a MARCO

COSTA, Soldado da Polícia Militar, matrícula
920785-6, a contar de 10 de042006.

IVANOR FRANCISCO SCHNEIDER
Ten Cel Diretor Int.º de0da PMSC

DVDEMP 195563/0659

PORTARIA N.º 215/PMSC de 10/05/2006
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, com
base no inciso IV do $ 1º 60 1 do Art. 50, inciso 1 do Art.
100, inciso 1 do Art. 103, e Caput do Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, LUIZ ANTONIO CARDOSO, Cabo do

. Quadro Especial da Polícia Militar, matrícula 907301-9, a contar de
10420de 2006.

EDSON SOUZA
2021da PMSC

mm
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SECRETARIAS REGIONAIS

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL - GRANDE FLORIANÓPOLIS

PORTARIA Nº 032/2006 GABS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTOREGIONAL - GRANDE FLORIANÓPOLIS, de acordo com à
delegação de competência conferida pelo art. 7º, item 1, da LeiComplementar nº 284 de 28 de fevereiro de 2005, RESOLVE:

Art. 1º - Art. 1º - Designar o Eng. Civil, PAULO
ROBERTO MEURER, matrícula 172.669-2, lotado na Gerênciado Programa de Desenvolvimento Regional através da Infra-Estrutura Viária da Secretaria de Estado de DesenvolvimentoRegional - Grande Florianópolis, para prestar assistência técnica e
apoio à supervisão dos serviços prestados à CEASA/SC pela
empresa contratada conforme CV nº 003/2006, para a execução
dos trabalhos rodoviários de revitalização do sistema interno da
CEASA/SC - Unidade São José.

Registre-se e Comunique-se.

São José, 28 de abril de 2006.

GERALDO PAULI
Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional

Grande Florianópolis

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL - GRANDE FLORIANÓPOLIS

PORTARIA Nº 033/2006/ GABS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL - GRANDE FLORIANÓPOLIS, de acordo com à
delegação de competência conferida pelo art. 7º, item 1, da Lei
Complementar nº 284 de 28 de fevereiro de 2005, RESOLVE:

Art. 1º - Art. 1º - Designar o Eng. Civil, PAULO
ROBERTO MEURER, matrícula 172.669-2, lotado na Gerência
do Prsgrama de Desenvolvimento Regional através da Infra-
Estrutura Viária da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Regional —. Grande Florianópolis, para prestar assistência técnica e
apoio à supervisão dos serviços p dos à Prefei de
Governador Celso Ramos pela empresa contratada para a execução
dos trabalhos rodoviários na rodovia SC 410, sub trechos BR 101 a
Caicira e Ganchos de Fora a Vila de Palmas, conforme Termo de
Cooperação nº 001/2006, firmado entre a SDR- Grande
Fiori lis e a Prefei Municipal de G dor CelsoP P
Ramos.

Registre-se e Comunique-se.

São José, 10 de maio de 2006.

GERALDO PAULI
Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional

Grande Florianópolis

1 5704

ESTADO DE SANTA CATARINA Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Regional —-
CAÇADOR -SCo

Extrato do Contrato Nº 916/2096 (CC 03/2005) que celebram à
Secretaria de Estado do De li Regi e4
Reis Engenharia de Obras Ltda. Objeto : Execução de serviços de
pavimentação da Rodovia SC 455, que compõem o Programa
Rodoviário do Estado de Santa Catarina, numa extensão de 17,596
Km Valor Global do Contrato: R$10,669.876,43 (Dez milhões,
01806008 6 58 e nove mil, oitocentos e setenta e seis reais e
q e uês or Projeto
Atividade: 0036 — Item orçamentário n. 44905100 — Fonte: 161.

Caçador, 04 de Maio de 2006.

60000

Secretário do Desenvolvimento Regional

0 1581597081

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL - CANOINHAS
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 05/2006
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional-Canoinhas,
no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº
284/2005,RESOLVE:
Art 1º Delegar Competência a WILSON PEREIRA, matrícula nº
295708-6, Secretário de Estado do0 Regional
Canoinhas, competência para dirigir veículos de propriedade,
0856 00 bilidade da Secretaria Regi 0
Art.2º Esta Portaria entra em vigor no ato publicado.
Art. 3º Revogam-se as disposições ao contrário.
Canoinhas, 12 de maio de 2006.

 

WILSON PEREIRA
irio de Estudo0 1

15807720

1 - 04

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL- CANOINHAS
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 06/2006
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional-Canoinhas,
no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº
284/2005,RESOLVE:
Art 1º Delegar Competência a ROBERTO DOMIT DE
OLIVEIRA, matrícula nº 172843-1-01, Gerente de Programas eAções, competência para dirigir veículos de propriedade, posse ou

Pp bilidade da S, ia Regional de Canoinh.
.29 226vigor no ato publicado.
Art. 3º Revogam-se as disposições ao contrário.
Canoinhas, 12 de maio de 2006.

WILSON PEREIRA
Secretário de Estado do Desenvolvimento801 -0

 

Portaria nº 032/GABS --05de 01/12/2005O-SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL - CANQINHAS, no uso de suas atribuições,
conferidas pela Lei Complementar nº 0284/2005, RESOLVE:
1.00 826 34907050 0 Servidor
JUCINEI PEREIRA, matrícula nº 313.856-9-04, da função
gratificada de Integrador Especial na Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Regional — Canoinhas, código 767000000009,

icípio de Canoinh (8073) a partir de DI de Dezembro de
2005.
Canoinhas, 01 de dezembro de 2005.

P

BENEDITO THERÉZIO DE CARVALHO
Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional - Canoinhas

DEMP 35/0/08

PORTARIA N.º 021/2006 SDR - CONCORDIA de 11.05.2006O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional de
Concórdia, com base no art. 12, da Lei Complementar nº 284 de 28
de fevereiro de 2005 Resolve DESIGNAR o Engenheiro CivilVISSILAR PRETTO, matrícula nº 369.753-3 0 nestaSs ia Regional de Concórdia, para fiscalizar a 2, 5
quadra de esportes coberta, sem arquibancada, modelo “A” com
área de 683,92 m? na EEB Izidoro Benjamim Moro, no municípiode Lindóia do Sul . Contrato 118/2005, Ordem de Serviço nº073/2005 da Empresa Dimenzo Engenharia Ltda. no valor de R$169.501,47 (Cento e sessenta e nove mil quinhentos e um reais eQuarenta e sete centavos) com prazo de execução de 120 (Cento e
vinte) dias. Concórdia -SC 11 de Maio de 2006.
Idair Pedro Piccinit
Secretário De Estado do Desen. Regional - Concórdia

PORTARIA N.º 022/2006SDR - CONCORDIA de 11.05.2096
os io de Estado do Desenvolvimento Regional de
Concórdia, com base no an.12, da Lei Complementar nº 284 de 28de fevereiro de 2005 Resolve DESIGNAR 0 Engenheiro Civil
VISSILAR PRETTO, matrícula nº 369.7: lotado nestaSs ia Regional de Concórdia, para fiscalizar a da
quadra de esportes coberta, sem arquibancada, modelo “A” com
úrea de 683,92 mº na EEB izabel da Silva Telles, no município de
Irani. Contrato 120/2005, Ordem de Serviço nº 075/2005 da
Empresa Construtora Sganzeria Ltda. no valor de R$ 202.027,98
Duzentos e dois mil, vinte e sete reais e noventa e oito
6608.60 prazo de execução de 120 (Cento e vinte) dias.
Concórdia -SC 11 de Maio de 2006.
16
Secretário De Estado do Desen. Regional - Concórdia

7 15427706 



16.05.2096 (TERÇA-FEIRA)

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE EST. DO DESENVOL. REGIONAL
8 -001
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de Termo de Convênio Nº 07/2006; Transferência:

70242906-62 O Estadão de Santa Catarina através da

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 1 6

2 R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em 9 (nove)

parcelas de acordo com 0 píano de aplicação, Crédito
Orçamentário: Ação — 5839; Fonte de Recursos — 0269; kem de
Despesa — 4.4.40.42; Prazo de Vigência: até 31 de dezembro de
2006; Data: Concóntiia — SC, 15/05/2006; Signatários: Idair Pedro
Piccinân pela Secretaria e Neodi Saretta, pelo Município.

9 1213

Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional em Curitibanos

Extrato de Contrato nº 008/2006
Comratamte: SDR - Curitibanos
00Feiras e Eventos Ltda.
Objeto: Montagem, manutenção técnica e desmontagern de stand

Expocentro.2
Dotação Orçamentária: Ação: 4409, Item Orçamentário: 3.3.90.39,
Fonte de, Recursos: 0100.
Valor: R$ 3.000,00 (Três mil reais).
Curitibanos, 02 41 2006.24Fávaro Costa -
Secretária de Estado.

1 74

PORTARIA nº. 007 - de 12/05/2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL DE IBIRAMA — SC, no uso de suas atribuições

de 24 de maio de 1971, os servidores abaixo
os de iedade, postie ou de

012 1475 100
021 6 2 10.2 nº.
292261-4. CNH nº. 02835186679, JOSÉ DE SOUZA FILHO,

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 17.883

Regional Itajaí, CONVENENTE: APAE de Camboriú
OBJETO:apoio fin: 170 para manutenção da entidade e
aquisiç de ben 608 0114630
ORÇAMENTÁRIA para à execução da presente subvenção, 2

concedente transferirá ao convenente à importância de R$
12:494,64 (Doze mil quatrocentos c noventa e quatro reais 6
Sessenta c quatro centavos), correndo à despesa por conta da ação

6647 Desenvolvimento =de —Ações- na Área de

Atendimento/Auxilio c Subvenções,04
33504300 c 44504200, Fonte de Recursos 0161 do Orçamento

descentralizado pelo FUNDO SOCIAL, para à Secretaria de Estado

do Desenvolvimento Regional de Itajaí, para o exercício de 2006,

empenho n. 698/000 6 69957000 de 10/05/2006, conforme plano de
trabalho apresentado pela APAE de Camboriú . Vigência 120 dias
a contar da publicação deste 620. 2 10/05/2006.

SIGNATÁRIOS: João Olindino Kocddenmann, pela concedente,
Lizete28Garcia — Presidente da APAE de Camboriú,
pelo convenente.

 

SECRETARIA DE ESTADO DO :

000-1 Fãs
50

 

EXTRATO DE SUBVENÇÃO Nº 6735/2006-0
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Regional — Itajaí CONVENENTE: APAE de Navegantes.
080-200 financeiro para manutenção da entidade e
aquisição de bens 6 .08 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: para a execução da presente subvenção, a

0 2 ia de R$ 8.698,80
(Oito mil seiscentos e noventa e oito reais € oitenta centavos),

correndo àdespesa por conta da ação: 6647 — Descuvolvimento de

Ações na Área de di 068 a de
despesa 33504300 c 44504200, Fonte de Recursos 0161 do
Orçamento descentralizado pelo FUNDO SOCIAL, para a

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de Itajaí, para o
exercício de 2006, empenho nº. 700/000 e 701/000 de 10/05/2006.
Conforme plano de trabalho apresentado pel? APAE de

Navegantes. Vigência 120 dias a contar da publicação destr extrato
Itajaí 10/05/2006. SIGNATÁRIOS: 30300006
pela concedente, Ricardo Pedro Inácio Presidente APAE de
Navegantes, pelo convenente.

 

ALDOSCHNEIDER
SECRETARIO DE ESTADODO DESENVOLVIMENTO
0-3

DEM 1553 006

 

SECRETARIA DE ESTADODO
DESENVOLVIMENTO REGIONALITAJAÍ sesta2

 

EXTRATODESUBVENÇÃO Nº 6745/2006-8
00 Secretaria de Estado do Desenvolvimento

aquisição de bens permanentes.
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: fer 46

2 3 055948 12 2 6662 109 108 6
091 TER

- Desenvolvimento de Ações na Área
60682

totalizando R$ 10.359.48 (Dez mil0 6260
76255 e quarenta ec oito centavos). Vigência 120 dias a contar da
publicação deste extrato. Itajaí, 10/05/2006. SIGNATÁRIOS: João
0Kocddermann, pela concedente, Valceni Maia. Vicira
dos 08 Presid: APAE Bah C pelo
convencote.

0 1862497082

ITAJAÍ 7

2

 

8414 00
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

 

EXTRATO DE CONVENIO Nº 6745/2006-8
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento

27

correndo à despesa por conta da ação: 6647 — Desenvolvimento de

Ações na Área de Atendimento/Auxilio e Subvenções, elemento de

despesa 3304300 c 44504200, Fonte de Recursos 0161 do

Orçamento descentralizado pelo FUNDO SOCIAL, para a

Secretana de Estado do Desenvolvimento0de Itajaí, para o

exercício de 2006, empenho n. 692000 e 693/000 de 10/05/2006

conforme piano de trabalho apresentado pela APAE Piçarras.

Vigência 120 dias à contar da publicação deste extrato. Ttajaí,

19A!5/2006. SIGNATÁRIOS: João Olindino Koeddermann, pela
concedente, Eliane K. Costin — Presidente APAE Balneário de
Piçarras, pelo convenente.

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL ITAJAÍ Fes

822
 

EXTRATO DE SUBVENÇÃO Nº 6730/2006-6

CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento
01 -19APAE -. 0810
apoio fi õ 2 6 a

permanentes. RECURSOS, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
pera a ção da p

convenente 2 importância de R$ 9.770,00 (Dezenove a
setecentos c setenta reais), correndo a despesa por conta da ação:

6647 - 0 de Ações na Área de

06 Subvenção, elemento de despesa 33504300
44504200, Fonte de Recursos 0161

Yvonc Garrozi Silva — Presidente APAE Itajaí.

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO irA
DESENVOLVIMENTO REGIONAL ITAJAÍ

22

 

SECRETARIA DE ESTADO DO 7
0100-1

52Catarina

 

EXTRATO DE SUBVENÇÃO Nº 6737/2006-7

 : Secretaria de Estado do D 1
Regional — alCONVENENTE APAS Mapas00

permanentes. RECURSOS!66
para a execução da presente subvenção, a concedente transferirá ao

convenente a importância de R$ 4.507,56 (Quatro mil quinhentos e
sete reais e cinquenta e seis centavos), correndo a despesa por conta

2 20 6647 — Desenvolvimento de Ações na Área de
Atendimento/Auxilio e Subvenção, clemento de despesa 33504300

6 44504200, Fonte de Recumos 0161 do Orçamento

2 pelo FUNDO SOCIAL, para a Secretaria de Estado

EXTRATO DE SUBVENÇÃO Nº 6744/2006-9
CONCEDENTE:

publicação deste extrato —ajaí,
SIGNATÁRIOS: João Olindino Koeddermann, pela concedente,
3 21 0 -6 APAE de Itapema, pelo
Convenente.

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL-4

2
Senta Catarina

 

EXTRATO DE SUBVENÇÃO Nº 6747/2006-4
CONCEDENTE: Sccretana de Estado do Desenvolvimento
Regional Ntajaíáí CONVENENTE:0 de Piçarras
080200 financeiro para manutenção da entidade e

aquisição de bens permanentes. RECURSOS/ DOTAÇÃO

DRÇAMENTÁRIA: para a exccução da presente subvenção, a

concedente transtenrá ao convenente à importância de R$ 4.982,04

(Quatro mil novecentos e oitenta e dois reais e quatro centavos).

(Quatro mil novecentos e dois reais e noventa e seis centavos),

correndo a despesa por conta da ação: 6647 — Desenvolvimento de
Ações na 02 440Auxilio e elemento

de despesa 33504300 c 44504200, Fonte de Recursos 0161 do
Orçamento descentralizado pelo FUNDO SOCIAL, para a
0 906 1perao
exercício de 2006, empenho 1. 702000 6 70340006 10/05/2006,
conforme plano de trabalho apresentado pela APAE de Penha.
Vigência 120 dias a contar da deste extrato. Itajaí,
10/05/2006.10300 000pela
concedente, Dalmiro Cunha — Presidente da APAE de Penha, pelo
convenente.

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL ITAJAÍ

 

EXTRATO DE SUBVENÇÃO Nº 6739/2006-3
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Regional — Itajaí CONVENENTE: Município de 0
OBJETO: apoio financeiro para manutenção da entidade e
aquisição de bens permanentes . RECURSOS/ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:para a exccução da presente subvenção, à
16820ea3100

(Três mil q 6 quatro ), do 2
despesa por conta da ação: 6647 - Desenvolvimento de Ações na

Area de Atendimento/Auxilio e Subvenção, elemento de despesa
33504300 c 44504200, Fonte de Recursos 0161 do Orçamento

descentralizado pelo FUNDO SOCIAL, para a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Regional de Htajaí, para o exercício de 2006, 



Página 8

empenho n. 694/000 e 695/000 de 10/05/2006. , conforme plano de

trabalho apresentado pela APAE de Ilhota. Vigência 120 dias à

contar da publicação deste extrato, 3 10/05/2006

SIGNATÁRIOS: João Olindino Koeddermann, pela concedente,

Clarice da Silva — Presidente APAE de Ilhota, pelo convenente

 

REGIONAL - JOINVILLE

PORTARIA nº 017/ SDR- JOINVILLE - de 09/05/06

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL - JOINVILLE, com base na competência

delegada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 284, de 28 de

fevereiro de 2005, e no Decreto n.º 3421, de 16 de agosto

de 2005.
RESOLVE:

.1 - AUTORIZAR, CARINE WEIS BECKER,

matrícula nº 375.378-6-01, Gerente de Metrologia, em

io na S ia de 1 vim gional, de

Joinville, Hab. nº 02053993094, Categoria AB , à conduzir

veículos de propriedade posse ou de responsabilidade da

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional —

Joinville.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

 

MANOEL JOSÉ MENDONÇA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional -

. Joinville

4

EXTRATODO CONT RATO Nº 061/2006

Origem: Carta Convite nº 043/2005

Contratante: Secretaria de Estado da Desenvolvimento Regional -

Lages

Contratada: Automotivo Comércio eLocação de veículo Ltda.

Gbjeto: Contratação de empresa para locação 01veículo à

gasolina, modelo parati, 04 direção Hidráulica e ar

00médio, e Oi(um) veículo a gasolina, modelo

Vectra expression, 04 portas, direção hidráulica e ar condicionado,

tipo grande.

Valor: 63.240,00 (Sessenta e três mil duzentos e quarenta reais).

Atividade: 4278

—

Fonte: 0100 1. Desp.: 33.90.39

Vigência: Até 31 de dezembro de 2006

“Origem: Tomada de Preço nº 018/2005

Contratante: Secretariade Estado do Desenvolvimento Regional -

Lages
Contratada: Narciso & Cia Ltda.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material de

consumo para atender as necessidades do CEDUP Renato Rumos

da Silva.

Valor: 1.410,35 (Um mil e quatrocentos e dez reais e trinta e cinco

centavos).

28540 00100 1.. 33.90.30

Vigência: Até 31 de dezembro de 2006

Lages, SC 05 de janeiro de 2006.

Elizeu
Secretário de Estado

EXTRATODO

CONTRATO

Nº003/2006.

Origem: Tomada de Preço nº 018/2005

Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional -

Lages

Contratada: Universal Informática LTDA.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material de

consumo para atender as necessidades do CERUP Renato Ramos

da Silva.

Valor: 7.710,27 (Sete mil setecentos e dez reais e vinte e sete

centavos).

Atividade: 8540 Fonte: 0100 1. Desp.: 33.90.30

Vigência; Até 31 de dezembro de 2006

Lages, SC 05 de janeiro de 2006.

Elizeu Mattos.
Secretário de Estado

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 17.883

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2006

Origem: Carta Convite nº 036/2005

Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento 04 -

Lages

Contratada: Comar Extintores LTDA.

Objeto: Contratação de empresa para fomecimento de recar,

extintor de incêndio, para GEECT, Unidades06

da 27"50

Valor: 10.905,00 (Dez mil e novecentos e cinco reais).

Atividade: 4859 - GEECT Fonte: 0100 1 Desp 33.90.30

6970 — EEBs 0130 33.90.30

8540 - CEDUPs 0100 33.90.30

Vigência; Até 31 de dezembrode 2005

Lages, SC 17 de fevereiro de 2006.

Elizeu Mattos.
Secretário de Estado

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2006

Origem: Tomada de Preço nº 023/2005

Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional -

Lages

Contratada: Narciso & Cia Ltda.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

limpeza, artigos para higiene pessoal, artigo de uso doméstico,

material de copa e cozinha utensílios de limpeza, materiais

específicos para tratamento de pisos 6 materiais específicos para

lavanderia,para atender as necessidades das Unidades Escolares da

Rede Público Estadual do Ensino Fundamental, pertencentes

GEECT - Lages/SC, da 27" SDR/Lages.

Valor: 222.674,34 (Duzentos e vinte e dois mil seiscentos e setenta

e quatro reais e trinta e quatro centavos).

Atividade: 6970 Fonte: 0130

Vigência: Até 31 de dezembro dê 2006
Lages, SC 03 de fevereiro de 2006.
Elizeu Mattos

Secretário de Estado

1. Desp.: 33.90.30

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2006

Origem: Tomada de Preço nº 023/2005

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

EXTRATO DO CONTRATONº 026/2006

Origesn: Tomada de Preço nº 023/2005

Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional -

Lages

Contratada: Narciso & Cia Ltda.

Objeto: Contratação de empresa para formecimento de materiais de

limpeza, artigos para higiene pe: , artigo de uso doméstico,
material de copa e cozinha utensílios de limpeza, materiais
específicos para tratamento de pisos e materiais específicos para
lavanderia, para atender as necessidades da Gerência de Educação

Ciência e Tecnologia - GEECT- Lages/SC, da 27* SDR/Lages.

Valor: 14.710,25 (Quatorze mi! setecentos e dez reais e vinte e

cinco centavos).

Atividade: 4859 Fonte: 0100

Vigência: Até 31 de dezembro de 2006
Lages, SC 03 de fevereiro de 2006.
Elizeu Mattos

Secretário de Estado

1. Desp.: 33.90.30

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2006

Origem: Tomada de Preço nº 023/2005

Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional -
Lages

Contratada: Narciso & Cia Ltda.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza, artigos para higiene pessoal, artigo de uso doméstico,
material de copa e cozinha utensílios de limpeza, materiais
específicos para tratamento de pisos e materiais específicos para
lavanderia,para atender as necessidades da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Regional — Lages/SC.

Valor: 18.849,80 (Dezoito mil oitocentos e quarenta e nove1 6

oitenta centavos).

Atividade: 4278 Fonte: 0100

Vigência: Até 31 de dezembro de 2006
Lages, SC 03 de fevereiro de 2006.
Elizeu Mattos

Secretário de Estado

1. Desp.: 33.90.30

EXTRATO DOCONTRATO Nº041/2006.

Origem: Tomada de Preço nº 003/2006

 

Contratante: Secretaria de Estado 40 1

Lages

Contratada: Narciso & Cia Ltda.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

limpeza, artigos para higiene pessoal, artigo de uso doméstico,

material de cnpa e cozinha utensílios de limpeza, materiais

específicos para tratamento de pisos e materiais específicos para

lavanderia,para atender as necessidades das Unidades Escolares da

Rede Pública Estadual do Ensino Médio, pertencentes GEECT -

Lages/SC, da 27" SDR/Lages.

Valor: 14.450,06 (Quatorze mil quatrocentose2reais e

seis centavos).

Atividade: 8760 Fonte: 0100

Vigência: Até 31 de dezembro de 2006
Lages, SC 03 de fevereiro de 2006.
Elizeu Mattos

Secretário de Estado

1. Desp.: 33.90.30

7 RATO Nº 025/2006

Origem: Tomada de Preço nº 023/2005

Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional -

, Lages

Contratada: Narciso & Cia Ltda.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

limpeza, artigos para higiene pessoal, artigo de uso doméstico,

material de copa e cozinha utensílios de limpeza, materiais

específicos para tratamento de pisos e matenais específicos para

lavanderia, para atender as necessidades dos5

pertencentes a GEECT -Lages, da 27º SDR/Lages.

Valor: 92.100,14 (Noventa e dois mil cem reais e quatorze

centavos).

Atividade: 8540 Fonte: 0100

Vigência: Até 31 de dezembro de 2006

Lages, SC 03 de fevereiro de 2006.

Elizeu Matios
Secretário de Estado

1. Desp.: 33.90.30

a 1 ja de Estado do Desenvolvimento Regional -

2

Contratada: Binder & Lima Ltda.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços

técnicos de manutenção preventiva, corretiva e reposição de peças
em equipamentos de informática, nas 44(quarenta e quatro)
Escolas de Educação Básica do Ensino Fundamental da 27º8
Lages.

Valor: 160.371,00 (Cento e sessenta mil trezentos e setenta e um

Teais).

Atividade: 4853 —Fonte: 0120

Vigência: Até 31de dezembro de 2006
Lages, SC 31 de março de 2006.
Elizeu Mattos.

Secretário de Estado

1. Desp.: 33.90.39

EXTRATO DOCONTRATO Nº044/2006.

Origem: Tomada de Preço nº 004/2006

Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional -

Lages

Contratada: Indio José de Araújo & Filhos Ltda.

Objeto: Cc ção de emp para for Pp do de

Gás liquefeito de Petróleo para atender as necessidades —da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional — Lages/SC.

Valor: 11.550,00 (Onze mil quinhentos e cinquenta e cinco reais).

Atividade: 4278 Fonte: 0100 1. Desp.: 33.90.30

Vigência: Até 31 de dezembro de 2006
Lages, SC 06 de abril de 2006.

Francisco de Assis Kuster

 

Secretário de Estado

me 0

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL

PORTARIA Nº 008/2006 - DE 10/05/2006
AUTORIZA.de acordo com o que dispõe o art. 74 $ único, incisos 



16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

1 e Di da Constituição Estadual e com base na competência
delegada no art.7º da Lei Complementar Estadual nº 284/2005, o
servidor ALEKSANDER KOHLER BRAND, matrícula nº

376.224-6, CNH 01915296406, categoria AC, desta SDR-SMOeste

a conduzir veícutos oficiais do Estado, que estão à disposição da
Secretaria
JORGE WELTER - Secretário de Estado do Desenvolvimento
Regional.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL - TUBARÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL DE TUBARÃO EXTRATO DE CONTRATO -
EXTRATO DO 7º ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2004 —
PRAZO - CONTRATANTE:Estado de Santa Catarina, através da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de Tubarão.
CONTRATADA: Sanero Construções lida. OBJETO: Fica
alterada 2 cláusul 4 ao prazo, do

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 17.883

 

( AUTARQUIAS ESTADUAIS
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F.C. de Almeida Pedroso, pela Secretaria, Luiz Carlos Tamanini,

pelo DETER, Ademar Felisky, pelo Município e João Olindino
Dão Koeddermann, pela SDR.

 

IPESC
EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE
COMPROMISSO BOLSA DE ESTÁGIO, PUBLICADO DO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO.
[NOME
[Francine Girardi 1 440

30/04/2006 1 | DISTRIBUIDORA —DE 
 

 

IPESC
 

| Fomecimento nas quantidades mensais estimadas de : Lote 1 -

| 10.05.2006. Signatários: Romualdo Theophanes de França

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA- ESTRUTURA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-

1 ESTRUTURA SANTA CATARINA.

EXTRATO DE CONTRATOPJ.109/2006

Origem: Pregão

Estadual de

0012/2006. Contratante:

Infra-Estrutura, Contratada:

PRODUTOS Ltda

Departamento

XIBA -
Objeto:

500 quilos de açúcar refinado branco. Valor: R$ 5.160,00
(Valor total estimado). Item Orçamentário: 33.90.30, Ação

4493, Fonte 0100. Vigência: O prazo para fomecimento iniciar-

se-à em 01/05/2006 até 31 de Dezembro de 2005. Assinado:

Júnior, pele DEINFRAe o Sr.Claudio001

  contrato nº 009/04, da Tomada de Preço 002/04, que tem por objeto
à construção de ginásio de esportes, muro de arrimo e ampliação de
oito sala de aulas da EEB Costa Cameiro, em Orleans, SC, para
prorrogar 0 prazo para execução dos serviços por 60 (sessenta)
dias, a contar de 18/04/06, na forma da cláusula oitava, item 1, do
contrato, e do artigo 57 da Lei 8.666/93. As demais cláusulas
permanecem inalteradas. Tubarão, 12 de Abril de 2006. Ass.
Ademir da Silva Matos, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Regional. de Tubarão e Samuel Rocha Alves, pela Sanero
Construções Ltda.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL DE TUBARÃO EXTRATO DE CONTRATO -

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 044/05 —

PRAZO - CONTRATANTE:Estado de Santa Catarina, através da

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de Tubarão.

CONTRATADA: Balthazar Engenharia e Serviços Ltda. OBJETO:

Fica alterada a cláusula segund ao prazo, do

contrato nº 044/05, da Toinada de Preço 007/05, que tem por objeto

a construção de oito salas de aula, recreio coberto e sanitários na

EEB Martinho Alves dos Santos, para prorrogar o prazo para

execução dos serviços por 90 (noventa) dias, a contar de 06/06/06,

na fórma da cláusula oitava do contrato, e do artigo 57 da Lei

3.666/93. As demais cláusulas permanecem inalteradas. Tubarão,

15 de maio de 2006. Ass. Ademir da Silva Matos, Secretário de

Estado do Desenvolvimento Regional de Tubarão e Ricardo

Augusto Balthazar, pela Contratada.

1

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL DE TUBARÃO EXTRATO DE CONTRATO -

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/05 —

PRAZO - CONTRATANTE: Estado de Santa Catarina, através da

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de Tubarão.

CONTRATADA: Sanero Construções Lida. OBJETO: Fica

3 2 cláusula segund. fe ao prazo, do

contrato nº 056, da Carta Convite 084/05, que tem por objeto a

forma da cob da EEB Senador Francisco Benjamin Gallotti,

para prosrogar o prazo para execução dos serviços por 60 (sessenta)

dias, a contar de 12/04/06, na forma da cláusula oitava do contrato,

e do artigo 57 da Lei 8.666/93. As demais cláusulas permanecem

inalteradas. Tubarão, 12 de Abril de 2006. Ass. Ademir da Silva

Matos, Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional de

Tubarão e Samuel Rocha Alves, pela Contratada.

 

8 18908704

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL DE TUBARÃO EXTRATO DE CONTRATO -

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/05 —

PRAZO - CONTRATANTE: Estado de Santa Catarina, através da

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de Tubarão.

CONTRATADA: Magapavi Const. Terrap. e Pavimentadora Ltda.

OBJETO: Fica alterada à cláusula segunda, referente ao prazo,

constante do contrato nº 051/05, da Tomada de Preço 015/05, que

tem por objeto a construção de ginásio de esportes na EEB

Monsenhor Berardo Peters, para prorrogar o prazo para execução

dos serviços por 90 (noventa) dias, a contar de 28/05/06, ná forma
da cláusula oitava do contrato, e do artigo 57 da Lei 8.666/93. As

demais cláusulas permanecem inalteradas. Tubarão, 15 de maio de

2006. Ass. Ademir da Silva Matos, Secretário de Estado do

Desenvolvimento Regional de Tubarão e Pedro Paulo Alves, pela
Contratada.

EXTRATO DE TERMO COMPROMISSO DE BOLSA DE
ESTÁGIO, CONVÊNIO N.º 061/04, de 02.01.2004, celebrado
com a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - UFSC, publicado no Diário Oficial do
Estado n.º 17.359, de 19.03.04, Conforme Decreto n.º 387 de
23.07.99.

 ESTAGIÁRIO CIC [INICIO] VALOR
 Felipe Cedral Sestrem 1054.060.929-36 [06.03.06 [R$200,00  
 

 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina

 

PORTARIA Nº 21, de 12/05/06.
RESOLVE DESIGNAR,nos termos do artigo 42 e seu parágrafo
único da Lei nº 8.934, de 18/11/1994, as servidoras abaixo

lacionadas, para os instr de Escrituração

Mercantil protocolados nesta JUCESC, apartir de 15/05/06.
 

 

Angela Maria Ferreira

Carlos Augusto da Silva
 

Nome Matrícula Município
235.734-8 Florianópolis

153.651-6 Florianópolis

ANTÔNIO CARLOS ZIMMERMANN
Presidente da JUCESC

  
 

1

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA - SIE
- DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E TERMINAIS -
DETER - EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO N.º 19.109/2005-4. CONVENENTES : O Estado
de Santa Catarina, através da: Secretaria de Estado da Infra-
2 - SIE, o Departamento de Transportes e Terminais -
DETER e o Município de Laurentino, com a interveniência da

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional - SDR, de Rio
do Sul. OBJETO: Construção do Terminal Rodoviário de

Passagei DO ADITAMENTO: “CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica prorrogado por mais 04 (quatro) meses o prazo inicialmente

previsto na Cláusula Oitava do Convênio Original, cortados à

partir de 14 de junho de 2006 e com término previsto para 14 de

outubro de 2006. DA RATIFICAÇÃO: CLÁUSULA
TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas todas as demais
cláusulas e condições do convênio ora aditado. DATÁ:

Florianópolis, 15 de maio de 2006. SIGNATÁRIOS:Justiniano

F.C. de Almeida Pedroso, pela Secretaria, Luiz Carlos Tamanini,
pelo DETER, Ivete Terezinha Losi Dalpiaz, pelo Município e
Germano Purnaghen, pela SDR. :

DENP

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA - SIE

- DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E TERMINAIS —

DETER - EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONVÊNIO N.º 19.089/2005-6. CONVENENTES : O Estado

de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Infra-

Estrutura - SIE, o Departamento de Transportes e Terminais -

DETER e o Município de Ilhota, com a interveniência da Secretaria

de Estado do Desenvolvimento Regional! - SDR, de Itajaí.

OBJETO: Reforma da Balsa Adelaide Il e construção de um

Rebocador. DO ADITAMENTO: “CLÁUSULA PRIMEIRA:

Fica prorrogado por mais 05 (cinco) meses o prazo inicialmente

previsto na Cláusula Oitava do Convênio Original, contados a

partir de 14 de junho de 2006 e com término previsto para 14 de

novembro de 2006. DA RATIFICAÇÃO: CLÁUSULA

TERCEIRA: Ficam mantidas c ratificadas todas as demais

cláusulas e condições do convênio ora aditado. DATA:

Florianópolis, 15 de maio de 2006, SIGNATÁRIOS: Justiniano

Empresa

 

SECRETARIA DE ESTADO DA FNFRA- ESTRUTURA 9

05DE INFRA- 4
ESTRUTURA SANTACATARINA

 

 
EXTRATO DE CONTRATO PJ.110/2006

Origem: Pregão 0012/2006. Contratante: Departamento
Estadual! de Infra-Estrutura —Contratada: TAF
DISTRIBUIDORA Ltda. Objeto: Fornecimento nas quantidades
mensais de : LOTE 11 - 350 bombonas de água mineral sem
gás com 20 litros e 600 garrafas de vidro de água mineral com

gás, 500 m! cada, em engradados com 24 unidades. 0 111 -
150146 00 60 40de 500 gramas.

Valor: R$ 19.424,00 (Valor total estimado, considerando-se o

consumo médio mensal). Item Orçamentário: 3,3.90.30, Ação
4493, Fonte 0100. Vigência: A vigência do presente Contrato
iniciar-se-á em 01052006 60 em 31/12/2006.
Assinado: 10,05.2006. Signatários: Romualdo Theophanes de
França Júnior, pelo DEINFRA e o Sr.ísaque José de Abreu, pela 
 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA: ESTRUTURA

firma.

60 59

4 ESTRUTURA SANTACATARHIA
INFRA-

EXTRATO DE CONTRATO PJ.111/2006

Origem: Pregão 0012/2006. Contratante: Departamento

Estadual de Infra-Estrutura. Contratada: CESTA IMPERIAL -

COMÉRCIO DE ALIMENTOS Lida. Objeto: Fomecimento

nas quantidades mensais estimadas de : Lote IV - 350 litros de

leite integral, tipo longa vida, Vator: R$ 3.360,00 (Valor total
estimado, considerando o consumo médio mensal). Item

Orçamentário: 33.90.30, Ação 4493, Fonte 0100. Vigência: O
prazo para fornecimento iniciar-se-à em 01/05/2006 "até 31 de

Dezembro de 2005 Assinado: 10.05.2006Signatários:
Romualdo Theophanes de França Júnior, pelo DFINFRA e o

Sr.Alexsandro Ávila de Oliveira, pela firma.

 

SECRETARIA DE ESTADO DA'INFRA- ESTRUTURA . 3

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-

50 56
9
01
 

 
| Origem: Convite n.º 003/2006. Contratante: Departamento

| Sede a Alde;

| Orçamentário: 44.90.51.00 — Obras e Instalações, do Projeto /

| contados à partir da emissão da Ordem de Serviço. Local e

EXTRATO DE CONTRATO - PJ.104/2006

Estadual de Infra-estrutura, DEINFRA. Contratada: MILTON

SAVIO DEMARCH & CIA LTDA. Objeto: Elaboração de

projeto de engenharia de uma Ponte Pencil, ligando à Aldeia

almeirinha e projeto de engenharia de uma

Ponte Pencil ligando a Aldeia Figueira a Aldeia Sede, no

município de José Boiteux. Valor: 110.300,00. Item

Atividade nº 26.782.619.2273; Fonte 0100, Prazo: O prazo

para a execução dos serviços será de 90 (noventa) dias,   
Data: Florianópolis, 10.05.2006. Signatários: Romualdo |

Theophanes de França Júnior, pelo DEINFRA e o Sr. Milton

Savio Demarch, pela Firma 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA - SIE

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E TERMINAIS - DETER

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO, DO DEPARTAMENTO DE
TRANSPORTES E TERMINAIS -DETER, CONVÊNIO Nº 7.926/2004, PUBLICADO NO

DIÁRIO OFICIAL Nº. 17 481, CONFORME DECRETO ESTADUAL Nº. 387 DE 23 DE
JULHO DE 1999- VIGÊNCIA ATÉ23/83/2006 ==
NOME 50 60155 1

1
semente

160410
106 1170.00

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO, DO DEPARTAMENTO DE
TRANSPORTES E TERMINAIS - DETER, CONVÊNIO Nº. 7.926/2004, PUBLICADO NO
DIÁRIO OFICIAL Nº. 17.481, CONFORME DECRETO ESTADUAL Nº. 387 DE 23 DE
JULHO DE 1999- VIGÊNCIA ATÉ 23/03/2006
[NOME
25 126 12

050 60 15 8.

3Geni Come! 10

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO, REFERENTE A AÇÃO Nº 4823 DX
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E TERMINAIS -

03006/2004-6, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº. 17.358, CONFORME DECRETO

ESTADUAL Nº. 387 DE 23 DE JULHO DE 1999 - VIGÊNCIA ATÉ 17/03/2006.

TMUNIC. INÍCIO 401

[30/1/2006 | 170,00 1

DETER, CONVÊNIO Nº.

 

NOME GRAU CURSO
INST.
ENSINO 110 110 40
 CAROLINE

MALDANER |3º JORNALISMO UNISUL SÃOJOSE |6/2/2006 |200,00
 THIAGO R.DA
CUNHA     S. INFORM. UNISUL     SAO JOSE 10722006 200.00
    

4, da Prefeitura Municipal de Palma Sola, de 12 de abril de

do Quarto do Quarto Termo
20 .0 20 Convênio

o

( FUNDAÇÕES ESTADUAIS

 

ESTADOIDESANTACATARINA
DOMEIOAMBIENTE - FATMA

Ms DESIGNAR, com base na atribuição de competência
delegada pelo an. 95º da Lei Complementar nº 284, de 28 de

fevereiro de2005, os servidores Maria Ângela da Silva Vieira,
matrícula 7 235.572-8. 60 Carvalho, matrícula nº 235.448-
9, Viviane225 Corra, matrícula nº 235.457-8, Rute

Góes do Nascimento, matrícula nº 360.399-7 c Márcia Chaves
Dias, rasirícula nº 360.400-4, como membros titulares, para sob a
presidência do primeiro, e, na sua ausência, à do segundo,
comporem COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no

âmbito da Fundação do Meio Ambiente - FATMA, pelo0de

0 (um) ano, a contar de cessando os efeitos da

Portaria nº 54, de 13/07/2005. (DOE nº 17.703 de 17.08.2005).

Jénio Wagner Constante
Presidente, em exercício

1 PAS

 

PORTARIA Nº. 015/FCC, de 28 de abri de 2006.

OPNRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE
CULTURA, de acordo com à de competência que The
foi conferida pelo Art. 7º, da Lei Complementar nº 284, de 28 de
fevereirode 2005, Resolve:
1. ISENTAR do pagamento da respectiva taxa de ocupação do
Teatro Ademir Rosa — CIC, os seguintes eventos: “Pró-Música e

Camerata Florianópolis”, no dia 54.06. “Chapeuzinho
Vermelho”, nos dias 8 e 9.4.06; “Ana Botafogo”, no dia 11.4.06;
“Eudoxia de Barros — Concerto de Fiano”, no dia 26.4.06.

2. REDUÇÃO de 10%para 5%, a taxa dos espetáculos “Boom”, |
nos dias 21 e 224.06; “Cócegas”, nos dias 8 e 94.06, com
isenção de cortesia extra.
3. Cobrar taxa mínima do espetáculo “Baila Floripa”, no período
de 28 a 304.06.

EDSON BUSCH MACHADO
Diretor Geral da Fundação Catarinense de Cultura  

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA :

 [Rafacia Diasde [066.569.619-16 104
Ofiveira
12

Porto

92/05/06 |R$170,00

 

02/05/06 |R170,00

   
91749-07 105

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA
CATARINA — UDESC, no uso de suas atribuições legais, resolve
Baixar as seguintes Portarias:
PORTARIA Nº442 de 10/85/2006.
NOMEAR POR CONCURSO, nos termos dos artigos 9º e 10º da
Lei 6.745, de 28 de dezembro de 1985, HOLOKX ABREU
ALBUQUERQUE, para exercer o cargo da categoria de Professor
de Ensino Superior, nível TV referência 1, do Quadro de Pessoal
Permanente da Universidade do Estado de Santa Catarina-Udesc,
com carga horária de 40 horas semanais, na área de Física Geral —
Cuos e Dinâmica Não Linear, no Centro de Ciências Tecnológicas
- CCT, referente 20 concurso público 01/2006.
PORTARIA Nº443 de 10/05/2006.
DISPENSAR, 2 pedido, 2 contar de 30/04/2006, Odila Terezinha

DISPENSAR, Esdras Pio5 da Luz, matrícula nº238214-
01-8. 06 do cargo da categoria de Professor Universitário
do Quadro de Pessoal Permanente da Universidade do Estado de
Santa Catarina - UDESC/ CEART, das funções de Chefe de
Departamento de Artes Plástica - FC-02, a pertir de 05/03/2006.
PORYARIA Nº645de 28/04/2006.

 

 

PORTARIA Nº. 014/FCC, de 28 de abril de2006.

O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE
CULTURA,de acordo com a delegação de competência que Whc
foi conferida pelo Art. 7”, da Lei Complementar nº 284, de 28 de
fevereiro de 2005, Resolve:
ISENTAR do pagamento da respectiva taxa do Teatro0
Carvalho, a apresentação dos espetáculos: “Patrícia Bretas —
Concerto de Piano”, no dia 04.04.06; “Universo Feminino —
810 12.04.06; “Projeto2. 20 dia
14.04.06.

EDSON50
Diretor Geral da Fundação Catarinense de Cultura   
15

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE DESPORTOS

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO, REFERENTEAO
PROJETO ATIVIDADE 2130 DA FUNDAÇÃO CATARINENSE
DE DESPORTOS - FESPORTE, Nº 01/2004,
CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO - SED, PUBLICADO NO DIÁRIO
OFICIAL Nº 17.329 DE 04/02/04, CONFORME
ESTADUAL Nº 387 DE 23 DE JULHO DE 1999.
 

 

ESTAGIÁRIO [CPF T.COMP [INÍCIO 0
Abel Cardoso |066.623.449-31 |O7 15/05/06

|

R$170,00
Junio; 1r       

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE DESPORTOS

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO, REFERENTE AO
PROJETO ATIVIDADE 2130 DA FUNDAÇÃO CATARINENSEDE DESPORTOS - FESPORTE, Nº 012004,
CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO - SED, PUBLICADO NO DIÁRIO
OFICIAL Nº 17.329 DE 04/02/04, CONFORME DECRETO
ESTADUAL Nº 387 DE 23 DE JULHO DE 1999.
ESTAGIÁRIO [CPE T.COMPTINICIO [VALOR |]
Andrey Fillies/072368.769-25 103 26/04/06 [R$170,00 |
do Nascimento 1

 

 

    

-2 cxercer as funções de
Chefe: do Departamento de Artes Cênicas - FC 02, a contar de
08/03/2006.

0Nº447de 10/05/2006.
DESIGNAR, Marcos Tades Holler, matrícula nº 298234-02-0,

357T343-01-5GeraldoGama Salles Filho —20h — a partirde
012065
299757-02-6Giselle Meira Kersien — 16h —2 partir de 01/03/2006
364573-01-820Barbato Wolf— Sh— a partir de 01/03/2006
SASTOT-OS-S Evandro Oliveira de Brito — 20h — a partir de
01372006
37526802-1 10 05 - 20h - 2
172006
350673-01-800 - 8 — a partir de
012005
36247001-6660Alves—Ah—a partirde 01/03/2006
353275-01-5 Silvio Lumanertz Silva — 8h — 2 partir de 01/03/2006
PORTARIA Nº069de 11/05/2006
Art. 1º - RENOVARO ADICIONALDEDEDICAÇÃO
EXCLUSIVA, para o ano de 2006, aos ocupantes do cargo de
Provimentocíetivo dz Professor Universitário do Quadro de
Pessoal Permaneneedn Universidade do Estado de Santa Catarina
- UDESC, conforme segue:
CENTRODECIÊNCIASTECNOLÓGICAS-

236654-01-10000
202564-03-71220
23741801-8 Luiz Gonzaga Martins
3149725-01-0Sergio Henrique Pezzin
312156-02-91012
352955-01-0200
363941-01-020
346165-01-82
293911-01-80000
303279-01-8024Sá

3359803-01-0 60200Fernandes
363942-01-8 212Marques 
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332104-01-5 Gilmário Barbosa dos Santos
363001-01-3 Isabela Gasparini
29339044-0185
237235-01-5 067
237234-01-7 040Musse

337481-02-50

363019-01-6 Leila Lisiane Rossi
254642-01-6 Marcelo 820
360565-01-5 -181

314492-01-5 Ricardo Ferreira Martins
356982-01-9 Rogério Eduardo da Silva
308869-02-3 Roberto Silvio Ubertino Rosso Júnior
286498-01-3 Cinara Terezinha Menegazzo

236187-01-6 Ana Mirthes Hackemberg

236199-01-0 Anselmo Fábio de Moraes
237037-01-9 Dieter Noeermann
237412-01-9 Doalcey Antunes Ramos
251162-01-2 Itamar Ribeiro Gomes
236477-01-8 Marco Otávio Bley do Nascimento
264693-02-5 Sandra Denise Kriger Alves
269914-01-1 Adalberto de Araújo Barreto Filho
256725-02-34Nied
251131-01-2 Airton Ramos
23665 1-01-7 Alcindo do Prado Júnior
312158-01-5 André Bittencourt Leal
237328-01-9 Antônio Flávio Licarião Nogueira
308036-02-6 Celso José Faria de Araújo
237325-01-4 João Tadeu Strugo Socas
269918-01-4 Joaquim Rangel Codeço
250304-01-2 José de Oliveira
349614-02-7 Joselito Anastácio Heerdt
237478-01-1 Luiz Carlos de Souza Marques

236137-01-0 Regina Maria de Felice Souza

237287-01-8 Silas do Amaral
237528-01-1 Votney Coelho Vincence
236953-01-2 Ascanic Pruner
251157-01-6 Cesar Edil da Costa
360674-01-0 Eduardo Lenz Cardoso
318597-01-4 Enori Gemelli
283185-01-6 Gil Bazanini
301571-01-8 Guilherme Ourique Verran
237690-01-3 Gustavo José Fleury Charmillot
251153-01-3 Humberto Soares Hoays
360879-01-4 Joel Martins Crichigno Filho
237329-01-7 Jorge Luis: Lima Queiroz

238096-01-0 José Aldo Silva Lima
236830-01-7 José Divo Bressan
308845-02-6 José Nilton Martini
238216-03-4 Júlio de Miranda Pureza
237689-01-0 Luiz Veriano Oliveira Dalla Valentina
293028-01-5 Marilena Valadares Folgueras
264659-02-42002
238138-01-9 Miguel Vaz Júnior
309272-01-0 Nelson Heriberto Almeida Camargo
236284-01-805
254641-01-80Neto da Costa Lima
294256-02-9 Pablo Andrés520
357327-01-3 Paulo Sérgio Berving Zdanski
288903-01-0 Ricardo Pedro Bom
236690-01-800
236930-01-3 Ailton Barbosa
288887-02-4 André Luiz de Oliveira
288877-01-7.
921468-01-2 Cintia Aguiar
301087-01-2 Fernando França
256723-01-7 Ivani Teresinha Lawal
312857-02-1 320
293032-01-3 José0Fragalli
237326-01-2 Jorge Nunes
311336-04-1 José Fráncisco Custódio Filho

251158-01-4 Luciano Camargo Martins
207970-03-4 Luis César Fontana
237038-01-7 Paulo César Rech
351729-01-2 Sergio Eduardo de Carvalho Eyer Jorás
289000-01-3 Ricardo Antônio de Simone Zanon
237506-01-0 Vitor Hugo Garcia
236366-01-6 Cesar Malutta
314926-01-9 Fernando Deeke Sasse
273420-03-6 Ivanete Zuchi

348564-01-1 Luiz Antônio Ferreira Coelho
370579-02-0 Eliane Bihuna

236482-01-4 Angela Teresa Zorzo Dal Piva
237040-01-9 Dario Nolli
236844-01-7 Milton Procónio de Borba
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299687-02-1 Rogério de Aguiar
363319-01-5 Chidambaram Chidambaram
363020-01-0 Mano Ezequiel Augusto

363010-01-2 Luiz Cláudio Dalmolin
305900-04-6 Agnaldo Vanderlei Arnold
370163-01-8 Marzely Gorges Farias

314122-04-5 Neudi José Bordignon
237039-01-5 Pio Campos Filho

PORTARIA Nº450 de 11/05/2006
AUTORIZAR O AFASTAMENTOde Luiz Carlos Mantovani
Junior, matrícula 357221-014, ocupante do cargo de Professor
Universitário, do Quadro de Pessoal Permanente da Universidade
do Estado de Santa Catarina — UDESC/CEART, à se ausentar do
país para participar de evento nos Estados Unidos, de 14 a 26 de
Julho de 2006, sem ônus para a UDESC

PORTARIA Nº451 de 11/05/2006.
HOMOLOGARo parecer da Comissão de Avaliação do Estágio
Probatório favorável à efetivação do Servidor EDÉLCIO
MOSTAÇO, matrícula nº 3491 18-01-8, no cargo de Professor
0 do Quadro de Pessoal Permanente

=

da
UDESC/CEART.
PORTARIA N*452 de 11/05/2006.
HOMOLOGAR o parecer da Comissão de Avaliação do Estágio
Probatório favorável à efetivação do Servidor MILTON DE
ANDRADE LEAL JÚNIOR, matrícula nº 348669-01-9, no cargo
de Professor Universitário do Quadro de Pessoal Permanente da
UDESC/CEART.
PORTARIA Nº453 de 11/05/2006.
ALTERAR a carga horária dos Professores Colaboradores,
admitidos em caráter temporário, conforme segue:
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - CCE
Matrícula Nome i
362427-01-7 Cezario de Oliveira Lima Junior - 8h — a partir de
01/03/2006
312157-01-74217 -9 - 2 partir de 01/03/2006
348808-01-0 Fabio Napoleão — 15h — a partir de 01/03/2006
324659-03-0 Marcio Ricardo Teixeira Moreira -- 20h — a partir de
01/03/2006
PORTARIA Nº454 de
Art. 1º - CONCEDER DEDICAÇÃO EXCLUSIVA ao ocupante
do cargo de provimento efetivo de Professor Universitário do
Quadro de Pessoal Permanente da Universidade do Estado de
Santa Catarina - UDESC/CEO, conforme segue:
Matrícula Nome

376401-01-0 Dimas Estrasulas de Oliveira
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data da
publicação no Diário Oficial do Estado.
PORTARIA Nº455 de 11/05/2006.
DESIGNAR, os Servidores para comporem a Comissão

. Permanente de Licitação do Centro Educacional do Oeste - CEC,
da Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC:
Presidente Luciano Emílio Hack — matrícula 286534-01-3,
membros: Rosemário Barichelo — matrícula 364629-01-7. Cleuzir
da Luz - matrícula 317638-0-03 e Valdemar José de Lima -
matrícula 286627-01-7.
PORTARIA Nº456 de 11/05/2006.
DESIGNAR, Adil Knackfuss Vaz matrícula nº 237876-01-0,
ocupaiite do cargo de Professor Universitário, do Quadro de
Pessoal Permanente da Universidade do Estado de Santa Catarina
- UDESC/CAV ,para exercer as funções de Diretor Geral do
CAV, no período de 08.05.2006 a 07.05.2010.
PORTARIA Nº457 de 11/05/2006.
0 012 referência por produção
Acadêmica/Administrativa, os seguintes Professores
Universitários, a contar de 01/04/2006:
CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, FISIOTERAPIA E
DESPORTOS - CEFID
Matrícula Nome

314923-01-4 Déborah Camargo Hizume - Nível INI - Ref. 2
318603-02-2 Fernanda Simões V.Guimarães — Nível III — Ref. 2
297448-02-7 Rita de Cássia Paula de 80 --1 1 -.3
315567-03-6 Rudney da Silva — Nível II — Ref.2
279303-05-2 Valmor Ramos — Nível III — Ref.3
PORTARIA Nº458 de 11/05/2006 E
Art. 1º - CONCEDER DEDICAÇÃO EXCLUSIVA ao ocupante
do cargo de provimento efetivo de Professor Universitário do
Quadro de Pessoal Permanente da Universidade do Estado de
Santa Catarina - UDESC/CEO, conforme segue:
Matrícula Nome

376407-01-9 Leila de Genova Gaya
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data da
publicação no Diário Oficial do Estado.
PORTARIA Nº459 de 11/05/2005
Promover em 01(uma) referência por produção
Acadêmica/Administrativa, os seguintes Professores
Universitários, a contar de 01/04/2006:
CENTRO DE CIÊNCIAS TECNOLÓGICAS - CCT
346438-02-5 Alessandro Luiz Batschauer - Nível III - Ref. 2
312158-01-5 André Bittencourt Leal - Nível IV — Ref. 2
288877-01-7 Ben Hur Bernhardt - Nível IV - Ref. 6
237412-01-9 Doalcey Antunes Ramos - Nível IV - Ref. 9

237300-01-9 Edson Fajardo Nunes da Silva - Nível IV — Ref. 7
360674-01-0 Eduardo Lenz Cardoso - Nível IV - Ref. 2

237690-01-3 Gustavo José Fleury Charmiílot - Nível IV - Ref. 8
363001-01-3 Isabela Gasparini - Nível II — Ref. 2
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251162-01-22 Ribeiro Gomes - Nível IV - Ref. 4
237740-01-3 Ivo Hamilton6 - 1111 - Ref. 7
360879-91-40 Martins Crichigno Filho - Nível IV - Ref. 2
237392-01-0 Jorge El Aelkar - Nível IV - Ref. 5
237329-01-7 Jorge Luiz Lima Queiroz - Nível IV — Ref. 4
349614-02-7 Joselito Anastácio Heerdt - Nível 11 -. 2
363019-01-6 Leila Lisiane Rossi - 111 - Ref. 2
202564-03-7 Lucimara da Cunha Santos - Nível 1 -. 4
254642-01-6 Marcelo 2 8101-1-. 5
236844-01-7 Milton Procópio de Borba - Nível IV -. 12
236280-01-51 Álvares Trigo - Nível IV - Ref. 10
360565-01-5 2181-1111 - Ref. 2
236588-01-0 Reinaldo Mair - Nível IV — Ref. 7
288903-01-0 Ricardo Pedro Bom - Nível IV - Ref. 8
308869-02-3 Roberto S. U. Rosso Junior - Nível IV — Ref. 2
264693-02-5 Sandra Denise Kruger Alves - Nível III — Ref. 7339062-02-4 Susana Claudino Barbosa-1 1- Ref. 2
342699-02-8 Tatiana Comioto Menestrina - Nível II -- Ref.3
PORTARIA Nº460 de 11/05/2006.
Promover em Oi(uma) referência por titulação, os seguintes
servidores:

368961-01-1 Cristina Roschel Pires - Nível 1- Ref. II, a contar de12/04/06
290456-01-0 Gabriela Amarilho - Nível 4 — Ref. HI, a contar de
03/05/06
288030-01-0 José Jorge Souza da Rosa - Nível 4 — Ref. IV, acontar de 31/03/06 S
251035-01-9 Marlene Tessari -1 5 - Ref. III, a contar de05/05/06
251076-01-6 Mírian Simão - Nível 5 - Ref. 1 20
27/04/06
235945-01-6 Neide M. M. da Costa de Castro- Nível 6-Ref.Ila
contar de 08/05/06
236413-01-121 -9 — Ref. II, a contar de
27/04/06
237976-01-7 Rosana Aparecida Lobo - Nível 6 — Ref. II, a contar
de 05/05/06
237754-01-3 Silvana Veran Campos - Nível 4 - Ref. 1
de 27/04/06
286541-01-6 Tanabi 22 -1 4 - . 1a contar de
05/05/06
362270-01-3 Vanilda Machado — Nível 1 2 Ref, III, a contar de05/05/06
PORTARIA Nº461 de 11/05/2006.
PROMOVER, Deolinda M.Vieira Filha Cameiro, matrícula304030-5-02, Professor Colaborador, nível Il, referência 1,UDESC/CEO,por titulação, para o nível IH, referência 1, a partir
de 05/05/2006.

PORTARIA Nº462 de 11/05/2006.
PROMOVER, Nadir Esperança Azibeiro, matrícula 297449-5-02,
Professora Universitária do Quadro de Pessoal Permanente da
UDESC/CCE, nível HI, referência 4, por titulação, para o nível
JV,referência 1, a partir de 25/04/2006.
PORTARIA Nº463 de 11/05/2006
Art. 1º - RENOVAR O ADICIONAL DE DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA, para o ano de 2006, aos ocupantes do cargo de
provimento efetivo de Professor Universitário do Quadro de
Pessoal Permanente da Universidade do Estado de Santa Catarina
- UDESC, conforme segue:
CENTRO DE CIÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO -
CCA/ESAG
Matrícula Nome

236739-01-4 Amilton Giácomo Tomasi
236561-01-8 Luiz César Reis Salvador
PORTARIA Nº464 de 11/05/2006
0 em Ol(uma) referência por

—

produção62
os

Universitários, a contar de 01/04/2006:
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO- CCE
288993-01-5 Ademilde Silveira Sartori - Nível IV - Ref. 2
212668-02-0 Celso João Carminati - Nível IV -- Ref. 2
190999-03-1 Denise Soares Miguel - Nível Ill -- Ref. 5
345785-02-0 Elaine R. de Oliveira Lucas - Nível III - Ref. 2
312858-02-03210-111 - Ref. 3
236763-01-7 Elisabete Nunes Anderle - - Nível IV — Ref. 11
011743-02-9 Hamilton Leo Pires - Nível III -- Ref. 8
233275-04-2 Isa de Oliveira Rocha - Nível IV — Ref. 2
290341-01-5 Jimena Furlani - Nível IV — Ref. 2
256928-04-0 Lourival Jose Martins Filho - Nível INI - Ref. 2
286534-01-3 Luciano Emilio Hack - Nível III — Ref. 2
235433-03-0 Maria Lourdes Blatt Ohira - Nível IN -- Ref. 6
347283-02-3 Martha Kaschny Borges - Nível IV — Ref. 2
332105-02-3 Mauro Sergio Boppre Goulart - Nível III — Ref. 2
297449-02-5 Nadir Esperança Azibeiro - Nível II - Ref. 5
289167-03-0 Paulino de Jesus F. Cardoso - Nível IV — Ref. 2
256695-01-8 Sonia Maria Martins de Melo - Nível IV — Ref. 4
053194-03-4 Zenir Maria Koch - Nível III - Ref. 5
PORTARIA Nº465 de 11/05/2006
EXONERAR, a pedido, Julio César Costa, matrícula nº 306445-
03-0, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do
Quadro de Pessoal Permanente da Universidade do Estado de
Santa Catarina - UDESC/CCE, a contar de 30/04/2006, tornando
sem efeito os termos da Portaria 383/06, 
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DISPENSAR,a pedido, à contar de 19/05/2006, Kely Navakoski
de Oliveira, matrícula 370291-01-0, Professor Colaborador da

Universidade do Estado de Santa Catarina —-00

Anselmo Fábio de Moraes

Reitor
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EXTRATO DO ADITIVO 001/2006 - CONTRATO Nº
279/2005. Contratada: FLS TECNOLOGIA LTDA. Origem

PCSF 039/047. Objeto: Prestação de serviços técnicos de
informática compreendendo suporte técnico, desenvolvimento e
treinamento técnico especializado, totalizando 20.000 (vinte mil)
Objeto do aditivo: Às partes resolvem com fundamento no Art. 65,
inciso II, parágrafo primeiro da Lei 8.666/93 aditar em 259% (vinte e
cinco por cento) o objeto do contrato, correspondendo a 5.000
(cinco mil) horas, permanecendo o valor unitário da hora/homem

de R$ 45,00 ( quarenta e cinco reais). Todas e demais cláusulas e

condições do referido contrato permanecem inalteradas e são ora
Tatificadas.

EXTRATO DO ADITIVO 001/2006 - CONTRATO Nº
258/2005. Contratada: NOVASISTEMAS ENGENHARIA E

COMÉRCIO LTDA. Origem: PCSF 12/050. Objeto: Prestação de
w Serviços de assistência técnica, manutenção corretiva e preventiva

em equipamentos de informática (hardware) e o fornecimento de
peças de reposição, para o equipamento denominado —NCR

6 seus assessórios. Objeto do aditivo: As partes
resolvem. com fundamento no Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 17.883

prorrogar o prazo de vigência do contrato originário, iniciando-se
em 28 de abril de 2006 e término previsto 7 de abril de 2007

Todas e demais cláusulas e condições do referido contrato

permaneceminalteradas e são ora ratificadas. Data 60

13 de abril de 2006. Signatário: Alfredo Kleper Chaves Lavor -
Diretor Administrativo e Financeiro
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 1

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO 1º TERMO |

ADITIVO AO CONTRATO Nº DAF- 001-3-5.005.05 |

Objeto do Contrato: Contratação de Seguro 6
Responsabilidade Civil e Patrimonial. Contratada: ltaú 1
Seguros S. A. Objeto do Termo Aditivo: Alteração do Prazo e

do Valor do contrato original. Data do Termo Aditivo:
03/03/2006. Valor do Termo Aditivo: 8 215.14498

(Duzentos e quinze mil cento e quarenta e quatro reais e |
0 e oito centavos). Prazo de Vigência: 12 (doze) meses,
à contar da data de assinatura do presente, sendo que o início da |

vigência deverá ser às vinte e quatro horas do dia 04 de março
de 2006 e o término da vigência às vinte e quatro horas do dia

04 de março de 2007. Signatários: Walter Fernando Piazza

Júnior Diretor Presidente em exercício e Diretor Técnico-
Comercial e Rogério Bezerra Liraa, Diretor de Administração e

Finanças da SCGÁS c João Pedro Portugal Chaskelmann -
Gerente Comercial Brokers da Itaú Seguros SA.

7
Walter0Piazza Júnior

Diretor Presidente em exercício e
Diretor Técnico Comercial 
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OBJETO: Reajuste econômico

BADESC

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

EXTRATO DE ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 052/04
OBJETO:Prorrogação da vigência até 20 de dezembro de 2.007.

CONTRATANTE: Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina

CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2006

DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 016/01
OBJETO: Prorrogação em caráter excepcional até 07/06/2006.

CONTRATANTE: Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina

CONTRATADA: Plansul Planejamento e Consultoria Empresarial Ltda.
DATA DA ASSINATURA: 05/05/2006 o

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/05

CONTRATANTE: Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina

CONTRATADA: Qualidade em Serviços Terceirizados Ltda.
DATA DA ASSINATURA: 27/03/2006

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/05

DESME 57020

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

que esta sendo cotado; b) Anexo Il — Termo de Referencia ,
excluir: disponibilizar a contratante 01 (um) aparelho de reserva: c)
Cláusula Sétima da Minuta Contratual — Passa a ter a seguinte
redação: .“A Contratada dará a Contratante ampla e integral
garantia de funcionamento dos aparelhos contratados, no período
de vigência do contrato, responsabilizando-se a Contratada contra
os defeitos de fabricação ou desgastes prematuros de peças perante
à tmpresa fabricante dos aparelhos”;
d) Cláusula Décima Quinta da Minuta Contratual - letra b) Fica
reduzido de 20% (vinte por cento) para 10% (dez Por cento); e)
Incluir à seguinte cláusula na minuta contratual: Vencido o prazo
estabelecido e não efetuado o Pagamento, os valores serão
corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para à
atualização das obrigações tributárias, em observância ao que
dispõe o artigo 117, da Constituição Estadual e artigo 40, inciso
1112 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; fN A
entrega e abertura dos envelopes será às 14:00 horas do dia
30/05/2006
Florianópolis, 15 de maio de 2006.
Herbert Pereira Fontanela
Pregoeiro

 

Secretaria de Estado da Saúde

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, toma
público o Resultado de Licitação n.º 237/2006, na modalidade de

Tomada de Preços, cujo objeto é a Aquisição de Materiais de

Limpeza e Conservação — 1º Serr.estre de 2006, às Unidades da
SES,referente ao Processo PSUS n.º 12075/051 como segue:.

NÃO COTADOS:
Itens: 03, 04, 07, 08, 09, 14, 15, 17, 18, 23, 25, 26 e 27.
EMPRESAS VENCEDORAS:
- Cir. Jaw Com. de Mat. Méd. Hosp. Ltda. — ítem: 19.

- Brioville Com.de Mat. de Limpeza Ltda. — Itens: 01 e 22.

- Medclean Comervial Ltda. — Itens: 02 e 28.
- Ind. Farm. Rioquímica Ltda. — Itens: 06, 10, 12, 13, 16 e 24.

- Dimaci/SC Mat. Cir. Ltda. — Itens: 05 e 11.
- Vida Imp. Cont. e Repr. Ltda. — Item: 21.
- Cointer Mat. Méd. Hosp. Ltda. — Item: 20.

Florianópoiis, 12 de maio de 2006.

Renato Costa

da Comissão Per 20
 
 

 

Secretaria de Estado da Saúde

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna
público o Resultado de Licitação n.º 560/2006, na modalidade de

Pregão Presencial, cujo objeto é a Aquisição de Medicamento:

itrila Fraci para M com Technetium TC99m
com até 400 MCI (Milicurie), ao Instituto de Cardiologia de

Santa Catarina (ICSC), referente ao Processo PSUS n.º 1742/060
como segue:. 1

8554008DA53
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E RADIOPROTEÇÃO
LTDA. POR NÃOATENDER Q EDIYAL (INCISO 1, DO
ART. 48, DA LEI 8.666/93 EALTERAÇÕES)”

Florianópolis, 12 de maio de 2006.
OBJETO: Alteração da cláusula quarta, referente ao percentual
pagamento das parcelas de março 2006.
CONTRATANTE: Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina
BADESC

CONTRATADA: Ação Social e Cultural da Catedral Ltda.
DATA DA ASSINATURA: 30/03/2006

Renato Costa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação   
 

 

Secretaria do Estado da Saúde

RESULTADO DE LICITAÇÃO

0 1 5   
  
 
 
 

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável, através do
Pregoeiro, comunica alteração, no edital acima mencionado,
40 no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, no

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna
público o Resultado de Licitação n.º 728/2006, na modalidade de
Tomada de Preços, cujo objeto é a Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços: Exames de 040
ao Hospital Geral e220 -
Lages/SC, referente ao Processo PSUS n.º 29191060 00
segue:.

E CONCURSOS E LICITAÇÕES :

dia 26.04.2006, página. 02, número 17.870, que tem como objeto
í de emp ipecializada para prestação de Serviço

21 Móvel Pessoal — SMP, com fornecimento 35 (trinta e cinco)
aparelhos digitais de telefonia móvel pessoal, em regime de
comodato, quais sejam a) Sub-item 5.3 do edital - Onde se lê: De
acordo com anexo LI, leia-se: De acordo com0 1Incluir à

 Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Sustentável

AVISO REFERENTE ALTERAÇÃO NO EDITAL DE
PREGÃOPRESENCIAL Nº 0004/2006  11 40 0 0 “NO ENTANTO, OBSERVOUA COMISSÃO PERMANENTE 



 

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

DE LICITAÇÃO, QUE NÃO ACUDIRAM INTERESSADOS
EM LICITAR.”

Florianópolis, 12 de maio de 2006.

Renato Costa
Presiúente da Comissão Permanente de L.0

 

Secretaria de Estado daSaúde

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, toma
público o Resultado de Licitação n.º 883/2005, na modalidade de
Concorrência, cujo objeto é a Aquisição de Materiais de

Laboratório e Cedência de Equipamentos para 2005, à Diretoria
do Posto de Assistência Médica - Centro (DAME), referente ao

Processo PSUS n.º 9677/054 como segue: .

NÃO COTADOS:
Itens: 24, 25 e IV (item 28). ;
ANULAR POR ILEGALIDADE DE OFÍCIO (ART. 45,

CAPUT, DA LEI 8.666/93 EALTERAÇÕES) — Erro na

especificação 06.
Lote: VI (itens 30 á 41).

EMPRESAS VENCEDORAS:
-J.R. Ehlke & Cia. Ltda. — Itens: 42, 43, 44, 45,46, 47, 48, 49,
50 6 51.
- Crivitta Diagnóstica Ltda. — Itens: 23, 26 e 27.
- Laborsys Prod. Diag. E Hospitalares Ltda. - Lotes: 1 (item 01),

TI (itens 02 à 22), V (item 29) e VIII (item 52).

Florianópolis, 12 de maio de 2006.

Renato Costa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
 

1 005

 

00062Saúdo
 

4

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde
toma público a Errata da licitação 423/2006, na modalidade de
Pregão Presencial, PSUS n.º 1761/064, cujo objeto é a Aquisição
e Instalação 6 01 (Um) Nobreak, ao Hospital Nereu Ramos

(HNR).

5 a
- O Edital e seus Anexos foram alterados devido a incorreções. O
novo Edital e Anexos estarão disponíveis na Comissão
Permanente de Licitação sem ônus situada à Rua Esteves Júnior,

160 — Edifício Hálley - 2º andar Centro/Fpolis/SC ou através da
Internet no site www.saude.sc.gov.br.

Em virtude das mudanças a ata de abertura e entrega dos

envelopesdar-se-ão em:
Entrega dos envelopes: 30/05/2006 às 13h30min.
Abertura dos envelopes: 30/05/2006 às 14h.

Florianópolis, 15 de maio de 2006.

Renato Costa
da Comissão Per  de Lici

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de material de
. Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13,

14,15, 16,17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31,

32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49,

50, 51, 52, 53, 54, SS, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67,

68, 69, 70, 71, 72, 73, 74,75, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87,

8092, 93, 9% e 97: GRO Comércio de Materiais de

Construção Ltda.

Florianópolis, 15 de maio de 2006.
A COMISSÃO

9
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58811Estado da Segurança
Pública o Defesa de Cidadão

RESULTADODE LICITAÇÃO - PARCIAL

PREGÃO PRESENCIAL 099/SSP/2006 Objeto:

materiais e equipamentos .pra rev ão e coleta de impressões

digitais em locais de crime. — Convênio 065/2005. itens 02, 03, 04,
05 e 06: Conecta 190 Tecnologia em Segurança Ltda

Aquisição de

Florianópolis, 15 de maio de 2006

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E

DEFESA DO CIDADÃO

 

POLÍCIA MILITAR

 

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2006

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAUDOS
RADIOLÓGICOS PARA HOSPITAL DA PMSC.

5 -80 0 158

LTDA.

VALOR MENSAL: R$ 30/000,00 (TRINTA MIL REAIS).

Fundamentação: Ant. 24, jacíso IV, do Estatuto das Licitações

(Lei 8.666/93 e alterações posteriores).
Item Orçamentário: 3.3. E 8853 - 0111.

agede

IGUES DE MENEZES
DALF/PMSC  

Página 13

1 12 0
2 3001

3 .500 00

4) 4) Cepar Construção e Comércio Ltda.

5

10010Ltda;

4) Planalto e Consultoria Ltda;

2)Baltazar Engº e Serviços Ltda;

5) Tontesilhas Engenharia e Construções Ltda;

3)Fomari Engº ce Construções Ltda;
6) Mag Equipamentos e Construções Ltda.

Lages/SC, 09 de maio de 2006

Comissão de Licitação/SDR/LGS

 

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Departamento Estadual de Infra-estrutura 8

Resultado da Classificação

CONVITE Nº 018/06

000 0por preço02
Superintendência Regional de Obras:e Operações de“Rodo-
vias Vale do Itajaí (Supre Vale do Itajaí), para atendimento
aos veículos do Posto da Polícia Militar Rodoviária (PMRv)

em Blumenau, posto P-13.

8 PROPOSTA

6 1 Empresa Proponente

1º lugar AUTO POSTO 7 LTDA 2,59

Comissão Permanente de Licitações, em 15 de maio de 2006.

 

 

Preços
00-

   
    

6 16861177087

4

140 1222052006-2
 

7 1562457067

GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO0.00
REGIONAL - Lages/SC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA DO RESULTADO DE HABILITAÇÃO
DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2006

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de Lages

(SDR - Lages), através da Comissão de Licitação, em
conformidade do art. 109, 1, alínea a, da Lei nº 8.666 de 21/06/93,
comunica o resultado da Fase de Habiltação:

Modalidade: Edital de Concorrência Pública nº 001/2006

Objeto: reforma da Recepção, unidade de queimados (10 dez
leitos), mezanino e área extema (gruta, acesso,, estacionamento e

marco Yisual com área Intema, 1.952,15 . 42
2.309,05 7 e Área Total de 4.261,20 mº do Hospital Geral e
Matemidade Tereza Ramos, no município de Lages/SC. A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO INABILITOU as empresas:

Concretil Construções Ltda, Não está assinado pelo Engenheiro
responsável a comprovação de retirada do Edital, não apresentou a

guia de pagamento do Edital, no balanço falta itetn discriminativo
doPatrimônio líquido;

e Serviços Ltda, Não apresentou de Termo
de Adesão PBQPH, Termo de Falência e Concordata vencidos;

Fornari Engenharia e Construções: Ltda, Não apresentou a
11item 6.4.4.1 do Edital;
0 Consultoria Ltda, Não apresentou de Termo Adesão
PBQPH, não apresentou Guia de Recolhimento da retirada do
Edital, Termo de Falência e Concordata vencidos;
Tordesilhas e Construções Ltda, Não apresentou de
Adesão PBQPH, Certidão FGTS vencida, não apresentou nos

Índices financeiro o Índice de solvência geral, atestado de
capacidade técnica;
MAG Equipamentos e Construções Ltda, Apresentou negativas
vencidas e sem autenticação;
Ficam as propostas de preços fechadas em poder da comissão,
sendo que, posteriormente será devolvido para as empresas.
As demais empresas foram consideradas habilitadas, ficando

determinado por esta Comissão de Licitação a abertura da proposta
de preços para o dia 24 de maio de 2006 às 14:00h

Nada mais havendo a tratar O presidente encerrou à reunião, e

lavrei à presente ata, que vai assinado por mim, pelo presidente e

membro.

Empresa(s) Habilitada(s):

Na folha 22 do Manual do Candidato do Vestibular Vocacionado
UDESC/2006-2- PROGRAMA DAS DISCIPLINAS - PRIMEIRA
E SEGUNDA FASE, acrescentar as seguintes disciplinas:

SOCIOLOGIA

A SOCIOLOGIA E SUAS CONTRIBUIÇÕES PARAEDUCAÇÃO

2 Compreender as diferentes sociedades e tempos históricos,
destacando as relações interpessozis e as relações de poder que se

estabelecem na diversidade, percebendo-se como sujeito sensível,
atuante, criativo e transformador.
e Identificar, analisar e conhecer as ideologias difundidas através
dos meios de comunicação de massa, para que 6indivíduo se sinta

Per 8 do-o para que
possa intervir criativamente.
« Ampliar à compreensão de mundo e suas necessidades para
desenvolver formas de atuação participativa, criativa e solidária na

valorizando e respeitando suas especificidades para conviver de
forma ética.
. 63001 20 20 60

desenvolvendo o respeito mútuo e fortalecendo às relações inter e
intra-pessoais.
e Sensibilizar-se com o Planeta Terra e a beleza da vida tm todas
as suas formas, entendendo a relação de interdependência entre
todos os fenômenos, empenhando-se na proteção do mesmo.

FILOSOFIA

REFLEXÃO FILOSÓFICA NA EDUCAÇÃO

2 Desenvolver à crítica sócio-histórica a partir dos problemas da
filosofia.
* Ter consciência de sujeito na construção e reconstrução do
conhecimento e no exercício da cidadania.
* Ampliar o entendimento do mundo com autonomia e
criticidade, por meio do conhecimento.

* “Desenvolver a autovalorização para contribuir com a vivência
em sociedade, dentro de um processo de interação social.
e Saber situar-se historicamente como sujeito afetivo,
participando de ações coletivas, consciente de atitudes de melhoria

da qualidade de vida e atitudes de admiração frente à vida,
transcendeudo a materialidade.

e Ter atitudes filosóficas perante a vida e o mundo nas diversas

Situações. 
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BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL-
EDITAL DE CONCURSOSN.º 17/2006

DIVULGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E DOS RESULTADOS DOS CONCURSOS PÚBLICOS C. 02 A C.12O BANCO REGIONAL DE 'OLVIMENTO DO EXTREMO SUL -- BRDE, no uso de suas atribuições, homologa os resultados dos Concursos Públicos C.02 a C.12 e divulga as listas de
classificação destes Concursos.

1. LISTAS DE CLASSIFICAÇÃO
1.1 As Listas de Classificação Geral e as Listas de Classificação por Localidade dos Concursos C.02 a C.12 estão à disposição dos candidatos nos locais a seguir indicados

,

5
º

andar, no horário das 12h30min às 18h30min
- Na agência do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE, na Rua Hercílio Luz, n.º 617, no horário das 12h30min às 18h30minCuritiba:
- Na agência do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul — BRDE, na, Rua João Gualberto, n.º 570, no horário das 12h30min às 18h30minNa Internet:

- oww.fdrirs.gov.br
- Www.brde.com.br

 ção geral são as que seguem.

07 779 3514 - ALEXANDRE44429 20598 -13- ANDIELE MILBRADT ROSA: 13º; 22950 - ANTONIO CARLOS KLIPPERT:
ANN: 73º; 17095 - BERNARDO KLOECKNER: 41º;

; 3303 - CESAR RICARDO MOLINA:2º; 14109 .7746 - DANIEL PIERUCCINI HENZ: 33º: 4843 - EDUARDO; 36 - EDUARDO LEHNEN SANGUIN: 9º; 17283 - EDUARDOBARRETO:70º; 827 - FABIO FONSECA TISSOT: 12º; 10620 -: VERDE FILHO: 16º; 7672 - FILIPE COSTA LEIRIA. 46 2952 -
01947 16117 -081

.

7623206 -6 : 22º; 700004074561 -8.
CANTO DA SILVA: 24º; 14371 - JANICE BARBOZA CARDOSO: 48º; 8817 - JAQUELINE VIER DA SILVA:45º; 21115 - JARBAS LUCIANO SCHIER DA ROSA: 60º; 16948 - JOSE LUIZ BOZETTI:
88º; 5923 - JULIANA GRASS XAVIER: 14º; 2081 - JULIANA ZWETSCH: 11º; 21417 - JULIANO POLESE BRANCO:51º; 3362 - LETICIA WEBER: 5º; 10198 - LILIAN PLACHI FERREIRA: 52º; 9201
- LISANDRO FREITAS KURTZ: 44º; 17202 - LUCIANE01479 11556 - LUIS CARLOS REMPEL: 47º; 16855 - LUIS FELIPE MIRANDA RAMOS:25º; 21550 - LUIZ CARLOS
STUARTCAMPOS: 92º; 7660 - MARCELO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE PACHECO: 49º; 8089 - MARCELO ROSITO ALVITE: 36º; 12513 - MARCELO SOTORIVA: 10º; 4418 - MARCIO D
AVILA RUDUIT: 91º; 13740 - MARCIO DA SILVA ASSUNCAO: 17º; 1006 - MARCO ANTONIO MABILIA MARTINS: 54º; 6820 - MARCO ANTONIO MORIGUTI: 19º; 731 - MARCO AURELIO
061 939 1549 - MARCO AURELIO SOARES PEREIRA: 68º; 12894 - MARCOS ALEXANDRE CARDOSO DE AVILA: 72º; 13869 - MARCOS00SILVA: 37º; 16841 - MARIA DE FATIMA ATSUKO CASELA: 82º; 10405 - MARIANA SOUZA GOIPETRY: 34º; 6601 -

NTIAGO: 26º; 16943 -
1 311475 - 1 895 1 579 LUZ ANTUNES: 81º; 4637 - RODRIGO PRANTE DILL: 59º;

- SEDICLEI CONSENTINI 3 327 : 35º,
LLES: 80º; 1722 - SIMONE REBELLO LIMA: 38º: 11778 -'OCHA: 86º; 9710 - TATIANA HENN: 8º; 22262 - VILTOMIR

- - Ciências Jurídicas e 1806567 -500 1087 22474 - ALEXANDER 2 27 DRE HENRIQUE ZANGAL!: 127º; 10700 - ALEXANDRE IRIGOYEN DE OLIVEIRA: 65º; 3810 -
ALICE MARIA ISSA: 31º; 24242 - ALINE KAMIRES: 5$º; 1 3 21480 - ANA CRISTINA BRASIL LEORATO DA COSTA:86
WARPECHOWSKI: 8º; 15160 - 3 CEPIK: 42º; 441 - ANA PAULA CORREA LOPES:
CARDOSO: 128º; 10665 - RAMOS

:
LVES ZIMMERMANN: 24º, 6673 -

4337.- CAROLINA VALERIO CUNHA: 40º; 25625 -
: 60º; 16186 - CINTIA.51101 15º; 25448 -1 22687 - CLAYTON LUIS DWORZECKI SOARES: 111º; 9541 - CLEITON

WESSLER: 119º; 7179 - DANIEL GOMES CORREIA
- DANIELY VOTTO FONTOURA: 70º; 13420 - DENISE TAVARES AUGUSTO:

44º; 20343 - EDUARDO FRANCA ROMEIRO: 69º; 839 - EDU 00 EDUARDO VILLA COIMBRA CAMPOS: 3º; 23069 - ELISANGELA MATOS
TOSCHI: 106"; 23425 - EUGENIA

STOS KAMMRADT: 21º; 22330 -
: 25º; 9087 - FLAVIA FAERMANN: 67º; 8006 -: 107º; 5108 - GIORGIA BACH MALACARNE: 84º; 7260 - GUILHERME MAUZERGUSTAVO DA SILVA MONTEIRO: 28º; 8437 - GUSTAVO NORONHA DE AVILA: 109º, 15712 - GUSTAVO

0MARTINS: 29º; 9439 - NICHELE BOGONI JUNIOR: 50º; 5127 - HANI GANDOUR DANTAS FILHO: 54º; 23036 - HUDSON YABUSAME FRANCO TERRUEL: 7º: 10986 -
HELENA DE ALMEIDA MANCINE 105º; 15183 - JANAINA OLIVEIRA BOLACEL: 59º; 18856 - JAQUELINE LUCINELI SKRABA: 3613897 - JEANETE SILVESTRELI TUFURETI: 77º;

17422 - JEBNEEL SZRAJIA: 1227 23038 -
10 3 - JOSIANE RIBEIRO: 55º, 19538 - JOSMAR JASLUK: 97º; 12089 -

JULIANA VEIGA BIEDRZYCKL 11º; 101 WIETZKE 2 72 : 45º;

3
2
6

- LETICIA BORGES DA ROCHA: 57º; 25794 -158
0.0 227 9035 - LUCAS SEBASTIÃO 2

: 39º, - LUCIANO 0 113º; 19456 - LUIS ALFREDO1 24904 - LUIZ CARLOS PAZINI FILHO: 41º; 7945 - MAICK FELISBERTOELO DE CAMPOS COSTA: 98º; 21803 - MARCIA AURELIA DIGIACOMO: 117º; 4897 - MARCIO DOS SANTOS CELIA: 116º; 25202 - MARIA DE FATIMA FERNANDES FERREIRA: 90º; 9242 - MARIA: MARIANA DA COSTA TURRA: 101º; 14034 -0JUCIMARA ANDREATA: 78º; 25593 - MARTA HARUMI
. - PAULO EMILIO MELCHIADES

, 8427 - RENATA DA SILVA E SILVA: 125º; 15383 -
- RODRIGO DIEL DE ABREU 75º; 25038 - ROSANA

MAYER LACROIX: 26º; 6120 - THAIS SAMPAIO DASO OLIONI: 100º; 4410 - WALESKA KURTZ FELKER: 74º;.94 Analista de Projetos - Ciências Contábeis (inscrição/nome/classificação):18962 - ANDERSON JOSE AMANCIO: 37 13467 - CARINE GALIMBERTI: 6º; 25990 - CLAONICE MACHADO FAGUNDES: 17º; 13201 - CRISTIANE RODRIGUES RIBAS: 18º; 8820 - DANIEL
RAU AVILA: 2º; 23431 - FABIANO MEASSE 12º; 26093 - FABIO JULIANO DE OLIVEIRA: 19º; 8620 - FERNANDA SCHENKEL. 21º; 7895 - FERNANDO NITZ DE CARVALHO: 7º; 16930 -
GILMAR SCHMOELLER: 24º; 24813 - HELIO DE PAULA É SILVA: 4º; 867 - JULIANA OLIVEIRA COSTA. 14º, 22403 - LISANE ANDREA VALIATI MALFATTI: 16º; 16849 - LUCIANE DE
OLIVEIRA LANG: 5º; 211 - MARCOS DAVID FERMINO: 8º; 26171 - MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL:9º: 1565 - ROBINSON LUIS SARTORI: 22º: 8660 - RONICE ADRIANA SILVEIRA
20º; 6653 - SERGIO AUGUSTO DA PORCIUNCULA JUNIOR: 10º; 2817 - THIAGO LUIZ ANGELI: 15º; 24328 - VANDA FABIANA CHIMENEZ: 23º; 13498 - VIVIANE SWIRSKY: 11º; 15590
WANDERLEY FRANCISCO DESOUZA: 137 7896 -

0

FAUSTINO:      
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   .85 - Analista de Projetos - u (inscrição/nonsiciassificação):
17300 - ALEX BORBA DOS SANTOS: 35º, 8896 - ALFREDO JORGE MADEIRA ROSA: 227 10365 - AUGUSTO GALERY MEDEIROS: 40º; 4711 - CAIO NOR GUTTLER 41º; 11238 - CARLOS
DAMIAO PROLO JUNIOR: 11º; 7073 - CARLOS FELIPE STRECK: 29"; 5164 - CASSIO SILVA MOREIRA: 37º; 7290 - CLAUDIO TITO GUTIERREZ GUTIERREZ: 5º; 11390 CRISTIANE
LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE: 27º; 3088 -0037 13094 - EDUARDO LAMAS DA COSTA 21º; 999]

-

FELICIANO LHANOS AZUAGA 34º, 3443

-

FELIPE GUATIMOSIM: 28º, 748 - FRANCISCO BARCELOS 36º; 15879 - FRANCISCO PAULINI RESENDE VILELANCK: 14º; 12195

-

ISADORA DETANICO BUSETTI: 10; 8526

-

JOSE GUILHERME SILVAKELLEN FRAGA DA SILVA: 31º; 6980 - LEANDRO LAUFFER: 26º; 13984 - 10009716869 - MARCELO DESANTOS: 25"; 10523 - MARCIA APARECIDA FERREIRA CAMPOS: 12º; 8572 - MILTON ANDRE STELLA: 26º; 6613 - PAULO RICARDODA SILVEIRA PREUSSLER: 2º; = 3 L: 38º; 2051 - RICARDO SILVEIRA DE FARIA: 19º; 15835 - SILVIA
RIBEIRO DALMAZO: 24º; 8213 - THIAGO PERIARD DO AMARAL.
PICOLOTTO: 39º; 94826 - WELLINGTON DA SILVA PEREIRA: 37:

 
Projetos ciasnsificação):

2090 - FERNANDA COSTA MAIA: 1º; 2372 - JOSEOTAVIO ROCHA OLIVEIRA: 3º; 2724 - LUIS FELIPE VEREMZUK XAVIER: 2º; 11129- RICARDO BARRETO: 4º:

 
.97 - Analista de Projetos - 0 classificação)19732 - BRUNO GRAZIOTTIN VELHO: Yº: 1610 -1.051 13 1694 -008055613089 - 310210º; 8322 -080
PONTES 01111 13778 -0MOSER: 2º; 6109 -0457 16234 - RAPHAEL BARRETO DE SOUZA MENDONCA: 8º, 8187 - RENATA DAMIAN: 12º: 12786
010TAMAROZE 1º; 11053 - ROGERIO LOCH: 3º; 22649 - RONALDO RIBAS DA SILVA: 7º; 9807 - VIVIANE ZAGONEL DE LINHARES: 4º;
CS - Analista de Projetos - E, à Mecâna classificação):13143-005524298 -6763º; 11617

-

LUIS FERNANDOPERES CALIL: 1º: 14086

-

MARCELO GITIRANA GOMES FERREIRA: >:
16816 - VIVIANE JUGURTHA BONHA: 4º:

9 - 22 40-7 Química (à 220668 -61º: 9064 - THIAGO DE HERMANN PRESTES: 2º:

.10 -22421
20922 - ALINE VIEIRA0.24

00.000MENEZES
11º; 18971 - ARLIS DEOLIVEIRA COELHO: 3 363 -4 6 3 3129 - 151ARAUJO: 31º; 9863 - CATIA
SIMONE DIAS: 29º; 26274 - CEZAR AUGUSTO 275 5 3 -E IZZON: 8º; 12892 - FELIPE FEDERIZZ] SCHNACK:
357 1716 - FLAVIO AZEVEDO DE LIMA: 1 6069 - GABRIEL LU)

SANTOS: 23º; 10087 - JOEDILSON BRAGA DE0 307 12265
LEANDRO DE LIMA MARTINS: 18º; 7271 - MARCELO REINKE: 1 199 - 0001169532 - MARCOSJUNGBLUT: 7º; 18064 - MAURICIO CORREA MENEZES: 15º; 6093 - NEUZA ENEDI SOUZA TOMBESI: 33º; 4531 - PABLO ERMIDA
CORREA: 21º; 6739 - PAULO RAFAEL XAVIER: 17º; 2047 - PAULO RICARDO CAMPOS: 24": 8150 - PAULO ROGERIO SEVERO: 14º; 461 - RAFAEL GOETTEMS RECH: 5º: 23332 - RAFAEL
SALATINO DIAS DA SILVA: 34"; 25646 - POLI KOPPER: 26º; 3692 - RENOR GONCALVES DE CASTRO FILHO: 377 735 - RICARDO RAMOS LINCK: 25": 24554 - ROBERTO
DA LAPA PIRES FILHO: 32º; 22375 - ROGER AL-ALAM0097 22521 - SERGIO FORTES DOS SANTOS:2º;

-11 -760emRecursos7250
26158 - FELIPE DE FARIA MONACO: 1º: 12661 728037 2481 -0DOS SANTOS DE ALMEIDA: 6º; 15288 - LENIO GNECCO JUNIOR: 2º; 19484 - MARIA LUCIA
DA ROSA: 4º; 12768 -110015357 3334 - 0.005DE251089 18642- 067
.12 -9822
37-ALEXANDRECHOW: 1º;

 

Porto Alegre, 16 de maio de 2006.
Georah José de Freitas Amarante

Vice-Presidente e Diretor Administrativo    
 

0 CLIENTE
à A Diretoria de Gestão de Atos
| Oficiais da Secretaria de Estado
da Administração informa que não

1 possui representantes comerciais,
nem revendedores autorizados.
Portanto, não se responsabiliza por
qualquer serviço prestado por
terceiros ou pela autenticidade de
documentos pertinentes, fornecidos
pelos mesmos.

MAIORES ESCLARECIMENTOS PELO FONE:
(48) 3239-6070 / FAX 3239-6090   
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Reserva.

Código de Vaga: 152 a 156

Athos de Almeida Lopes
Presidente

Governodo Estado de Santa Catarima
Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2006

2º Termo Aditivo de alteração do edital nº 01/2006, publicado no Diário Oficial - SC nº 17.859, de 06 de abril de 2006

O Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A, — Epagri, no uso de suas atribuições,comunica que fica alterado o Anexo TV no Edital nº 01/2006, do Concurso Público destinado a prover 369 vagas e à formar Cadastro

A) Altera descrição no ANEXO IV — PROGRAMA DE PROVAS, como segue

em Conhecimentos Gerais — Ementas
INGLÊS - Onde se lê: “Mesma ementa de Inglês do Código de Vaga 100 a 103"

Leia-se:

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 17.883

SANTA CATARINA

"Mesma ementa de Inglês do Código de Vaga 126"

 
 
 
 

 

1

A DIRETORIA 
SUSPENSÃO DE ABERTURA - PREGÃO 002/06
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para utilização no Badesc.

DA ABERTURA:16..05.2066 às 14:00 h
MOTIVO: Impugnação doedital e alteração do objeto,

9 160654
  

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO ARROIO DO5

AVISO DE LICITAÇÃO 50/2006
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2006

Objeto: A de Medi ial de
procedimentos e odontológicos, para utilização e distribuição nos
Postos de Saúde do Município de Balneário Arroio do Silva
durante o exercício de 2006, cfe. Anexo 1 do Edital.
Entrega dos Enveiopes: 14:15 hs. Do dia 30/05/2006 no setor de
00010 da Prefeitura Municípal de Balneário Arroio do Silva,
com abertura às 14:30 hs. do6dia.
Edital Completo: Está à disposição dos i d di
Pagamento de taxa de emolumentos, no valor de R$ 10,00 (dez
reais), no horário das 13:00 às 17:00 de segunda à sexta feira e
afixado no mural público, ivcalizado no hall de entrada da
Prefeitura. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(Oxx)48-35261445,
Base legal; Lei Federal nº 8.666/93 e alterações,
0Arroio do Silva, 10 de maio de 2006.
Paulo Pedroso Vitor
0

77377048
6 1323370653

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
PRAÇA PAPA JOÃO PAULO1, 320 - FONE 3261-4596
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

. A

OBJETO: Aquisição de produtos químicos para tratamento
dágua e esgoto municipal a serem entregues neste. Município,
conforme o anexado, destinados a EMASA -

Municipal de Água e Saneamento.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO (UNITÁRIO).

: Leis Federais nºs. 8.666 de 21/06/93, LEI Nº
10.520, de 17.07.02 (DOU de 18.07.2002) c demais alterações
posteriores, regulado pelos Decretos Municipais nºs 3608/03, de
21.02.2003, e 3614/03, de 6.03.2003.
4 DAS PROPOSTAS: as 13:30 horas do dia 02
(dois) de junho de 2006, na sala de reuniões desta Prefeitura
(prédio novo).
MAIORES INFORMAÇÕES: Pessoalmente. no endereco acima

|
ou pelo telefone 3261-4596.
LEITURA E/OU RETIRADA DO EDITAL: no endereço acima
citado, em dias úteis, das 12h:00 às 17h:00.
Custo do Edital: R$ 15,00 — se retirado no balcão do Deptº de
Compras.

Balneário Camboriú, 15 de maio de 2006.

EDUARDO KREWINKEL
Secretário da Administração

ISIS BRAGA DE SOUZA
Assessora do Deptº de Compras

DEMP 148147067 27887080

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
PRAÇA PAPA JOÃO PAULO 1, 320 - FONE 3261-4596
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

AYIS LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2006 - PMB:

OBJETO: Aquisição de Móveis diversos para escritório,
destinados às estruturas administrativas da Secretaria de
Educação e das demai: idades da Administração
Municipal.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO (Unitário).
REGIMENTO: Leis Federais nºs. 8.666 de 21/06/93, LEI
Nº 10.520, de 17.07.02 (DOU de 18.07.2002 e demais
alterações posteriores, regulado pelos Decretos Municipais
nºs 3608/03, de 21.02.2003, e 3614/03, de 6.03.2003.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 15:30 horas do dia
02 (dois) de junho de 2006, na sala de reuniões desta
Prefeitura (prédio novo).
MAIORES INFORMAÇÕES: Pessoalmente, no endereço
acima ou pelo telefone 3261-4596.
LEITURA E/OU RETIRADA DO EDITAL: no endereço
acima citado, em dias úteis, das 12h:00 às 17h:00.
Custo do Edital: R$ 15,00 — se retirado no balcão do Deptº
de Compras.
Balneário Camboriú, 15 de maio de 2006.

EDUARDO KREWINKEL
Secretário da Administração
ISIS BRAGA DE SOUZA

Assessora do deptº de compras

788/0655 DE To

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

PREFEITURAMUNICIPAL||
DE

BAL. BARRA DO SUL |AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

—

|
EDITAL 065/2006. |

| Governo do Municipio

| O Município de Balneário Barra do Sul, leva ao
| conhecimento dos interessados que. com fuicro na Lei nº
8.666/93 e posteriores alterações, em seu Art, 24, inciso Il,
dispensou o Processo Licitatório a favor da empresa Boos Com.
de Materiais 6 onstrução Ltda., referente à aquisição de pedra
ardósia, no vator de R$ 7.780,00.

Balneário Barra do Sul, 09 de Maio de 2006.
Ademir Yunes Rosa

PREFEITURA MUNICIPAL

E
BAL. BARRA DO SUL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
EDITAL 066/2006.

060
O Município de Balneário Barra do Sul, leva ao

conhecimento dos interessados que, com fulcro na Lei nº
8.666/93 e posteriores alterações, em seu Art. 24, inciso Tl,
di o Processo Licitatório a favor da 1 Ambient
Eng. E Consultoria Ambiental Ltda., referente- à prestação deserviços de consultoria, no valor de R$ 7.140,00.

Balneário Barra do Sul, 09 de Maio de 2006.
Ademir Yunes Rosa
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PREFEITURA MUNICIPAL
1E

E BAL. BARRA DO SUL
o) AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EDITAL 067/2006.
Govemo00

O Município de Balneário Barra do Sul, leva ao
conhecimento dos interessados que, com fulcro na Lei nº
8.666/93 e posteriores alterações, em seu Art. 24, inciso 7,
dispensou o Processo Licitatório a favor da empresa Midas
Distribuidora e Representações Ltda., referente à aquisição de
livros didáticos, no valor de R$ 3.157,00

Balneário Barra do Sul, 15 de Maio de 2006.
Ademir Yunes Rosa

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAI, DE BIGUAÇU 3
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÃO

Aviso

d
e

Retificação
d
a

data
d
e

Abertura

d
u

Licitação
Tomada

Objeto: C ação de emp peciali: para a ução de
um Trapiche, no Bairro Praia João Rosa, neste Município.
Recebimento da Documentação e Proposta: dia Ol de,0
2006, até 13:30 horas.
Abertura da Documentação e Proposta: Dia 01 de junho de 2006,
às 14:00 horas.
Local para obtenção do Edital: Prefeitura Municipal de Biguaçu —
Setor de Licitação.
Endereço: Praça Nereu Ramos,n. 90, Centro-BiguaçwSC.
OBS: Somente poderão retirar o Edital, mediante a apresentação
do carimbo do CNPJ.
Biguaçu, 12 de maio de 2006.

Vilmar Astrogildo Tuta de Souza
Prefeito Municipal
Por delegação — Jane Maria Guilherme Trierweiler
Secretária de Administração

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

V REGÃ TRÔNI 1º

95/2006

—

PMB

O Prefeito Municipal, de Biguaçu, Vilmar Astrogildo Tuta de
Souza informa que, perante à Comissão Permanente de Licitação do

  

 



16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

Município de Biguaçu — Santa Catarina, situada na Praça Nereu

Ramos, nº 90, Biguaçu, encontra-se aberta licitação na modalidade
pregão eletrônico, com a finalidade de selecionar propostas

objetivando a aquisição de motociícieta, ano0 2006

fabricação 0212 uso do Setor de Patrimônio. Recursos
Próprios, cujas especificações detalhadas encontram-se 0 460 1

que acompanha o Edital.
Rege a presente licitação, a Lei Federal! 10.520/2002, a Lei Federal
nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, o Decreto
Municipal nº 134/2005, e demais legislações aplicáveis.
Serão observados os seguintes horários e datas para os

procedimentos que seguem:
Recebimento das Fropostas: das 08:00h do dia 16/05/2006, às

09:00h do dia 29/05/2006;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 13:00h do dia
29/05/2006, no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br,
horário de Brasília - DF.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do

edital
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço
eletrônico do provedor do pregão eletrônico - Cidade Compras -
WWW. br.
As dúvidas perti a p 10 pod ser
esclarecidas da seguinte maneirn:
Telefone: (48) 3243-3165 (ramais 8020, 8038 e 8023)
-120Obigua.sc.gov.br
Endereço: Praça Nereu Ramos, nº 90, Setor de Licitação,

Biguaçu - SC.

Biguaçu, SC, 12 de maio de 2006.
VILMAR ASTROGILDO TUTA DE SOUZA

Por Delegação — Jane Maria Guilherme Trierweiler
Secretária de Administração

ELETRS Nº = PMB

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Vilmar Astrogildo Tuta de
Souza informa que, perante a Comissão Permanente de Licitação do
Município de Biguaçu — Santa Catarina, situada na Praça Nereu
2990 -se aberta licitação na

seo 1 de 1

pira uso e Gabinete do Prefeito. Recursos próprios, cujas
especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha
o Edital.
Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal

 

nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, o Decreto
Municipal nº 134/2005, e demais legislações aplicáveis.
Serão obrervados os seguintes horários e datas para os
procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 08:00h do dia 16/05/2006, às

09:00h do dia 29/05/2006;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 15:00h do dia
29/05/2006, no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br,
horário de Brásília - DF.
Foderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do
edital. 1
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço
eletrônicodo provedor do pregão eletrônico - Cidade Compras -
608 perti 2 licitação pod e.

1 seguinte maneira:
Telefone: (48) 3243-3165 (ramais 8020, 8038 e 8023)
-120Obigua.sc.gov.br
Endereço: Praça Nereu Ramos, nº 90, Setor de Licitoção,
Biguaçu - SC.

Biguaçu, SC, 12 de maio de 2006.
VILMAR ASTROGILDO TUTA DE SOUZA
PREFYITO MUNICIPAL
Por Delegação — Jane Maria Guilherme Trierweiler
Secretária de Administração

so 717/08

1, Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CAPINZAL

AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE PARA COMPRAS E SERVIÇOS 001 1/2006

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza,
para manutenção do Centro de Apoio e Desenvolvimento da
Criança e Adolescente - CECON/CASA LAR.

ENTREGA E ABERTURA: Documentos e propostas, até as 09:00

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 17.883

horas, para abertura às 09:05 horas do dia 29/05/2006
MENOR PREÇO UNITÁRIO

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATORIO

Prefeitura Municipal de Capinzal, sala de Licitações, Rua Carmelo
-0155

HORÁRIO: Das 8:00 às 12 100 horas e das:

TELEFONENo(0
3:30 às 17:30 horas.

2, FAX No 5555-1490

CAPINZAL, 16 de maio de 2006

Paulo Ronaldo Wames

Presidente da Comissão de Licitações

 
 

= 0
5 8060 Municipal de Água e Esgoto

Rua Bahia, 15360 - Cep: 89031-001 - Blumenau-SC
Fone: 047-3331-8444 — Fax: 47-3331-8430

..0.

Qbieto; SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para
fornecimento de ácido fluosilícico para uso no tratamento de

água, com frete, conforme descrições e especificações

apresentadas no Termo de Referência constante no Anexo 1

do Edital, pelo período de 12 (doze) meses.

InícioAcolhimentodePropostas; 23/05/2006 - Limitede
dePropostas: 26/05/2006 — 09:00 horas — Data

1 26/05/2006 — 09:15 horas — Data do

Pregão: 26/05/2006 — 09:30 horas.

Edital completo: Encontra-se disponível no site

licitacoes-e.com.br opção “Acesso Identificado”,

Pesquisa Avançada, Modalidade: Pregão, Comprador: Serviço

Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, Situação:

Publicada, bem como poderá ser retirado, mediante o prévio

depósito de R$ 10,00 no Banco do Brasil, Agência 0095-7,

Conta Corrente 15.437-7 , na Divisão de Compras e

Licitações, localizada na sede do SAMAE — Serviço Autônomo

Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, sito na Rua Bahia,

    n.º 1530, em dias úteis, no horário das 10:00 às 16:00 horas
(horário bancário).

legal: L2i 10.520/2002, Decreto Municipal 7.732/

2004 e Lei 8.666/93 e alterações.

Blumenau, 15 de maio de 2006.

Femando César Lenzi
Secretário Municipal de Administração

0
em SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE SUPRIMENTOS

CNPJ 83.108.357/0001-15
* Praça Victor Konder, 02 — Centro — Salas 27

89010-904 —- BLUMENAU - SC
Telefone: (47) 3326-6967

Fac-simile: (47) 3326-6724/3326-6888.

E-mail: giselec &blumenau.sc.gov.br

( PREGÃOPRESENCIALNº06-041/06  )

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE
SINALIZÇÃO (CHAPAS,MICROESFERA,PELÍCULAS,
TELHA FIBROCIMENTO, CANTONEIRA DE AÇO,
SOLVENTE, TUBOS, TACHÃO E TINTAS),
0 0 00
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES DEBLUMENAU.

ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 26 de maio de 2006, às
09:00 horas, no endereço acima.

EDITAL COMPLETO:após preenchimento da Ficha de
Inscrição de Fomecedor, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30

às 17:30 horas, ao custo de R$ 20,00 para entrega no balcão ou
por correio, e sem custo para envio por e-mail.

BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº

7.106/02 e 7.732/04 e subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e

alterações.

3

Blumenau, 15 de maio de 2006.

FERNANDO CÉSAR LENZI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
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== MUNICÍPIODEBLUMENAU
Em Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

Rua Bahia, 1530 - Cep: 89031-001 - Blumenau-SC

Fone: 047-3331-8444 — Fax: 47-3331-8430

Www.samae.com.br

Pregão Eletrônico n.º 06-043/06

008DE REGISTRO DE PREÇOS para
fornecimento de disco de corte diamantado, para ser usado em

máquina de cortar asfalto, com frete, conforme descrições e

das no Termo de Referê:

no) Ánexo1 do Edital, pelo período de 12 (doze) meses,

InícioAcolhimentoPropostas: 23/05/2006 - Limitede
dePropostas: 26/05/2006 — 10:00 horas — Data

6/05/2006 — 10:15 horas — Data do

Pregão: 26/05/2006 - 10:30 horas.

Edital completo:Encontra-se
licitacoes-e.com.br opção “Acesso Identificado”,

Pesquisa Avançada, Modalidade: Pregão, Comprador: Serviço
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, Situação:
Publicada, bem como poderá ser retirado, mediante o prévio

depósito de R$ 10,00 no Banco do Brasil, Agência 0095-7,

Conta Corrente 15.437-7 , na Divisão de Compras 6

Licitações, localizada na sede do SAMAE -— Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, sito na Rua Bahia,
n.º 1530, em dias úteis, no horário das 10:00 às 16:00 horas

fhorário bancário).

Baselegal: Lei 10.520/2002, Decreto Municipal 7.732/

2004 e Lei 8.666/93 e alterações.

Blumenau, 15 de maio de 2006.
Fernando César Lenzi

Secretário Municipal de Administração

9 1 328277

disponível no site

  
1 77877262 43
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMCÓRDIA-

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO Nº 0043/2006 - PMC

Objeto: Aquisição de novos para agroindústrias

familiares deste Município, com recursos provenientes dos

Contratos de Repasse nº 0171031-69/2004/MDA/CAIXA e
0179021-15/2005/MDA/CAIXA, no âmbito do PRONAF e

PRONAT.

Forma de Pregão: Presencial
Tipo: Menor Preço Por Item.

Recebimento das propostas: até as 13:45 do dia 26/05/2006.
Abertura: dia 26/05/2006, às 14:00.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à
disposição dos interessados na home page
www.concordia.se.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer
informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da
Prefeitura Municipal de Concórdia, situada à Rua Leonel
Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2º a 6º feira, das 08:00 às
11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone (0**49) SAIS:

Concórdia, SC, 12 de maio de 2006.

Hedo Gosenheimer
ES Secretário Municipal de Administração SA)  

E 77147058 0 08

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº
0033/2006 3

1111DELICITAÇÃO Nº 0021/2006
O Município de Fraiburgo(SC), através do Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pelo Prefeito Municipal toma público

a Inexigibilidade de Licitação nº 0021/2006, para contratação de
serviços hospitalares relativos a Pronto Atendimento - 24 horas à

população fraiburguense, com vigência de 16 de maio a 31 de
dezembro de 2006, em favor da Sociedade Franco Brasileira —
Hospital Divino Espírito Santo, inscrito no CNPJ sob nº
33.543.3560023-36. 0 valor total de R$ 180.387,00 (cento e

oitenta mil, trezentos e oitenta e sete reais), a teor do artigo 25,

caput, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo(SC), 15 de maio de 2006.
Nelmar Pinz - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE IÇARA 3

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 38/2006

O Município de Içara toma público que procedeu na forma do

artigo 24 e 26 da Lei 8666/93, mediante processo administrativo 
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81127 de dispensade licitação para transporte de alunos do ensino

fundamental, da empresa: Nayra Serviços Lida, sendo que para à

eficácia do ato, a presente dispensa é4 na forma da Le

8666/93, Içara, 15 de maio de 2006

HEITOR VALVASSORI

PREFEITO MUNICIPAL DE IÇARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2006 0
PREÇOS Nº 5/2006 - OBJETO: contratação de em a para
prestar serviços de elaboração do Plano Diretor do Município

LOCALDATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS
ENVELOPES; Avenida Getúlio Vargas, 308, centro, Itaiópolis

SC, no Departamento de Compras e Licitações,02
Municipal, no dia 1º de Junho de 2006, até às 10:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 1º de Junho de 2006, às

10:30 horas. O EDITAL COMPLETO:estará à disposição dos
interessados das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, no
endereço acima especificado e afixado no mural do Paço
Municipal. Itaiópolis, 15 de Maio de 2006. IVO GELBCKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA. MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Edital de Pregão Presencial n.º 14/2006.
0 Município de Itapiranga-SC, através do Fundo Municipal de
Saúde, toma público que encontra-se aberto o Edital de Pregão
Presencial n.º 14/2005, cujo objeto é a aquisição de medicamentos
destinados para a farmácia básica. Entrega da documentação e
propostas até as 8:30 horas do dia 29/05/2006. Maiores
informações bem como cópia do edital junto ao Departamento de
Compras e Licitações.
1- SC., 15/05/2006.

Luis Carios Steffenon
Adm. do FMS

 

08:00 às 12:00e das 40028 17:00 horas.
Joinville, 15 de maio de 2006.

Luiz Cláudio Gubert
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

PMI/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
DISPENSA Nº0161/2006.
Emse da de medi 1 vel, para o

0dos pacientes sob o processo judicial Nº 2004
72.01.005701-8. sendo assim estamos adquirindo em conformidade
com.o Art. 24 Inciso IV da Lei nº 8.666/93, com alteração da Lei nº
B.883/94, em caráter de emergência para que não venha a
comprometer a segurança do paciente.

Objeto: Insulina Aspart 3ml Refií (100 Refis)
Insulina Aspart Solúves + Aspart Prot. Penfil (40 Penfil)
InsulinaDetemir 3m!Refil (50 Refis)

Mariléia200 Hamilton A. do Nascimento

Secretaria da Saúde Gerente da Unidade Adm.Financeira

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 17.883

01DA SAUDE
DISPENSA Nº 162/2006,

ja aqu o de Equipamentos imprescindiv 1

40800 Diabete

Mandado Judicial de Autos
Ido assum estarmos à conformidade

da Lei nº 8.666/93

. em caráter de

meter à segurança do paciente,
00 01

ento dA pacie
Citação

650 1

emergência para que não venha

cador do conjunto de infusão Silhouette

id. C em
04 Caixa c/10 unid. Re:

06 Cartela c/09 unid. Bateria p/Bc
Fornecedor : Medtronic Comercial Ltda

Valor: R$ 3.939,06
Data: 10/05/2006

e seringa 3 ml

) Minimed

gação: 10/05/2006

0 À. do Nascimento

Gerente da Unidade Adm. Financeira

1611 Machado Lc

Secretaria da Saúde

PMJ/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
DISPENSA Nº 163/2006
Emse tratando da aquisição de Medicamento imprescindível para o
tratamento da paciente Claudete Chaves, referente ão processo

judicial nº 26037201005010-0. Sendo assim estamos adquirindo em

conformidade do Amt. 24 Inciso IV da Lei nº 8.666/93, com

alteração da Lei nº 8.883/94, em caráter de emergência para que não

venha a comprometer a segurança da paciente, (usuário do SUS).

Objeto: Entecavir (Beraclude) 0,5mg (cx. c/30 cpr) 04 caixas

Fornecedor : EXPOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACEÚTICO LTDA
Valor: R$ 2.496,00

Data: 10/05/2006 0010052006
2 10301.0014.2.757003-3.390.30
16252 Machado Lopes0A. do Nascimento
Secretaria da Saúde Gerente da Unidade Adm,Financeira

01.1
DISPENSA Nº167/2006.
Em se tratando de serviço refe ao de
Oxigenoterapia Hiperbárica para a seguinte paciente sob processo
judicial nº 038.05.049034-3: Cecília Davet. Sendo assim estamos

contratando tal serviço em conformidade do Art. 24 Inciso 1V da
Lei nº 8.666/93, com alteração da Lei nº 8.883/94, em caráter de
emergência para que não venha a comprometer a segurança do
paciente:

0 Serviços de91-4086
3020 2e Ti

E R$ 11.080,00
Data: 11/05/2006 108330 11/05/2006
Verba:103010014.2.757003.3.90.3'
Marileia Gastaldi Machado Lopes Hamilton A. do Nascimento
Secretaria da Saúde Diretor Adm. Financeiro

MUNICIPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE

PESSOAS - UNIDADE DE SUPRIMENTOS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO Nº 053/2006

0000 000 licitatório levado a efeito através do Pregão
nº 053/2006 para aquisição de cestas básicas para os usuários do
Programa de Orientação Sócio Familiar e para os usuários do
Plantão referente a Divisão de Promoção Social, bem como o
julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o
objeto licitado, à empresa classificada, qual seja: Lote 1 - Missões
Comércio de Alimentos Ltda. R$ 53.000,00 e Lote 2 - Missões

Comércio de Alimentos Ltda. R$ 81.316,80.
O ato de h 1 à disposição dos i dos, na

Unidade de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Joinville, sita a
Avenida Hermann August Lepper n.º 10. no seguinte horário das
08:00 às 12:00 e das 14100 45 17:00 horas.

Joinville, 15 de maio de 2006,
Luiz Cláudio Gubert

Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

1 020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MONDAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIAnº 001/2006

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, toma
público, para conhecimento dos interessados, que está revogando o
Processo de Licitação acima mencionado, por conveniência

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

administrativa
MONDAÍ (SC), 15 de maio de 2006

VALDE MAR ARNALDO BORNHOLDT

Prefeito Municipal

TADO DE SANTA CATARINA

10

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0038/2006

Objeto objeto desta Licitação, aquisição de masc

eletrodomésticos c utensílios domésticos para manutenção da 6

de Passagem. Tipo: Menor Preço por item 66.

dos envelopes: 26/05/2006 às 08:30hs; Início da Sessão Publica:
26/05/2006 08:45hs. Base legal: Lei n.º 10,520, de 17 de julho de

2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores, Decreto Municipal nº 1600 de 07 de dezembro de 2004,

c demais legislação vigente e pertinente à matéria; O edital e

esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal em

dias úteis de 2º a 6º feiras, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:30

horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166.

Papanduva, 17 de abril de 2006. Humberto Jair Damaso Ribas -
Prefeito Municipal.

Consist

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE PAPANDUVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0046/2006 :
Objeto: Consiste objeto destu Licitação, aquisição de gêneros
alimentícios e materais de higiene e limpeza para manutenção do

Centro de atenção Pricosocial (CAPS). Tipo: Preço
item e Presencial; Entrega dos envelopes: 26/05/2006 às 13:30hs;
Início da Sessão Pública: 26/05/2006 — 13:45hs. Base legal: Lei
n.º 10.520, de 17 dejulho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 1600
de 07 de dezembro de 2004, e demais legislação vigente e

à ; O edital6 poderão ser obtidos
na Prefeitura Muricipal em dias úteis de 2º a 6º feiras, das 08:00 às
12:00 e das 13:30 às 16:30 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134,
fone (0**47) 3653-2166. Papanduva, 27 de abril de 2006.
Humberto Jair Damaso Ribas - Prefeito Manicipal.

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146/2.006. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE PALHOÇA. CONTRATADA:GLOBAL
TELECOM SA. OBJETO: Contratação éÉempresa para prestação
de serviço móvel pessoal - SMP, ligações longa distância (VC2 e
VC3), com fomecimento de 23 (vinte c três) aparelhos com
linha em regime de comodato devidamente
habilitados.FUNDAMENTO: Art. 24, TI, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais) DATA:

12/05/2.006. RONÉRIO HEIDERSCHEIDT-Prefeivo Municipal .

2 1 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO

Estado de Santa Catarina

JÚLIO RAMOS LUZ, Leiloeiro Público Oficial de SC,
matrícula AARC 162, JUCESC, devidamente autorizado pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, toma
público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO
no dia 28 de junho de 2.006 às 10:00 horas, no SETOR DE
PATRIMÔNIO,sito na Praça Otto Muller Nº 10, Bairro Centro .
cidade de Presidente Getúlio - SC.

OBJETO DA LICITAÇÃO: Venda de56

Aplica-se
licitação, as disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,
incluindo as alterações posteriores. Ficnm habilitados à participar

do presente Leilão as Pessoas Físicas e Jurídicas.
Presidente Getúlio, 08 de maio de 2.006.

10 ADAMI
Prefeito Municipal de Presidente Getúlio
Júlio Ramos Luz, Leiloeiro Oficial. AARC 162 / JUCESC SC

Rua Dom Bosco, n * 276, sala 101, centro, CEP 89.160 000

RIO DO SUL = SC
FONE E FAX = (47) 3521 7730 / 9998 6500
www, juli: |.0.0.6= 



16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIALNº 079/2006

OBJETO:Seguro RCF de 107 viaturas, total! de 02 viaturas, contra

incêndio do Prédio da Prefeitura do Centro, Pavilhão de Eventos

Clóvis Gaertner e Prédio Secretaria de Educação/Centro de Eventos

Hermann Pumbagen.

REGIMENTO:Lei Federal 10,520/2002, de 17 de julho de 2002 e

Decreto Municipal nº 249/2003, de 28 de maio de 2003

ENTREGA DOS ENVELOPES, do CREDENCIAMENTO e a

SESSÃO DE ABERTURA: Até 09:30 horas do dia 26/05/2006,
no endereço abaixo, na Sala de Reuniões.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte

0214Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01,

centro, Divisão de Suprimentos.

Rio do Sul (SC), 15 de maio de 2006.

MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2006

PREGÃO ELETRÔNICO

O Município de Rio Negrinho — SC, torna público para

conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal

nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 8.733 de
18/08/2005 e, subsidiariamente, à Lei Federal 8.666 de 21/06/1993,
acha-se aberto até às 08:30 horas do dia 29 de maio de 2006,
Pregão Eletrônico 0 0 Menor Preço Global por Lote, cujo
objeto consiste no fornecimento, com entregas parceladas nas
“creches do município, de Gêneros Alimentícios Perecíveis
06e bebida láctea), e imediata de não
perecíveis, destinados a alimentação infantil, através do Convênio
FNAS. As propostas deverão ser encaminhadas via INTERNET
pelo site do Banco do Brasil: www.licitacoes-e.com.br, a partir
desta data, encerrando-se no prazo acima. O início da disputa das”
propostas classificadas se dará às 13:30 horas do dia 29 de maio de
2006. Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento
de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, situado
na Avenida Richard Schweitzer le Albuquerque, 200, Centro

: 0de Rio0- 'SC. Cópias do edital poderão ser obtidas
S e www.rionegrinho.sc.gov.br.
Demais informações pelo telefone 47 3644-2011, Ramal 240.

Rio Negrinho, 10 de maio de 2006.

ABEL SCHROEDER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2006

PREGÃO ELETRÔNICO

O Município de Rio Negrinho — SC, torna público para
conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal
nº 10.520 de 17/07/2002, 20 Municipal nº 8.733 de
18/08/2005 e, subsidiariamente, à Lei Federal 8.666 de 21/06/1993,
acha-se aberto até às 08:30 horas do dia 30 de maio de 2006,
Pregão Eletrônico do tipo Menór Preço Global por Lote, cujo
objeto consiste no fornecimentc, com entregas parceladas nas
escolas do município, de Gêneros Alimentícios Perecíveis
(hortifrutigranjeiros, cames, pão francês e bebida láctea), e
imediata de não perecíveis, destinados a merenda escolar, através
do Convênio PNAE. As propostas deverão ser encaminhadas via
INTERNET pelo site do Banco do Brasil: www.licitaçoes-
e.com.br, a partir desta data, encerrando-se no prazo acima. O
início da disputa das propostas clessificadas se dará às 13:30 horas
do dia 30 de maio de 2006. Maiores informações 00ser
00 1 de S da P
de Rio Negrinho, situado na Avenida Richard Schweitzer de

Albuquerque, 200, Centro Cívico de Rio Negrinho — SC. Cópias do
edital poderão ser Sue no si tas om.br e

.86. . Demais informações pelo telefone 47

3644-2011, Ramal 240
Rio Negrinho, 11 de maio de 2006.

ABEL SCHROEDER
Prefeito Municipal

0 1 330708

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 17.883

O MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO SUL-SC

Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Sul, de

conformidade com à Lei nº. 8.666 de 21.06.93, 6 alterações

introduzidas pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, "toma público, para

conhecimento dos interessados, que até às 09:15hs do dia 01 de

Junho de 2005, na Secretana de Administração da Prefeivira

Municipal, sito à Praça Dr. Getúlio Vargas, 601, Centro, São

Francisco do Sul, estará procedendo o recebimento da

d 1 das 0081 je

Licitação na mod ade de 4 DE PREÇOS 0 0

"MENOR PREÇO"por item, para o fomecimento de refeições e

lanches, para servidores plantonistas do Pronto Socorro Central,

Pronto Atendimento da Enscada e Unidade de Saúde da Vila da

Glória, cuja abertura dos envelopes dar-se-á na mesma data às
091308

através do

São Francisco do Sul, 16 de maio de 2006.

000 5
Secretário Administração

EDITAL
PREGÃO PRESENCIALNº 081 / 2006

A Prefeitura de São José, por intermédio do Pregoeiro nomeado
pela Portaria nº 001/2006, leva ao conhecimento dos interessados

que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: Aquisição de móveis e materiais permanentes para à
nova sede da Fundação Municipal de Cuitura e Turismo.

REGIMENTO:Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
Decreto Municipal nº 16.980/2005, de 07 de março de 2005, com

aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 14.00 horas do dia 26 de
maio de 2006.
CREDENCIAMENTO, SESSÃO DE LANCES E ABERTURA
DAS PROPOSTAS: Às 14:36 horas do dia 26 de maio de 2006.
OBTENÇÃO DO EDITAL: Na Comissão Permanente de
Licitação da PMSJ, sita à rua Domingos André Zanini, 300 —
Campinas — São José/SC, 2º andar, de segunda à sexta-feira das

13:00 às 17:00 horas. O custo da obtenção do Edital é de R$ 15,00
(quinze) reais.

MATORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (048) 3381-0073.

Carios Acelino Pereira
Secretário da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, da1
AL 50 1 C, no

exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 10/2006 8

236/2006, torna público, para conhecimento dos interessados, que

fará realizar no dia 29/05/2006, às 10:00 horas, no endereço, RUA
DUQUE DE CAXIAS, 789, a abertura das propostas, conforme

especificado no Edital de Licitação 1890522006 NA
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2006,
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS RECURSO -
PNAE. Mais Informações Gerência de Compras (49) 3344 8506.

Tomé Francisco Eteges

Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA
BOA VISTA.

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICA Nº7/2006
CREDENCIAMENTO Hospitalar para Ações da Saúde

Pública do Município.

GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel
da Boa Vista (SC), toma publico. Com fundamento na Lei
8.666/93 consolidada, combinada com os Prés-julgados nº.s579 e

6B0-TCE/SC. Edital de chamamento de interessados para

Página 19

credencimanto de HOSPITAL, para ações da Saúde Pública do
Município de São Miguel da Boa Vista. Entrega dos envelopes à
partir do dia 19/05/2006. Maiores informações, bem como cópia

do edital poderá ser obtida com o Presidente da Comissão

Permanente de Licitações, de Segunda a Sexta — Feira, horário de

expediente, na Prefeitura Municipal de São Miguel da Boa Vista.

Fone(49)3776-0050. E-mail-smbyOmhnet.com.br .

São Miguel da Boa Vista (SC), 12 de Maio de 2006.

GILNEI ANTONIG GUTH — Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
GRANDE

ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº 16/2006

LEILÃO Nº 01/2696

O Prefeito Municipal de Timbó Grande, Estado. de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 14,
inciso Il da lei Orgânica do Município, combinado com os artigos
22, inciso V e 53 da lei federal nº 8666/93 de 21 de julho de 1993
diplomas gerais que a alteram, com amparo da lei Municipal 9

589/2006 de 18 de abril de 2006. Faz saber a todos os interessados,
que na data de 31 de maio de 2006. No horário compreendido entre
as 15:00 e 17:00 horas. Na "Sede da Prefeitura Municipal de

Timbó Grande, sita a rua Santa Cecília, nº 385, na cidade de Timbó
Grande — SC, será leiloados bens moveis inservíveis de propriedade
do município.

* Ol veiculo VW Gol 16 Power, Chassi nº
9BWCBOSXX4P048119 ano de fabricação 2003 modelo 2004

placa MEB 0171. Lance mínimo R$ 17.500.00 (dezessete mil e
quinhentos reais).

Timbó Grande, 12 de maio de 2006.

VALDIR CARDOSO DOS SANTOS
Prefeito Municipal.

MUNICIPIO DE PORTO UNIÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Processo Licitatorio 063/2006
Extrato de Tomada de Preços 014/2006
OPrefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna publico

que fará realizar processo licitatorio na modalidade de tomada
de preços pur empreitada global para contratação de empresa

para prestação de serviços de pavimentação (capa asfaltica) das
10800 20 0 A Matzembacher,
na Área Industrial, neste município numa extensão de

21.968,45 2.30 e abertura dos envelopes será no
dia 02 de0 6 2006,as 14:00 horas, na Prefeitura

Municipal. Maiores informações e copia do edital podem ser
retiradas a Rua Padre Anchieta, 126. Porto União SC, 16 de
maio de 2006.
Renato Stasiak

Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatorio 064/2006

Extrato de Tomada de Preços 015/2006
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, toma publico

que fará realizar processo licitatorio na modalidade de tomada
de preços por empreitada global para contratação de empresa
para prestação de serviços de pavimentação asfaltica da Ligação
Santa Cruz a Lança ( Etapa OI), neste município. Numa extensão

de 1,20 Km. Recebimento e abertura dos envelopes será no dia

05 de junho de 2006, as 14:00 horas, na Prefeitura Municipal.
Maiores informações e copia do edital podem ser retiradas a Rua

Padre Anchieta, 126. Porto União SC, 16de maio de 2006.
Renato Stasiak

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL - SC AVISO DE
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº.27/2006. O Serviço
Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento
do Sul-SC, toma público que às 09:30h do dia 26/05/2006 realizará
em sua sede, abertura de licitação na modalidade pregão presencial
para aquisição de um conjunto moto-bomba centrífuga de eixo
horizontal, vazão 450 m3/h — 1750 RPM. O texto integral do Edital
e maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na sede do

SAMAE, na Rua Marechal Floriano, 214 - Centro, São Bento do
Sul-SC, de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 16:30h, a partir do

dia 16 de maio 2006. MARCO RODRIGO 0100

Oficial 
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TRIBUNAL DE CONTAS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
| TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO1

30
 

Decisões de Processos02

Sessão de 22/3/2006

GRUPO: 11
Decisão n. 0743/2006
1. Processo n. DEN - 05/03978850
2. Assunto: Grupo 2 - Denúncia - supostas irregularidades
praticadas no exercício de 2004
3. Responsável: Dirceu Gomes Zimmermam -
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Palmeira
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
€ com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição Estadual e no
art. 1º, inciso XVI, da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Não conhecer da Denúncia por deixar de preenchet requisito e
formalidade preconizados no art. 65, 81º, da Lei C. pl: n

6.2. Dar ciência desta Decisão, bem como do6e Voto do
Relator quea fundamentam, ao Interessado.
6.3. Determinar o arquivamento dos autos.

7. Atan. 13/06 ;
8. Datada Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
2 José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Fitomeno Fontes.
10: Representante do Ministério Público 0 20 7Cibelly
Farias.
41. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
'OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator

Acórdão n. 0543/2006

1. Processo n. REC - 05/04034944

2. Assunto: Grupo 2 — Recurso de Reconsideração contra a decisão
do Processo.-0303011653 -0Anuais de 2002
3. Interessado: Edson Caporal - ex-Presidente da CODESC
(liquidante da REFLORESC)
4. Entidade: Reflorestadora Santa Catarina S.A. - REFLORESC (em
liquidação)
5. Unidade Técnica: COG

6. Acórdão:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição

em:

6.1.1. modificar a decisão recorrida, que passa a ter a seguinte
redação:
“6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no art. 18, 1,
c/c o art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de
2002 referentes a atos de gestão da Reflorestadora Santa Catarina
S/A - REFLORESC (em liquidação) e dar quitação ao Responsável,
deacordocom os pareceres emitidos nos autos.
6.2. Aplicar ao Sr. Edson Caporal - ex-Presidente da CODESC,
entidade liquidante de Reflorestadora Santas Catarina S/A -

com fundamento no art. 70, VII da Lei
Complementar n. 202/2000 c/c o art. 109, VII, do Regimento
Interno, a multa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face
da não-remessa de informações por meio magnético ou transmissão
de dados, contrariando disposição contida no art. 16 da Resolução n.
TC-16/94 (item 1 do Relatório DCE), fixando-lhe o prazo de 30
(trinte) ias, a contar da publicação deste Acórdão no Diário Oficial
do Estado, para comprovar ao Tribunal o recolhimento da multa ao
Tesouro do Estado, sem o que, fica desde logo autorizado o
encaminhamento da dívida para cobrança judicial, observado o
disposto nos arts. 43, II, e 71 da Lei Complementar n. 202/2000.
6.3. Recomendar à CODESC, liquidante da REFLORESC que,
doravante:
6.3.1. arquive em pastas as Atas das Assembléias Gerais e das
Reuniões do Conselho Fiscal, à vista das disposições contidas na
Lei Federal n. 6.404/76, Decreto-lei 486/69 e Decreto n. 64.56769.
bem como do Novo Código Civil, no que for aplicável;

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 17.883

6.3.2. atente para os deveres de liquidante, definidos na Lei Federal
n. 6.404/76 e no Novo Código Civil;
6.3.3. à cessão de uso de qualquer bem da REFLORESC por outros
entes esteja disciplinada, por meio de instrumentos legais, º fim de
garantir o controle e manutenção do patrimônio da liquidada
6,4. Determinar à Companhia de Desenvolvimento do Estado de
Santa Catarina - CODESC, controladora da REFLORESC, à
regularização da nomeação do liquidante, para pessoa fisica, nos
termos dos arts. 208 a 218 da Lei Federal n. 6.404/76 (item 3 do
Relatório DCE).

6.5. Determinar à Diretoria de Controle da Administração Estadual -

DCE, deste Tribunal, que inclua na sua programação de auditorias a

verificação do atendimento, pela CODESC, da determinação

constante no item6,4 desta deliberação”.

6.2. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que

o fundamentam, bem como do Parecer COG n. 17645, à

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina -

CODESC, liquidante da Reflorestadora Santa Catarina S/A
refloresc, 20 Edson Caporal - ex-Presideme da CODESC, à

Procuradoria-Geral junto a este Tribunal de Contas e à

Procuradoria-Geral do Estado.

7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Rep do Mini
Farias. 1

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator
Fui presente: CIBELLY FARIAS
Procuradora do Ministério Público junto ao TCE/SC

ério Público junto ao TC: Cibelly

Acórdão n. 0544/2006 .

1. Processo n. REC - 02/08298509

2. Assunto: Grupo2 — Tipo do ProcessoRecurso de Reexame contra
decisão exarada no Processo n. ALC-9655210/96 - Período de jan.
ajul/1999
3. Interessado: Mirian Schlickmann - ex-Secretária de Estado
4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação e do Desporto (atual
Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia

5. Unidade Técnica: COG
6. Acórdão:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição
Estadual c 1º da Leci Complementar n. 202/2000, em:

6.1. Conhecer do Recurso de Reexame, nos termos do art. 80 da Lei
0 1. 202/2000, interposto contra o Acórdão .
0288/2002, de 14/02/2002, exarado no Processo n
ALC-9655210/96, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para:
6.1.1. cancelar as multas constantes do itens 6.2.1, 6.2.2 e 6.2.3 do
Acórdão recorrido;
6.1.2. ratificar os demais termos do Acórdão recorrido.
6.2. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que
o fundamentam, bem como do Parecer COG . 0011/2006, a

Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia e à Sra.
Mirian Schlickmann - ex-Secretária de Estado.
7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Giison dus Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS WILSON ROGÉRIO

WAN-DALL
Presidente Relator
Fui presente: CIBELLY FARIAS
Procuradora do Ministério Público junto ao TCE/SC

670 . 05452006
1.0.  - 0401482626
2.002 - 700-060

no Processo n. SPC-97250/04-90 - NE n. 3552, de 1997

3. Interessado: Paulo Humberto Meckening Pons - Presidente do

Grupo de Cultura Gaúcha Balseiro do Rio Uruguai, de Chapecó, em
1997
4. Órgão: Secretaria de Estado da Fazenda
5. Unidade Técnica: COG

6. Acórdão:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de

Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição

Estadual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em

16.05.2006 (TERÇA-FEIR ')

6.1. Conhecer do pedido de Revisão, proposta nos termos do art. 83
da Lei Complementar n. 202/2000, do Acórdão . 137/2000,
exarado no Processo . SPC-97250/04-90, proferido na Sessão
Ordinária de 03/07/2000, e, no mérito, dar-lhe provimento para:
6.1.1. anular 2 decisão recorrida;

6.1.2. determinar o encaminhamento dos autos do Processo n
SPC-97250/04-90 à Diretoria de Controle da Administração
Estadual - DCE, deste Tribunal, para que proceda à nova citação do
Peticionário e posterior elaboração de novo 60
sequência à tramitação regimental dos autos.

6.2. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que
o fundamentam, bem como do Parecer COG n. 1062/05, au Sr
Paulo Humberto Meckening Pons - ex-Presidente do Grupo 6
Cultura Gaúcha Balseiro do Rio Uruguai, de Chapecó, à Secretur:

de Estado da Fazenda, à Procuradoria-Geral junto a este Tribuna! de
Contas e à Procuradoria-Geral do Estado.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS WILSON ROGÉRIO

WAN-DALL
Presidente Relator
Fui presente; CIBELLY FARIAS
Procuradora do Ministério Público junto ao TCE/SC

GRUPO: HI

Decisão n. 0780/2006

1. Processo n. ALC - 04/06275513
“2. Assunto: 0 3 — Auditorie de Licitações, Contratos,
Convênios e Atos Jurídicos Análogos - Exercício de 2003
3. Responsável: Jorge Nicolau Meira - Presidente
4. Entidade: Santa Catarina Turismo S.A. - SANTUR
5. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide: À
6.1. Sob a apreciação do Pp e determi
diligência ao Sr. Jorge Nicolau Meira - Presidente da Santa Catarina
Turismo S/A. - SANTUR S/A para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação desta decisão no Diário Oficial do
Estado, apresente:

6.1.1. Razão da escolha do fornecedor ou executante; e

6.1.2. Justificativa de preço pertinentes 20s processos de
Inexigibilidade de Licitação ns. 20, 48 e 50/2003, conforme exige o
art. 26, parágrafo único, II e IJI, da Lei Federal n. 8.666/93.
6.3. Dar ciência desta decisão, do Relatório e Voto do Relator que à
fundamentom, bem como do Relatório de0
DCE/Insp.4/Div.11 n. 217/2005, ao Sr. Jorge Nicolau Meira -

Presidente da Santa Catarina Turismo S.A. - SANTUR.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e Césur
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.

010050 MOACIR BERTOLI

Presidente Relator

 

Decisão n. 0756/2006
1. Processo n. ALC - 05/00792984
2. Assunto: Grupo 3 — Auditoria de Licitações, Contratos,

Convênios e Atos Jurídicos Análogos - Período: janeiro a dezembro
de 2004 - 46 atos
3. Responsável: Aido Schneirler - Secretário de Estado
4. Órgão: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de
Ibirama

5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer do Relatório de Auditoria realizada na Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Regional de Ibirama, com abrangência
sobre licitações, contratos, convênios e atos jurídicos análogos,

referente ao período de janeiro a dezembro de 2004, para considerar

regulares, com fundamento no art. 36, 82º, alínea "a", da Lei

Complementar n. 202/2000, os atos examinados, constantes das fs.
31 a 34 do presente processo. 



16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

86 60 do Desenvolvimento

cumprir,

6.2. Determinar à
Regional de Ibirama que, doravante, pa:
11 08 02 1 dos na Lei Comp
284/2005, principulmente os arts. 71, V, e 72, VII, que definem os
objetivos 6 atuação das SDRs no desenvolvimento da região de sua
abrangência (item 2.5 do Relatório DCE).
6.3. Recomendar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Regional de Ibirama que, doravante:
6.3.1. atente para o disposto no art. 60, parágrafo único, da Lei
Federal n. 8.666/93, estabelecendo 6 prazo dos contratos a partir de
sua assinatura (item 2.1 do Relatório DCE);
6.3.2. passe a exigir a comprovação de regularidade perante a
Fazenda Estadual em suas conforme disp no
Decreto Estadual n. 3.650/93 e no art. 29, II, da Lei Federal n.
8.666931 2.1 do Relatório DCE);
6.3.3. passe a datar seus termos aditivos, cumprindo o disposto no
art. 60, "caput", da Lei Federal n. 8.666/93 (item 2.2 do Relatório
DCE);
6.3.4. exija as certidões de regularidade fiscal antes da assinatura
dos contratos, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 29, III,
da Lei Federal n. 8.666/93 e no Decreto Estadual n. 3.650/93 (item
2.3 do Relatório DCE);
6.3.5. passe à cumprir o princípio constitucional da legalidade, de
acordo com o disposto nos arts. 37, "caput", da Constituição Federal!
e 16, "caput", da Constituição Estadual, exigindo a apresentação da
Lei Municipal que autoriza a celebração do convênio (item 2.4 do
Relatório DCE).
6.4. Dar ciência desta Decisão, do60eVoto do Relator quea
fundamentam,

1 2

bem como do Relatório de Auditoria
DCE/Insp.3/Div.8 n. 151/2005, à Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Regional de Ibirama, com remessa de cópia da
relação de fs. 31 a 34 destes autos.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), 06 Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Daill,
Moacir Bertoli, Salornão Ribas Junior, Luiz 0086César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini (Relator).
OTÁVIOGILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator (art. 91, II, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0745/2006
1, Processo n. 0 - 05/04073923
2. Assunto: Grupo 3 — 0 40 000
Operacional sobre 0 do Programa de Assistênci
Financeira aos Alunos Matricuíados na Instituição de Ensino
80-15de 2005
3.66000 0 -5
Estado
4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
5. UnidadeTécnica: DCE ã :
6. Decisão:
OTRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
6 600 0 nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Compleinentar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer do Relatório de Auditoria Operacional realizada na
Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia, com
Ibrangência sobre o Pro de Assistência Fi ira aos alunos

matriculedos nas Instituições de Ensino Superior - art. 170 da
Constituição Estadual - 1º semestre de 2005.
6.2. Recomendar à Secretaria de Estado da Educação, Ciência e
00 que atente para o cumprimento dos apontamentos a
Seguir enumerados:
6.2.1: que o montante do repasse anual às Instituições seja
0 a 5%0 ional. iderando os

critérios estabelecidos na Lei Complementar n. 281/05 (item 1.1.1,
questão 1, letra “a”, do Capítulo 1 do Relatório de Auditoria);
6.2.2. realização do repasse regular dos recursos, mensalmente, já
que o mesmo não vem ocorrendo, comprometendo o resultado e a
credibilidade do programa junto às Instituiçõ de Ensino Superi
parceiras deste processo, conforme art. 13 da Lei Complementar
281/05 (item 1.1.1, questão 1, letra “b”, do Capítulo 11 do Relatório
de Auditoria);
6.2.3. destinação do percentual de 10% dos recursos do programa às
demais Instituições de Ensino Superior, legalmente habilitadas a
funcionar em Santa Catarina, não mantidas com recursos públicos,
considerando os critérios estabelecidos no art. 1º, $ 4º, da Lei
Complementar n.. 281/05 (item 1.1.1, questão 1, letra "ce", do
011 do Relatório de Auditoria);
6.2.4. edição de normas e manuais de orientação às Instituições de
Ensino Superior quanto à forma correta de comprovação dos
critérios de carência econômica e desempenho escolar previsto na
Lei Complementar n. 281/2005 e alterações, para seleção do aluno
beneficiado com a bolsa de estudos do art. 170, em atendimento às
suas atribuições Institucionais previstas no art. 64, incisos 1, 11 1 6
IL, da Lei Complementar n. 284/05 (item 1.1.2, questão 3, do
20100de Auditoria); 1... 2.

Público junto ao TC: Cibelly
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estudos, da participação atrav
Projetos sociais com visão educa

idades
seus projetos de extensão aprovados pelo Conselho deDesenvolvimento Regional, nos termos do art. 2º, inciso V, da LeiComplementar 281/05 e artigo 64, inciso | da Lei Complementar n284/05 (item 1.1.2, questão 4, do Capítulo 1! do Relatório deAuditoria);

6.2.6. em conjunto com as demais entidades
processo, dê Assistência Financeira aos alunos economicamente
carentes e que possuam bom desempenho escolar, desenvolvaprocedimentos que permitam acompanhar o desempenho doprograma previsto no art. 170 da Constituição Estadual, através derelatórios que possibilitem avaliar quali n 1 6do programa e se os objetivos do mesmo estão sendo atingidos, ematendimento às suas atribuições Institucionais previstas no art. 64,inciso I e XI. da Lei Complementar n. 284/05 (item 1.1 3, questão 5,letra "a", do Capítulo IT do Relatório de Auditoria);
6.2.7. definição formal de atribuições à Diretoria de Educação
Superior, que é a responsável pelo acompanhamento do programa,
para que realize atividades de coordenação e supervisão doprograma de bolsa e pesquisa financiadas com recursos do art. 170da Constituição Estadual (item 1.1.3, questão 5, letra "b", doCapítulo 11 do Relatório de Auditoria);
6.2.8. realização de procedimentos de coordenação e supervisão,
onde seja possível evidenciar ações voltadas ao efetivo
cumprimento dessa atribuição da Secretaria de Estado da Educação,
Ciência e Tecnologia, previstas no art. 64, inciso 1 e XII, da Lei
Complementar n, 284/05, editando normas € regulamentos paradefinição de parâmetro único de atuação das diversas comissões defiscalização e equipes técnicas responsáveis pela seleção everificação da regularidade da concessão do benefício para osalunos matriculados nas Instituições de Ensino Superior, ebeneficiados com a bolsa de estudos do art. 170 da CE(item 1.1 .34questão 5, letra "c", do Capítulo II do Relatório de Auditoria);
6.2.9. instituição de instrumento de controle sobre a atuação dasComissões de Fiscalização e Equipes Técnicas solicitando, comperiodicidade semestral, relatório de cada Instituição de Ensinocontemplada com o repasse de recursos previsto pelo art. 170 daCE, sobre as atividades desenvolvidas pelas mesmas, e número dedenúnci, inhadas, sua fund: ão 2 0
PIoposto, em atendimento ao disposto no art. 64, inciso 1, da LeiComplementar n. 284/05 (item 1.1.3, questão 6, letras "a" e"b", doCapítulo 11 do Relatório de Auditoria);
6.2.10. orientação às Universidades contempladas para 40 dos processos

—

administrativos, unificando osi que2 seja possível
averiguar todas as fases do processu item 1.1.3, questão 7, letras
"a" e "b", do Relatório de Auditoria).
6.3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Relatório de Auditoria sobre aAvali i ênci

tiva, propostos pelas Unive
em

que participam do

0 6 >

e per

do F do h de Assi ia
Financeira aos alunos matriculados nas Instituiçõs de Ensino
Superior (fs. 185 a 230 dos autos) à Secretaria de Estado da
Educação, Ciência e Tecnologia.
7. Atan, 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
3 Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante 0 Ministério Público
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator

junto ao TC: Cibelly

Acórdão n. 0546/2006

1. Processo n. PCA - 04/04659500
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2003
3. Resp 1: Edegar Giordani - Gestor à época
4. Unidade: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:

VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de
contas do exercício de 2003 do Fundo Municipal de Saúde de
Faxinal dos Guedes.
Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de
eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,
que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação
deste Tribunal;
Considerando que o presente processo de prestação de contas não
envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto sos
atos de competência do exercício em causa, relacionados
licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de
contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita
€ despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos
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especíticos;

ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado deSanta Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razõesapresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 ec o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:

6.1. Juígar regulares com ressalva, com fundamento no art. 18, II,
6 0 art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de
2003 referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Saúde de
Faxinal dos Guedes, no que conceme so Balanço Geral composto
das Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos anexose
demonstrativos estabeiecidos no art. 101 da Lei Federal n. 4.320/64,
e dar quitação ao Responsável, de acordo com Os pareceres emitidos
nos autos.

6.2. R dar ao Fundo M pal de Saúde de Faxinal dos
Guedes a adoção de providências visando à correção das restrições aseguir relacionadas, apontadas no Relatório DMU n. 3492/2005, e àprevenção da ocorrência de outras semelhantes:
6.2.1. Anexos do Balanço Geral não evidenciando o nome e onúmero do CRC do Contabilista, em descumprimento ao art. 93 da
Resolução n. TC-16/94 111-4.1.2 4060 DMU);
6.2.2. Despesas classificadas impropriamente em programas de
saúde, no valor de R$ 7.951,01, em desacordo com disposições do
3. 18 2 11 . 8.08090 1.1.1 do Relatório
DMU).

6.3. Dar ciência deste Acórdão ao
Faxina: dos Guedes.

7. . 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco,

,

Wilson Rogério Wan-Dall,
Moactr Bertoli, Salomão Ribas700 Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator
15

Procuradora do Ministério Público junto aoTCE/SC

Fundo Municipal de Saúde de

junto ao TC: Cibeilly

Acórdão n. 0548/2006
1. Processo n. PCA - 04/01297993
2. Assunto: Grupo 3 -— Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2003

3. Responsável: Santo Hermínio De Luca - Presidente no período
4. Orgão: Câmara Municipal de Concórdia
5. Unidade Técnica: DMU

6. Acórdão:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

Pp das pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:

6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.
19 da Lei Complementar n. 202/2000, às contas anuais de 2003
referentes a atos de gestão da Câmara Municipal de Concórdia e dar
quitação plena ao Responsável, de açordo com os pareceres
emitidos nos autos.
6.2. Ressalvar que o exame das contas de Administrador em questão
foi procedido mediante auditoria pelo sistema de amostragem, não
sendo considerado o resultado de eventuais00 inspeções
realizadas.

6.3. Dar ciência deste Acórdão à Câmara Municipal de Concórdia.
7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS WILSON ROGÉRIO

WAN-DALL
Presidente Relator
160
Procuradora do Ministério Público Junto ao TCE/SC

Acórdão n. 0547/2006
1. Processo n. PCA - 05/00859990
2. Assunto: Grupo 3 -- Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2004
3. Responsável: Avelino Miranda Neto - Presidente à época
4. Orgão: Câmara Municipal de Bocaina do Sul
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:

ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões 
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apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 66 0 2 113 da

Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n

202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso |, c/c o art

19. da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2004

referentes a atos de gestão da Câmara Municipal de Bocaina do Sul

e dar quitação plena ao Responsável, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos.
6.2. Ressalvar que o exame das contas de Administrador em questão

foi procedido mediante auditoria pelo sistema de amostragem, não

sendo considerado o resultado de eventuais auditofias ou inspeções

realizadas.
6.3. Dar ciência deste Acórdão à Câmara Municipal de Bocaina do

Sul.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quonim:

9.1. Conselheiros presentes: Ctávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César

Filomeno Fontes.

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly

Farias.
11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini. À

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS WILSON ROGÉRIO

: WAN-DALL

Presidente Relator

Fui presente: CIBELLY FARIAS
Procuradora do Ministério Público junto ao TCE/SC

Acórdão n. 0550/2006

1. Processo n. PCA - 0400299054

2. Assunto: 0 3 - Prestação de Contas de Administrador -

Exercicio de 2003 .
3. Responsável: José Carlos de Farias - Gestor à época

4. Unidade: Fundo Municipal de Saúde de Ituporanga
5. Unidade Técnica: DMU S
6. Acórdão:
1803relatados e discutidos estec autos, relativos à prestação de

contas do exercício de 2003 do Fundo Municipal de Saúde de

1
Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de

eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,

que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação

deste Tribunal;

Considerando que o p Pp de p ção de contas não
envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos
atos de competência do exercício em causa, relacionados a
licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de
contas de recursos antecipados,legalidade e legitimidade da receita
e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos

específicos;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com 60 no art. 59 c/c o art. 113 da
602 6 no art 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:
6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no art. 181

c/c o art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de
2003 referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Saúde de

Iporanga, no que ac Bel Geral Pp das
Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos anexos e
demonstrativos estabelecidos no at. 101 da Lei Federal n. 4.320/64,

e dar quitação ao Responsável, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.
6:2. Recomendar ao Fundo Municipal de Saúde de Ituporanga a
adoção de providências visando à correção das restrições a seguir
relacionadas, apontadas no Relatório DMU n. 4418/2005, e à

0040
"6.2.1. Déficit de execução orçamentária no montante de R$
2.731,29, representando 0,14% da Receita Arrecadada e a 0,02

arrecadação média/mensal no exercício em exame, em desacordo
com o disposto na Lei Federal n. 4.320/64, art. 48, "b", e na Lei

Complementar n. 101/00, art. 1º, $ 1º, plenamente absorvido pela
0 de financei do ici
anterior (item I11-A-1.1 do Relatório DMU);
6.2.2: Registro do saldo de R$ 35.784,00 na conta Bens Imóveis do
0 em discrepância com di deste
Tribunal de Contas, consoante expresso nos Prejulgados ns. 207,
353 € 532 (item I1I-A-2.1 do Relatório DMU);
6.2.3. ausência de remessa, por meio magnético, das informações

is dos regi ábeis e de Ç Ç ária
(despesas empenhadas), relativas ao exercício de 2003, em
desacordo com o art. 23 da Resolução n. TC-16/94 (item ITi-B.1.1
do Relatório DMU).
6.3. Dar tiência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Saúde de

Ituporanga.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
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9.1

(Presidente), José Carlos Pacheco,0 00 -1

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César

Filomeno Fontes.

Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

10, Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly

Fanas

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS SALOMÃO RIBAS JUNIOR

Presidente Relator

Fui presente: CIBELLY FARIAS

Procuradora do Ministério Público junto ao TCE/SC

0551/2006

1. Processo n. PCA - 04015

2 nto: Grupo 3
E» cio de 2003

3. Responsável: Rudi Aloísio Rasch - Gestor à época
4. Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social de São João do

Oeste
5. Unidade Técnica: DMU

6. Acórdão:

VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de

contas, com abrangência ao exercício de 2003, do Fundo Municipal
tência Social de São João do Oeste.

Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de

eventuais auditorias onundas de denúncias, representação e outras,

que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação

deste Tribunal;

Considerando que o presente processo de prestação de contas não

envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos
atos de competência do exercício em causa, relacionados u

licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de
contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita

e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos
específicos;
ACORDAM cos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. ]º da Lei Complementar n.
202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.

19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2003

referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Assistência
Social de São João do Oeste, no que concerne ao Balanço Geral
composto das Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos
anexos e demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federai n.

4.320/64, e dar quitação plena ao Responsável, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Assistência
Social de São João do Oeste.
7.. 13106

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César

Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly

Farias.
11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS SALOMÃO RIBAS JUNIOR
Presidente Relator
Fui presente: CIBELL.YFARIAS

Procuradora do Ministério Público junto ao TCE/SC

60

Prestação de Contas de Administrador -

Acórdão n. 0552/2006
1. Processo n. PCA - 05/00844968
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -

Exercício de 2004
3. Responsável: Angelina Dalazen Maier - Gestora à época

4. Unidade: Fundo Municipal! de Saúde de Papanduva
5. Unidade Técnica: DMU

6. Acórdão:
VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de
contas do exercício de 2004 do Fundo Municipal de Saúde de
Papanduva.
Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de

is auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,

que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação

deste Tribunal;
Consid: do que o p p de p! ção de contas não
envolve 0 exame de responsabi!idade do administrador, quanto nos
atos de competência do exercício em causa, relacionados a

licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de
contas de recursos antecipadas, legalidade e legitimidade da receita

e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos

específicos;
ACORDAM os Conselheiros do1 de Contas do Estado de

Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

Constituição Estadual e no art, 1º da Let Complementar n
202/2000, em

6.1, Julgar regulares comressalva, com fundamento no art. 18, Il,

6 0 art, 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anus

2004 referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Saude «

Papanduva, no que 6066ao Balanço Geral compos

Dernonstrações de Resultados Gerais, na forma do:

demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federu! n

9 «
4.420 54

€ dar quitação à Responsável, de acordo com os pareceres emitido

nos autos
6.2. Recomendar ao Fundo Municipal de Saúde de Papanduva a

adoção de providências visando à correção da restrição à

relacionada, apontada no Relatório DMU n. 35942005,

prevençãoda ocorrência de outras semelhantes:

6.2.1. Registro do saldo de R$ 55.022,30 na conta Beêny0 05

Ativo Permanente, em discrepância com entendimento deste

Tribunal de Contas, consoante expresso nos Prejulgados ns. 207,

353 6 532 1111-4.1.1 do Relatório DMU).

6.3. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Saude de

Papanduva.

7. Atan. 13/06

&. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César

Filomeno Fontes.

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly

Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS SALOMÃO RIBAS JUNIOR
Presidente Relator
Fui presente: CIBELLY FARIAS

Procuradora do Ministério Público junto ao TCE/SC

56

60. 05532006
1. Processo . 0 - 0500835543

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2004
3. Responsável: Walter França Pereira - Presidente à época

4. Órgão: Câmara Municipal de Monte Castelo
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 115 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar .
202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.
19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2004
referentes a atos de gestão da Câmara Municipal de Monte Castelo e

dar quitação plena ao Responsável, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.
6.2. Ressalvar que o exame das contas de Administrador em questão
foi procedido mediante auditoria pelo sistema de amostragem. não
sendo considerado o resultado de eventuais auditorias ou inspeções
renlizadas. 1
6.3. Dar ciência deste Acórdão à Câmara Municipal de
Castelo.

7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dull,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
06Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly

Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS CÉSAR FILOMENO
FONTES

Relator

Monte

Presidente
Fui presente: CIBELL.Y FARIAS

Procuradora do Ministério Público junto ao TCE/SC

Acórdão n. 0554/2006

1. Processo n. PCA - 05/00980047

2. Assunto: Grupo 3 -— Prestação de Contas de Administrador -

Exercício de 2004

3. Responsável: Ana Marta Macedo Velho - Gestora à época

4. Unidade: Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim da Serra
3. Unidade Técnica: DMU

6. Acórdão:

VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de
contas, com abrangência ao exercício de 2004, do Fundo Municipal
de Saúde de Bom Jardim da Serra.

Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de
eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,

que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação
deste Tribunal; 
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Considerando que o presente processo de prestação de contas não
envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos
atos de competência do exercício em causa, relacionados à

licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de

contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita
e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos

específicos;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n
202/2006, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.

19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2004

referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Saúde de Bom
Jardim da Serra, no que concerne ao Balanço Geral composto das
Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos anexos e

demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n. 4.320/64,
e dar quitação plena à Responsável, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Saúde de
Bom Jatdim da Serra.
7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC; 60
Farias.
11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS 500

FONTES
Presidente Relator
Fui presente: CIBELLY FARIAS
Procuradora do Ministério Público junto ao TCE/SC

Acórdão n. 0555/2006
1. Processo n. PCA - 05/01002200
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2004
3. Responsável: José Antônio Périco - Gestor à época
4. Unidade: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de

Siderópolis

5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de

contas, com abrangência ao exercício de 2004, do Fundo Municipal
da Criança e do Adolescente de Siderópolis.
Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de

is auditorias oriundas de d ão e outras,

que devemintegrar processos específicos, submetidos à apreciação
deste Tribunal;

1
40 Pp de p ão de contas não

o exame de 10 administrador, quanto aos
atos de competência do exercício em causa, relacionados a
licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de
contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita
e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos
específicos;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.
19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2004
referentes a atos de gestão do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente de Siderópolis, no que concerne ao Balanço Geral
composto das Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos

anexos e demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n.
4,320/64, e dar quitação plena ao Responsável, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal da Criança e do

Adolescente de Siderópolis.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9,1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Daill,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César

Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.
11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS CÉSAR FILOMENO

FONTES

Presidente Relator

Fui presente: CIBELLY FARIAS

Procuradora do Ministéno Público junto 0 10686

Acórdão n. 0558/2006

1. Processo n. PCA - 04/0167 1437

2. Assunto: Grupo 3 Prestação de Contas de

Exercício de 2003

3. Responsável: Antônio DallOrsoletta - Gestor à época

4. Unidade: Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis

5. Unidade Técnica: DMU

6. Acórdão:

VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de

contas, com abrangência ao exercício de 2003, do Fundo Municipal

de Saúde de Lacerdópolis.

Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de

eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,

que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação

deste Tribunal;

Considerando que o presente processo de prestação de contas não

envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos

atos de competência do exercício em causa, relacionados a

licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de

contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita

e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos

específicos;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de

Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com falcro no art. 59 c/c o art. 113 da

Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.

19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2003

referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Saúde de
Lacerdópolis, no que concerne ao Balanço Geral das

Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos0

demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n. 4.320/64,
e dar quitação plena ao Responsável, de acordo corn os pareceres

emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Saúde de

Lucerdópolis.

7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César

Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly

Administrador -

* Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini (Relator).

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS 05 CARLOS PACHECO
Presidente Relator (art. 91, II, da LC n. 202/2000)

* Fui presente: CIBELLY FARIAS
Procuradora do Ministério Público junto ao TCE/SC

Acórdão n. 0559/2006
1. Processo n. PCA - 05/00579016

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2004

3. Responsável: José Maria de Oliveira Branco - Gestor à época
4. Unidade: Fundo Municipal da Infância c Adolescência de São
José do Cerrito
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de

contas, com abrangência ao exercício de 2004, do Fundo Municipal
da Infância e Adolescência de São José do Cerrito.
Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de
eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,

que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação
deste Tribunal;

id. do que o p de p ção de contas não

envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos
atos de competência do exercício em causa, rel dos a

licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de

contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita

e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos

específicos;

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de

Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro no ari. 59 c/c o art. 113 da

Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.

202/2000, em:

6.1. Julgar regulares, com fundamento noart. 18,01 2 0 art.
19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2004

referentes a atos de gestão do Fundo Municipal da Infância e

Adolescência de São José do Cerrito, no que concerne ao Balanço

Geral composto das Demonstrações de Resultados Gerais, na forma

dos anexos e demonstrativos estabelecidos no art. 161 4
Federal n. 4.320/64,2 dar quitação plena ao Responsável, de acordo

0 os pareceres emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal da Infância e

Adolescênci 1a de São José do Cerrito.

Ata n. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006-

9, Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César

FilomenoFontes.

10. Representante do Ministério Público junto ão TC;

Farias

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini (Relator).

OTÁVIOGILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO

Presidente Relator (art. 91, 11, da LC n. 202/2000)

Fui presente: CIBELLY FARIAS

Procuradora do Ministério Público junto ao TCE/SC

Ordinária

Cibelly

Acórdão n. 0560/2006

1. Processo n. PCA - 05/00579105

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -

Exercício de 2004

3. Responsável: José Maria de Oliveira Branco - Gestor à época
4. Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social de São Jusé do

Cerrito

5. Unidade Técnica: DMU

6. Acórdão:

VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de

contas, com abrangência ao exercício de 2004, do Fundo Municipal

de Assistência Social de São José do Cerrito.

Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de

eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,

que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação
deste Tribunal;

Consid do que o p de ção de contas não

envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos

atos de competência do exercício em causa, relacionados a
licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de
contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita
e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos
específicos;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de

Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.

19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2004

referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Assistência
Social de São José do Cerrito, no que concerne ao Balanço Geral
composto das Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos
anexos e dernonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n.
4.320/64, e dar quitação plena ao Responsável, de acordo com us

pareceres emitidos nos autos.
6.2: Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Assistência
Social de São José do Cerrito.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pasheco, Wilson Rogério “Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.
11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini (Relator).

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PAÇHECO
Presidente Relator (art. 91, 11, da LC n. 202/2000)
Fui presente: CIBELLY FARIAS

Procuradora do Ministério Público junto ao TCE/SC

Decisão n. 0779/2006
1. Processo n. ECO - 06/00000664
2. Assunto: Grupo 3 — Edital de Concorrência
3.R 1:0 0 de - Secretário de Estado
4. Órgão: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Mesorregional

de Criciúma
5. Unidades Técnicas: DCE e DCO

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas peio Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000,decide:

6.1. Conhecer do Edital de Concorrência n. 001/2006, de

04/01/2006, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Mesorregional de Criciúma, cujo objeto é a execução dos trabalhos

rodoviários de terraplanagem, pavimentação, drenagem, obras de

arte correntes, sinalização, obras complementares e obras de arte

especiais do anel viário de Criciúma, segmento 05, entre a 1º Linha
e a Rodovia SC-443, numa extensão de 5,472 Km, com valor
máximo previsto de R$ 10.999,021,06, considerando seus termos
em consonância com as determinações do art. 40 da Lei Federal n.

8.666/93

6.2. Determinar Estado doà Secretaria de Desenvolvimento 
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0 de futuros
convocatórios:

6.2.1. busque alternativa de integralização da caução contratual que

efetivamente garanta o ressarcimento de eventuais perdas

decorrentes de atrasos ou inexecução do contrato, resg

interesse público, conforme previsto nos arts. 80, III, e 86,
16. 8.66693
6.2.2. não utilize o critério de desempate baseado no art. 3º, $ 2º, da

Lei Federal n. 8.666/93, derrogado pela Emenda Constitucional n.
06/95; 1
6.2.3.20 direito ao contraditório c ampla defesa, conforme o
que preceituam os arts. 49 caput, $$ 1º e 3º, c 59, parágrafo único,

da Leci Federal n. 8.666/93, no caso de anulação ou revogação de
Edital.
6.3. Recomendar ao Sr. Acélio Casagrande - Secretário de Estado
do Desenvolvimento Regional de Criciúma, com fulcro no art. 6º,
inciso Il, da Instrução Normativa n. TC-01/2002, que adote medidas

para cumprimento das normas legais pertinentes em futuros

0 0060 com relação à irregularidade
remanescente, apontada na Conclusão do Relatório DCO n.

039/2006 - em cumprimento ao que dispõe art. 40, XIII, da Lei
Federal n. 8.666/93, que obriga constar no edital os limites para
Pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou

serviços, sendo obrigatoriamente previstos em separado das demais
parcelas, etapas ou tarefas.
6.4. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como dos Relatórios DCO n. 039/2006 e de
Instrução DCE/ECO n. 0045/2006, ao Sr. Acélio Casagrande -
Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional de Criciúma.
6.5. Encaminhar os presentes autos à Diretoria de Controle da

Administração Estadual — DCE, deste Tribunal, para considerar
quando da análise do processo licitatório e dos atos jurídicos dele
decorrentes.
7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos, Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.
11. Auditor
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS

Criciúma que, em

Clóvis Mattos Balsini.

WILSON ROGÉRIO
WAN-DALL

Presidente Relator

Decisão n. 0746/2006
1. Processo n.  -03106998190
2. Assumo: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal - Relatórios de GestãoFiscal do rer
semestres de 2002
3. Responsável: Ramon Wollinger - Presidente à época
4. Órgão: Câmara Municipal de Biguaçu
S. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1ºda Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ão 1º e 2º
semestres de 2002, encaminhados a esta Corte de Contas, por meio
eletrônico, pelo Poder Legislativo de Biguaçu, em atendimento à
Instrução Notraativa n. 002/2001, deste Tribunal.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Relatório DMU n. 154/2006, à Câmara

Municipal de Biguaçu.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.
11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS WILSON ROGÉRIO

WAN-DALL

Presidente Relator

Decisão n. 07472005

1. Processo n. LRF - 05/04095650
2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lci de
Responsabilidade Fiscal - Relatórios de Gestão Fiscal do 1º e 2º
semestres de 2004
3. Responsável: Solmar Sibério Húbner - Presidente à época

4. Órgão: Câmara Municipal de Cunha Porã
5. Unidade Técnica: DMU

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

art. 59 c/co ur. 113 da Con

art. 1º da Lei Complementar n 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instr

dados dos Relatórios de Gestão +

semestres de192008,

ição do Estado e no

ção que tratam da análise dos

cal pertinentes ao 1º e 2º

à Corte de Contas, por meio

unha Porã, em atendimento à
2001, deste Tribunal

io e Voto do Relator que à

60 . 00472006

19 Nec

2. Dar ciência desta Decisão, do

Reaamentam, bem como do Rela

Câmara Municipal de Cunha Porã.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério -1

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.

06150 080  . .100
-0

Presidente Relator

Decisão n. 0748/2006

1. Processo n. LRF - 05/04108905

2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de

Responsabilidade Fiscal - Relatórios de Gestão Fiscal do 1º e 2º
semestres de 2004

3. Responsável: Noely Luiz Giacomini - Presidente à época

4, Órgão: Câmara Municipal de Porto União
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ao 1º e 2º
semestres de 2004, encaminhados a esta Corte de Contas, por meio

eletrônico, pelo Poder Legislativo de Porto União, em atendimento
à Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que à

fundamentam, bem como dos -6 DMU ns. 2549 e
2550/2005, à Câmara Municipal de Porto União.
7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.
11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
10150 DOS SANTOS WILSON ROGÉRIO

WAN-DALL
Presidente Relator

Decisão n. 0749/2006
1. Processo n. - 0504228471
2. Assunto: Grupo 3 - Tipo do ProcessoVerificação do
Cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal — Relatórios de
Gestão Fiscal do 1º e 2º semestres de 2004
3. Responsável: Sélio José Dal Piva - Presidente à época
4. Órgão: Câmara Municipal de Guatambu
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ao 1º e 2º
semestres de 2004 , encaminhados a esta Corte de Contas, por
meio eletrônico, peio Poder Legislativo de Guatambu, em

atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 2579 6
2580/2005, à Câmara Municipal de Guatambu.
7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.

10. Representante 0 Ministério Público junto ao TC: Cibelly

Farias.
11. Auditor presente: Clóvis0.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS WILSON ROGÉRIO

WAN-DALL

Presidente Relator

Decisão n. 0750/2006

1. Processo n. - 0504093100

2. Assunto: Grupo 3 -Verificação do Cumprimento da Lu de
Responsabilidade Fiscal Relatórios Resumidos de Exceução

Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004 e de Gestão Fiscal de 1

e 2º semestres de 2004

3. Responsável: Joarês Alberto1-0
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Peritiba
5. Unidade Técnica: DMU

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado x

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Reiatórios Resumidos de Execução Orçamentária

referentes ao 1º ao 6" biinestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão

Fiscal p 20 17 62 de 2004, 0 2 esta

Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo Poder Executivo de

Peritiba, em atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001, deste
Tribunal.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que à
fundamentam, bem comodos Relatórios DMU ns. 144 e 145/2006, à

Prefeitura Municipal de Perítiba.

7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9,1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Bulsini.

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS CÉSAR FILC
FONTES
0

.20

Presidente

Decisão n. 0751/2006

1. 001. - 0504172905
2. Assunto: Grupo 3 - Verificação do Cumprimento da Lei de

ida, Fiscaí - -6 de E

Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004 e de Gestão Fiscal do 1º
€ 2º semestres de 2004
3. Responsável: Alaor Gotz - ex-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Vargem
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
c com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado 2
no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1.865428
dados dos Relatóri
referentes no 8686691
Fiscal ao 1ºe de 2004, 0 2
Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo Poder Executivo de

Vargem, em stendimento à Instrução Normativa n. 002/2001, deste
Tribunal.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que à
.bem como dos Relatórios DMU ns. 2050 e
2051/2005, à Prefeitura Municipal de Vargem.
7. Atan. 13/06

8. Data du Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS CÉSAR FILOMENO

FONTES

Relator

 

Presidente

Decisão n. 0752/2006

1. Processo n. LRF - 05/04176730

2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de

Responsabilidade Fiscal — Relatórios Resumidos de Execucão

Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004 e de Gestão Fiscal do 1º

€ 2º semestres de 2004
3. Responsáveis: Valcir Ferreira Pereira (até 13/03/2004) e José

João Scheffer (a partir de 14/04/2004) - ex-Prefeitos Municipais
4, Entidade: Prefeitura Municipal de Balncário Gaivota
5. Unidade Técnica: DMU

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões itadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 &c o art. 113 da Constituição do Estado e 
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no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária

referentes 20 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão

Fiscal pertinentes ao 1º e 2º semestres de 2004, encaminhados a esta

Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo Poder Executivo de

Balneário Gaivota, em atendimento à Instrução Normativa n.

002/2001, deste Tribunal.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Reiator que à
fundamentam, bem como dos Relatóris DMU ns. 1954 6
1955/2005, à Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota.
7. Atan, 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presióente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS CÉSAR FILOMENO

FONTES

Presidente Relator

Decisão n. 0753/2006

1. 0660. - 0504220306

2. Assunto: Grupo 3 - Verificação do Cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal — Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004 e de Gestão Fiscal do 1º

€ 2º semestres de 2004
3. Responsável: Roberto da Silva - ex-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Ilhota
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,dianie das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e
no art. 1º da Lei Complermnentar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer dos Relatórios de060AaAD
0 40 -6
referentes ao 19 206200560
Fiscal perti ao 1º e2º de 2004, inhados a esta

Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo Poder Executivo de
Tlhota, em atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001, deste
Tribunal.
6.2. Recomendar à Prefeitura Municipal! de Ilhota que, doravante,

atente para os prazos legais para remessa ao Tribunal de Contas das
So dos Relatórios R idos de E 0 fis

previstos no art. 14 da Instrução Normativa n. 002/2001.
6.3. Dar ciência desta Decisão, do Reiatório e Voto do Relator que à
fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 2329 e
1233072005à Prefeitura Municipal de Ilhota.
7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
.9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César

Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly

Farias.
11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.

0060080 .5400
FONTES

Presidente Relator

Decisão n. 0754/2006
1. Processo n. LRF - 05/04228714

2. 0 60 3 - Tipo do ProcessoVerificação do

Cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal -— Relatórios de
Gestão Fiscal do 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2004
3. Responsável: Maria Jussara Pamplona - Presidente à época
4. Órgão: Câmara Municipal de Itajaí
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes 2o 1º, 2º e 3º
quadrimestres de 2004, encaminhados a esta Corte de Contas, por
meio eletrônico, pelo Poder Legislativo de Itajaí, em atendimento à
Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 2585 a

2587/2005, à Câmara Municipal de Itajaí.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
“ 91. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
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(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst ce César

Filomeno Fontes.

10. Representante do Ministério Público6

Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.

OTÁVIOGILSON DOS SANTOS CESARFILOMENO
FONTES
Relator

ao TC: Cibelly

Presidente

Decisão n. 0755/2006

1. Processo n. LRF - 05/04268775

2.0 60 3 Tipo do 06030 40

Cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal — Relatórios
Resumidos de Execução Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de

2004 e de Gestão Fiscal do 1º e 2º semestres de 2004

3. Responsável: Moacir Dalla Rosa - Prefeito Municipal

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó

S. Unidade Técnica: DMU

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análi

dados dos Relatórios Resumidos de Execução Orç:

referentes ao 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de0

Fiscal pertinentes ao 1º e 2º semestres de 2004, encaminhadosà esta

Corte de Contas, por meio eletrônico, pel; Poder Executivo de

Águas de Chapecó, em atendimento à Instrução Normativa n

002/2001, deste Tribunal.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 180 e 181/2006,

à Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César

Fil Fontes.

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS. CÉSAR FILOMENO
FONTES

Presidente Relator

Decisão n. 0757/2006
1. Processo n. LRF - 05/04268007

2. Assunto: Grupo 3 - Tipo do ProcessoVerificação do
Cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal — Relatórios

Resumidos de Execução Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de
2004 e de Gestão Fiscal do 1º e 2º semestres de 2004

3. Responsável: Alceu Gaio - ex-Prefeito Municipal

4. Entidade: Prefeitura Municipal! de Itaiópolis
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária
referentes ao 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão

Fiscal p ao 1º e 2º de 2004, inhados a esta

Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo Poder Executivo de
Itaiópolis, 0 00. 002/2001,

deste Tribunal.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 213 e 214/2006,
à Prefeitura Municipai de Itaiópolis.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilsor Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César

Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly

Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini (Relator).

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator (art. 91, 11, da LC n. 202/2000)

Acórdão n. 0556/2006

1. Processo n. TCE - 0504297791

2. Assunto: Grupo 3 - Tomada de Contas Especial - Instaureção

determinada na Decisão n. 4042/2094, deste Tribunal de Contas, no
Precesso n. APC-03/0694876]

3. Responsáveis: 0 Huge Marins

ex-Secretário de Estado

(13/07 a 31/12/02) -
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Fátima Aparecida Darós - Presidente da Associação de Moradores

da Vila Selinger em 2002

4. Orgão: Secretaria de Estado de Comunicação

5. Unidade Técnica: DCE

6. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à Tomada de

Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado de
Comunicação, em cumprimento à Decisão n. 4042/2004, deste

Tribuna! de Contas, em face da não-apresentação da prestação de
contas relativa à Nota de Empenho n. 7487, de 27/12/2002.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição
Estadual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, 1, c/c o art. 19 da
Lei Complementar n. 202/2000, as contas de recursos antecipados
refecentes à Nota de Empenho n. 7487, de 27/12/2002, P/A 5507,

item 33504300, fonte 00, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e

hentos reais), repassados à À 0 40 da Vila

Selinger, de Criciúma, e dar quitação plena aos Responsáveis, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que

0 fundamentamy bem como do Relatório de0

DCE/Insp.3/Div.9 n. 014/2006, à Secretaria de Estado de
ção, para que proceda aos registros contábeis de baixa de

lidade, no Sistema de Compensação, da prestação de

contas analisada, à Associação de Moradores dn Vila Selinger, de
Criciúma, 2 à Sra. Fátima Aparecida Darós - Presidente daquela
entidade em 2002.

7. Atan., 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.
11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsíni.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS CÉSAR FILOMENO

FONTES
Presidente Relator
Fui presente: CIBELLY FARIAS
Procuradora do Ministério Público junto ao TCE/SC

Acórdão n. 0557/2006

1. Processo n. TCE - 02/09849878

2. Assunto: Grupo 3 — Tipo do ProcessoTomada dê Contas Especial
— Conversão do0  0-0209849878 - irregularidades
praticadas nos exercícios de 2091 e 2002
3. Responsável: Normélio Daneluz - Prefeito Municipal
4, Entidade: Prefeitura Municipal de Campo Erê

5. Unidade Técnica: DCO

6. Acórdão:

VISTOS,relatados 606 autos, relativos à Tomada de
Contas Especial pertinente a irregularidades praticadas no âmbito da
Prefeitura Municipal dde Campo Erê, nos exercícios de 2001 e 2002.
00 40 R 11 citado,
consta nas fs. 746 e 752 dos presentes autos;
Considerando que as alegações de defesa e documentos

dos são para elidir i 12
pelo Órgão Instrutivo, constantes do Relatório de0DCO n.
0288/2005;

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição do Estado e no art. 1º da Lei Complementar n.

202/2000, em:

6.1. Julgar irregulares, sem imputação de débito, na forma do art.
18, IM, alínea "b", c/c o art. 21, parágrafo único, da Lei

Complementar n. 202/2000, as contas pertinentes à presente
Tomada de Contas Especial, que trata de irregularidades constatadas
quando da auditoria realizada na Prefeitura Municipal de Campo
Erê, com abrangência nas obras e serviços de engenharia referentes
aos exercícios de 2001 e 2002.

6.2. Aplicar ao Sr. Normélio Daneluz - Prefeito Municipal de
Campo Erê, CPF n. 137.410.209-15, com fundamento nos arts. 69

da Lei Complementar n. 202/00 e 108, parágrafo único, c/c o 307,

V, do Regimento00pela Resolução n. TC-06/2001,

as multas abaixo relacionidas, com base nos limites previstos no
art. 239, 1, do Regimento0 (Resolução n. TC-11/1991)

vigente à época da ocorrência das irregularidades, fixando-lhe o

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Acórdão no
Diário Oficial do Estudo, para comprovar ao Tribunal o

recolhimento ao Tesouro do Estado das multas cominadas, sem o.

que, fica desde logo autorizado o encaminhamento da dívida para
cobrança judicial, observado o disposto nos artigos 43, II, e 71 da
Lei Complementar n. 202/2000:

6.2.1. R$ 490,00 (quatrocentos reais) em face da elaboração de

projeto Básico que não contemplou a totalidade das obras,

contrariando o disposto no art. 6º, XI, da Lei Federal n. 8.666/93, 
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resultando na inclusão de itens de serviço que poderiam ter sido

incluídos na licitação inicial, relativa à pavimentação asfáltica de

ruas do Município (item II. 2 do Relatório DCO);

6.22. R$ 400,00 (quatrocentos reais) em face da prática de

pagamento antecipado na obra de construção de galpão de concreto

pré-moldado, contrariando os arts. 62 e 63 da Lei Federal n
4.320/64, (item 2.3.2 do Relatório DCO);

6.2.3. R$ 400,00 (quatrocentos reais) em face da não-inclusão,
quando da celebração do Contrato n. 041/2002 (referente à
construção de galpão industrial), de cláusulas prevendo as

penalidades cabíveis e os valores das multas, contrariando o

Relatório DCO);

6.2.4. R$ 400,00 (quatrocentos reais) em face da realização de

licitação da obra de construção de galpão industrial sem

detalhamento do Orçamento Básico, com os respectivos preços dos

grupos de serviços, em afronta ao disposto no art. 7º, $ 2º, II, da Lei
Federal n. 8.666/93 (item 2.3.4 do Relatório DCO);

6.2.5. R$ 400,00 (quatrocentos reais) em face da adoção do Projeto
Básico de baixa qualidade, com contradições flagrantes em relação

à obra realizada (ponte sobre o Rio Mundo Novo ), em

0620 disposto no art. 6º, IX, c/c o art. 7º, 1, da Lei
Federal n. 8.666/93 (item 2.3.5 do Relatório DCO).

6.3. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que
o fundamentam, bem como do Relatório de Auditoria DCO .

0288/2005, ao Sr. Normélio Daneluz - Prefeito Municipal de
Campo Erê.

7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.
11. Auditorpresente: Clóvis Mattos Balsini (Relator).

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO

Presidente Relator (art. 91, II, da LC n. 202/2000)
Fui presente: CIBELLY FARIAS
Procuradora do Ministério Público junto ao TOCE/SC

Decisão n. 0744/2006
1. Processo n. ACO - 05/00941300
2. Assunto: Grupo 3 — Acompanhamento de Obras - Análise das

informações de obras e serviços de engenharia licitados,
encaminhadas, até janeiro/2006, em atendimento à Instrução
Normativa n. 01/2003
3. Responsável: Marcos Machado de Farias - Gestor à época
4. Unidade: Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos
5. Unidade Técnica: DCO

. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e
no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer do Relatório de Instrução que trata da análise das
informações de obras e serviços de engenharia licitados,
encaminhadas, até janeiro/2006, a esta Corte de Contas, por meio

eletrônico, pelo Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, em
atendimento à Instrução Normativa n. 01/2003, deste Tribrnal.
6.2. Recomendar ao Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos que:
6.2.1. em atendimento à Instrução Normativa n. 01/2003 e suas
alterações:
6.2.1.1. continue cadastrando e acompanhando suas obras no
Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão - e-SFINGE-Obras,
0do SCO;
6.2.1.2. adote as medidas necessárias para manter atualizadas as
info no sucegâneo do SCO, o e-SFINGE OBRAS;
6.2.2. adote o registro de ocorrência (Diário de Obras) em todas as
execuções de obras futuras, em atendimento ao preceituado no art.
67, $1º, da Lei . 8.666/93;

6.3. Dar ciência desta Decisão, do0e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Relatório e-SFINGE OBRAS .
007/2006, ao Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos.
7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

Í 9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dal!,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10: Representante do Ministério Público
.
11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator

junto 20 70 0

GRUPO: IV
Decisão n. 0778/2006
1. Processo n. ARC - 05/00838992

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 17.883

2. Assunto: Grupo 4 —Auditoria de Registros Contábeis ce Execução

Orçamentária -Período: julho a dezembro de 2004

3. Responsável: Ronaldo José Benedet - Gestor

4. Unidade: Fundo para Melhoria da Segurança Pública
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 292/2000, decide
6.1. Conhecer do Relatório de Auditoria realizada no Fundo vara
Meihoria da Segurança Pública, com abrangência sobre registros
contábeis e execução orçamentária referentes ao periodode julho a
dezembro de 2004, para considerar regulares, com fundamento no
art. 36, $2º, alínea "a", da Lei Complementar n 2
Demonstrações Contábeis pertinentes aos Sistemas Orçamentário,
Financeiro, Patrimonial e de Compensaçãoanalisadas.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Relatório de Instrução

DCE/Insp.3/Div.8 n. 147/2005, ao Fundo para Melhoria da
Segurança Pública.

7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,

Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini (Relator).
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator (art. 91, II, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0758/2006
1. 00. 8- 0503908991
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal -
Aposentadoria
3. Responsável: Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da
Administração

4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Inovação (atual
Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia)
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, 1I, c/c o art. 36, $2º,
77 da Lei Complementar n. 202/2090, do ato aposentatório de
Edívio Egídio. Moreira, da Secretaria de Estado da Educação e
Inovação (atual Secretaria de Estado da Educação, Ciência e
Tecnologia), matrícula n. 75297-5-1, no cargo de Professor, nível
MAG-9-G, CPF n. 224.445.809-15, PASEP . 10036143593,
consubstanciado na Portaria n. 627/2005, considerado legal
conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da
Administração e à Secretaria de Estado da Educação, Ciência e
Tecnologia.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator

Decisão n. 0759/2006

1. Processo n. SPE - 05/04216546
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal - Alteração d
proventos

:
3. Responsável: Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da
Administração

4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:

O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, dc o art. 36, $2º,
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de alteração de
proventos de aposentadoria de Maria Tereza Teixeira Barzan,
Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia, matricula
n. 021462-0-01, ocupante do cargo de Professor, nível MAG-01-A,
CPF n. 003.892.809-41, PASEP n. (-), consubstanciado na Apostila
n. 146/2005, considerado !egal conforme pareceres emitidos nos
autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado
Administração e à Secretaria de Estado da Educação, Ciência c
Tecnologia

Ata n. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 -

9. Especificação do quorum
91

da

Ordinária

Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Patheco, Wilson Rogério Wan-Dall
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes

10. Representante do Ministério Público junto ao TC
Farias

11, Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini
OTAVIO GILSON DOS SANTOS

.

JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator

Conselheiros presentes.

Cibeily

Decisão n. 0760/2006

|. Processo n. SPE - 05/04216899
2. Assunto: Grupo4 — Solicitação de Atos de Pessoal - Alteração de
Proventos

3. Responsável: Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da
Administração

4. Orgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
5. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, 82
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de alteração de
proventos de aposentadoria de Hermes Plácido Mazzola, da
Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia. matrícnia
n. 106140-2-01, ocupante do cargo de Professor, nível MAG-I0-F,
CPF n 217.203.559-91. PASEP n 1.007.252.522-0,
consubstanciado na Apostila n. 132/2005, considerado legal
conformepareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da
Administração e à Secretaria do Estado da Educação, Ciência e
Tecnologia.

7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária 2
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.

10. Representante do Ministério Público
Farias.
11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator

junto ao TC: Cibelly

Decisão n. 0761/2006

1. Processo n. SPE - 05/04216970
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal - Alteração
de Proventos

3. Responsável: Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da
Administração

4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
5. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar 0 registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, SE
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de alteração de
proventos de aposentadoria de Glicéria Fátima Brescovici, da
Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia, matricula
n. 115622-5-01, ocupante do cargo de Professor, nível MAG-INQ-E,
CPF n. 220.187.359-34, PASE? n. 10082503394, consubstanciado
na Apostila n. 90/2005, considerado legal conforme pareceres
emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da
Administração e à Secretaria de Estado da Educação, Ciência e
Tecnologia.

7. Atan. 13/06

$. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.

10. Representante do Ministério Público
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator à

Junto ao TC: Cibelly

Decisão n. 0762/2006

1. Processo n. SPE - 05/04217003 
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2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal - Alteração de
Proventos
3. Responsável: Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da
Administração
4. /Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
5. Unidade Técnica: DCE

6, Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Anotar a Portaria n. 1209/2005, que retificou a Portana n
2446/2003, de concessão da aposentadoria.
6.2. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, $2º,
"b”, da Lei Complementar n. 202/2000, de alteração de proventos de
aposentadoria de Geni Vogt Rodrigues, servidora da Secretaria de
Estado da Educação, Ciência e Tecnologia, matrícula .
138324-8-1, no cargo de Professor, nível MAG-03-G, CPF n
295.475.559-87, PASEP . 1011128409-8, consubstanciado na
Apostila n. 119/2005, considerado legal conforme pareceres
emitidos nos autos.
6.3. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da
Administração e à Secretaria de Estado da Educação, Ciência e
Tecnologia.
7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9: Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator

Decisão n. 0763/2006
1. Processo n. SPE - 05/04217356
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal - Alteração de
Proventos
3. Responsável: Maicos Luiz Vieira - Secretário de Estado da

4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei .
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 29
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de alteração de
proventos de aposentadoria de Beatriz Maria Schmitt Leandro, da
Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia, matrícula
n. 024.442-2-01, ocupante do cargo de Professor, nível MAG-01-A,
CPF .  180.494.439-49. PASEP n 1.003.590.783-2,
consubstanciado na Apostila n. 30/2005, considerado legal
conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da
Administração e à Secretaria de Estado da Educação, Ciência e
Tecnologia.

7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dal!,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10: Representante do Ministério Público
Roberto Ringenberg.
11. Auditor presente: Clóvis Mattos.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator

junto ao TC: Diogo

Decisão n. 0764/2006
1. Processo n. SPE - 05/04234528
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal -
Aposentadoria
3. Responsável: Marcos Luiz2 - Secretário de Estado da
Administração

4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

— O TRIBUNAL PLENO,diante das razões350Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual « 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 82º,
77 da Lei Complementar . 202/2000, do ato aposentatório de
Norberto Alves da Maia, da Secretaria de Estado da Educação,
Ciência e Tecnologia, matrícula . 212284-7-1, no cargo de
Professor, nível MAG-7-F, CPF n. 311.878.209-97, PASEP n.
10239633552, consubstanciado na Portaria n.º 1468/2005,

— DIÁRIO OFICIAL - -Nº 17.883
erado legal conforr areceres emitidos nos autos
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8. Data da Sessão; 22/02/2006
9. Especificação do quorum

Otávio Gilson dos Santos
Wilson 6an-Dall,Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e 6 ésar

9.1. Conselheiros presentes
(Presidente), José Carlos Pacheco.

Filomeno Fontes
10. Representante 0 Ministério Público junto ao 16
Farias

11, Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini
OTAVIOGILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS . ACHECOPresidente

Relator

Cibelly

Decisão n. 0765/2006

1. Processo n. SPE - 05/04234609

2. Assunto: Grupo 4
Aposentadoria

3. Responsável: Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado daAdministração

4. Órgão: Secretaria de :stado da Educação, Ciência e Tecnologia
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relatore com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da LeiComplementar n. 202/2000, decide:
6.!. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório deSandra Gorete Bernhard Mota, da Secretaria de Estado daEducação, Ciência e Tecnologia, matrícula n. 279009-2-3, no cargode Professor, nivel MAG-7-A, CPF n. 563.186.429-00, PASEP n.18235060286, consubstanciado na Portaria n. 1467/2005,00112430 nos autos.
6.2. 8 desta Decisão à Secretaria de Estado daAdministração e à Secretaria de Estado da Educação, Ciência eTecnologia.
7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos(Presidente), José Carlos Pacheço, Wilson Rogério Wan-Dall,Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e CésarFilomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: CibellyFarias.

11, Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente

Relator

Solicitação de Atos de Pessoal

Decisão n. 0766/2006
1. Processo n. SPE - 05/04234870
2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de Atos de Pessoal -Aposentadoria
3. Responsável:

Administração
4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENQ,diante das razões apresentadas pelo Relatore com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da LeiComplementar 7. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposcentatório deMarilda Silva Souza, da Secretaria de Estado da Educação, Ciênciae Tecnologia, matrícula n. 154640-6-1, no cargo de Professor,1MAG-8-E, CPF . 252.062.659-34, PASEP n 1801303210-3,consubstanciado na Portaria . 1581/2005, considerado legalconforme pareceres emitidos nos autos. * 7
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado daAdministração e à Secretaria de Estado da Educação, Ciência eTecnologia.

7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst é César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: CibellyFarias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSE CARLOS PACHECO
Presidente

Relator

0 16 - 80 de Estado da

Decisão n. 0767/2006
1. Processo n. SPE - 05/0423495]
2. Assunto: Grupo 4 Solicitação de
Aposentadoria

Atos de Pessoal -
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Responsável: Marcos Luiz Vieira

-

Secretário de Estado da
Administração

Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
1. Orgão

5. Unidade Técnica: DCF

6. Decisão
O TRIBUMAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator
6 0fulcro nos arts, 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art 34, 1, c/c o art. 36, $2º,
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposcentatório de
Edézia do Carmo Prudêncio, da Sec etaria de Estado da Educação,
Ciência e Tecnologia, matrícula n. | 18855-0-1, no cargo de Agente
Serviços Gerais, nível ONA-2-J, CPF n. 288.912.529-72. PASEP n.I008246584-0, consubstanciado na Portaria n. 1590/2005,
considerado legal conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da
Administração c à Secretaria de Estado da Educação, Ciência e
Tecnologia.
7. Atan, 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1.. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério0 0 ao TC: Cibelly
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator

Decisão n. 0768/2006
1. Processo n. SPE - 05/04260529 :2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de Atos de Pessoal -Aposentadoria
3. Responsáveis: Constâncio Alberto Salles Maciel - Secretário deEstado da Administração em exercício em 09/2005
Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da Administração
4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relatore com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da LeiComplementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório deMarli Custódia Felisberto Cristiano, servidora da Secretaria deEstado da Educação, Ciência e Tecnologia, matrícula n.148646-2-1, no cargo de Professor, nivel MAG-10-E, CPF n.029.446.329-14, PASEP . 1062200020-6, consubstanciado naPortaria n. 1662/2005, retificada pela Portaria n. 1836/2005,
considerado legal conforme Pareceres emitidos nos autos.
5.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado daAdministração e à Secretaria de Estado da Educação, Ciência eTecnologia.
7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.

10: Representante
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECOPresidente

Relator 1

do Ministério Público junto ao TC: Cibelly

Decisão n. 0769/2006
1. Processo n. SPE - 05/04269828
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal -
Aposentadoria

3. Responsável:

Administração

4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator6 60fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da LeiComplernentar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, il, /c o art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório deSónia Bemardete Rosa, da Secretaria de Estado da Educação,Ciência e Tecriologia, matrícula n. 122806-4-1. 0 cargo deProfessor, nivel MAG-6-G, CPF . 309.078.539-00, PASEP .1.010.650,968-0, consubstanciado na Portaria . 1674/2005,considerado legal! conforme Pareceres emitidos nos autos.6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado daAdministração e à Secretaria de Estado da Educação, Ciência eTecnologia

Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da 
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7. Atan. 13/06

&. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dail,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
tO. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Ferias.
11. Auditor presente: Clóvis Mattos.

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO

Presidente Relator

Decisto n. 0770/2006

1. Processo n. SPE - 05/04270168
2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de Atos de Pessoal

a
3. Responsável: Constâncio Alberto Salles Maciel - Secretário de
Estado da Administração em exercício em 10/2005
4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
OTRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
€ com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, dc o art. 36, $2º,
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Lourdes Kuntz da Silva, da Secretaria de Estado da Educação,
“Ciência e Tecnologia, matrícula n. 139434-7-1, no cargo de
Professor, nível MAG-03-G, CPF n. 998.962.149-72, PASEP n.
10111285477, consubstanciado na Portaria . 1853/2005,
considerado legal conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da

" Administração e à Secretaria de Estado da Educação, Ciência eT Er

7.. 1306
8. Datada Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
- (Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10.6do Ministério Público
Farias.
21. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator

Decisão n. 0771/2006
1. Processo n. SPE - 05/04270249
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitição de Atos de Pessoal -

junto ao TC: Cibelly

3. Responsável: Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da

4. Órgão: S. ia de Estado da Ed:
5.66
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
€ com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 82º,
"b”, da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Maria Rozeng Martins, da Secretaria de Estado da Educação,
Ciência e Tecnologia, matrícuta n. 118486-5-2, no cargo de
Administrador Escolar, nível MAG-7-G, CPF n. 656.754.799-53,
8 . 1008246200-0 040 na Portaria .
1725/2005, considerado legal conforme pareceres emitidos nos
autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da
Administração e à Secretaria de Estado da Educação, Ciência e
Tecnologia.

7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos

(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Cibelly
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator

Ciência e Tecnol.

Decisão n. 0772/2006
1. Processo n. SPE - 05/04270320
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal -
0
3. Responsável: Constâncio Alberto Salles Maciel - Secretário de
Estado da Administração em exercício em 10/2005
4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 17.883

5. Unidade Técnica: DCF
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
0 nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Cormplementar n. 202/2000, decide:
6.1. Drdenar o registro, nos termos do art. 34, Il, &c o art. 36, $2º,
"b", da Lei Complementar n 202/2000, do ato aposcntatório de
Mabbel Oliva Letti da Silva, da Secretaria de Estado da Educação,
Ciência ce Tecnologia, matrícula . 55524-0- 1. no cargo de
Professor, nível MAG-11-G, CPF n 341.834.269-87, PASEP n
1.003.611,461-5, consubstanciado na Portaria n. 1854/2005,
consideradolegal conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da
Administração c à Secretaria de Estado da Educação, Ciência e
Tecnologia.

7. Atan. 13/06

8. Data da ão: 22/03/2006-

9. Especificação do quorum

9,1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Satomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
FilomenoFontes,
10. Representante do Ministério Público junto ao TC:
Farias.

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator

Decisão n. 0773/2006

1. Processo n. SPE - 01/01942907
2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de Atos de Pessoal -
Aposentadoria + Alteração de proventos
3. Responsáveis: Amaldo Schmitt Junior - ex-Prefeito Municipal
Volnei José Morastoni - Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Itajaí
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, 1I, c/c o art. 36, $2º,
"b”, da Lei Complementar n. 202/2000, dos atos de aposentadoria e
de alteração de proventos de José Ferreira Nunes, matrícula .
6282/0, no cargo de Servente, classe |, nível F-1, CPF n.
291.626.709-30, PIS/PASEP n 1073200493], do Quadro de
Pessoal da Prefeitura Municipal de Itajaí, consubstanciados nas
Portarias ns. 392/1993 (aposentatória) e 1899/2005 (retificatória dep s), iderados legais itidos nos
autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Itajaí e ao
Instituto de Previdência daquele Município.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.

10. Representante do Ministério Público junto ao TC:
Farias. 1
11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS SALOMÃO RIBAS JUNIOR
Presidente

Relator

e com

Ordinária

Cibelly

Cibelly

Decisão n. 0777/2006

1. Processo n. SPE - 0500633754
2. Assunto:0 4 - Solicitação de Atos dé Pessoal - Pensão
3. Responsável: João Marcos Baron - ex-Diretor-Presidente
4. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor
de Blumenau

5. Unidade Técnica: DMU

6. Decisão:

O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e
no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, inciso II, c/c o art. 36,
$ 2º, "b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de concessão de
pensão por morte a Terezinha Otília Bemardes, CPF .
612.728.259-49, beneficiária de Walner 860 Bernardes,
ex-servidor da Prefei M pal de 1 b iad
na Portaria n. 505/2004, considerado legal conforme pareceres
emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Blumenau
€ ao Instituto de Seguridade Social do Servidor daquele Municipio.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson 060 Wan-Dail,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
Filomeno Fontes.

 

16.05.2006 (TERÇA-FEIR

10. Representante do Ministério Público 0 80 TC: Cibelly
Farias

11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini
OTAVIOGILSON DOS SANTOS CESAR FILOMENO

FONTES
Presidente Relator

Acórdão n. 0561/2006

1. Processo n. SPC - 05/03960802
2. Assunto: Grupo 4

-

Solicitação de Prestações de Contas de
Recursos Antecipados - Notas de Subempenho ns. 693 à 695 de
2002
3. Responsável: Antônio Plínio de Castro Silva - ex-Sceretário de
Estado
4. Orgão: etaria Extraordinária para o Desenvolvimento: do
Oeste (atual Secretaria de Estado de00de
Chapecó)

5. Unidade Técnica: DCE
6. Acórdão:

VISTOS,relatados e discutidos estes autos, pertinentes a prestações
de contas de recursos antecipados repassados: pela Secretaria
Extraordinária para o Desenvolvimento do Oeste (atual Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Regional de Chapecó) à Prefeitura
Municipa! de Arabutã no exercício de 2002.
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina reunidos em Sessão Plenária. diante das razões
apresentadas pelo Relator e com0 nos arts. 59 da Constituição
Estadual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em:
6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no art. 18, 11,
de o ar. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas de
recursos antecipados referentes às notas de empenho a seguir
relacionadas e dar quitação aos Responsáveis, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

NSE DT.PG. 2
693 271202 4843
694 27712102 4843
695 27/12/02 4843

ITEM FONTE

44404200 0

44404200 0

44404200 0

VALOR (R$)
2.000,00

4.000,00
4.000,00

6.2. Recomendar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento.
Regional de Chapecó que, doravante:
6.2.1. exija as prestações de contas de recursos antecipados a título
de adiantamentos, subvenções, auxílios, contribuições e delegação
de recursos e encargos, inclusive por convênio, acordos e ajustes,
compostas de forma individualizada, de acordo com a finalidadede
despesa e no valor da parcela do recurso repassado, em obediência à
Resolução n. TC-16/94, art. 44, caput, e ao Decreto Estadual n.
307/03, art. 24, caput (item 2.1 do Relatório DCE);
6.2.2. solicite que seja juntado à prestação de contas cópia do termo
de convênio e suas alterações, com a indicação da data de sua
publicação, em atenção ao Devreto' Estadual . 307/03, art. 24,
inciso 1! (item 2.2 do Relatório DCE);
6.2.3. exija dos órgãos beneficiários de recursos repassados, a título
de antecipação, que apresentem extrato com a movimentação
completa do período, por 0 4 cheques nominais e
individualizados, com a juntada de cópia dos mesmos à prestação
de contas, em obediência à Resolução n. TC-16/94, arts. 44, inciso
V, e 47, parágrafo único, e ao Decreto Estadual n. 307:03, art. 24,
10 111 e X (item 2.3 do Relatório DCE);
6.2.4. exija que conste nos documentos comprobatórios das
despesas realizadas, anexados às prestações de contas, a declaração
atestando o recebimento dos materiais e/ou serviços prestados, em
cumprimento à Lei Federal n. 4.320/64, arts. 62 € 63, à Resolução n.
TC-16/94, art. 44, inciso VII, e ao Decreto Estadual n. 307 03, art
24, inciso XI (item 2.4 do Relatório DCE);
6.2.5. solicite do órgão recebedor dos recursos à aprescntação da
declaração atestando que os recursos foram rigorosamente aplicados
aos fins concedidos, de acordo com a Resolução n. TC-16/94, art.
44, inciso IX, ce o Decreto Estadual n. 307/03, art. 24, inciso XII
(item 2.5 do Relatório DCE);
6.2.6. exija a apresentação de declaração, para o caso de obras.
contendo sucinta caracterização das etapas efetuadas e. na sua
conclusão, acompanhada do termo de recebimento, nos termos da
Resolução n. TC-16/94, art. 44, inciso VII (item 2.6, do Relatório
DCE).
6.3. Dar ciência deste Acórdão à Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Regional de Chapecó, para que proceda aos
registros contábeis de baixa de responsabilidade, no Sistema de
Comp ção, das pre: de contas analisadas, e à Prefei
Municipal de Aratubã.
7. Atan. 13/06

8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos
(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César
FilomenoFontes.
10. Representante do Ministério Público Junto ào TC: Cibeliy
Farias.

11, Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini (Relator).
OTAVIO GILSON DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PACHECO
Presidente Relator (art, 91, 11, da LC n. 202/2000) 



16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)-

A

AAARA)
Fui presente: CIBELLY FARIAS
Procuradora do Ministério Público junto ao TCE/SC

Decisão n. 0774/2006

1. Processo n. PPA - 04/04722563
2. Assunto: Grupo 4 - Processo de Pensão
3. Responsável: Joiio Marcos Baron- ex-Diretor-Presidente
4. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor
de Blumenau - ISSBLU
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 /c o art. 113 da Constituição do Estado eno art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art 34, 60 11 c/c o art. 36,
8 27 767 da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de concessão de
pensão por morte a Christian de Sena Fortunato e Daniel de Sena
Fortunato, beneficiários de Manoel Nicolau Marça! Fortunato,
ex-servidor da Prefei Municipal de BI 6 1
Por sua genitora Rosemar de Sena Pereira, CPF n. 660.470.809-87,

iado na Portaria . 432/2004, considerado legalconforme Pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Blumenau
e no Instituto de Seguridade Social do Servidor daquele Município.
7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006 - Ordinária
8. 1 do quorum:

91 iros presentes: Otávio Gilson dos Santos(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,: Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e CésarFilomeno Fontes.
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Diogo

11, Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini.010610 DOS SANTOS

—

CÉSARFILOMENO
FONTESPresidente
Relator

Decisão n. 0775/2006
1. Processo n. PPA - 04/04722644
2. : Grupo 4—0de Pensão
3.6João Marcos0 --0 “Presidentea e: Instituto Municipal de Seguridade

Blumenau
Social do Servidor

9.1. Conselheiros presentes: Otávio Gilson dos Santos(Presidente), José Carlos Pacheco, Wilson Rogério Wan-Dall,Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior, Luiz Roberto Herbst e César., Filomeno Fontes, É
“10. Representante do Ministério Público junto ao TC: CibellyFarias,
11. Auditor presente: Clóvis Mattos.
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS CÉSAR FILOMENO

FONTESPresidente
Relator

Decisão n. 0776/2006
1. Processo n. PPA - 04/04744290
2. Assunto: Grupo 4 — Processo de Pensão
3. Responsável: João Marcos Baron - ex-Diretor-Presidente4. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidorde Blumenau - ISSBLU
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relatore com fulcro no art. 59 6 0 art. 113 da Constituição do Estado eno art. 1º da Lei Compiementar n. 202/2009, decide:6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, inciso II, c/c o art. 36,$ 25, "b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de concessão de

rancisca da Rosa Fortunato, CPF n

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 17.883
6.2. Dar ciência desta Decisão à660636 20 Instituto de Seguridade Social do Servidor daquele Município7. Atan. 13/06
8. Data da Sessão: 22/03/2006
9. Especificação do quorum

9.1

Ordinária

Otávio

Wilson Rogério Wan-Dai!
Luiz Roberto Herbst

00 Gilson dos Santos(Presidente), José Carlos Pacheco
Moacir Bertoli, Salomão Ribas Junior
Filomeno Fontes
10. Representante do Ministério Público junto ao TC
Roberto Ringenberg.
11. Auditor presente: Clóvis Mattos Balsini
OTÁVIO GILSON DOS SANTOS CESAR FILOMENO

FONTES
Relator

€ César

Diogo

Presidente

1 4 121 70615
Rosilda de Farta
Secretária Gera!

DEMG

ESTADO DE SANTA CATARINA1 [| TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
=20!
Eca

a

n

a

O

Decisões de Processos apreciados na

Sessão de 3/4/2006

9 11
Decisão n. 0785/2006
1. Processo n. CON - 05/03945684
2. Assunto: Grupo 2 — Consulta
3. Interessado: Elisabet Maria
em 2005
4. Entidade: Instituto de
Município de Joaçaba
5. Unidade Técnica: COG
6. Decisão:

Zanela Sartori - Diretora-Presidente

Previdência dos Servidores Públicos do

63. Nos termos do 83º do art. 105 do Regimento Interno destaCone de Contas, remeter ao Consulente cópia do Parecer COG à658/2005 e do Prejulgado n. 1699 (originário do Processo n.CON-05/00866422), que reza os seguintes termos:1 estatutários ocupantes de cargo efetivo que estejamregime geral de previdência social, para requererem o1
por tempo de contribuição 0 2010Nacional de Seguridade Social -0 0requisitos do inciso 1 do $7º do .art. 20) da Constituição daRepública.

ã

efetuada pelo município.
Os municípios que não instituírem regime previdenciáriocomplementar sentirão a longo prazo o peso dessa omissão, pois
 

60 por
014.790.449-89, beneficiária de Manoel Nicolau1 ,-860 Municipal de Blumenau, bstanciad:2 Portaria n. 281/2003, retificada Pela Portaria n. 433/2004,considerado legal conforme pareceres emitidos nos autos.

p 0606 com recursos deseu , do o 10 relação aos limites degastos com pessoal (art. 18 da Lei Complementar Federal n101/2000).

o: Página 29

4 0-0 regime próprio por parte do municipio trazPrEJUIZO, pois, em vez de contribuir com20 %(vinte por cento) parao regimegeral de previdência social (art. 22, inciso 1, da Lei Federaln. 8.212/91) e ter de instituir regime complementar, com o regime00 000ser de 11 % (onze por cento), casohouvesse equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos dos arts. 3º daal n. 9717/98, na redação dada pelo art. 10 da Lei Federaln. 10.887/2004, e 4º da Lei Federal n. 10.887/2004,

efetivo que ingressou no reprevidência social após a data de 16 de dezembro de 1998 não terádireito à aposentadoria Proporcional ($ 7º, inciso 1, do art. 201 daConstituição da República).
O servidor00

Lei Federal . 8.213/91,
proporcional do Instituto Naci
terá direito à complementação da aposentadoria na mesmaproporção em que se deu a aposentadoria no regime geral.Os servidores que tenham preenchido os requisitos para seaposentar nos termos da legislação então vigente antes da entradaem vigor da Emenda Constitucional n. 20, com base no art. 3º dareferida Emenda Constitucional, têm “garantido o direito àaposentadoria nos termos da legislação anterior, podendo requerê-laà qualquer tempo.
O abono previd 0 previsto nas Emendas Consti(art. 3º, $1º; art. 8º, $59 e nº 41 (art. 2º, 85º; art. 3º,aos servidores públicos ocupantes de cargos efeticontribuintes de regime próprio de previdência social.Quando os servidores ã
vinculados ao regime geral de previdência social não há direito aabono previdenciário por fala de previsão de ordem Constitucionalou legal.
À contagem de tempo fictício para fins de aposentadoria estáproibida a partir da Emenda Corstitucional n. 20, que incluiu o $ 10ao art. 40 da Constituição da República. .
A proibição teve como objeto as legislações específicas queregulam regimes próprios de previdência social, porque muitasdestas normas previam a possibilidade do servidor contar tempo

itadoria.
fictício para fins 20
Nos municípios em que os servidores ocupantes de cargo efetivoestão vinculados ao regime geral de previdência social, adoria será lada pelas Leis Federais ns. 8.212/9] e

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros
91, L da LC n.
Bertoli, Luiz
Mattos Balsini (art. 86, $1º,
10. Representante do Mi
Humberto Prola Júnior.
JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINIPresidente (art. 91, 1, da LCn, 202/2000) 0(art. 86, 81

LC n. 202/2000)

Acórdão n. 0562/2006
1. Processo n. REC - 01/01875100
2. Assunto: Grupo 2 — Recurso de Reconsideração contra decisãoexarada no Processo n. AOR-00/00075795
3. Interessado: Darcy Batista Bendlin - Prefeito Municipal4. Entidade: Prefeitura Municipal de Matos Costa
5. Unidade Técnica: COG
6, Acórdão:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estadó deSanta Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das 72155apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da ConstituiçãoEstadual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em:6.1. Conh: do R: de Ri 1 , Dos termos do art. 77da Lei Complementar n. 202/2000, interposto contra o0 n.095/2001, exarado na Sessão Ordinária de 16/04/2001 nos autos doProcesso n. AOR-N0/00075795, e, no mérito, dar-lhe 00para:

6.1.1. anular a decisão recorrida;
6.1.2. determinar o retomo dos autos n. AOR-00/00075795 àDiretoria de Controle de Obras - DCO, deste Tribunal, para queproceda à nova citação dos Srs. Darcy Batista Bendlin e LuísFernandes Steffani.
6.2. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator queo fundamentam, bem como do Parecer 06 . 1059/05, à 



730

Prefeitura Municipal de Matos Costa e aos Srs. Darcy Batista
Bendlin e Luís Fernandes Steffani, Prefeito e ex-Prefeit
Município.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:
9, Especificação do4

9.1, Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente
- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, MoacirBertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomena Fontes e Cl)
Mattos Balsini (urt. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ão Tí
Humberto Prola Júnior.
JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

—

Relator (art. 86, $1º, da
LCn. 202/2000)

Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

daquele

Acórdão n. 0563/2006
1. Processo n. REC - 01/01887205
2. Assunto: Grupo 2 — Tipo do ProcessoRecurso de Reconsideração
contra decisão exarada no Processo n. AOR-00/000757u5
3. Interessado: Luís Fernandes Steffani - ex-Prefeito Municipal
4.6Municipal de Matos Costa
3. Unidade Técnica: COG 3
6.Acórdão:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razeapresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 6 0 . 113Constituição do Estado e no art. 1º da Lei Complementar »202/2000, em:
6.1.3007do Recurso de Reconsideração, interposto contra0 Acórdão n. 095/2001, de 16/04/2001, exarado no Processo n“ AOR-00/00075795, em face da perda de seu objeto, tendo em vistaa anulação da decisão recorrida, nos terinos do Parecer COG14059/05, exarado no Processo REC-01/01875100.
62: inar o arquivamento dos presentes autos.

Dar ciência desta deste Acórdão, do Relatório e Voto do
f que o fundamentam, bem como dos Pareceres COG ns059 e 1060/05, ao Sr. Luís Fernandes Steffani - ex-Prefeito

- Municipal de Matos Costa.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
60
3Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

91 1 daLCn. 202/2000),0 Rogério Wan-Dal!, Moacir
oli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
0Baisini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10, Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

—

Relator (art. Ró, $1º, dao
LC n. 202/2000)

Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público Junto ao TCE/SC

660. 05642006
1, Processo n. REC - 01/02169870
2. Assunto: Grupo 2 — Tipo do ProcessoRecurso de Reconsideraçãocontra decisão. exarada 0 Processo . DEN-97002 10/98
Exercícios de 1997 a 1999

(3. Interessado: Gilson Muller Bratti - Diretor à época
* 4. Entidade: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto deGrão Pará
5. Unidade Técnica: COG

, 6. Acórdão:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado deSanta Catarina, reunidos em Sessão Plenária,6 4apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 66 0 4 113 daConstituição do Estado e no art. 1º da Lei Complementar n202/2000, em:
6.1. Conhecer do Recurso de Reconsidereção, nos termos do art. 77da Lei Complementar n. 202/2 i
32212001 exarado na Sessão Ordinária de 22/
Processo . DEN-9700210/98, para, no mérito,provimento, ratificando na integra a úecisão recorrida6.2. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório € Voto do Relator queo fundamentam, bem como do Parecer COG n 812/2005, ao SrGilson Muller Bratti - ex-Diretor do Serviço Autônomo Municipalde Água e Esgoto de Grão Pará.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente- art. 91, 1, da LC n. 202/2000),0 Rogério Wan-Dall, MoacirBertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes «e ClóvisMattos Baisini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)
10. Representante 0 Ministério Público junto ao
Humberto Prola Júnior.

negar-lhe

0 6
08 08 .81

08

1 1 lator (art. 86
Presidente (art 2/2000)

LC 'n. 202/2000)Fur presente: CARLOS HI 17000052 co junto 0 86

1
21098

ontas do Estado de
diante das r

6 0

nos termos do art. 77
0810 contra à o Acórdão n

à de 22/08/2001, nos autos do
655

 60. dar-lhe provimento
parcial para
6.1.1. cancelar a muita 00 16 6.4.2 da decisão recorrida;

mos da decisão recorrida
o, do Relatório e Voto do Relator que

como do Parecer COG n. 889/2005, ao Sr.
ex-Prefeito Municípal de Grão-Pará.

6.1 2 ratificar os de

Ordinária

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco(Presidente- ant. 91,1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, MoacirBertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini ( 86, $1º, dá LC n. 202, 2000).
10. Representante do Ministério Público 0 20 10 Carlos
001 Júnior
08080( 08085
Presidente (art. 91,1, da LC n. 202 2000 0. 86 $1º, da

LC n. 202/2000)
Fui presente: ( ARLOS HI MBERTO PROLA JÚNIOR
Prócurador do Ministério Público Junto ao TOE/SC

0566/2006

REC - 01/03326693

10 40060Reconsideração

DEN-9700210/98 -

Acórdãon

1. Processo n

2. Assunto: Grupo 2

60650 4 no

Exercícios de 1997 4 1999
3. Interessado: Rosilene Margoti Schimidt
Municipal

4, Entidade: Prefeitura Municipal de Grão Pará
S. Unidade Técnica: COG
6. Acórdão

ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado deSanta Catarina, reunidos en; Sessão Plenária, diante das razões866060 60 0 arts. 59 da Constituição
Estadual e 1º da Lei Complementir n. 202/2000, em:
6.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração, nos termos do art. 774 101. 202 2000, interposto contra o Acórdão .322/2001, exarado na Sessão Ordinária de 22/08/2001, nos autos doProcesso nº DEN-9700210/ 98, para, no mérito, negar-lhe
provimento;

6.2. Modificar o item 6.5 do acórdão recorrido, que passa a ter aseguinte redação.
"Julgar irregulares, com fundamentonoart. 18, inciso UI, alínea "Cc",da Lei Complementar n 202/2000, 2 despesas oriundas daacumulação irregular de cargos públicos, no período de 03.02.97 a31.12.97 e de 1º12908 4 31.12.99, por descumprimento 20preconizado pelo art. 37, Caput e inciso, XVI, da ConstituiçãoFederal, no montante de R$ 10.412,07 (dez mil quatrocentos e dozeTENIS € sete centavos), de responsabilidade da Sra, Rosinele MargotiSchmidt, CPF n. 506, 235.919-87, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta)dias, à contar da publicação desta decisão no Diário Oficial doEstado, para comprovar, perante este Tribunal, o recolhimento dodébito nos cofres do Município de Grão-Pará, atualizadomonetariamente e acrescido dos juros legais (arts. 21, 40 e 44 da LeiComplementar n. 202 2000), calculados a partir da data daocorrência do fato gerador do débito, sem o que, fica des: logoautorizado o encaminhamentoda divida para cobrança judicial (art.43, II, da Lei Complementar n. 202/2000), consoante o descrito no1tem 4 do Relatório de Reinstrução n. 026/2001."

6.3. Katificar os demais termos da decisão recorrida,
6,4. Dar ciência Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que ofundamentam, bem como do Parecer COG n. 831 2005, à Sra.iene Margoti Schimidt - Servidora Pública Municipal de GrãoPará e ao Sr, Dorvalino Dacoregio, ex-Prefeito daquele Município.

Ata n. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 -

Processo n

- Servidora Pública

Ordinária

16.05.2006 (TER CA-FEIRA

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes José Carlos Pácheco (Presidenteart. 91, 1, da LC n. 202 2000), Wilson Rogério W an-Dall, MoacirBertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e ClóvisMattos Balsini (art, 86, $1º, da LC n. 202. 2000).10. Representante do Ministério Público Junto ào TC;Humberto Prola Júnior,

JOSE CARLOS0 CLÓVIS MATTOS BALSINIPresidente (art. 91, 1, da . 202/2000)

—

Relator (art 86, $1º, da
LC n. 202 2000)Fui presente: CARLOS00 11 0Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Carlos

60 . 05672006
Processo n. REC - 03, 03038772

2. Assunto: Grupo 2

—

Recurso de Ree: ame contra decisão exaradano Processo n. LRF-02/ 10677082 - Exercício de 20013. Interessado: Caluto Juarez Zandonai - Presidente à época4. Orgão lara Municipal de Aurora
5. Unidade Yécnica: COG
6. Acórdão

ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado deSanta Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razõesapresentadas pelo Relator e com fulero no art. 59 c/c o art. 113 daConstituição do Estado e no art. 1º da Lei Complementar n.202/2000, em:
6.1, Conhecer do Recurso de Reexame, nos termos do art, 80 da LeiComplementar n. 202/2000, interposto contra o Acórdão n0084/2003,

—

de 12/02/2003, 240 0 Processo .2710677082e, no mérito, dar-lhe provimento para:6.1.1. cancelar a multa constante do item 6.2 da decisão recorrida.6.2. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator queo fundamentam, bem como do Parecer COG . 0075/2006, àCâmara Municipal de Aurora e ao Sr. Caluto Juarez Zandonai -Presidente daquele Órgão em 2001,
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: José Carios Pacheco (Presidente- art. 91, Lda LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, MoacirBertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e ClóvisMattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000). 310. Representante do Ministério Público junto ao TC: CarlosHumberto Prola Júnior.
JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINIPresidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

—

Relator (art. 86, $1º, da
LC n. 202/2000)

Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Acórdão n. 0568/2006
1. Processo n. REC - 05/0404512]
2. Assunto: Grupo 2 -: Recurso de Reexame contra decisão exaradano Processo n. LRF-03/06383306 - Exercicio de 2002
3. Interessado: Raul Ribas Neto - Presidente à época
4. Órgão: Câmara Municipal de Matos Costa
5. Unidade Técnica: COG
6. Acórdão:
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado ueSanta Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razõesapresentadas pelo Relator é com0 no art. 59 Ce oan 113 daConstituição do Estado e no art, 1º da Lei Complementar 1202/2000, em:

6.1. Conhecer do Recurso de Reexame, nos termos do art. 80 2 1 oaComplementar n. 202/2000, interposto contra o Acórdão n0899/2005, exarado na Sessão Ordinátia de 30/05/2005. nos autosdo Processo n. LRF-03/06383306, Para, no mérito, negar-lhe &provimento,ratificando na Íntegra a decisão recorrida.
6.2. Dar ciência deste Acórdão, do 660 00 0 -0 que2 fundamentam, bem como do Parecer COG n. 0036/2006, av Sr,Raul Ribas Neto - Presidente da Câmara de Vereadores de Matos
Costa em 2002.

7. 4 . 1406
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente
- art. 91, [L da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, MoacirBertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e ClóvisMattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC; Carlos
Humberto Prola Júnior.
JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000)

—

Relator (art. 86, $1º, da
LC n. 202/2000)

Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público Junto ao TCE/SC

60 . 05692006
1.80.0- 0504107330
2. Assunto: Grupo 2 - Recurso de Reexame contra decisão exaradano Processo n. LRF-03/07950875 - Exercício de 2002 



16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

3. Interessado: Carlos José Stúpp - Prefeito Municipal

4, Entidade: Prefeitura Municipal de Tubarão

5. Unidade Técnica: COG
6. Acórdão:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art 1
Constituição do Estado e no art. 17 da Lei Complementar n
202/2000, em:
6.1. Conhecer do Recurso de Recxame, nos termos do art. 80 da Le
Complementar n. 202/2000, interposto contra o Acórdão r
1218/2005, exarado na Sessão Ordinária de 04/07/2005, nos

negar-lhedo Processo n. LRF-03/07950875, para, no mérito,
provimento,ratificando na íntegra a decisão recorrida
6.2. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que

o fundamentam, bem como do Parecer COG n. 0048/2006, ao S
Carlos José Stúpp - Prefeito Municipal de Tubarão,

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9; Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente
- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Daill, Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filómeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000),

10. Representante do Ministério Público junto so TC
Humberto Prola Júnior.
JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI
6891146 . 20272000 0 (art. 86, 61º

LC n. 202/2000)

Fui presente:40800JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao8

Carlos

da

Acórdão n. 0570/2006
» 1. Processo n. REC - 05/04218590
2. Assunto: Grupo 2 — Revisão de decisão exarada no Processo n

PCA-02/03354400 - Contas anuais de 200]
3. Interessado: Herrmann Suesenbach - Presidente à época
4. Órgão: Câmara Municipal de Corupá
5. Unidade Técnica: COG

6. Acórdão:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarira, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da
Constituição do Estado e no ar. 1º da Lei Complementar n
207/2000, em:
6.1, Conhecer do pedido de Revisão, proposta nos tenmos do art. 83 *

— da Lei Complementar n. 202/2000 contra o Acórdão n. 0569/2004,
de 28/04/2004, examdo nos autos do Processo n
PCA-02/03354400, e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar
a decisão impugnada, que passa a ter a seguinte redação:
"6.1.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o
art. 19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2001
referentes a atos de gestão dá Câmara Municipal de Corupá e dar
quitação plena ao Responsável, de acordo com os pareceres
0020
6.2.0 insubsistente a multa constante do item 6.2 do Acórdão

: recorrido.
6.3. Dar ciência deste Acórdão, do Reintório e Voto do Relator que
o fundamentam, à Câmara Municipal de Corupá e ao Sr. Herrmann
Suesenbach - Presidente daquele Órgão em 2001
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogéno Wan-Dall, Moscir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2600).
10. Representante do Ministério Público junto so TC
Humberto Prola0.
308001108
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator (art. 86. 819 2

LC n. 202/2000)

Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto so TCE/SC

0

Acórdão n. 0572/2006
1. Processo n. REC - 05/04253905
2. Assunto: Grupo 2 —046contra decisão exsrada
no Processo n. REC-04/03658080
3. 0 6 6 Granemann Dricssen -
66
4. 8

10
S. Unidade Técnica: 006
6. Acórdão:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de

Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição

Estadual c 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em:

6.1. Conhecer do Recurso de Recxame, de iniciativa do Conselheiro

grada de D 1 Agrícola de
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Moacir Bert omplementar n
000 081 1 0/2005, de 28/02/2005

dar-lhe

Relator que o

0049/2006, à

Santa

16-

a de

-0

Ata

8. Data da Sessã

2. Especif

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir

Filomeno Fontes e Clóvis

12/2000)

Público junto ao TC:

0. 12 Ro 1

05(art

6

81º, da LC
10. Representante d. 1860 Carlos
001 Júnior
JOSE CARLOS PACHECO WILSON ROGÉRIO-0
Presidente (ant. 91,1, da LC n. 202/2000)

—
Relator

Fw presente CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procarador do Ministério Público junto ao TCE/SC

2006

05704273779

60 1 0573

1.80.

2. Assumo: Grupo 2 -Recurso de Reexame contra decisão exarada

no Processo n, -0403664640 -0de 2002

3. interessado: Claudemir Cesca - Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Salto Veloso

5 Unidade Técnica: COG

6. Acórdão

ACORDAMos Conseiheiro do Tribunal de Contas do Estado de

Santa Catarina, reundos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e cem fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da

Constituição do Estado e no am. 1º da Lci Complementar n.
202/2000, em

6.1. Conhecer do Recurso de Reexame, nos termos do art. 80 da Lei

Complementar n. 202/2000, interposto contra o Acórdão n.

1474/3005, exarado na Sessão Ordinária de 25/07/2005, nos autos

do Processo n. LRF-04/03664640, para, no mérito, negar-lhe
provimento, ratificando na integra a decisão recorrida.

b,2, Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que

o fundamentam, bem como do Parecer COG n. 0020/2006, à
Prefeitura Municipal de Salto Veloso.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente
- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
JOSÉ CARLOS PACHECO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL
Presidente (art, 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator

Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Decisão n. 0781/2006

1. Processo n. PDI - 01/01171994
2. Assunto: Grupo 2 — Processo Diverso - Aposentadoria

3.00405 -0
de Lages

4. Entidade: Instituto de Previdência do Município de Lages

S. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e comfulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no

art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, $2º,

"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de

Arno Albino Schmidt, matrícula n. 3046, no cargo de Carpinteiro,
CPF n. 194.485.119-49, PIS/PASEP n. 1.700.708.190-6, do Quadro
de Pessoal da Prefei Municipal de Lages, b no

Decreto n. 4,202/1995, considerado legal conforme pareceres
emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Lages e ao

Instituto de Previdência daquele Município.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

- art. 91. 1. da LC n. 202/2000). Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir
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Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

, da LC n. 202/2000)

> Público junto 406 TC

Bertoli, Luiz

Mattos Balsini (art. 86, $1

10, Representante do Ministér

Humberto Prola Júnior

JOSE CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI

91, 1,da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da
LC n, 202/2000)

Carlos

Presidente (art

0782/2006

1 - 0401765504

Assunto: Grupo 2

concessão de empréstimo à servidores com a interveniência da

Administração Municipal - Exercícios.de 1998 a 2005

3. Responsáveis:0Francisco Antunes Guimarães

- Prefeito Municipal de 1997 a 2000

Clóvis José da Rocha - Prefeito Municipal a partir de 2001

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Itapema

5.26

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no

art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Converter o presente processo em "Tomada de Contas

Especial", nos0do art. 32 da Lei Complementar n. 202/2000,

tendo em vista as irregularidades apontadas pelo Órgão Instrutivo,
constantes do Relatório DMU n. 328/2006.
6.2. Determinar a CITAÇÃO do Sr. MAGNUS FRANCISCO
8368 - Prefeito Municipal de Itapema no
exercício de 2000, CPF n. 033.881 .400-06, nos termos do art. 15, Il,
da Lei Complementar n. 202/2000, para, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da publicação desta Decisão no Diário Oficial

do Estado, com fulcro no art. 57, V, c/c o0/art. 66, 83º, do Regimento
Interno, apresentar alegações de defesa acerca:
6.2.1. da realização de despesas a título de encargos financeiros, no
montante de R$ 168.494,28 (cento e sessenta e oito mil

quatrocentos e noventa e quatro reáis e vinte e oito centavos),
incidentes sobre empréstimos contratados junto à BESCREDI -
BESC Financeira S/A. - Crédito, Financiamento e Investimento,

cuja concessão encontra vedação expressa nos arts. 167, X, da

Constituição Federal e 3º, II, da Resolução n. 79/98 do Senado
Federal (item 1 do Relatório DMU); irregularidade, esta, ensejadora
de imputação de débito e/ou aplicação de multa prevista nos arts. 68

a 70 da Lei Complementar n. 202/2000.
6.2.2. das ir idades abaixo de
imputação de multas, com fundamento nos arts. 69 e/ou 70 da Lei
Complementar n. 202/2000:

6.2.2.1. assunção de obrigações, de natureza creditícia, no valor

(principal mais encargos) de R$ 804.262,86, em desacordo com os
arts. 167, X, da Constituição Federal e 1º a 3º da Resolução n. 78/98

do Senado Federal (item 1 do Relatório DMU);
6.2.2.2. apropriação pela Prefeitura de recursos da ordem de R$

101.371,28, correspondentes a valores de mutuários de prestações

de amortização de empréstimos e participação de planos de
previdência, retidos em folha de pagamento dos servidores públicos
municipais nos meses de março a dezembro de 2000 e não

recolhidos ao credor, em descordo com o previsto na Cláusula 3º,

item 3.2, "a", do termo de Convênio firmado com a CAPEMI (itejm
2 do Relatório DMU).

6.3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator quea
fundamentam, bem como do Relatório DMUn. 328/2006, ao Sr.

Magnus Francisco Antunes Guimarães - ex-Prefeito1
Itapema.

7. Atan. 14/06

8. Dats da Sessão: 03/04/2006 -

9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente
- art. 91, 1, da LC 11. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior

JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI

Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000): —Relator (art. 86, $1º, da

LC n. 202/2000)

Decisão n

1. Processo n

Processo Diverso Auditoria Ordinária sobre

Ordinária

Acórdão n. 0571/2006

1. Processo n. 1 - 0406240302

2. Assunto: Grupo 2 - Processo Diverso - Autos apartados do

00. PCP-04/01536220 - contas anuais de 2003

3. Responsável: Rudi0 Rasch - ex-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de São João do Oeste
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes muros, relativos a autos
apartados pertinentes à irregularidades constátadas quando da
análise da contas anuais de 2003 da Prefeitura Municipal de São
João do Oeste.

Considerando que foi efetuada a 4
conforme consta na f. 12 dos presentes autos;

id do que as j

do

vas e d 
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insuficientes para clidir irregularidades constatadas pelo Orgão

Instrutivo e apontadas no Relatório DMU n. 1860, 2005;

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de

Santa Catarina, reunidos cm Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulero no art. 59 c/c o ant 113 da

Constituição do Estado e no art. 1º da Lei Complementar n.

202/2000, em:
6.1. Conhecer do Relatório de Instrução de que trata da análise de

irregularidades constatadas quando do exame das contas anuais de

2003 da Prefeitura Municipal de São João do Oeste, apartadas dos

autos do Processo n. PCP-04/01536220.

6.2. Aplicar ao Sr. Rudi Aloisio Rasch - ex-Prefeito Municipal de

São João do Oeste, CPF n. 220.872.739-87, com fundamento no art.

70. 11, da Lei Complementar n. 202/2000 c/c o art. 109, 11 do

Regimento Interno, as multas abaixo relacionadas, fixando-lhe o

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Acórdão no

Diário Oficial do Estado, para comprovar ao Tribunal o

recolhimento ao Tesouro do Estado das multas cominadas, sem o

que, fica desde logo autorizado o encaminhamento da dívida para

cobrança judicial, observado o disposto nos artigos 43, II, e 71 da

Lei Complementar n. 202/2000:

6.2.1. R$ 400,00 (quatrocentos reais), pela realização de despesas

com a remuneração dos profissionais do magistério no valor de R$

246.979,67, representando 54,48% da Receita do FUNDEF (R$

452.476,01), quando o percentual constitucional de 60%

representaria gastos da ordem de R$ 271.485,61, configurando,

portanto, aplicação a menor de R$ 24.505,94 ou 5,42%,

descumprimento aos arts. 60, $ 5", do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias (ADTC) e 7º da Lei Federal .

9,424/96 (item 1 do Relatório DMU);

6.2.2. R$ 400,00 (quatrocentos reais), pela reincidência na

realização de despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

através da Prefeitura Municipal no montante de R$ 94.135,37, em

desacordo com o art. 77, $ 3º, dos Atos das Disposições

Constitucionais Transitórias - ADTC - da Constituição Federal,

alterado pela Emenda Constitucional 29/2000, uma vez que estas

despesas devem Ser realizadus através do Fundo Municipal de

Saúde (item 2 do Relatório DMU).

6.3. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que

o findamentam, bem como do Relatório DMU n. 1860/2005, à

Prefeirura Municipal de São João do Oeste e ao Sr. Rudi Aloisio

Rasch - ex-Prefeito daquele Município.
7. Atan. 14/06
&. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9, Especificação do quorum:

9,1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

- art, 91.1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério-12

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

0Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.

JOSÉ CARLOS PACHECO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) —Relator

Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR

Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

em

Decisão n. 0783/2006
1. Processo n. PDI - 04/05579950

2, Assunto: Grupo 2 — Processo Diverso - Relatório SEF sobre

conclusão de Processo Administrativo Disciplinar

3. Interessado: Felipe André Naderer - Presidente da Comissão de

Processo Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.

04352004

4. Órgão: Secretaria de Estado da Fazenda
5. Unidade Técnica: DCE
6: Decisão: Ro
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer do Relatório Conclusivo realizado pela Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.
043/SEF/2004, publicada no Diário Oficial do Estado n. 17.359, de
19/03/2004, para apurar, entre outras supostas infrações, atos de

manifesta improbidade no exercício da função pública, por ter o

servidor público estadual! Jair Antônio Hillmann, conforme apurado
em Sindicância, recebido vantagens ilícitas para deixar de praticar

ato de oficio, autorizado irregularmente transferência de créditos de

1e deferido irregularmente baixa de inscrição estaduai.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que à
fundamentam:
6.2.1. ao Ministério Público Estadual, com remessa de cópia do
Relatório Conclusi- vo realizado pela Comissão de Processo

Administrativo —Disciplinar, —constitaíáda 6 0 nº
043/SEF/2004 (fs. 03 a 59 dos autos), para adoção de medidas que

julgar necessárias;
6.2.2. à Secretaria de Estado de Fazenda

7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinána
9, Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

1 - 9 17.883DIÁRIO OFICIAL

art. 91, 1, da LC + 060

Bertola, 1

Mattos

10

12 066 1

1. 86. 517 000

Representante

Humberto Prola0
JOSE CARLOS PACHECO MOACIR

1, da LC n. 20

30

Presidente (art. 91 2000 tela

Decisão n. 0784/2006

RPI

2. Assunto: Grupo 2
1. 0650 0570100416

Representação sobre

00

Licitação

3. Interessado: 106 12 6801 Ambiente

Brasil S.A

4.26261

5. Unidade Técnica: DMI

6. Decisão:

Filial de Flonamx
de Chapocó

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no. 59 6 0. 113 da Constituição do Estado c no

art. 1º da Lei Complementar n. 202/2060, decide

6.1. 0 06 formulada nos termos

do art. 113, $1º, da Lei Federal n. 8.666/93

6.2. Determinar o arquivamento dos autos, sem apreciação do

mérito, em decorrência da anulação da Concorrência Pública n

106/2005, procedida pela Prefeitura Municipal de Chapecó atraves

do Decreto n. 14482, de 04/05/2005, justificada na faita da planilha

de orçamento com à composição dos custos08

6.3. Dar ciência desta Decisão, do Parecer e Voto do Relator que à

fundamentam, bem como do Relatório DMU n. 318/2006, ao

Representante e à Prefeitura Municipal de Chapecó.

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006-

9. Especificação do querum

-  9.1.1presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

- art 91,1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.

JOSE CARLOS PACHECO MOACIR BERTOLI

Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) —Relator

Ordinána

0111

Acórdão n. 0595/2006

1. Processo n. ALC - 04/03407672

2. Assunto: Grupo 3

-

Auditoria de licitações, contrazos, convênios

e atos jurídicos Análogos - Exercício de 2003

3. Responsável: Antônio Sorly de Souza - ex-Prefeito Municipal

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Palmeira

5.2476

6. Acórdão:
VISTOS, relatados c0 estes autos, sobre licitações,

contratos, convênios e atos jurídicos análogos, com gência ao

periodo de 2003. realizada na Prefeitura Municipal de Palmeira.

Considerando que foi efetuada à diência do Responsá

confonne consta na f. 193 dos presentes autos;

8 1 do que2 ivas 6 1 0 são

insuficientes para clidir irregularidades apontadas pelo Órgão

Instrutivo, constantes do Relatório DMUn. 1086/2005;

ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de

Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentádas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da

Constituição do Estado 6 no art. 1º da Lei Complementar n.

202/2000, em:
6.1. Conhecer do Relatório de Auditoria realizada na Prefeitura

Municipal de Pal com ência sobre licitaçõ

convênios e atos jurídicos análogos, referente ao período de 2003,

para considerar, com fundamento no art. 36, 482º, alinea “a”, da Lei

Complementar n. 202/2000:
6.1.1. regulares os Convites ns. 02 a 04, 06 a 08, 10, 11 e 15 a

18/2003, a Tomada de Preços n. 01/03, à Inexigibilidade de

Licitação n. 05/03 e os Contratos deles provenientes.

6.1.2. irregulares os processos de licitação na modalidade Leilão de

Venda de Bens Imóveis ns. 09/2003 - Editais de Leilão ns. 01 e 03,

e a Dispensa de Licitação n. 13/2003 (para 1 de

combustíveis).

6.2. Aplicar ao Sr. Antônio Sorly de Souza - ex-Prefeito Municipal

de Palmeira, CPF n. 386.585.779-53, com fundamento no art. 70, 11,

da Lei Complementar n. 202/2000 c/c o art. 109, H, do Regir

Interno, as multas abaixo relacionadas, fixando-lhe o prazo de 30

(trinta) dias, a contar da publicação deste Acórdão no Diário Oficial

do Estado, para comprovar ao "Tribunal o recolhimento ao Tesouro

do Estado das multas cominadas, sem o que, fica desde 100

autorizado o encaminhamento da dívida para cobrança judicial,

observadoo disposto nos artigos 43, HI, e 71 da Lei Complementar

n. 202/2000
6.21. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da não-publicação no

Diário Oficial do Estado c em jornal diáno de grande circulação no

Estado dos Editais de Leilão Bens Móveis ns. 01 e 03/2003, em

descumprimento aoart. 21, 1 e 111, da Lei Federal n. 8.666/93 (item

1.1 do60 DMU);

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da não-aprovação por

assessoria jurídica e não-publicação do resumodos atos no órgão de

livulgação oficial do Município, relativos ao processo de Dispensa

13/2003, que 0 de
combustíveis (gasolina € óleo diesel) para as Unidades Municipais

no exercício de 2003, em desatendimento aos arts. 26 6 38

parágrafo único, da Lei Federal n. 8.666/93 (item 1.6 do Relatório

DMU)
6.3. Determinar à Prefeitura Municipal de Palmeira que, doravante,

realize prévia licitação para a contratação do0 de

combustíveis para atender às necessidades de serviço, para, somente

após caracterizada à inviabilidade de competição, proceder processo

de inexigibilidade de licitação com fundamento no caput do art. 25

da Lei Federal n. 8.666/93, em especial o art. 26.
6.4 Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que

o fundamentam, bem como do Relatório DMU n. 1086/2005, à

Prefeitura Municipal de Palmeira e ao Sr. Antônio Sorly de Souza -

ex-Prefeito daquele Município.

7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério -1

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL MOACIR BERTOLI
Presidente (art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000)
Fui presente:CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

de Licitação n contratou o

Relator

Decisão n. 0792/2006

1. Processo n. AOR - 05/04135546

2. Assunto: Grupo 3 - Auditoria Operacional no Setor de
Emergência do Hospital Regional 42
São José - Dr. Homero de Miranda Gomes - Exercícios de 2004 e
2005
3. Responsável: Luiz Eduardo Cherem - Secretário de Estado

4. Órgão: Secretaria de Estado da Saúde
5. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro nos ams. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer do Relatório de Auditoria Operacional realizada no
Setor de Emergência do Hospital Regional de São José - Dr.
Homero de Miranda Gomes, com/ abrangência aos exercícios de
2004 e 2005. *
6.2. Recomendar à Secretaria de Estado da Saúde que adote
providências com vistas 20 8

6.2.1. bel de diálogo com o Conselho Estadual de

Saúde e a Comissão Intergestores Bipartite - 1 0 2
idade do sistema ipal de saúde manter os postos de

saúde de forma adequada, com equipamentos € profissionais em
número suficiente, no sextido de propiciar um pronto-atendimento
ambulatorial e a realização de exames com brevidade, evitando,

assim, O ingresso de pacientes nas emergências hospitalares, cujo

diagnóstico não se enquadre nas situações de ernergência e urgência
(item VII.2 do Relatório DCE);

6.2.2. liberação do Alvará Sanitária junto à Diretoria de Vigilância

Sanitária, devido a irregularidades apontadas 20 Relatório de

Inspeção Sanitária (item V1.3"b"060

6.2.3. elevação do número de leitos da clínica médica, com a

viabilização imediata de projeto de transformação da ala A do

terceiro andar do HRHMSG, em leitos de enfermaria, visando

atenuar o número de pacientes intérnados em leitos de observação

no setor de emergência (item VI.1"4" do Relatório DCE);
6.2.4. dotação do Setor de Emergência de servidores em número

suficiente para atendimento aos seus serviços, no que diz respeito ao

número de médicos, de técnicos é de auxiliares de enfermagem

(itens VI.1"a" e VI.1"d" do Relatório DCE);

62.5. ituição dos equip dos e e

viabilizar a disponibilização de aparelhos' de b de

108 e de 1 6 fe ina a

Portaria n. 2.925/98 do Ministério da Saúde (item VL1"g" do

Relatório DCE);

6.2.6. ãe instalações do Setor de Ei ência em boas

condições de utilização, com manutenção geral permanente,

providenciando pintura de paredes e portas, bem como a restauração

ou troca de móveis 1.17 0160

6.2.7. disponibilização de instalações próprias para o setor de

emergência do Instituto de Cardiologia de Santa Catarina - INCA,

que atualmente funciona junto ao Setor de Emergência do Hospital

Regional de São José, bem como dos equipamentos necessários ao

seu funcionamento (item VI.1"e” do Relatório DCE);

6.2.8. implantação de Manuais de Procedimentos no Setor de

Emergência (item Vi.3"c" do Relatório DCE).

6.3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como do Relatório de Auditoria Operacional no
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Setor de Emergência do Hospital Regional de São José - DrHomero de Miranda Gomes, à Secretaria de Estado da Saúde e aoDiretor daquele Hospital.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).10. Representante do Ministério Público junto ao TC: CarlosHumberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR FILOMENO

FONTESPresidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator

Decisão n. 0816/2006
1. Processo n. AOR - 05/04086235
2. Assunto: Grupo 3 — Auditoria Ordinária no sistema de esgotosanitário de Chapecó - Exercícios de 2004 e 2005
3. Responsável: Walmor Paulo de Luca - Diretor-Presidente
4. Entidade: Companhia Catarinense de Aguas c Saneamento -CASAN

5. Unidade Técnica: DCO
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator6 60 0 0 arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
decide:

 

1 cadastramento finge-Obras,500 804 acordo com o estabelecido pela InstruçãoNormativa n. TC 01/2003 e suas alterações.
$3. Determinar à Diretoria de Controle de Obras - DCO, desteTribunal, que inclua no seu ysograma de auditorias para 2006 novainspeção nas obras em análise, 0 que as estãoCi andamento e possuem um áito valor residual a ser pago,conforme item II do Relatório Técnico.
6.4. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que afundamentam, bem como do Relatório DCO n. 019/2006, àCompanhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN.7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária 19. Especificação do quorum:

* 91. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), MoacirBertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e ClóvisMattos Balsini (art. 86, $1º, da LCn. 202/2000).10. Representante do Ministério Público junto ao TC: CarlosHumberto Prola Júnior.
"WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINIPresidente (art. 94, Parágrafo único, da LC n. 202/2000) 0

(art. 86, 81º, da LCA. 202/2000)

Acórdão n. 0574/2006
1. Processo 1. PCA - 04/01645940

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Admin;Exercício de 2003 jà: Responsável: José Maria de Oliveira Branco - Gestor à época4: Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social de São José doCerrito
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à tação deContas, com abrangência ao exercício de 2003, do Fundo Municipalde Assistência Social de São José do Cento.

que 0 exame em questão não envolve o resultado deeventuais auditorias oriundas de ias, representação e outras,que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciaçãodeste Tribunal;
Considerando que o presente processo de prestação de contas nãoenvolve o exame de responsabilidade do administrador.atos de competência do exercício em causa, relacionados 2licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações decontas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receitae despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processosespecíficos;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado deSanta Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razõescom fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da

0 art. 1º da Lei0 .

Idamento no art. 18, inciso 1, 46 0 .19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2003referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de AssistênciaSocial de São José do Cerrito, no que conceme ac Balarço Geral
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composto das Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dosanexos e demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n4.320/64, e dar quitação plena ao Responsável, de acordo com osPareceres emitidos nos autos
6.2. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo
Social de São José do Cerrito.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04 2006 - Ordinária9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente- art. 91,1, da LC n. 202 2000), Wilson Rogério Wan-Dall, MoacirBertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e ClóvisMattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).10. Representante do Ministério Público Junto ao TCHumberto Prola Júnior.
JOSE CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINIPresidente (art. 91. 1 4 6 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da

LCn. 202/2000)Fui presente: CARLOS HUMBERTOPROLA JÚNIORProcurador do Ministério Público junto aoTCE/SC

Municipal de Assistência

Carlos

Acórdão n. 9575/2006
1. Processo n. PCA - 0401671518
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação: de Contas de Administrador -Exercício de 2003
3. Responsável: José Maria de Oliveira Branco - Gestor à época4. Unidade: Fundo Municipal de Saúde de São José do Cerrito5. Unidade Técnica: DMU

VISTOS,relatados e discutides estes autos, relativos à prestação decontes do exercício de 2003 do Fundo Municipal de Saúde de SãoJosé do Cerrito.
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3. Responsável: José Maria de Oliveira Branco - Gestor à época4. Unidade: Fundo Municipal da Infância e Adolescência de SãoJosé do Cerrito

5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação decontas do cxercício de 2003 do Fundo Municipal da Infância eAdolescência de São José do Cerrito.
Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de5400denúncias, representação e outras,que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciaçãodeste Tribunal;
Considerando que o presente processo de prestação de contas nãoenvolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aosatos de competência do exercici
licitações, < ênios, atos de pessoal, prestações decontas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita& despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em Processosespecíficos;
ACORDAM os Conselhei
Santa Catarina, 1
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 daConstituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.2092/2000, em:

  

Considerando que o exame em q tão não 6 0 -6is auditorias oriundas de def ias, 10 60que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciaçãodeste Tribunal;
Considerando que o de ação de contas nãoenvolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aosatos de competência do Exercício em causa, relacionados alicitações, 5 convênios, atos de pessoal, prestações decontas de ipados, legalidade

e

legitimi, de da receita€ despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processosespecíficos;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado deSanta Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

10 0 art. 59 cc o art. 113 da
1º da Lei Complementar n.

e dar quitação ao Responsável, de
nos autos.
6.2. Recomendar ao Fundo Municipal de Saúde de São José doCerrito a adoção de providências visando à correção das restrições aseguir relacionadas, apontadas no Relatório DMU n. 3144/2006, e àprevenção da ocorrência de outras semelhantes:6.2.1. Divergência na ap ação do saldo patrimonial do 0 0valor de R$ 139.399,00, em desacordo com a Lei Federal n.4.320/64, art. 85 c/c art. 1041 11-4.1.1 do Relatório DMU);6.2.2. Despesas, no valor de R$ 1.847,70, classificadas emprogramas de saúde, não elegíveis como "Ações e Serviços Públicosde Saúde", nos termos das normas previstss 2Constitucional n. 29, e di do do di, deste TriPp no Pro CON-01/01967810 (item 1I-B.1.1Relatório DMU).

6.3. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Saúde deSão José do Cerrito.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente- art. 91, L da LCn. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, MoacirBertoli, Luiz0 Herbst, César Filomeno Fontes e ClóvisMattos Balsini (art. 86, 81º da LC n. 202/2000).10.. Representante do Ministério Público junto ao TC: CarlosHumberto Prola Júnior.
JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINIPresidente (art. 91,1, da LCn. 202/2000) 0(art. 86, 81º, da

LCn. 202/2000)Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIORProcurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Acórdão n. 0576/2006
1. Processo n. PCA - 04/01702766
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -Exercício de 2003

 

. na apuração do saldo
no valor de R$ 916,00, em desacordo com a Lei Federal n,4.320/64, art. 85 c/c art. 104 (item I1I-1.1 do Relatório. -6.3. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal da8e0 ia de São José do Cerrito. é7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária9. Especificação do quorum:

9,1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente- art. 91, [ da  . 202/2000), Wilson Rogério -1001. 1Roberto 160 Fontes e ClóvisMatios Balsini (art. 86, 819 daLCn. 202/2000).10. Representante do Ministério Público junto ao TC: CarlosHumberto Prola Júnior.
TOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINIPresidente (art. 91, , da LCn. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da

LC n. 202/2000)Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIORProcurador do Ministério Público Junto ao TCE/SC

Acórdão n. 0577/2006
1. Processo n. PCA - 0401936919
2. Assunto:

0

3 - Prestação de Contas de Administrador -Exercício de 2003
3.R 1 Anita Dacas Rossa - Gestora à época4. Unidade: Fundo de Melhoria da Polícia Militar de Lacerdópolis5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à Prestação decontas, com ia ao exercício de 2003, do Fundo deMelhoria da Polícia Militar de Lacerdópolis.

i que o exame em questão não envolve o resultado deitorias oriundas de denúnci; 780 6 Outras,que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciaçãodeste Tribunal;
Considerando que o presente processo deenvolve o exame de
atos de compet
licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações decontas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receitae despesa, Os quais são apreciados por este Tribunal em processosespecíficos;
ACORDAM os Conselhei:

tarina, reunidos
apresentadas pejo Relator
Constituição Estadual e no
202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.19 da Lei Complementar . 202/2000, às contas anvais de 2003referentes a atos de gestão ide Lacerdópolis, no que conceme ao Balanço Geral composto dasDemonstrações de Resultados Gerais, na forma dos anexos edemonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n. 4.320/64,e dar quitação plena à Responsável, de acordo 008emitidos nos autos. 
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6.2. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo de Melhoria da Polícia
Militar de Lacerdópolis.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 -

9, Especificação do quorum

9.1, Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2600),

10. Representante do Ministério Público junto ao TC
Humberto Prola Júnior.

JOSE CARLOS PACHECO CLOVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) —Relator (art. 86, $1º, da

LC n. 202/2000)
Fui presente! CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Ordinária

Carlos

Acórdão n. 0579/2006
1. Processo n. PCA - 0404659691 :
2. Assunto; Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2003
3. Responsável: Edegar Giordani - Gestor à época
4. Unidade: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural de Faxinal
dos Guedes
5. Unidade Técnica: DMU

6: Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de
comas do exercício de 2003 do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Rural de Faxinal dos Guedes.
Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de

is audi oriundas de denúncias, rep ção e outras,
que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação
deste Tribunal;
Considerando que o presente processo de prestação de contas não
envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos
atos de competência do exercício em causa, relacionados a
licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de
contás de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita
€ despesa, Os quais são apreciados por este Tribunal em. processos
específicos; é
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n,

- —202/2000, em:
“ 6:1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no art. 18, II,
66 0 .20 da Lei Complementar n. 202/2000, às contas anuais de
2003 referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Rural de Faxinal dos Guedes, no que concerne ao
Balanço Geral Pp das D ões de Resultados Gerais,
na forma dos anexos e demonstrativos estabelecidos no art. 101 da
Lei Federal n. 4.320/64, e dar quitação ao 0
Responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
6.2: R dar ao Fundo Municipal de D 101 de
Faxinal dos Guedes à adoção de providências: visando à correção
das restrições a seguir relacionadas, apontadas no Relatório DMU n.
3482/2005, e à prevenção da ocorrência de outras semelhantes:
6.2.1. Déficit de exccução orçamentária no montante de R$
18.937,88, representando 10,58% dos ingressos auferidos, em
4600006 11. 4.32064art. 48,7
na Lei Complementar n. 101/00, art. 19 8 1º, parcialmente
absorvido pela utilização de recursos financeiros remanescentes do
exercício anterior, destacando-se que em relação à municipalidade

* tal déficit equivaleu a 0,24% da receita da Prefeitura Municipal no
exercício de 2003, que importou em R$ 7.775.585,12 (item III-1.1
do Relatório DMU);
6.2.2. Déficit financeiro no montante de R$ 5.519,09, representando
3,08% dos ingressos auferidos no exercício em exame, em
desacordo com co'dispusto na Lei Federal n. 4.320/64, art. 48, "b", e
na Lei Complementar n. 101/00, art. 1º, $ 1º (item 11I-2.1 do
Relatório DMU);
6.2.3. Anexos do Balanço Geral não evidenciando o nome to
número do CRC do Contabilista, em descumprimento ao art. 93 da
Resolução n. TC-16/94 111-2.2 do Relatório DMU).
6.3. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de
Desenvolvimento Rural de Faxinal dos Guedes.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente
- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da

LC n. 202/2000)
Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC
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0580/2006

PCA - 04/04659772

Prestação de Contas de Administrador

Acórdãon

1. Processo n

2. Assunto: Grupo 3

Exercício de 2003

3. Responsável: Edegar Giordani -Gestor à
4. Unidade: Fundo Municipal! de Assistência Social

época

Guedes

5. Unidade Técnica: DMI

6. Acórdão

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos

de 2003 Munic
0 de Faxinal dos Guedes.

prestação
contas do exerce

Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de
eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,
que devemintegrar processos específicos, submetidos

à

apreciação
deste Tribunal;
Considerando que o presente processo de prestação de contas não
envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos
atos de competência do exercício em causa, relacionados a
licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de
contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita
e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos
específicos;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:

6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no art. 18, 11,
6 0. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, às contas anuais de
2003 referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Assistência
8 de Faxiçal dos Guedes, no que concerne ao Balanço Geral
composto das Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos
anexos e demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n.4.320/64, e dar quitação 20 Responsável, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.
6.2. Recomendar ao Fundo Municipal de Assistência Social de
Faxinal dos Guedes a adoção de providências visando à correção
das restrições a seguir relacionadas, apontadas no Relatório DMU n
3533/2005, e à prevenção da ocorrência de Outras semelhantes:
6.2.1. Déficit de execução orçamentária no montante de R$
7.920,69, representando 2,89% dos Ingressos auferidos no exercício
em exame, em desacordo com o disposto na Lei Federal .
4.320/64, art. 48, "b", e na Lei Complementar n. 101/00, árt. 1º, $
1º, plenamente absorvido pela utilização de recursos financeiros
remanescentes do exercício anterior (item 11-1.1 do Relatório
DMU);
6.2.2. Déficit financeiro no montante de RS 1.328,71, representando
0,48% dos ingressos0 e a 2.06 arrecadação média/mensal
no exercicio em exame, em desacordo com o disposto na Lei
Federal n. 4.320/64, art. 48, "b", e na Lei Complementar n. 101/00,
art 1º, $ 1º (item 111-2.1 do Relatório DMU);

Anexos do Balanço Geral não evidenciando o nome e o
número do CRC do Contabilista, em descumprimento ao art. 93 da
Resolução n. TC-16/94 (111-3.2 do Relatório DMU).
6.3. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de
Social de Faxinal dos Guedes.

7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente
- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC Carlos
Humberto1 Júnior.
JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

—

Relator (art. 86, $1º, da
LC n. 202/2000)

Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Assistência

Acórdão n. 0581/2006

1. Processo n. PCA - 05/00570302
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2004
3. Responsável: Carlos Alberto dos Santos - Presidente à época
4. Órgão: Câmara Municipal de Ouro Verde
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catárina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 6 0 art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n
202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1. 6 0 art
19 da Lei Complementar n. 202/2000, às contas anuais de 2004
referentes à atos de gestão da Câmara Municipal de Ouro Verde e
dar quitação plena ao Responsável, de acordo
emitidos nos autos.

com os pareceres

de Faxinal dos

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA,

6.2. Ressalvar que o exame das contas de Administrador em questà

foi procedido mediante auditoria pelo sistema de ame stragem. r

sendo considerado 0 resultado de eventuais auditorias ou in: 66
realizadas,

6.3. Dar ciência deste Acórdão à Câmara Municipal de Our

Atan, 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9, Especificação do quorum

9,1. Conselheiros presentes: José Car

1, da LC n. 202/2000), Wilson 6

Luiz Roberto Herbst, César Filor

- . 91

Rulsini (art. $6, Si LC n. 202
10. Representante do Ministério

Humberto Prola Júnior,
JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, 1, da0 . 202/2000) Relator (art. 86, $1º. da

LCn. 202/2000)
Fui presente:CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público Junto ao TCE/SC

Público junto ao TC: 6

Acórdão n. 0582/2006

1. Processo n. PCA - 05/0057120]
2. Assunto: Grupo 3 - Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2004
3. Responsável: Fabiana Mecabô - Gestora à época
4. Unidade: Fundo Municipal de Saúde de Cerro Negro
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de
contas do exercício de 2004 do Fundo Municipal de Saúde de Cerro
Negro.

Considerando que o exame em questão não envolve o resultadode
eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,
que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação
deste Tribunal;
Considerando que o presente processo de prestação de contas não
envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos
atos de competência do0 60 a
licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de
contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita
e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos -
especificos;

:
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com 60 no art. 59 cc o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Cumplementar n.
202/2000, em:

6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no . 18. 11
6 0 4. 20 2 60n. 202/2000, às contas 15 4
2004 referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Saúde de
Cerro Negro, no que conceme ao Balanço Geral composto das
Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos ânexos e
demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n: 4.32% 04,
e dar quitação à Responsável, de acordo com os pareceres emtudos
nos autos.

6.2. Recomendar 20 Fundo Municipal de Saúde de Cerro N
adoção de providências visando à correção dis: restrições à segui
relacionadas, apontadas no Relatório DMU n. 30134 2006, e à
prevenção da ocorrência de outras semelhantes:
6.2.1. Déficit de execução orçamentária no montante de R$
21.865,80, representando 3,54% dos ingressos auferidos no
61610 em exame, em desacordo com o disposto na Lei Feder! n.
4.320/64, art. 48, "b", e na Lei0. 10109art. 1º, 5
1º, sendo quase que integralmente absorvido pela utilização de
recursos financeiros remanescentes do exercício anterior (item
-4.111 do Relatório DMU);
.2.2. Déficit financeiro no montante de R$ 2.364,03, representando

0,38% dos ingressos auferidos no exercicio em exame, em
desacordo com o disposto na Lei Federal n. 4.320/64, art. 48, "b". e
na Lei Complementar n. 101/00, art. 1º, $ 1º (item -4.2.1 do
Relatório DMU);
6.2.3. Despesas classificadas impropriamente em programas de
saúde, no valor de R$ 6.324,95, em desacordo com disposições do
art. 18 da Lei Federal n. 8.080/90' (item HEB.1.1 do Relatório
DMU).

6.3. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Saúde de
Cerro Negro.

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão? 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente
- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomenc Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
JOSE CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

—

Relator (art. 86, $1º, da
: LC n. 202/2000)

Fw presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC 



16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

0583/2006

0500864802

Prestação de Contas de Administrador

Acórdão .

1. Processo n. PCA -

2. Assunto: Grupo 3
Exercício de 2004
3. Responsável: Mauricéia de Lara Siqueira - Diretora-Executiva à

4. Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Publicos

de Biguaçu
S. Unidade Técnica: DMU

6. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de

contas, com abrangência ao exercício de 2004, do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Publicos de Biguaçu.
Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de
eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,

que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação
“deste Tribunal;
Consid, do que o p de p de contas não
.606 0 exame de responsabilidade 49 administrador, quanto aos
atos de competência do exercício em causa, relacionados à

licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de
contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita
e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos
08

6866
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de

Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 8
Constituição

61.809. Com findamento no art 18, inciso 1, c/c o art.
9 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2004

— Teferentes a atos de gestão do Instituto de Previdência Social dos

Servidores Publicos de Biguaçu, no que concerne ao Balanço Geral
- composto das Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos

tinexos e demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n.
“4320/64, e dar quitação plena à Responsável, de acordo com os

parecerés emitidos nos autos.
5.2.Dar ciência deste Acórdão ao Instituto de Previdência Social

. dos Servidores Publicos de Biguaçu.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

90
9.1. Conselheiros presentes: José000

- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Jónior.
JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI
6.91. 1.26. 20272000 60. 86 817 da

LC n. 202/2000)

Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR

Procurador do Ministério Públicojunto ao TCE/SC

Acórdão n. 0584/2006
1. Processo n. PCA - 05/00867666
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2004
3. Responsável: Vilmar Astrogildo Tuta de Souza - Gestor à época
4. Unidade:0146Rural e Meio

= 08 4 ão de

contas, com abrengência ao exercício de 2004, do Fundo Municipal
de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de Biguaçu.

0106AAeAEEATEA
auditorias e outras,

66085à apreciação

de contas não 

20 taçõ

contas de recursos antezipados, legalidade e legitimidade da receita
e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de

apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o ant. 113 da
Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.

202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.
19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2004
referentesa atos de gestão do Fundo Municipal de Desenvolvimento

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 17.883

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente6

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006

9. Especificação do quorum

9.1. Consclheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

- ant. 91,1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogéno Wan-Dall, Moacir

0 1Roberto Herbst

Mattos Balsini (art. 86, 81º, da 16

10. Representante do Ministério

Humberto Prola Júnior.

JOSE CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI

Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) —Relator (art. 86, 81º, da

LC n. 202/2000)
Fui presente:CARLOS HUMBERTOPROLA JÚNIOR

Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

0

César0 -0e Clóvis

n. 202/2000)

108Público junto ao TC: Cu

Acórdão n. 0585/2006

1. Processo n. PCA - 05/00867909

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercicio de 2004

3. Responsável: Silvio E. V. Strobel - Gestor à época

4. Unidade:01 86

5.46

6. Acórdão:

VISTOS,relatados ec discutidos estes autos, relativos à prestação de

contas do exercício de 2004 do Fundo Municipal de Saúde de
Biguaçu.

Considerando que 0 exame em questão não envolve o resultado de

eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,

que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação
desteTribunal;
0 ds do que 0 de p de contas não

envolve o exame de responsabilidade do admin strador, quanto aos

atos de competência do exercício em causa, relacionados a

licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de

contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita

e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos
específicos;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:

6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no art. 18, II,
6 o art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de
2004 referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Saúde de
Biguaçu, no que conceme ao Balanço Geral composto das
Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos anexos e
demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n. 4.320/64,
e dar quitação 20650de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

62. Recomendar no Fundo Municipal de Saúde de Biguaçu a

adoção de providências visando à correção das restrições 2 seguir

621.6120 0 90876
evidenciando discordância às disposições do art. 85 da Lei Federal
n. 4320/64 (item ITI-A.1.1 do Relatório DMU);
6.22. Despesas, no valor de R$ 4.805,25, classificadas em
0242016 não clegíveis como “Ações e Serviços Públicos

de Saúde", .nos termos das nomas previstas na Emenda
Constitucional n. 29 (item I1I-B.1.1 do Relatório DMU);

6.3. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Saúde de
Biguaçu.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Kogério Wan-Dall, Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).”
10. Representante do Ministério Público0 20 TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $)º, da

LC n. 202/2000)
Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR

Procurador do Ministério Público junto aoTCE/SC

Acórdão n. 0586/2005

105400878781

. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
9

3. Responsável: Nadir Ribriro - Presidente à época
4. Órgão: Câmara Municipal de Monte Carto

i ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Federal n. 4.320/64, e dar quitação plena ao Responsável, de acordo

com os pareceres emitidos nos autos.

62. Dar ciência deste Acórdão 20 Fundo Municipal de

Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual c no am 1º da Lei Cornpl n

Página 3:

202/2000, em

6,1. Julgar regulures, com fundamento no art. 1X, inciso 1, c/c o art

202/2000, às 2004

: atos de gestão da Câmara Municipal due Monte Carlo e

19 da Lei Complementar n 60anuais de
referentes à

dar quitação plena ao/à Responsável, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos

6.2. Ressalvar que 9 examedas contas de Administrador em questão

fot procedido mediante auditoria pelo sistema de amostragem, não

sendo considerado o resultado de eventuais auditorias ou inspeções
realizadas.

6.3. Dar ciência deste Acórdão à Câmara Municipal de
Carlo.

7. Atan. 14/06

S. Data da Sessão: 03/04/2006 -

9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: José Ca;ios Pacheco (Presidente

art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000),

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.

JOSÉ.08014708 BALSINI
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) Reiator (art. 86, $1º, da

LCn. 202/2000)
Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério00aoTCE/SC

Monte

Ordinária

Acórdão n. 0587/2006

1. Processo n. PCA - 05/03972819

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2004
3. Responsável: Valdemar Saccon - Presidente à épocu

4. Órgão: Câmara Municipal de Morro da Fumaça
5. Unidade Técnica: DMU

6. Acórdão:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de

Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em: 1

6.1. Julgar regulares com ressalva, com -00 2. 181
c/c o art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de

2004 referentes a atos de gestão da Câmara Municipal de Morro da
Fumaça e dar quitação ao Responsável, se acordo com os Pareceres
emitidos nos autos.

6.2. Recomendar à Câmara Municipal de Morro da Fumaça a
adoção de providências visando à correção da restrição à seguir
relacionada, apontada no Relatório DMU n. 96/2006, e à prevenção

da ocorrência de outras semelhantes:
6.2.1. Divergência de R$ 438.175,04 entre o montante da Despesa
registrado no Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com |
a Realizada - e o registrado no Anexo 02 - Resumo Geral da

Despess, contrariando o disposto na Lei Federal n. 4.320/64, art. 85
(item II-A.1 do Relatório DMU);
6.3. Ressalvar queo exame das contas de Administrador em questão
foi p di 0 -1 de não
sendo iderado o resultado de
1

6.4. Dar ciência deste Acórdão à Câmara Municipal de Morro da
Fumaça.

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

- art. 91,1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dal!l, Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.

JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (ext. 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da

LC n. 202/2000)
Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR

Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

 

is auditorias ou i

Acórdão n. 0589/2006

1. Processo n. PCA - 04/01670627

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2003
3. Responsável: Dorani Maria Auth Mallmann - Gestora à época
4. Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Mondaí
5. Unidade Técnica: DMU

6. Acórdão:

VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação d

contas, com abrangência ao exercício de 2003, do Fundo Municipa

de Assistência Social de Mondaí.
Considerandoque o exame em questão não envolve o resultado d:

das de denú e outras
que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação

desteTribunal;

0 do que o de de contas nã 



436UUÚUÚúÚúÚÃÀ - '
envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos

atos de competência do exercício em causa, relacionados à

licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de

contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita

e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos

específicos;
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da

Constituição Estadual e no an. 1º da Lei Complementar n
202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento noart. 18, inciso 1, c/c o art
19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2003
referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Assistência
Social de Mondaí, no que concerne ao Balanço Geral composto das
Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos anexos e

demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n. 4.320/64,
e dar quitação plena à Responsável, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Assistência
Social de Mondaí.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

= art. 91,1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir
Bertoli, Luiz 060 Herbst, César Filomneno Fontes e Clóvis

Mattos Baisini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: 0
Humberto ProjaJúnior.
JOSÉ CARLOS PACHECO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) —Relator

. Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR

0do00030

892. 0590/2006
JT:Processo n. PCA - 0401747867
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -

;0
3. Responsável: Renato Afonso da Rocha - Gestor em 2003 6 2004
4.Unidade: 40 Municipal dos Direitos da Criança e do

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à Prestação de
Contas do Exercício de 2003 do Fundo Municipal dos Direitos da

, Criança é do Adolescente de Bombinhas.
* Considerandoque o Responsável foi devidamente citado, conforme
constana f. 40eo presentes autos;

Considerando que não houve manifestação à citação, subsistindo
idade “apontada pelo Órgão Instrutivo, constante do

Relatório DMU n. 5134/2006;
Considerando que o exame das contas de Administrador em questão
foi procedido mediante: auditoria pelo sisteina de amostragem, não
sendo considerado o resultado de eventuais auditorias ou inspeções
realizadas;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
410 Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em:

6.1. Fulgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.
19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2003

Teferentes a atos de gestão do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança 6 do Adolescente de Bombinhas, no que conceme ao

Bal Geral comp das L ões de Resul Gerais,
na forma dos anexos e demonstrativos estabelecidos no art. 101 da
Lei Federal n. 4.320/64, e dar quitação ao Responsável, de acordo

com os pareceres emitidos nos autos.
6.2. Aplicar ao Sr. Renato Afonso Já Rocha - Gestor do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bornbinhas
em 2003 e 2004, CPF n. 448.799.209-59, com fundamento no art.
70, VII, da Lei Complementar n. 202/2000 c/c o art. 109, VII, do
Regimento02 multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais),

em face do atraso de 42 (quarenta e dois) dias na remessa, a este

Tribunal, do Balanço Anual do exercício de 2003 do Fundo, em
descumprimento ao estabelecido no art. 25, caput, da Resolução n.
TC-16/94, com alteração dada pelo art. 4º da Resolução n.

TC-07/99, conforme exposto no item III-1.1 do Relatório DMU,

fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste
Acórdão no Diário Oficial do Estado, para comprovar ao Tribunal o
recolhimento ao Tesouro do Estado da multa cominada, sem o que,
fica desde logo autorizado o encaminhamento da dívida para
cobrança judicial, observado o disposto nos arts. 43, II, e 71 da Lei
Complementar n. 202/2000.
6.3. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que

o fundamentam, bem como do Relatório DMU n. 5134/2006, ao
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Bombinhas e ao Sr. Renato Afonso da Rocha - Gestor daquele
Fundo em 2003 e 2004.
7. Atan. 14/06

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 17.883

8. Data da Sessão: 03/04/2006 Ordinária

9, Especificação do quorum

9,1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86 $1º, da LC n. 202/2000),

10. Representante do Ministério0 TC

Humberto 01 Júnior

JOSE CARLOS PACHECO WILSON ROGER

Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000) Relator

Fui presente:CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR

Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Carlos

-1

Acórdão n. 0591/2006

1. Processo n. PCA - 04/01260216

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -

Exercício de 2003

3. Responsável: Rosana Emília Greipel - Gestora à época

4. Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social de

Alegre

5. Unidade Técnica: DMU

6. Acórdão:

VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de

contas, com abrangência ao exercício de 2003, do Fundo Municipal
de Assistência Social de Campo Alegre.

Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de

eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,
que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação

deste Tribunal;

Considerando que o presente. processo de prestação de cuntas não

envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos

atos de competência do zxercício em causa, relacionados a

ticitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de

contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita
e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos

específicos;

Campo

ACORDAM os Conselheiros do Tribuna! de Contas do Estado de:

Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c v art. 113 da

Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar, n.

202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.

19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2003
referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Assistência
Social de Campo Alegre, no que conceme ao01
composto das Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos
anexos e demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n.
4.320/64, e dar quitação piena à Responsável, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

6.2: Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Assistência
Social de Campo Alegre.
7. Atan., 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação da quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL MOACIR BERTOLI
Presidente (art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000)

Fui presente:CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Relator

Acórdão n. 0592/2006
1. Processo n. PCA - 04/01371808
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -

Exercício de 2003
3. Responsável: Remi Alécio -10 -6à época

4. Unidade: Fundo Municipal de Habitação de Herval dOeste

5. Unidade Técnica:DMU

6. Acórdão:
VISTOS,relatados e discutidos estes autos, retativos à prestação de

contas do exercício de 2003 do Fundo Municipal de Habitação de
Herval dOeste.
Considerando que o exame emquestão não envolve o resultado de

eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,

que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação

deste Tribunal;
Considerando que o presente processo de prestação de contas não

envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos
atos de competência do exercício em causa, relacionados a

licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de

contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita

e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos

específicos;
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de

Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 ec o art. 113 da

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.

202/2000, em

6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento noart. 18, 1,

c/c o art. 20 da Lei C€0ar n. 202/2000, as contas anuais de

do Fundo Municipal de Habitação

de Herval dOeste, no que concerne ão Balanço Geral composto das

Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos anexos e

dernonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n. 4.320/64,

e dar quitação ao Responsável, de acordo comos pareceres emitidos

nos autos
6.2. Recomendar ão Fundo Municipal de Habitação de Herval

dOeste a adoção de providências visando à correção da restrição a

seguir relacionada, apontada no Relatório DMUn. 3149/2006, e à

prevenção da ocorrência de outras semelhantes:

6.2.1. Ausência de providências eficazes para a recuperação dos

créditos inscritos em Dívida Ativa, em inobservância ao disposto no

art. 9º da Lei Municipal n. 1.610/95 011-1.1 do Relatório

DMU).

6.3. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Habitação de

Herval dOeste.

7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1, Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC Carlos
Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL MOACIR BERTOLI
Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator

Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

2003 referentes a atos de ge:

Acórdão n. 0593/2006

1. Processo n. PCA - 04/01405710

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2003 1
3. Responsável: Marlene de2000 -
Diretora Executiva à época
4, Entidade: instituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Campo Alegre

5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de
contas, com abrungência ao exercício de 2003, do Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos de-Campo Alegre.
Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de
eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,

que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação

deste Tribunal;

Considerando que o presente processo de prestação de contas não
envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto àos
atos de competência do exercício em causa, relacionados a
licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de

contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita
e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos
específicos;

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da-Lei Complementar .
202/2000, em:
6.1. 1 regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.

19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2003

referentes a atos de gestão do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Campo Alegre, no que concerne ao Balanço
Geral composto das Demonstrações de Resultados Gerais, na forma

dos anexos e demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei
Federal 1. 4.320/64, e dar quitação plena à Responsável, de acordo

com os pareceres emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência deste Acórdão ao Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Campo Alegre.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9,1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.

150010- 0.1.01

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator
Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR

Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Acórdão n. 0594/2006

PCA - 04/014137301. Processon. 
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2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -

Exercício de 2003

3. Responsável: Rosana Emília Greipel - Gestora à época
4. Unidade: Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre

5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de

contas, com abrangência ao exercício de 2003, do Fundo Municipal

de Saúde de Campo Alegre.

Considerando que o exame em questão não envolve oresultado de

eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,

que devem integrar processos específicos, submetidos à aprecia:

deste Tribunal;
Considerando que o presente processo de prestação de contas não

envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos

atos de competência do exercício em causa, relacionados a
licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de
contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita
e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos
específicos;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Caterina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:

6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.

19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2003

referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Saúde de Campo
Alegre, no que conceme ao Balanço Geral composto das
Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos anexos e

demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n. 4.320/64,
e dar quitação plena à Responsável, de acordo com os pareceres

6.2. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Saúde de
Campo Alegre.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

j 9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - aí. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Baisini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL MOACIR RERTOLI
Presidente (art. 91, parágrafo único,
du LC n. 202/2000) Relator

Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Acórdão n., 0596/2006
1. Processo n. PCA - 05/00858756
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2004
3. Responsável: Antão Antônio David - Gestor á época
4. Unidade: Fundo Municipal de Saúde de Anitápolis
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de

contas do exercício de 2004 do Fundo Municipal de Saúde de
Anitápolis.
Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de

auditorias oriundas de d ão e outras,
que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação
deste Tribunal;
Considerando que o p Pp de. p ção de contas não

lve o exame de 40 administrador, quanto aos
atos de ência do ácio em causa, relacionados a

licitações, contratos, convênios, atos de5 prestações de
contas de imidade da receita
e despesa, os quais são apreciados por a Tribunal em processos
específicos; -

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de

Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apiesentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:
6!1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no art. 18, TI,
c/c o art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de
/2004 referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Saúde de
Anitápolis, no que concerne ao Ralanço Geral das

Demonstrações de Resultados Gerais, na. forma dos anexos e

100no art. 101 da Lei Federal n. 4320/64,

e dar quitação ao Responsável, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.
6.2. Recomendar ao Fundo Municipal de Saúde de Anitápolis a
adoção de providências visando à correção da restrição a seguir
relacionada, apontada no Relatório DMU n. 3.082/2006, e à
prevenção da ocorrência de outras semelhantes:
6.2.1. Despesas, no valor de R$ 8.431,18,

 

classificadas em

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 17.883

programas de saúde, não elegíveis como "Ações e Serviços Públicos

de Saúde”, termos das Emenda

Constitucional n. 29 (item -4.1

6.3. Dar ciência deste Acórdão

Anitápolis

Atan. 14/06

8.2 da Sessão: 03/04/2006

9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros Wilson Re

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz 6 1610 0e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ão TC

Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL
Presidente(art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2600) Relator

Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

nos 0 previstas na

DMU)

o Municipal de Saúde de
do Relatório

ao Fund

Ordinária

presentes. 360 Wan-Dall

Carlos

MOACIR BERTOLI

Acórdão n. 0597/2006

1. Processo n. PCA - 03/01007985

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -

Exercício de 2002

3. Responsável: Roberto da Silva - Gestor à época

4. Unidade: Fundo Municipa! de Saúde de Ilhota

5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:

VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à Prestação de

Contas do Exercício de 2002 do Fundo Municipal de Saúde de

Ilhota.
Considerando que 1» Responsável foi devidamente citado, conforme
consta na f. 37 dos presentes autos;
00 4 2 alegações de defesa e documentos

apresentados são insuficientes para elidir irregularidades apontadas
pelo Órgão Instrutivo, constantes do Relatório DMU n. 3740/2005.
Considerando que o exame das contas de Administrador em questão
foi procedido mediante auditoria pelo sistema de amostragem, não
sendo considerado o resultado de eventuais auditorias ou inspeções
realizadas;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 &/c o art. 113 da
Constituição Estadual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em:

6.1. Julgar irregulares, sem imputação de débito, na fonna do art.
18. 1alínea "b", c/c o art. 21, parágrafo único, da Lei

Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2002 referentes a
“atos de gestão do Fundo Municipal de Saúde de Ilhota, no que
concerne ao Balanço Geral composto das Demonstráções de

Resultados Gerais, na forma dos anexos e demonstrativos

estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n. 4.320/64, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

6.2. Aplicar ao Sr. Roberto da Silva - Gestor do Fundo Municipal

de Saúde de Tlhota em 2002, CPF n. 545.484.389-04, multa prevista
no art. 69 da Lei Complementar n. 202/2000 c/c o art. 108,

parágrafo único, do Regimento Interno, no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), em face do déficit de execução orçamentária no
montante de R$ 92.051,43, resultante da utilização de dotações

orçamentárias desprovidas de recursos financeiros, correspondente a
10,83% da Receita Arrecadada e a 1,30 arrecadação média/mensal

do exercício, em desacordo com o disposto na Lei Federal n.
4.320/64, art. 48, "b" (item 111-1.1 0 Relatório DMU), fixando-lhe
o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Acórdão no

Diário Oficial do Estado, para comprovar ao Tribunal o
recolhimento da multa ao Tesouro do Estado, sem o que, fica desde

logo autorizado o encaminhamento da dívida para cobrança judicial,
observado o disposto nos arts. 43, II, e 71 da Lei Complementar n.
202/2000.
6.3. R dar ao0 1 pal de Saúde de Tlhota a adoção
do providências visando à correção das restrições a seguir

das no Relatório DMU n. 3740/2005, e à

prevenção da ocorrência de outras semelhantes:

6.3.1. Déficit financeiro no montante de R$ 112.708,91, resultante

do déficit financeiro remanescente do exercício anterior (R$

20.657,48), acrescido pelo déficit orçamentário ocorrido no

exercício, correspondente a 13,27% da receita Arrecadada e a

1,59% arrecadação média/mensal do exercício, em desacordo com o

disposto na Lei Federal . 4.32064 art. 48, "b", e na Lei
Complementar n. 101/00, art. 1º, $ 1º (item I1II-2.1 do Relatório

DMU); *
6.3.2. Registro de saldo na conta Bens Imóveis do Ativo
P. 0 di deste Tribunal de

Contas, consoante expresso nos Prejulgados ns. 207, 353 e 532

(item I11-2.2 do Relatório DMU).

6.4. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que

o fundamentam, hem como do Relatório DMU n. 3740/2005, ao
Fundo Municipal de Saúde de Ilhota e ao Sr. Roberto da Silva -

-01Fundo erm2002.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:

Página 37

9.1. Conselheiros presentes:

(Presidente - art, 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC
Humberto Prola Júnior,

WILSON ROGERIO WAN-DALL

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator
Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Wilson Rogério Wan-Dall

Carlos

LUIZ ROBERTO HERBST

60. 05982006

1. Processo n. PCA - 0500857431 -,

2. Assunto: Grupo 3 -Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2004

3. Responsável: Juliano Pozzi Pereira - Presidente à época

. Órgão: Câmara Municipal de Irineópolis
5. Unidade Técnica: DMU

. Acórdão:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 t/c o art. 113 da

Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.
19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2004

referentes a atos de gestão da Câmara Municipal de Irineópolis e dar
quitação plena ao Responsável, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.
6,2. Ressalvar que o exame das contas de Administrador em questão
foi procedido mediante auditoria pelo sistema de amostragem, não

sendo considerado o resultado de eventuais auditorias ou inspeções
realizadas.
6.3. Dar ciência deste Acórdão à Câmara Municipal de Irineópolis,
7. Atan. 14/06 =

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBST
Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator

Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Acórdão n. 0599/2006
1. Processo n. PCA - 04/01353575
2. Assunto: Grupo 3 -— Prestação de Contas de Administrador -

Exercício de 2003
3. Responsável: José Milton Scheffer - Gestor à época
4. Unidade: Fundo Municipal de Saúde de Sombrio
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:

VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de

contas, com abrangência ao exercício de 2003, do Fundo Municipal
de Saúde de Sombrio.
Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de

eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,

que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação

deste Tribunal;
Considerando que o presente processo de prestação de contas não

016 o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos
atos de petência do em causa, rel dos à

licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de

contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita

e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos
específicos;

ACORDAM os Conselheiros do Tribunai de Contas do Estado de
Santa Catarinã, reunidos em Sessão2.2 2 razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.

19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2003

referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Saúde de
Sombrio, no que conceme ao Balanço Geral composto das
Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos anexos e

demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n. 4.320/64,

e dar quitação plena ao Responsável, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Saúde de

Sombrio.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum: 
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9.1. Conselheiros presentes: Wilson 00 Wan-Dall
(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LU n. 202/2000),

10. Representante do Ministério Público junto ão TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000) —Relator

(art, 86, $1º, da LC n: 202/2000)
Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR

Procurador do Ministério Público junto aoTCE/SC

Acórdão n. 0600/2006

1. Processo n. PCA - 05/00603502

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2004
3. Responsável: Nestor Rossini - Presidente à época

4. Órgão: Câmara Municipal de Bandeirante
S. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulero no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:
6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o ar
19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2004
referentes a atos de gestão da Câmara Municipal de Bandeirante e
dar quitação plena ao Responsável, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.
6,2. Ressalvar que o examedas contas de Administrador em questão
foi procedido mediante auditoria pelo sistema de amostragem, não
sendo considerado o resultado de eventuais auditorias ou inspeções
realizadas. É
6.3. Dar ciência deste Acórdão à Câmara Municipal de
Bandeirante.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
6- art, 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI

Presidente (art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000) *Relaior

(art. B6, $1º, da LC n. 202/2000)
Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Acórdão n. 0601/2006
1. Processo n. PCA - 05/02930067
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Ad
Exercício de 2004
3. Responsável: José Luiz Virme - Presidente à época
4.0Municipal de Vargem Bonita
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em: 1
6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no art. 18, 11,
c/c o art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de
2004 referentes a atos de gestão da Câmara Municipal de Vargem
Bonita e dar quitação ao Responsável, de acordo com os p
emitidos nos autos.
6.2. Recomendar à Câmara Municipal de Vargem Bonita a adoção
de providências visando à correção das restrições a seguir

relacionadas, apontadas no Relatório DMU . 017/2006, e à

prevenção da ocorrência de outras semelhantes:

6.2.1. Outras Despesas de Pessoal e/ou Despesas com terceirização
« para substituição de servidores, no montante de R$ 950,00,
classificadas em Outras Despesas Correntes (Grupo de Natureza 3 -
elemento 36 e 39), junto à Câmara Municipal, quando deveriam ser

classificadas em Pessoal e Encargos (Grupo de Natureza 1.
elemento de despesa 34, visto constituírem gastos de pessoal do
Ente, por força do disposto no art. 18, $ 1º, da Lei Cornplementar

101/2000, em desacordo com a Discriminação das Naturezas da

- 0 1 da Portaria Interministerial STN/SOF n.
163/2001 (item I1I-A.1.1 do Relatório DMU).

6.2.2. Não-remessa dos Relatórios de Controle Interno, referentes
aos de janeiro a dezembro de 2004, em desacordo com a
Resolução n. TC-16/94, art. 5º, $$ 5º e 6º, com redação dada pela

Resolução n. TC-15/93 (item III-B.1 do Relatório DMU).

6.3. Ressalvar que o exame das contas de Administrador em questão
foi procedido mediante auditoria pelo sistema de amostragem, não
sendo considerado o resultado de eventuais auditorias ou inspeções
realizadas.
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6.4. Dar ciência deste Acórdão à Câmara Municipal de Vargem
Bonita,

Atan, 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006

9. Especificação do quorum
9.1

Ordinária

Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n 202/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno 0 6 6
01. 86. 1 26 202/2000).
10, Representante do Ministério Público Junto ão TC
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000) Relator

(art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)
Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR
Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Carlos

Acórdão n. 0578/2006

1. Processo n. LRF - 04/03830834
2. Assunto: Grupo 3

—

Verificação do Cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal - Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária dos 1º 40 6º bimestres de 2002 e de Gestão Fi: do
1º e 2º semestres de 2002
3. Responsável: Antônio José Venturi - ex-Prefuito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Rodeio

5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à verificação
do cumprimento da Lei de Responsabilidade, com ubrangência aos
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária dos 1º ao 6º
bimestres de 2002 e de Gestão Fiscal do 1º e 2º semestres de 2002
do Poder Executivo de Rodeio.

Considerando que fei efetuada a 4
conforme consta na f. 39 dos presentes autos;
Considerando que as justificativas e documentos apresentados são
insuficientes para elidir irregularidades apontadas pelo Órgão
Instrutivo, constantes do Relatório DMU n. 29/2006;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em:
6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Relatórios Resumidos de Execução O) ia do 1º
ao 6º bimestres de 2002 e de Gestão Fiscal do 1º e 2º semestres de
2002, encaminhados a esta Corte de Contas, por meio eletrônico,
pelo Poder Executivo de Rodeio, em atendimento à Instrução
Normativa n. 002/2001], deste Tribunal.
6.2. Aplicar ao Sr. Antônio José * enturi - ex-Prefeito Municipal de
Rodeio, CPF n. 247.846.139-00, com fundamento no art. 70, VII, da
Lei Complementar n. 202/2000 c/c o art. 109, VII, do Regimento
Interno, a multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), em face do
atraso de 246 (duzentos e quarenta e seis) dias na remessa, a este
Tribunal, das informações do Relatório Resumido de Execução
01 ia ao 1º bi de 2002 da Prefei em
descumprimento ao estabelecido no art. 14 da Instrução Normativa
n. 002/2001 (item A.1.1.1 do Relatório DMU), fixando-lhe o prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Acórdão do Diário
Oficial do Estado, para comprovar ao Tribunal o recolhimento da
multa ao Tesouro do Estado, sem o que, fica desde logo autorizado
o encaminhamento da dívida para cobrança judicial, observado o
disposto nos arts. 43, II, e 71 da Lei Complementar n. 202/2000.
6.3. Recomendar à Prefeitura Municipal de Rodeio que, doravante,
atente para os prazos legais para publicação dos Relatórios
Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, previstos
nos arts. 52, caput, e 55, $2º, da Lei Complementar n. 101/2000
(item A.1.1 do Relatório DMU).
6.4. Ressalvar que os percentuais relativos ao cumprimento da

licação com r ção e d 1000 6 gastos
com ações e serviços de saúde já foram apurados na análise das
contas anuais do Prefeito do exercício de 2002 (com emissão de
Parecer Prévio).
6.5. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que
o fundamentam, bem como do Relatório DMU n. 29/2006, à

do R ável,

Prefeitura Municipal de Rodeio e ao Sr. Antônio José Venturi -*
ex-Prefeito daquele Município.

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros6061060
- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.

JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI

Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) —Relator (art. 86, $1º, da

LCn. 202/2000)
Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR

Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Decisão n. 0787/2006

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

1. Processo n. LRF - 05/04093363
2. Assunto: Grupo 3

—

Verificação do Cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal - Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004 e de Gestão Fiscal do 1º
€ 2º semestres de 2004
3. Responsável: Ailton Laudelino Andrade - ex-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal! de Angelina
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
6 0 fulcro no art. 59 6 0 . 113 Constituição do Estado 6
noart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide: “
6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Relatórios0 4 Execução Orçamentária
referentes 10 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão
1 20 19 6 27 de 2004, hados a esta
Corte de Contas, por meio cletrônico, pelo Poder Executivo de
Angelina, em atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001, deste
Tribunal.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 0067 e
0068/2006, à Prefeitura Municipal de Angelina.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/64/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9,1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente
- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
0Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto 20 TC: Carlos
Humberto Proia Júnior.
JOSE CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presid (art. 91,1, da LC n. 202/2000)

—

Relator (ait. 86, $1º, da
LC n. 202/2000)

 

Decisão n. 0788/2006

1. Processo n. L&F - 05/04094173
2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei deResponsabilidade Fiscal - Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004 e de Gestão Fiscal do 1º
e 2º semestres de 2004
3. Responsável: Elmar Antônio Thiesen - Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Águas Mornas
5. Unidade "Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e
no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide: &
6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Relatórios R idos de E ão On ia
referentes ao 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão

4Fiscal p ao 1º e 2º de 2004, aesta
Corte de Contas, por meio eletrônico, melo Poder Executivo de
Águas Mornas, em atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001,
deste Tribunal.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que à

fundamentam, bem como dos Relatóris DMU ns. 0051 e
0052/2006, à Prefeitura Municipal de Águas Mornas.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente
- art. 91,1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir
Bertoli, (uiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Bulsini (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.

JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, 1, da LO n. 202/2000)

—
Relator (art. 86, $1º, da

LC n. 202/2000)

Decisão n. 0789/2006
1. 00. - 0504109464

2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de

Responsabilidade Fiscal - Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004 e de Gestão Fiscal do 1º
e 2º semestres de 2004
3. Responsável: Vilson Warmli
4. Entidade: Prefei M:

5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulero no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e
no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conheox dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária

referentes ao 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão

Fiscal pertinentes ao 1º e 2º semestres de 2004, encaminhados a esta
Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo Poder Executivo de
Saudades, em atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001,
deste Tribunal.

8 - Prefeito Municipal
6 
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6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que à

fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 2555 6

2556/2005, à Prefeitura Municipal de Saudades.

7. Atan. 14/06

1 8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir

-0 Luiz06 .62190 66

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2090).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Proia Júnior.
JOSÉ CARLOS PACHECO CLÓVIS MATTOS BALSINI

Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) —Relator (art. 86, $1º, da
LC n. 202/2000)

Decisão n. 0790/2006

1. Processo n. LRF - 05/04230107
2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal — Relatórios de Gestãe Fiscal do 1º e 2º

semestres de 2004
3. Responsável: Manoel Hentz da Rosa - Presidente à época
4. Órgão: Câmara Municipal de Praia Grande .
5. Unidade Técnica: DMU

6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com0 no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no att. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer dus Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ao 1º e 2º

semestres: de 2004 , encaminhados a esta Corte de Contas, por

meio eletrônico, pelo Poder Legislativo de Praia Grande, em

atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como dos Relatóris DMU ns. 2621 e

2622/2005, à Câmara Municipal de Praia Grande.
7.Atan. 14/06

É Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
6- art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattós Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

* Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBST

6191, parágrafo único, da LC n. 202/2000)

$ Decisão n 0791/2006
1. Processo n. LRF- 0504231774
2.0 Grupo 3 - Tipo 400 do

1 da Lei de Responsabilidade Fiscal - -60

Gestão Fiscal do 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2004
3. Responsável: Otávio Marcelino Martins Filho - Presidente à

época
4, Órgão: Câmara Municipal de Palhoça
5. Unidade Técnicá: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e
no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da snálise dos

dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ao 1º, 2º e 3º
quadrimestres de 2004 , encaminhados à esta Corte de Contas, por
meio eletrônico, pelo Poder Legislativo de Palhoça, em atendimento
à Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

bem como 60 Relatórios DMU ns. 2615 2
2617/2005, à Câmara Municipal de Palhoça.
7. Aten. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. V1, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
Bestoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBST

* Presidente (art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000) —Relator

Decisão n. 0793/2006
1. Processo n. LRF - 05/04094840
2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal — Relatórios de Gestão Fiscal do 1º e 2º
semestres de 2004
3. Responsável: Vilmar Jacob Finger - Presidente à época
4. Órgão: Câmara Municipa! de Peritiba
5. Unidade Técnica: DMU
6.Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

Relator .
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e com fulcro no art. 59 6 0 . 113 da Constituição do Estado e

noart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide.

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ao 1º e 2º

semestres de 2004, encaminhados a esta Corte de Contas, por meio
eletrônico, pelo Poder Legislativo de Peritiba, em atendimento à

Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que à

fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 150 e 151/2006,

à Câmara Municipal de Peritiba.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 -

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: 0
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Ordinária

CÉSAR FILOMENO

FONTES

Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator

Decisão n. 0794/2006

1. Processo n. LRF - 05/04108735
2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal — Relatórios de Gestão Fiscal do 1º e 2º
semestres de 2004

3. Responsável: Luiz Salvaro - Presidente à época
4. Órgão: Câmara Municipal de Siderópolis
S. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes 20 1º e 2º
semestres de 2004 , encaminhados a esta Corte de Contas, por

meio eletrônico, pelo Poder Legislativo de Siderópolis, em
atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como dos Relatóris DMU ns. 2553 €«

2554/2005, à Câmara Municipal de Siderópolis.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9, Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR FILOMENO

FONTES
Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator

Decisão n. 0795/2006

1. Processo n. LRF - 05/04153013

2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal - Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004 e de Gestão Fiscal do 1º

e 2º semestres de 2004
3. Responsável: Egon Múller - ex-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Flor do Sertão
5. Unidade Técnica: DMU

6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e
no. 19 61.202200004.
6.1.0dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária

referentes ao 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão
Fiscal perti ao 1º e 2º de 2004, inhados a esta
Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo Poder Executivo de Flor
do Sertão, em atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001,

deste Tribunal.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 1998 e
1999/2005, à Prefeitura Municipal de Flor do Sertão.

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9, Especificação do quorum:
9.1: Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR FILOMENO

FONTES

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LCn. 202/2000) -0

0796/2006

1. Processo n. LRF - 05/04158082

2. Assunto: Grupo 3 —Verificação do Cumprimento da Lei de

Responsabilidade Fiscal - Relatórios Resumidos de Execução

Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004 e de Gestão Fiscal do 1º

e 2º semestres de 2004
3. Responsável: Elisandro Modesti - ex-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Xavantina

5. Unidade Técnica: DMU

6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com0 no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e
no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam daanálise dos
dados dos Relatórios R idos de E
referentes ao 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos5de Gestão
Fiscal pertinentes ao 1º e 2º semestres de 2004, encaminhados2

Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo Poder Executivo de

Xavantina, em atendimento à Instrução Normativa n. 00212001

deste Tribunal.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do096a

fundamentam, bem como dos .Relatórios DMU ns. 2052 e
2053/2005, à Prefeitura Municipal de0.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9, Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Decisão n.

CÉSAR FILOMENO
FONTES

Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator

Decisão n. 0797/2006

1. 00. - 0504173200 .
2. Assunto: Grupo 3 - Tipo 400 do

Cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal — Relatórios

Resumidos de Execução Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de

2004 e de Gestão Fiscal do 1º e 2º semestres de 2004
3. Responsável: Irineu Alberton - ex-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Frei Rogério
5.2766

6.0

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de que tratam * análise dos

dados dos Relatóri
referentes ao 1º ao 6º bimestres de3e dos0de Gestão

Fiscal p 20 19 6 29 de 2004, inhados a esta

Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo Poder Executivo de Frei

Rogério, em atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001, deste

Tribunal.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 2.000 e

2001/2005, à Prefeitura Municipal de Frei Rogério.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson 0 -1

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César00 e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC; Carlos

Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

—

CÉSAR FILOMENO
FONTES

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator

Decisão n. 0798/2006
1. Processo n. LRF - 05/04174959
2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal - Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004 e de Gestão Fiscal do 1º

e 2º semestres de 2004
3. Responsável: Walmor Vailatti - ex-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Rodeio
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO.diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide: 
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6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentána

referentes ao 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão

Fiscal pertinentes ao 1º e 2º semestres de 2004, encaminhados à esta

Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo Poder Executivo de

Rodeio, em atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001, deste

Tribunal.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que à

fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 2037 «e

2038/2005, à Prefeitura Municipal de Rodeio

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roóberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

0Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

—

CÉSAR FILOMENO
FONTES

Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator

Decisão n. 0799/2006
1. Processo n. LRF - 05/04175173

2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de

39 Fiscal — Relatórios0 4 Execução

01 20 68de 2004 e de Gestão Fiscal do 1º

2ºsemestres de 2004
“3.Responsável: Rudi Aloisio Rasch - ex-Prefeito Municipal
4,Entidade: Prefeitura Municipal de São João do Oeste

Unidade Técnica:DMU :

“OTRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

“dedo; de Ç

referentes ao 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão
Á perti nao 1º e 2º de 2004, inhados a esta

.. Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo Poder Executivo de São

“João do Oeste, em atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001,
desteTribunal. ,

6.2: Darciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como 0 6 DMU ns. 2044 e

2045/2005, à Prefeitura Municipal de São João do Oeste.
7. Atan. 14/06 S
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

* 91. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante 0 Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR FILOMENO

; FONTES
Presidente (art. 91, parágrafo único,
daLC n. 202/2000) Relator

Decisão n. 0800/2006
1. Processo n. LRF - 05/04212559
2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de

i Fiscal — Relatórios de Gestão Fiscal do 1º e 2º

semestres de 2004
3. Responsável: Armindo Sésar Tassi - Presidente à época
4. Órgão: Câmara Municipal de Massaranduba
5. Unidade Técnica: DMU
6.50
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e
no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ao 1º e 2º

semestres de 2004 , encaminhados a esta Corte de Contas, por meio

eletrônico, pelo Poder Legislativo de Massaranduba, em

atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 118 e 119/2006,

à Câmara Municipal de Massaranduba.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC

Humberto Prola Júnior.

Carlos
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WILSON ROGERIO WAN-DALI CESAR FILOMENO
FONTES

elator

0801/2006

LRF - 05/0422863

Grupo 3 Tipo do

Cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal

Decisão n

1. Processo n
Assunto 000 do

Relatórios de

Gestão Fiscal do 1º e 2º semestres de 2004

3. Responsável: Roberto Prebianca - Presidente à época

4. Órgão: Câmara Municipal de Fíhota
5. Unidade Técnica: DMU

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ao 1º e 2º

semestres de 2004, encaminhados a esta Corte de Contas, por meio

eletrônico, pelo Poder Legislativo de Ilhota, em atendimento à
Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 2583 e
2584/2005, à Câmara Municipal de Ilhota.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

+ 9, Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público0 ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR FILOMENO

FONTES

Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Retator

Decisão n. 0802/2006
1. Processo n. LRF - 05/04234366
2.00 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de

Responsabilidade Fiscai - Relatórios de Gestão Fiscal do 1º e 2º

semestres de 2004
3. Responsável: Carlos Miguel Klein - Presidente à época

4. Órgão: Câmara Municipal de Princesa
S. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas peto Relator

60 fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no

art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ao 1º e 2º

semestres de 2004, encaminhados a esta Corte de Contas, por meio

eletrônico, peto Poder Legislativo de Princesa, em atendimento à

Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 2623 e

2624/2005, à Câmera Municipal de Princesa.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Baisini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR FILOMENO

FONTES

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator

Decisão n. 0803/2006
1. Processo n. LRF - 05/04262734

2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de

Responsabilidade Fiscal - Relatórios R idos de E ã

Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004 e de Gestão Fiscal do 1º

e 2º semestres de 2004
3. Responsável: Faustino Panceri - Prefeito Municipal

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Tangará
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios Resumidos de0 Orçamentária

referentes ao 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão

Fiscal pertinentes ao 2º semestres de 2004. encaminhados à esta

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

neio eletrônico, pelo Poder Executivo de

o à Instrução Normativa n. 002/2001, deste
e Contas, p
2

7
6.2. Dar ciênciu desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem comodos Relatórios DMU ns. 270 e 271/2006,

à Prefeitura Municipal de Tangará.

7. Atan. 14/06

&. Data da Sessão: 03/04/2006 -

0 00

006 Wilson Rogério -1

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Ordinária

9. Especifi

CÉSAR FILOMENO
FONTES

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator

Decisão n. 0804/2006

1. Processo n. LRF - 05/04264788

2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal — Relatórios de Gestão Fiscal do 1º e 2º
semestres de 2004

3. Responsável: Jacondino Parisi - Presidente à época
4. Órgão: Câmara Municipal de Tangará
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNALPLENO,diente das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ao 1º e 2º
semestres de 2004, encaminhados a esta Corte de Contas, por meio

eletrônico, pelo Poder Legislativo de Tangará, em atendimento à
Instrução Noimativa n. 002/2001, deste Tribunal.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 283 e 284/2006,

à Câmara Municipal de Tangará.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

- 91. Conselheiros presentes: Wilson 060 -1
(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR FILOMENO

FONTES
Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator

Decisão n. 0805/2006
1.00. - 0504268422

2. Assunto: Grupo 3 - Verificação do Cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal — Relatórios0 4 60
Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004 e de Gestão Fiscal do 1º

e 2º semestres de 2004
3. Responsável: Geraldo Pauli - ex-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos
5.26DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e
no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária
referentes ao 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão
Fiscal pertinentes ao 1º e 2º semestres de 2004, encaminhados a esta
Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo Poder Executivo de
Antônio Carlos, em atendimento à Instrução Normativa 1.
002/2001, deste Tribural.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que à

fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 262 e 263/2006,

à Prefei Municipal de Antônio Carlos.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9,1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dail

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALI CÉSAR FILOMENO

FONTES

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator 



16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

Decisão n. 0806/2006
1. Processo n. LRF - 05/04268937

2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de

Responsabilidade Fiscal - Relatórios Resumidos de

Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004 e de Gestão Fiscal d

e 2º semestres de 2004

3. Responsável: Ivandre Bocalon - ex-Prefeito Municipal

4, Entidade: Prefeitura Municipal de Passos Maia

5. Unidade Técnica: DMU

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2009, decide

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária

referentes ao 1º 20 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão

Fiscal perti ao 1º e2s 's de 2004, hado:

Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo Podtr Executivo de

Passos Maia, em atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001,

deste Tribunal.
6.2. Determinar à Prefeitura Municipal de Passos Maia que,

+ doravante, atente para os prazos legais para remessa ao Tribunal de

1 0 das informações dos Relatórios Resumidos de Execução

Orçamentária, previstos no art. 14 da Instrução Normativa n.

Execução

a esta

902/2001.
7 7 6.3. 6desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que à

fundamentam, beta como dos Relatórios DMUns. 178 e 179/2006,

2 Prefeitura Municipal de Passos Maia.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Robeno Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CÉSAR FILOMENO

: 5 FONTES

Presidente (art. 91, parágrafo único,

daLC nº 202/2000) Relator

0. 08072006
1.00.  - 0403852307

2. Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de

Responsabilidade Fiscal — Relatórios de Gestão Fiscal do 1º e 2º

semestres de 2003
3. Responsável: Antônio da Silva Silveira- 606

4. Órgão: Câmara Municipal de Gravatal
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 20000 6

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6:1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios de Gestão» Fiscal pertinentes ao 1º e 2º

semestres de 2003, encaminhados a esta Corte de Contas, por meio

eletrônico, pelo Poder Legislntivo de Gravatal, em atendimento à

Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que à

fundamentam, bem como dos Relatório de Reinstrução DMU n.

323/2006, à Câmara Municipal de Gravatal.

7. Atan. 14/06
&. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

: 9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,

Relator (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000)

108/2006
1. 0880.  -0404720862

2. Assunto: Grupo 3 - 0 400 do

Cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal — Relatórios de

Gestão Fiscal do 1º e 2º semestres de 2003

3. Responsável: Clóvis F 6 de Souza - Presid à época

4. Órgão: Câmara Municipal de Bom Jesus
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado 6

no ant. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ao 1º e 2º

semestres de 2003 , encaminhados a esta Corte de Contas, por meio
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eletrônico, pelo Poder Legislativo de BomJesus, em atendimento à

Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal

6.2. Da

fundamer

ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que à

am, bem como dos Relatórios DMU nºs. 389 2 2156/2004

à Câma unicipal de BomJesus

7, Atan. 14/06

Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinána

9, Especificação do quorum;
91. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

202/2000), Moacir

r Filomeno Fontes e Clóvis
(Presidente art. 91, parágr 0, da LC n

Bertoli, Luiz Roberto 1

Mattos1

10.

0013 Júnior

WILSON ROGÉRIO-1

Presidente (art. 9) , pará

da LC n. 202/2000)

o junto ão TC: Carlos

0808.5

O UNICO,

Relator (ant, 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0809/2006

1. Processo n. LRF - 05/04226266

2. Assunto: Grupo 3 —Verificação do Cumprimento da Lei de

Responsabilidade Fiscal Relatórios Resumidos de Execução

Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004 e de Gestão Fiscal do 1º

e 2º semestres e 2º quadrimestre de 2004

3. Responsável: Francisco Airton Garcia - ex-Prefeito Municipal

4; Entidade: Prefeitura Municipal de Araquari

5. Unidade Técnica:DMU

6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária

referentes ao 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão

Fiscal pertinentes ao 1º e 2º semestres e 2º quadrimestre de 2004,

encaminhados a esta Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo

Poder Executivo de Araquari, em atendimento à Instrução

Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como dos Relatóris DMU ns. 23197 a

2199/2005, à Prefeitura Municipal de Araquari.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Grdinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes:0 06 Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVISMATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0810/2006 .

1. Processo n. LRF - 05/04233475

2. Assunto: Grupo 3 — Tipo do ProcessoVerificação do

Cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal — Relatórios de

Gestão Fiscal do 1º e 2º semestres de 2004

3. Responsável: Maria Neuza Ribeiro Woitexem - Presidente à

época
4. Órgão: Câmara Municipal de Araquari
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ao 1º e 2º

semestres

—

de 2004 , encaminhados à esta Corte de Contas, por

meio eletrônico, pelo Poder Legislativo de Araquari, em

atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que à

fundamentam, bem como dos Relatóris DMU ns. 2505 e

2507/2006, à Câmara Municipal de Araquari.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

“9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0811/2006
1. Processo n. LRF - 05/04264273
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Verificação do Cumprimento da Lei de

Relatórios de Gestão Fiscal do 1º, 2º € 3º
Assunto: Grupo 3

bilidade Fiscal

es de 2004
3 0866

Municipal de Brusque

5. Unidade Técnica:DMU

6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

|. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ao 1º, 2e3

de 2004, encaminhados a esta Corte de Contas, por

meio eletrônico, pelo Poder Legislativo de Brusque, em

atendimentoà Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que à

fundamentan;, bem como dos Relatórios DMU ns. 277, 278 e

327/2006, à Câmara Municipal de Brusque.

7, Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, 81 da LC n. 202/2060).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

- Presidente à época

quadrimestres

Decisão n. 0812/2006

1. Processo n. - 0504266721

2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de

0421 -60 de Gestão Fiscal do 1º e 2º

semestres de 2004 '
3. Responsável: Evaido Possamai - Presidente à época

4. Órgão: Câmara Municipal de José Boiteux
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, deciãe:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ao 19 6 2

semestres

—

de 2004 , encaminhados a esta Corte de Contas, por

meio eletrônico, pelo Poder Legislativo de José Boiteux, em

atendimento à Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 455 e 456/2006,

à Câmara Municipal de José Boiteux.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9,1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, dá LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0813/2006
1. Processo n. LRF - 05/04269585

2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de

Responsabilidade Fiscal - Relatórios Resumidos de Execução

Orçamentária do 1º ao 6º bimestres de 2004e de Gestão Fiscal do

1º, 2º e 3º quadrimestres de 2004

3. Responsável: Dário Elias Berger - ex-Prefeito Municipal de São

José
4. Entidade: Prefeitura Municipal de São José

5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatórios R idos de ão Orç .

referentes ao 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão

Fiscal pertinentes ao 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2004,

encaminhados a esta Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo

Poder Executivo de São José, em atendimento à Instrução

Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.

6.2. Determinar à Prefeitura Municipal de São José que, doravante,

atente para os prazos legais para publicação dos Relatórios

R idos de ão Orç ária e dos Relatórios de Gestão

Fiscal, previstos nos arts. 52, caput, e 55, $2º, da Lei Complementar

n. 101/2000, e para remessa ao Tribunal de Contas das informações 
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dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão

Fiscal, previstos no art. 12 da Instrução0. 00272001

6.3. Ressalvar que os pontos de controle à seguir especificados,

referente ao exercício de 2004, foram juntados às contas anuais

respectivas e considerados na emissão do parecer prévio:

6.3.1. Meta Fiscal de resultado nominal prevista na LDO, até o 2

4º e 6º bimestres, não atingida, em desacordo comos arts. 4º, $1º, e

9 da LRF;
6.3.2. Meta Fiscal de resultado primário prevista na LDO. até o

4º e 6º bimestres, não atingida, em desacordo com osarts. 4º, 915 6

9º da LRF;
6.3.3. Meta Fiscal de receita prevista na LDO, até o 6º bimestre, não

atingida, em desacordo com o art. 4º, $1º, da LRF.

6.4. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como dos Relatórios DMUns. 441 a 443/2006,

à Prefeitura Municipal de São José.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9, Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

6- 2. 91.00da LC n. 202/2000), Moacir

0 1 Roberto Herbst, 630 0 e Clóvis

Muitos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

5 012 Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,
daLC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

2

— Decisãon. 0814/2006
1. Procésso n. LRF - 06/00021076

"3. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de
Fiscal - Relatórios Resumidos de Execução:

“Orçamentária do 1º ao 6ºbimestres de 2004 e de Gestão Fiscal do 1º
2º semestres de 2004
3. Responsável: Ademsr Petry - Prefeito Municipal
4Emidade:Prefeitura Municipal de Arabutã

2/5. UnidadeTécnica: DMU
6. Decisão:

" O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e
nó a. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6:1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos

dados dos Relatóri idos de E ão Orç ária

referentes ao 1º ao 6º bimestres de 2004 e dos Relatórios de Gestão

Fiscal pertinentes ao 1º e 2º semestres de 2004, encaminhadosa esta

Corte de Contas, por meio eletrônico, pelo Poder Executivo de

Arabutil, em atendimento à Instrução Normativa n. 062/2001, deste
; Tribunal.
6.2. Determinar à Prefeitura Municipal de Arabutã que, doravante,
atente para os prazos legais para remessa ao Tribunal de Contas das
inf ões dos R ios R id E: ão O: ária
previstos no art. 14 da Instrução Normativa n. 002/2001 deste

Tribunal de Contas.
6.3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 369 e 370/2006,
à PrefeituraMunicipal de Arabutã.

7. Atan. 14/06

'8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9,1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC . 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0815/2006
1. Processo ti. LRF - 06/00031039
2. Assunto: Grupo 3 — Verificação do Cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal — Relatórios de Gestão Fiscal do 1º e 2º
semestres de 2004
3. Responsável: Jackson Luiz Patzlaff - Presidente à época
4. Órgão: Câmara Municipal de Arabutã
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e
no art. 1º da Lei Complementarn. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes ao 1º e 2º
semestres de 2004, encaminhados a esta Corte de Contas, por meio

ico, pelo Poder Legislativo de Arabutã, em di à
Instrução Normativa n. 002/2001, deste Tribunal.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns. 395 e 396/2006,
à Câmara Municipal de Aratubã.
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7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006-

9. Especificação do quorum
9.1

Ordinária

Conselheiros presentes -1

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n 2000)

10. Representante do Ministério Público junto ao TC

Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGERIO WAN-DALI

Presidente (art. 91, parágrafo único.

da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1

Wilson Rogério

Carlos

CLOVIS MATTOS BALSINI

da LC n. 202/2000)

Acórdão n. 0588/2006

1. Processo n. TCE - 03/02746480

2. Assunto: Grupo 3 Tomada de Contas Especial

praticadas no exercício de 2002 -

APE-03/02746480

3. Responsável

época

4. Entidade: Companhia

HIDROPIRATUBA
5. Unidade Técnica: DCE

6, Acórdão:

VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à Tomada de

Contas Especial pertinente a irregularidades praticadas no âmbito da
Companhia Hidromineral de Piratuba - HIDROPIRATUBA no
exercício de 2002.
Considerando que o Responsável foi devidamente citados conforme

consta nas fs. 47 e 48 dos presentes autos;
Considerando que as alegações de defesa e documentos

apresentados são insuficientes para elidir irregularidades apontadas
pelo Órgão Instrutivo, constantes do Relatório de Reinstrução

DCE/Insp.4/Div.12 n. 061/04;

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição do Estado e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:
6.1. Julgar irregulares, com imputação de débito, com fundamento

no art. 18, inciso III, alíneas "b" e "c", c/c o art. 21, caput, da Lei

Complementar n. 202/2000, as contas pertinentes à presente

Tomada de Contas Especial, que trata de irregularidades constatadas
quando da auditoria ordinária realizada na Companhia Hidromineral

de Piratuba - HIDROPIRATUBA, com abrangência sobre atos de
pessoal refe ao io de 2002, e cond o Resp el —
Sr. Valter Floriano Schãfer - Diretor-Presidente daquela entidade à
época, CPF n. 459.356.539-15, ão pagamento da quantia de R$

22.867,98 (vintee dois mil oitocentos e sessenta e sete reais e

noventa e oito centavos), referente a despesas com pagamento de

verbas indenizatórias indevidas quando de rescisões contratuais de
ipregados não admitid di. público, do o

disposto no art, 37, II, da Constituição Federal, e nos termos do $ 2º

do mesmo artigo, conforme apontado no item | do Relatório DCE,
fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste

Acórdão no Diário Oficial do Estado, para comprovar, perante este
Tribunal, o recolhimento do valor do débito aos cofres da

HIDROPIRATUBA, atualizado monetariamente e acrescido dos
juros legais (arts. 40 e 44 da Lei Complementar n. 202/2000),
calculados a partir da data da ocorrência do fato gerador do débito,
sem o que, fica desde logo autorizado o encaminhamento da dívida

para cobrança judicial (art. 43, 1l, da Lei Complementar n.

202/2000).
6.2. Aplicar ao Sr. Valter Floriano Scháfer - qualificado
anteriormente, com fundamento no art. 79, 11 da Lei Complementar

n. 202/2000 c/c o art. 109, Il, do Regimento Interno, a multa no

valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da inexistência de
li municipal autorizando a criação de cargos e vagas no Quadro de
Pessoal da Companhia, dispostos na Resolução n. 01/2002, em
afronta ao princípio da legalidade insculpido no art. 37, caput, da
Constituição Federal (item 2 do Relatório DCF), fixando-lhe o

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Acórdão no

Diário Oficial do Estado, para comprovar ao Tribunal o

Irregularidades

Conversão do Processo n

Valter Floriano Schãfer - Diretor-Presidente à

0 6 2 -

recolhimento da multa ao Tesouro do Estado, sem o que, fica desde

logo autorizado o encaminhamento da dívida para cobrança judicial,
observado 0 disposto nos arts. 43, Il, e 71 da Lei Complementar n.

202/2000.
6.3. Recomendar à Companhia Hidromineral de Piratuba -

HIDROPIRATUBA que, quando da realização de concurso público,
atente para a devida publicação do edital, da homologação do
resultado do concurso, com a ordem de classificação dus

candidatos, bem como de quaisquer outros atos que sejam de

interesse dos candidatos.
6.4. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que
0 fundamentam, bem como do Relatório de Reinstrução

DCE/Insp.4/Div.12 n. 061/04, à Companhia Hidromineral de
Piratuba - HIDROPIRATUBA e ao Sr. Valter Floriano Schãfer -
Diretor-Presidente daquela entidade em 2002.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente

- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dail, Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10 do Ministério Público junto ão TC

000

JOSÉ CARLOS PACHECO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator

Fui presente: CARLOS HUMBERTO PROLA JÚNIOR

Procurador do Ministério Público junto ao TCE/SC

Representa Carlos

0786/2006

0- 0500737371

Assunto: Grupo 3 Acompanhamento de Obras - Análise das

informações de obras 6 serviços engenharia  licitados,

encaminhadas, até fevereiro/2006, em atendimento à Instrução

Normativa n. 01/2003

3. Responsável: Ailton Laudelino Andrade - ex-Prefeito Municipal

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Angelina
5. Unidade Técnica: DCO

6. Decisão:

O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer do Relatório de Instrução que trata da análise das
informações de obras e serviços de engenharia licitados,

encaminhadas, até fevereiro/2006, a esta Corte de Contas, por meio

eletrônico, pelo Poder Executivo de Angelina, em atendimento à

Instrução Normativa n. 01/2003, deste Tribunal.

6.2. Recomendar à Prefeitura Municipal de Angelina que:

6.2.1, em atendimento à Instrução Normativa n. 01/2003 e suas

alterações:

6.2.1.1. continue cadastrando e acompanhando todas as suas obras
00do SCO, o e-SFINGE-Obras;
6.2.1.2. adote as medidas necessárias para manter atualizadas as
informações no e-SFINGE-OBRAS;

6.2.2. adote o registro de ocorrência (Diário de Obras) em todas as

execuções de obras futuras, em atendimento ao preceituado no art.

67, $1º, da Lei Federal n. 8.666/93;
6.2.3. somente licite novas obras quando a decorrente da licitação

31/2004 estiver equacionada e com seu ritmo normal retomado.
6.3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como do Relatório e-SFINGE OBRAS .
021/2006, à Prefeitura Municipal de Angelina.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 63/04/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: José Carlos Pacheco (Presidente
- art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Wilson Rogério Wan-Dall, Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Rep do Ministério Público junto ão TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
308060 CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da

LC n. 202/2000)

Decisãon

1. Processo n.

de

GRUPO: IV
Decisão n. 0839/2006
1. Processo n. ARC - 04/06105359

2. Assunto: Grupo 4 — Auditoria de Registros Contábeis e Execução

Orçamentária - Período: janeiro a junho de 2004

3. Responsáveis: João Henrique Blasi - ex-Secretário de Estado
Ronaldo José Benedet - Secretário de Estado

4, Órgão: Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do
Cidadão .

5. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer do Relatório de Auditoria realizada na Secretaria de
Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão, com abrangência

sobre registros contábeis e execução orçamentária refetentes ao

período de janeiro à junho de 2004, para considerar regulares, com
fundamento no art. 36, $2º, alínea "a", da Lei Complementar n.

202/2000, as Demonstrações Contábeis pertinentes aos Sistemas

Orçamentário, Financeiro, 0 e de Compensação

analisadas.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Relatório de Instrução

DCE/Insp.3/Div.8 n. 155/2005, à Secretaria de Estado da Segurança
Pública e Defesu do Cidadão.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000). 



16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBST

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000)
Relator

Decisão n. 0840/2006

1. Processo n. ARC - 05/00838801

2, Assunto: Grupo 4 — Tipo do ProcessoAuditoria de Registros

Contábeis e Execução Orçamentária - Período: julho a dezembro

de 2004
3, Responsável: Ronaldo José Benedet - Secretário de Estado

4, Órgão: Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do

Cidadão
5. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Conhecer do Relatório de Auditoria realizada na Secretaria de

Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão, com abrangência

sobre registros contábeis e execução orçamentária relativos ao

período de julho a dezembro de 2004, para considerar regulares,

7 0 fundamento no art. 36, $2º, alínea "a", da Lei Complementar n.

202/2000, as Demonstrações Contábeis referentes aos Sistemas

Orçamentários, Financeiro,1 6 de Compensação

analisadas.
6.2. Determinar à Secretaria de Estado da Segurança Pública c

Defesa do Cidadão que, doravante, mantenha durante o exercício o

06 as cotas de despesas recebidas do Tesouro. do

6 6 26 realizada, de modo a reduzir ao mínimo

eventuais insuficiências de tesouraria, consoante dispõe o art. 48,

7da Lei Federal n. 4.32064.

6.31 2 0 001600 096 8

bem como do 16 4 Instrução

.3.8 0. 14812005 à Secretaria de Estado da Segurança

Pública e Defesa do Cidadão.

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros : Wilson Rogério Wan-Dall

ão - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, 819 da LC n. 202/2000).

10.. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL LUIZ ROBERTO HERBST -

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator

05006

2. Assunto: Grupo 4— À de Registros Contábeis e Excoução

- Período: janeiro ajunho de
2004

: João Henrique Blasi - ex-Gestor

para Melhoria dt Segurança Pública

6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões

da Constituição Estadual e 1º 2 1

ajunho de 2004, para
36, 62º, alínea "a",
Demonstrações Contábeis pertinentes aos Sistemas Orçamentário,

Fi iro, Patrimonial e de Compensaçã lisad

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que 8

bem como do Relatório de Instrução

 

7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

ão - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao

Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

TC: Carlos

Decisão n. 0819/2006
1.00. 4- 03106700808

2. Assunto: Grupo 4 — Auditoria de Atos de Pessoal - Aposentadoria

3. Responsáveis: Emani Pedro Johann - ex-Prefeito Municipal

Faustino Panceri - Prefeito Municipal
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4. Entidade: Prefeitura Municipal de Tangará

5. Unidade Técnica: DMI

6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 ecoart. 113 da ( onstituição do Estado e no

art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide

6.1. Ordenar o registro, nos te do art. 34, N1, c/c o art

"b", da Lei Complementar n. 2 2/2000, do ato aposentatório de

Agimiro Lima, serv idor da Tangará,

matrícula n. 885, no cargo de Operador de Máquinas Pesadas, nível

08, classe D, CPF n. 065.685.139-20, PASEP n. 1.066.011.763-8

consubstanciado na Portaria n. 118/1998, alterada pela Portaria n.

527/2004, consideradolegal conforme pareceres emitidos nos autos

6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Tangará.

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 -

9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogéno Wan-Dali

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LCn. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC:

Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS088

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

36, 82º,

3 Municipal de

Ordinána

Carlos

Decisão n. 0821/2006

1. Processo n. APE - 9349910/90

2. Assunto: Grupo 4 — Auditoria de Atos de Pessoal - Aposentadoria

3. Responsáveis: Hebe Teresinha Nogara - ex-Secretária de Estado

da Educação e do Desporto

Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da Administração

4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação e do Desporto (atual

Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia)

5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Determinar a devolução dos autos à Secretaria de Estado da

Educação, Ciência e Tecnologia para fins de arquivamento, tendo

em vista que a Secretaria de Estado da Administração adotou, com

fundamento na Decisão n. 10702001 exarada na Sessão Ordinária

10. Representante do60 Público junto ao TC:0

Humberto Prola Júnior

WILSON ROGÉRIO WAN-DAI 1

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

CLÓVIS MATTOS BALSINI

Decisão n. 0833/2006
1. Processo n. SPE - 03/00104545

Assunto: Grupo 4 Solicitação de Atos de Pessoal -

Aposentadoria

3. Responsável: Octávio Renê Lebarbenchon Neto -

de Estado da Administração

Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da Administração

4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação e do Desporto (stual

Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia)

5. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Denegar o registro, nos termos do art. 34, 1, c/c o art. 36, $2º,

"bp", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de aposentadoria de

Lúcia Maria do Nascimento e Silva, servidora da Secretaria de

Estado da Educação, Ciência e Tecnologia, matrícula 110343-1-1,

no cargo de Professor, nível MAG-7-E, PASEP n. 1.008252138-4,

consubstanciado na Portaria n. 1995/2002, considerado ilegal

conforme pareceres emitidos nos autos, em face:

6.1.1. da aplicação incorreta do art. 34 da Lei Estadual n. 1.139/92

na contagem de tempo de contribuição, haja vista a incidência sobre

afastamento das funções docentes, em desacordo com o art. 8º da

Emenda Constitucional n. 20/98;

6.1.2. da ausência, na Declaração de Bens, Direitos, Valores e

Rendas, do rol de bens da inativanda, em desacordo com o art. 22

da Constituição Federal c/c o art. 76, TX, da Resolução n. TC-16/94.

6.2. Determinar à Secretaria de Estado da Administração que, no

de 30 dias, a contar da publicação desta decisão no Diário

Oficial do Estado, adote providências visando à cessação do

pagar das parcel didas ilegal à ap dd:

acimacitada, nos termos do que dispõe o art. 41, $1º, da Resolução

n. TC-06/2001 (RI do TCE'SC), sob 46 6

Pp pelo i das quantias pagas indevid

6.2. Determinar à Diretoria de Controle da Administração Estadual

-— DCE, deste Tribunal, que, após transitado em jul

inclua na sua programação à
F 024

-000

 

 
de 13/06/2001 por este Tribunal, providênci 3 a

anulação do ato io da servidora Cleci Maria Molin,

matrícula n. 97.201-0-01, datado de 09/07/1997.

62. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

00Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n: 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0817/2006
1. Processo n. SPE - 01/01966849

2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal -

Aposentadoria

3. Responsáveis: Bertilo Wiggers e Amo Múller -ex-Prefeitos

Municipais
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Tunápolis

5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 de Constituição do Estado e no

art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

5.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 82º,

“b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de aposentadoria de

Osvino Valentim Schneider, servidor da Prefeitura Municipal de

Tunápolis, matrícula n. (-), no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,

nível TSG 03, CPF n. 401014019-49, PASEP n. 1.055.392.418-1,

consubstanciado na Portaria n. 603/1999, retificada pela Portaria n.

1414/2004, considerado legal conforme pareceres emitidos nos

autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Tunápolis.

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

p pela
Administração, decorrentes da denegação de registro de que trata o

item 6.1 desta deliberação.

6.4. Dar ciência desta Decisão, do Reiatório e Voto do Relator que a

fundamentam, bem como do Relatório de 0

DCE/Insp.5/Div.13 n. 0050/2006, à Secretaria de Estado da

Administração e à Secretaria de Estado dna Educação, Ciência e

Tecnologia.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum; 3

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dail

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 262/2000), Moscir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000). Ã

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

002Júnior.

WILSON00-4 CLÓVIS MATTOS BALSINI

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator (art. B6, 81º, daLC n. 202/2000)

Decisão n. 0834/2006

1. Processo n. SPE - 03/02655760

2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de Atos de Pessoal -

Aposentadoria + Alteração de Proventos —- >

3. Responsáveis: Octávio René Lebarbenchon Neto - ex-Secretário

de Estado da Administração

Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da Administração

4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação = do Desporto (atual

Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia)

5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relatos.

e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:

6.1.6001080 do art. 34, II, c/c o . 36. 827

"b", da Lei Complementar n. 202/2000, dos atos de aposentadoria €

de alteração de proventos de Mara Rúbia Bastos de Azevedo,

02 4 84 Estado da Educação, Ciência €

Tecnologia, matrícula 169305-0-1, no cargo de Professor, nível

MAG-10-G, PASEP n. 1.064087538-3, consubstanciado na Portaria

n. 2135/2002 e na Apostila (retificatória de proventos) n. 27712002

0 66 Pp 0 nos autos, em

face:

6.1.1. da aplicação incorreta do art. 34 da Lei Estadual n. 1.139/92

na contagem de tempo de contribuição, haja vista 2 incidência sobre 
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afastamento das funções docentes, em desacordo com o art. 8º da

Emenda Constitucional n. 20/98;

6.1.2. do cálculo incorreto da Vantagem Pessoal prevista nas Leis
Complementares ns. 83/93 e 222/02, tendo em vista o período em
exercício na função gratificada, nível CAS -6, e o que consta da
8 de incorporação desta vantagem aos proventos,
considerando que à aposentanda faz jus à 60% (sessenta por cento)
do nível CAS - 6 por ter permanecido 03 anos, 06 meses e 02 dias
em exercicio na função de Auxiliar de Direção; e

6.1.3. da ausência do rol de bens da interessada na Declaração de
Bens, Direitos, Valores e Rendas, em desacordo com o art. 22 da
Constituição Federal &/c o art. 76, IX, da Resolução n. TC-16/94.
6.2. Determinar à Secretaria de Estado da Administração que, no
prazo de 30 dias, a contar da publicação desta decisão no Diário
01 40 Estado, adote providências visando à cessação do

das parcel didas ilegal à ap 1

. acima citada, nos termos do que dispõe o art. 41, $1º, da Resolução
“mn TC-06/200) (RI do TCE/SC), sob pena de responder,
pessoalmente, pelo recolhimento das quantias pagas indevidamente.
6.3. Determinar à Diretoria de Controle da Administração Estadual
— DCE, deste Tribunal, que, após transitada em julgado a decisão,
inclua na sua programação de auditorias a averiguação dos

s adotados, pela. Secretaria de Estado da
M decorrentes da denegação de registro de que trata o

item 6.1 desta deliberação.
6.4.Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Relatório de Reinstrução

.57.13 n. 0037/2006, à Secretaria de Estado da
n e à Secretaria de Estado da Educação, Ciência e

Tecnologia.
7. Atan. 14/06

18. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
1 911. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
1 Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
tr Mattos Balsini (art: 86, $1º, da LT n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
6Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI

Presidente (art. 91, parágrafo único,
“daLCn.202/2000) Relator(art.86,$1º, da LC n. 202/2000)

“Decisão n. 0818/2006
1: Processo n. SPE - 03/02657380
2. Assunto: Grupo 4 - 8630 16 Atos de Pessoal -

Neto - ex-S io
Aposentadoria
3. Responsável: Octávio René Lebarbench
de Estado da Administração
4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação e do Desporto (atual
8 de Estadoda Educação, Ciência e Tecnol
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
.6 000 arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o . 36. 829

. "b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Mariza Angélica Lazzari Marques, da Secretaria de Estado da

“ Educação e do Desporto (atual Secretaria de Estado da Educação,
Ciência e Tecnologia), matrícula n. 177205-8-1, no cargo de
Professor, nível MAG-03-F, CPF n. 645.582.669-87, PASEP n.

1.007.253.406-8, consubstanciado na Portaria n.º 2318/2002,
considerado lega! conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Anotar a Portaria n. 1982/2005, que tomou sem efeito a
Portaria n. 1430/2004.

6.3. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da
Administração e à Secretaria de Estado da Educação, Ciêrcia e
Tecnologia.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

. Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto ProlaJúnior. :
WILSON ROGERIO WAN-DALL CLOVIS MATTOS BALSINI

Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0820/2006
1. Processo n. SPE - 04/06257370
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal -
Transferência para a reserva
3. Responsável: Adilson Alcides de Oliveira
4. Órgão: Corpo de Bombeiros Militar
5. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
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e com fulcro nos arts. 59 da Constituição1 e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art

"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de transferência para

a reserva de Waidemar Gorges, servidor do Corpo de Bo

Militar do Estado de Santa Catarina, matrícula n. 9099 no

posto de 3º Sargento, CPF . 181.053.279-53. PASEP n

10061938820, consubstanciado na Portaria n.º 025/CBMSC/2004,

retificada pela Portaria n. 001/CBMSC/2006,
conforme pareceres emitidos nos autos

6.2. Dar ciência desta Decisão ao Corpo de Bombeiros Militar do

Estado de Santa Catarina.

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9, Especificação do quorum:

34, Il, c/c o art. 36, $2º,

beiros

considerado legal

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto 20 TC.
Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL
Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º,

: Carlos

CLOVIS MATTOS BALSINI

da LCn. 202/2000)

Decisão n. 0835/2006

1. Processo n. SPE - 05/00635536

2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal - Pensão

3. Responsáveis: Mércio Jacobsen - Reitor da FURB em 1998
Carlos Xavier Schramm - Diretor-Presidente do ISSBLU
4. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Sociai do Servidor
de Blumenau
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão: +
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no

art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Assinar o prazo de 30 (trinta) dias, dá contar da publicação desta

Decisão no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 36, $1º,

alínea "b", da Lei Complementar n. 202/2000, para que o Instituto

Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau -

ISSBLU adote as providências necessárias com vistas ao exato

cumprimento da lei, comprovando-as a este Tribunal, acerca das

ilegalidades abaixo descritas, constatadas na concessão de pensão
por morte à Victor Fernando Sasse, beneficiário de Marita Deeke
Sasse, ex-servidora da Universidade Regional de Blumenau -
FURB, t iada na Portaria n. 75/98:
6.1.1. ato concessório de pensão por morte embasado somente na

Resolução n. 34/94, sem fazer a devida referência ao art. 40, $/5º, da
Constituição Federal (redação original) - item 1.3.1.1 do Relatório
DMU;

6.1.2. pagamento do benefício da pensão por morte no montante de
R$ 3.071,65, correspondente a 70% do valor da remuneração
recebida pela ex-servidora na ativa, quando deveria ser de 100%

deste valor, correspondente a R$ 4.388,08 (à época do óbito),

evidenciando diferença paga a menor, ao beneficiário, de R$

1.316,43, em desacordo oom a regra estabelecida no art. 40, $ 5º, da

Constituição (redação original) - item 1.4.1.2 do Relatório DMU.

6.2. Dar ciência desta Pecisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Relatório DMU n. 0018/2006, ao Sr.

Carlos Xavier Schramm - Diretor-Presidente do Instituto Municipal

de Seguridade Sociai do Servidor de Blumenau.
7. 2 1. 14/06

&. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

-). Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI

Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0822/2006

1. 050 . 8- 0501008748

2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de

Aposentadoria

3. Responsável:

Administração

4. Entidade: Fundação Catarinense de Educação Especial -

5. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

59 da Constituição Estadual e 1

Atos de Pessoal -

Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da

FCEE

e com fulcro nos arts. da Lei

Complementar n. 202/2000, decide

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, 1,

"t", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de

Célia Maria Catar

c/c o art. 36, $2º

Agostinho da Silva. da Fundação inense de

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

Educação Especial - FCEE, matricula n. 36227-1-2, no cargo de

Analista Técnico Administrativo 11, nível ONS-15-B, CPF n
530.614.549-34. PASEP n. 1003596763-0, consubstanciado na

Portaria n. 121/2005, legal conforme pareceres
emitidos nos autos

6.2. Dar

Administração e à Fundação

FCEE

Ata n. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:

9.1, Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000): Moac

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

considerado

Decisão à Secretaria de Estado da

arinense de Educação Especial -

ciência desta

Decisão n. 0823/2006

1. Processo n. SPE - 05/01009124

2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal -

Aposentadoria

3. Responsável:

Administração

4. Entidade: Fundação Catarinense de Educação Especial - FCEE

5. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, $2º,

"b"; da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Ângela Maria Ossovski Allage, da Fundação Catarinense de

01-032 n. 115161-4-1, no cargo de
Professor, nível MAG-3-G, CPF n. 937.751.139-91, PASEP n

1008249850-1. 00 na Portariz . 188/2005,

considerado legal conforme pareceres emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da,
Administração e à Fundação Catarinense de Educação Especial -

FCEE.

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da

Decisão n. 0824/2006

1. Processo n. SPE - 05/0389963]

2. Assunto: Grupo 4 - 84 Atos de Pessoal -
Aposentadoria

3. Responsável:

Administração
4. Entidade: Fundação Catarinense de Educação Especial - FCEE
5. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e 0 fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar 0 registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 827

"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Ema Koch de Sá, da Fundação Catarinense de Educação Especial -

FCEE, matrícula n. 1315137-1, no cargo de Professor, nível

MAG-10-C, CPF n. 028.820.869-20, PASEP n. 10094623152,
consubstanciado na Portaria n. 556/2005, considerado legal
conforme pareceres emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da

Administração e à Fundação Catarinense de Educação6 -
FCEE.

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César 10 0e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Proia Júnior.

WILSON ROGERIO WAN-DALL

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º,

Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da

CLÓVIS MATTOS BALSINI

da LC n. 202/2000) 



16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

Decisão n. 0825/2006
1. Processo n. SPE - 05/03946575

2. Assunto: Grupo 4 Solicitação de

Aposentadoria
3, Responsável: Marcos Luiz Vieira -

Administração
4. Entidade: Fundação Catarinense de E:ducação Especial - FCEE

5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, $2º,

77 2 Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Terezinha Edna Mattos Cardoso, da Fundação Catarinense de
Educação Especial - FCEE, matrícula n, 103116-3-1, no cargo de
Professor, nível MAG-3-G, CPF n. 288.947.589-15, PASEP n.

10072498282, consubstanciado na Portaria . 766/2005,
considerado legal conforme pareceres emitidos nos autos.
62. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da

0 e à Fundação Catari de Educação E

Atos de Pessoal

Secretário de Estado da

"FCEE.
17. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

: 9. Especificação do quorum:
12/91. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

0art. 91, parágrafo único, da  . 202/2000), Moacir

Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
: Meios Balsini (e. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
1 do Ministério Público junto ao TC: Carlos

: 9

| WILSON ROGÉRIO WAN-DALL :CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,

daLCn 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0826/2006
1: Processo e. SPE - 05/03950254
2 Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos ae Pessoal -

3.012 20--0
86-0

4.Entidade:066Social dos Servidores Públicos
* do Município de Balneário Camboriú
5. Unidade Técnica: DMU

6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c oart. 113 da Constituição do Estado e no
“ant, 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, $2º,

"bp", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de

Rosa Roberti Silvério, matrícula n. 526, no cargo de Servente, CPF

. . 217.437.209-63.81 1002154756-1. 09 de

Pessoal da Prefei de Balneári

consubstanciado na Portaria n. 4696/1996, retificada pela Portaria n.
10866/2005, 0 1 0 nos

autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Balneário

Camboriú e ao Instituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos daquele Município.
7. Atan. 14/06

8. Data 80 03042006-

9.0o
Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

6art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0827/2006
1. Processo n. SPE - 05/04102109

“2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal -

Aposentadoria
3. Responsável: InteressadoMarcos Luiz Vieira - Secretário de

033
7 4. 8 de Educação Esp

5. Unidade Técnica: de
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide: x

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 82º,

“p", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de

Tereza Cristina Ehlke, da Fundação Catarinense de Educação

Especial - FCEE, matrícula n. 239107-4-1, no cargo de Professor,

nível OFE:X3-A, CPF n 290.868.929-49) PASEP n

1.003.616.994-0, consubstanciado na Portaria nº 1132/2005,

1 - FCEE

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 17.883

considerado legal conforme pareceres emitidos nos autos

Dar
10 6 08 640 E special -

ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da

Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006-

icação do quorum:

1. Conselheiros presentes
(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 2(

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fo

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Ordinária

Wilson Rogério Wan-Dall

2000), Moacir

e Clóvis

10. Representante do Ministério Público junto

Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALI

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º,

20 TC: Carlos

CLOVIS MATTOS BALSINI

da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0828/2006

1. Processo n. SPE - 05/04140540

2. Assunto: Grupo 4 Solicitação de Atos de

Aposentadoria + Alteração de Proventos

23. Responsáveis: Paulo Ci ão Caminha - ex-Comandante-Geral

Bruno Knihs - Comandante-Gera!

4, Órgão: Polícia Militar do Estado de Santa Catarina

5. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar 0 registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, $2º,

"b", da Lei Complementar n. 202/2000, dos atos de reforma e de
alteração de proventos de Vanildo da Luz, servidor da Polícia

Militar do Estado de Santa Catarina, matrícula n. 921280-9, no
posto de Soldado, CPF n. 621.045.789-49, PASEP n. 17039420633,
consubstanciado na Portaria nº. 5807802003 6 na Apostila
(retificatória de proventos) de 13/02/2006, considerados legais

conforme pareceres emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Polícia Militar do Estado de Santa
Catarina.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9, Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes:0 06 -1

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 262/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César0 0e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVISMATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Pessoal -

Decisão n. 0829/2006
1. Processo n. SPE - 05/04150693

2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de Atos de Pessoal -
A
P

3. Responsável: Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da

Administração
4. Entidade: Fundação Catarinense de Educação Especial - FCEE
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Hl, c/c o art. 36, $2º,

"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Jesualda Pires Castagna, da Fundação Catarinensé de0

Especial - FCEE, matrícula n. 114.459-6-1, no cargo de Professor,

nível MAG-09-F, CPF n. 220.574.639-15, PASEP n. 1008256264],
consubstanciado na Portaria n. 1387/2005, considerado legal

conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da

Administração e à Fundação Catarinense de Educação Especial -
FCEE.
7. Atan. 14/06 :
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoii, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0830/2006

1. Processo n. SPE - 05/04163329
2. Assunto: Grupo 4 Solicitação de Atos de Pessoal
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00
3. Responsável: Constâncio Alberto Salles Maciel -

Estado d:
4. Entidade: Fundação Catarinense de Educação Especial -

5. Unidade Técnica: DCE

6, Decisão
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
0 fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:

6.1, Ordenar 0 registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, $2º,

"bp", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de

Roseli Hauffe Rodrigues, da Fundação Catarinense de Educação

Especial - FCEE, matrícula n. 161931-4-1, no cargo de Professor,

nivel! MAG-2-F, CPF n 757.132.689-34, PASEP n

1.801.305.491-3, =consubstanciado na Portaria n. 945/2005,
considerado legal conforme pare: s emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da

Administração e à Fundação Catarinense de Educação Especial -

FCEE

7. Atan. 14/06

8. Dats da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9, Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Secretário de

ministração em exercício em 06/2005
FCEE

Decisão n. 0831/2006

1. Processo n. SPE - 05/04222600
2. Assunto: Grupo 4 - 84 Atos de Pessoal .-
Aposentadoria
3. Responsável: Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da
Administração
4. Entidade: Fundação Catarinense de Educação Especial - FCEE

5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art, 34, Il, c/c o art. 36 829
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Benilde Stolf, da Fundação Catarinense de Educação Especial,
matrícula n. 1509829-1, no cargo de Professor, nível MAG-07-A,

CPF n. 379.217.549-53, PASEP n. 1076441217-2, consubstanciado

na Portaria n. 1547/2005, considerado legal conforme pareceres
emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da
Admini ão e à Fundação C: de Ed

FCEE.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9, Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI
Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0832/2006
1. Processo n. SPE - 05/04261258

2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de Atos de Pessoal -

Aposentadoria

3. Responsável: Constâncio Alberto Salles Maciel - Secretário de
Estado da Administração em exercício em 10/2005

. 4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadua! e 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 82º,

"bp", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Jacinta Rempel Wagner, da Secretaria de Estado da Educação,
Ciência e "Tecnologia, matrícula n. 143746-1-1, no cargo de

Professor, nível MAG-3-G, CPF n. 345.772.039-87, .PASEP n.
10171311788 00 na Portania . 1785/2005,

considerado legal conforme pareceres emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da
Administração e à Secretaria de Estado da Educação, Ciência e
Tecnologia.

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/ 2006 - Ordinária 
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9, Especificação do quorum
9.1. Conselheiros presentes: Wilson 060 Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Baisini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

10. Representante do Ministério Público junto ao TC

Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGERIO WAN-DALL

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202

08

CLÓVIS MATTOS BALSINI

2000)

Decisão n. 0836/2006
1. Processo n. SPE - 02/05924778
2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de
Aposentadoria
3. Responsável: Leni Maria Perotti Suzin Marini -
Municipal de Concórdia em exercício em 01/1995
4. Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos

do Município de Concórdia
5. Unidade Técnica: DMU

6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no

art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, $2º,

77 da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de EAo
voluntária por tempo de serviço, com pn
fundamentando no art. 241 e seguintes da Lei Complementar n
90/94 c/c os arts. 2º, II, "a", e 3º, 1, da Lei Complementar n. 37/91,
de Salvador Rodrigues Gonçalves, matrícula n. 27, no cargo de

Agente Oreracional, nível GS02, .CPF n. 345.866.019-49,
PIS/PASEP n. 100.218.790-09, do Quadro de Pessoal da Prefeitura

Municipal! de Concórdia, consubstanciado no Decreto n
2.974/1995, de 25/04/1995, considerado legal conforme pareceres
emitidos nos autos,
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Concórdia
e ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos daquele
Município.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL 0.101
Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000)

Atos de Pessoal -

Prefeito

Relator

Decisão n. 0837/2006

1. Processo n. SPE - 02/06063547
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal -
Aposentadoria

3. Responsáveis: Moacir Sopelsa - ex-Prefeito Municipal de
Concórdia
Lucilene Lourdes Dal Prá Lazzarotti - Diretora-Presidente
4, Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Concórdia
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
OTRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com000. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no

art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 29

567 da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de doria

voluntária integral, fundamentando no art. 68, III, alínea "b", da Lei

Complementar n. 15/90 c/c o art. 2º, 11, "b", da Lei Complementar n.

37, de Ibraína Lemes da Silva, matrícula n. 49, no cargo de

Professor 1, nível 10, CPF n. 137.739.419-00, PIS/PASEP n.

100.218.795-72. do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de

Concórdia, consubstanciada na Portaria n. 043/2005, de 13/12/2005,

que revogou o Decreto n. 1,162/94, de 27/04/1994, considerado
1641 conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Concórdia
€ ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos daquele
Município.
7. Atas. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: 0 060 Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC

Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL
Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000)

Carlos

MOACIR BERTOLI

Relator

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 17.883

0841/2006

1. Processo n. SPE 0504275631

Decisão n

Assunto: Grupo 4 Solicitação de Atos de Pessoal
Aposentadoria

3. Responsáveis: Constâncio Alberto Secretário de

Estado da Administração em exercício em outubro/2005

Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da Adntinistração

4. Orgão: Secretaria de Estudo da Saúde

5. Unidade Técnica: DCF

6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual €c 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 829

"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Sidney Espirito Santo de Souza, da Secretaria de Estado da Saúde,
matrícula n. 240736-1-1, no cargo de Agente Atividades de Saúde

1 nível ONOI)-9-H, CPF . 288.413.799-87. PASEP n
1008746046-4. consubstanciado na Portaia nº 1827/2005,

considerado legal conforme pareceres emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da

Administração e à Secretaria de Estado da Saúde.

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presid - art. 91, parágrato único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Salles-1

CÉSAR FILOMENO
FONTES

Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator

Decisão n. 0842/2006
1. Processo n. SPE - 01/01930810

2. Assunto: Grupo 4 - 80 de Atos de Pessoal -
Aposentadoria + Alteração de proventos

3. Responsáveis: Jandir Bellini - ex-Prefeito Municipal

Volnei José Morastoni - Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Itajai
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

- O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo0

e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no

art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 82º,

"b", da Lei Compiementar n. 202/2000, dos atos de aposentadoria e

de alteração de proventos de Raul Dias, servidor da Prefeitura

Municipal de Itajaí, matrícula n. 6570-6, no cargo de Motórista de
Caminhão, nível G-9, CPF n 217.434289-87, PASEP n

1006506925-8, consubstanciados nas Portarias: ns 2682/2000
(aposentatória) e 1515/2005 (retificatória de pi ), alterad
pela Portaria n. 2034/2005, considerados legais conforme pareceres

emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Itajaí e ao

Instituto de Previdência daquele Município.
7. Atan. 14/06
8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Cióvis

Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Rep do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVISMATTOS BALSINI

Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0843/2006

1. Processo n. SPE - 91705159921

2. Assunto: Grupo 4 - Solicitação de Atos de Pessoal -
Aposentadoria
3. Responsáveis: Pedro Dorini - Vice-Prefeito Municipal em 1998

FernandoSilva Coelho - Prefeito Municipal:
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Erval Velho

0 RIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e no

art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Assinar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta

Decisão no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 36, $1º,

alinea "b", da Lei Complementar n. 202/2000, para que a Prefeitura

Municipal de Erval Velho adote as providências necessárias com

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

vistas ao exato cumprimento da lei, comprovando-as 2 este

Tribunal, acerca do pagamento de proventos à maior, na

importância de R$ 275,11, ao inativando Nadir Brais Giacometti,
aposentado através da Portaria n. 0753/1998, no cargo de Técnico
em Contabilidade, nível 18, classe E, em face so cálculo dos
mesmos terem sido realizados em desacordo ao disposto no art. 40,

III, "c”, da Constituição Federal (ftem 3.1.1 do Relatório DMU).

6.2. Der ciência desta Decisão, do061ES Relator que a

fundamentam, bem como do Relatório DMU n. 171/2006, ao Sr.

FernandoSilva Coelho - Prefeito Municipal de Erval Velho.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:

9.1.06 Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Fitomeno Fontes e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, 81º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: 0
Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL CLÓVIS MATTOS BALSINI

Presidente (art. 91, parágrafo único,
da LC n. 202/2000) Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0844/2006

1. Processo n. SPE - 02/07997721

2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal - Pensão -

3. Responsável: João Marcos Baron - ex- Diretor Presidente
4, Entidad Municipal d: Seguridade Social0
de Blumenau

5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENC,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do06

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, inciso II, c/c à art. 36,

$ 2º, "b”, da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de concessão de
pensão por morte a Hildegard de Jesus, CPF n. 094.716.939-34,

beneficiária de Nereu de Jesus, ex-servidor do Serviço Autônomo

Municipal de Terminais Rodoviários de Bi - SETERB,

consubstanciado na Portaria n. 0032/2002, considerado legal
conforme pareceres: emitidos nos autos.

6.2. 6 MunicipaleRNA.
ao Serviço Autônomo Municipal de Terminais Rodoviários de
Blumenau - SETERB ce ao Instituto de Seguridade Social do
Servidor daquele Município.
7. Atan. 14/06

8. Data da Sest:ão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall
(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes c Clóvis -
Mattos Balsixi (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos
Humberto Prola Júnior.
WILSON10 1055

Presidente (art. 91, p e
da LC n. 202/2000)

fo único,
Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 0838/2006
1. Processo n. PPA - 05/04195794
2. Assunto: Grupo 4 -- Processo de Pensão

3. Responsável: Eliana Linhares Pivatto - Diretora-Presidente em
2005
4. Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
de Caçador

5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão: :

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentádas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/co at. 113 da Constituição do Estado c

no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide: Y

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, inciso II, c/c o art. 36,

$ 2º, "b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de concessão de
pensão por morte, fundamentada nos arts. 40, $7º, inciso II, da

Constituição Federal e 53, inciso 1, da Lei Complementar n. 10, de

15/12/2000, a Odete Crivelatti,  . 460.455.889-0422
de Paulo Renato Vieira de Alvarenga, ex-servidor da Prefeitura

Muricipal de Caçador, consubstanciado na Portaria n. 061/2005,
16/01/2005, retificada pela Portaria n. 083/2005, de 1º/12/2005,
considerado legal conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Caçador e
ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos daquele
Município.

7. Atan. 14/06

8. Data da Sessão: 03/04/2006 - Ordinária

9. Especificação do quorum:
9.1. Conselheiros presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91, parágrafo único, da LC n. 202/2000), Moacir
Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César00 e Clóvis
Mattos Balsini (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000). 



16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.
WILSON010- 0.10
Presidente (art. 91, parágrafo único,

da LC n. 202/2000) Relator

Decisão n. 0846/2006

1. Processo n. APE - 05/04233203

AT Grupo 4 — Auditoria de Atos de Pessoal - Exercício de

3. Responsável: Fábio Carpes da Costa - Diretor-Presidente

4. Entidade: Centro de Informática e Automação do Estado de Santa

Catarina S.A. - CIASC

5. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator

e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual c 1º da Lei

Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Converter o presente processo em "Tomada de Contas

Especial”, nos termos do art. 32 da Lei Complementar n. 202/2000,

tendo em vista as irregularidades apontadas pelo Órgão Instrutivo,

constantes do Relatório de0 .40.10 n.

287/2005.
62. Determinar a citação do Sr. Fábio Carpes da Costa -

. Diretor-Presidente do Centro de Informática e Automação do

Estado de Santa Catarina S.A. - CIASC, nos termos do art. 15, II, da

Lei n. 202/2000, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a

“contar da data da publicação desta Decisão no Diário Oficial do

Estado, com fulcro no art. 57, V, c/e o art. 66, 837 do Regimento

— Interno, apresentar alegações de defesa acerca da conversão de

160em pecúnia, no montante de R$ 14.754,81 (quatorze

Amil86600 6660reais e oitenta e hum centavos),

ferindo 0800 Coletivos de Trabalho 2003/2004 e 2004/2005,

6 ato de liberdade do administrador, vedado pelo art.

54, $ 2º, "a", da Lei Federal n. 6.404/76 (item 3.5.1 do Relatório

DCE); irregularidade, esta, ensejadora de imputação de débito e/ou

aplicação de muita prevista nos arts. 68 a 70 da Lei Complementar

n. 202/2000.
1 63. Darciência desta Decisão,do Relatório e Voto do Relator que à

— fundamentam, bem como, da Instrução DCE/Insp.4/Div.10 n.

. 287/05, ao Sr. Fábio Carpes da Costa - Diretor-Presidente do Centro

'de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S.A. -

7. Atan. 14/06
8. Datada Sessão: 03/04/2006 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros: presentes: Wilson Rogério Wan-Dall

(Presidente - art. 91,0único, da LC n. 202/2000), Moacir

Bertoli, Luiz Roberto Herbst, César Filomeno Fontes e Clóvis

Mattos Balsini (ert. 86, 81º, da LC n. 202/2000).

10! Representante do Ministério Público0 ao TC: Carlos

Humberto Prola Júnior.

WILSON ROGÉRIO WAN-DALE CLÓVIS MATTOS BALSINI

Presidente (art. 91, parágrafo único, ã

da .20212000 Relator (art. 86, $1º, da LC n. 202/2000)

E
ASS, 1 6 11779064

Secretária Geral
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PREFEITURAMUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
GABINETEDOPREFEITO
LEI Nº 7037, de 09 de maio de 2006. INSTITUI AORQUÍDEA

 

 

Fundação
convênio de cooperação técnica/científica

Orquidofila de Florianópolis (ASSOF), que vise a criação da festa

nacional da Laelia purpurata, a ser realizada todos 06 “nos, entre os

meses de novembro + dezembro, época da sua fioração, podendo

participação da iniciativa privada. Art. 4º Esta Lei entra em

vigor na data de sua publicação. Florianópolis, aos 09 de maio de

2006. DÁRIO ELIAS BERGER, Prefeito Municipal.

DEMP 15997/065

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 17.883

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

Extrato Convênio 1 /2006 - FME/FETRISC

A Fundação Manicípal de Esportes de Florianópolis com base no

art. 2º inciso VII do seu estatuto firmou convênio com à Federação

Catarinense de Triatlo, visando à cooperação financeira no valor de

R$ 100.000,00 em parcelas de acordo com o que discrimina o termo

de convênio, do projativ 2.113 elemento 3.3.50.41.80 e

3.3.50.41.40.

Antônio Carlos Aguiar Gouveia

Superintendente FME

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS

86 Municipal de Turismo, Cultura e Esporte

EXTRATO DO CONTRATO 195/SETUR/2006

Contratante: Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte.

Contratado: ANTÔNIO SANTOS MIRANDA Objeto:

Contratação de uma apresentação do 10 Chopir, Jobin, Eu

e a Ilha nas Festividades do Aniversário de Florianópolis-280

Anos. Processo Licitatório: INEXIGIBILIDADE

234/SADM/DLCC/2006, homologado em 17/03/06, Valor Global

do Contrato: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). Da Despesa: Programa

de Trabalho Projeto/Atividade: 23.695.46 2.39 - do orçamento da

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte. Data da

Assinatura: 17 de março de 2006. Assinam pela Contratante

MARIO ROBERTO CAVALLAZZI - Secretário Municipal de

Turismo Cultura e Esportes e pela Contratado ANTÔNIO

SANTOS MIRANDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS

Secretaria Municipal de Obras

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

267/SMO/2005 - Objeto: Aditivo de preço à cláusula 4º, objeto do

Contrato nº 267/SMO/2005 (Re-adequação dos projetos de

engordamento da Praia de Canasvieiras, Cachoeira e Ponta das

Canas, elaboração do Estudo de Impacto Ambiental (EIA), do

Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), Plano Básico Ambiental

469 1 destinados ao p!

de licenciamento ambiental); Valor à ser aditado: R$: 26.000,00

(Vinte e seis mil reais), Valor total c/ Aditamento: R$: 142.820,00

(Cento e quarenta e dois mil, oitocentos e vinte reais), Contratante:

Município de Fpolis/SMO/PMF; Contratada: AR CONSULTORIA

E SANEAMENTO LTDA. Florianópolis, 25 de abril de 2006.

ENGº AURÉLIO CASTRO REMOR - Secretário Municipal

de Obras — ALIATAR VIEIRA DUTRA - Contratada.

6 1682377064

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS

à. Secretaria Municipal de Obras

EXTRATO DO CONTRATO Nº 304/SMO/2006 - Objeto:

Drenagem ligando Rua Tereza Lopes à SC 405 -  -

Florianópolis/SC; Modalidade da Licitação: Tomada de Preços nº

121/SADM/DLCC/2006; Partes C 4 C 4

10 .1Contratante: Município

Fpolis/SMO/PMF, Valor do Contrato: R$: 355.489,00 (Trezentos e

cinquenta e cinco mil,00oitenta e nove reais); Origem

Página 47

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS

Secretaria Municipal de Obras

EXTRATO DO CONTRATO Nº 307/SMO/2006

-

00

Execução de Serviços de escavação e limpeza de valas em diversas

localidades — Florianópolis/SC; Modalidade da Licitação Convite

nº 309/SADM/DLCC/2006. Partes Contratadas, Contratada

EMPREITEIRA PAVICON LTDA, Contratante Município

Fpolis/SMO/PMF, Valor do Contrato R$ 100.082,50 (Cem mil,

oitenta e dois reais e cinquenta centavos); Origem dos Recursos

Próprios; Prazo de Execução da Obra: 30 (trinta) dias; Data de”

Assinatura do Contrato: 09/05/2006, Florianópolis, 09 de maio de

2006

—

ENGº AURÉLIO CASTRO REMOR - Secretário

1 40 - PAULO HENRIQUE MATTOS -

Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS

Secretaria Municipal de Obras

EXTRATO DO CONTRATO Nº 308/SMO/2006 — Objeto

Execução de Cortina em concreto na Rua João do Pio Duarte —

Córrego Grande — Florianópolis/SC; Modalidade da Licitação

Convite nº 310/SADM/DLCC/2006, Partes

—

Contratadas,

Contratada: MLA. CONSTRUÇÕES LTDA; Contratante

Município Fpoli/SMO/PMF, Valor do Contrato: R$: 136 956,95

1 is mil, novecentos e cinquenta e seis reais e

noventa e cinco centavos), Origem dos Recursos: Próprios, Prazo

de Execução da Obra: 90 (noventa) dias, Data de Assinatura do

Contrato: 09/05/2006; Florianópolis, 09 de maio de 2006. ENG”

AURÉLIO CASTRO REMOR - Secretário Municipal de

Obras — MAURICIO LAUREANO DE ABREU - Contratada.

lo com Alargamento da Ponte na

Rua Antônio Amaro Vieira - 0 - Florianópolis/SC;

Modalidade da Licitação:- Convite nº 306/SADM/DLCC/2006;

Partes Contratadas, Contratada: M.L.A. CONSTRUÇÕES LTDA,

Contratante: Município Fpolis/SMO/PMF, Valor do Contrato: R$:

43.977,67 (Quarenta e três mil, novecentos € setenta e sete reais e

sessenta e sete centavos); Origem dos Recursos: Próprios; Prazo de

Execução da Obra: 30 (trinta) dias; Data de Assinatura do Contrato:

09/05/2006; Florianópolis, 09 de maio de 2006 ENG" AURÉLIO

CASTRO 0 - Secretário Municipal de Obras -

MAURICIO LAUREANO DE ABREU - Contratada.

UE MP

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

Extrato do Contrato nº 30/2006

Contratada: Livraria e Papelaria Figueiredo Ltda.

Objeto: Aquisição de materia! de expediente para tiso das

Secretarias da Prefeitura Municipal de Imbituba.

Prazo: Até 31/12/2006 ValorGlobal: R$ 4.454,00

Fundumento: Processo de Convite nº 35/2006

Imbituba, 19 de abril de 2006.

30860 Sergio Figueiredo

Prefeito Municipal Representante Legal

999.9.9.4

Extrato do Contrato nº 31/2006
Contratada: Papelaria Tubarão Ltda.
Objeto: Aquisição de material de expediente para uso das

3 1de Imbitob
 

dos Recursos: Próprios; Prazo de ão da Obra: 90 ( )

dias; Data de Assinatura do Contrato: 09/05/2006, Florianópolis,

09 de maio de 2006 6 AURÉLIO CASTRO0-

Secretário Municipal de Obras - PAULO HENRIQUE

MATTOS - Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS

EMPREITEIRA ARRUDA LTDA; Contratante: Município

080 Valor do Contrato: R$: 140. 355,60 (cento e

quarenta mil, trezentos e 02 e cinco reais e sessenta

centavos), Origem dos Recursos: Próprios; Prazo de Execução da

Obra: 150 (Cento 6 02 Data de Assinatura do

Contrato: 09/05/2006; Florianópolis, 09 de maio de 2006. ENG”

AURÉLIO CASTRO REMOR - Secretário Municipal de

Obras — ÂNGELO DE ARRUDA NUNES - Contratada.

Prazo: Até 31/12/2006 Valor Glóba!: R$ 5.216,50

Fundamento: Processo de Convite nº 35/2006
Imbituba, 19 de abri? de 2006.

José Roberto Martins Cirilo Schotten

Prefeito Municipal Representante Legal
KKKKKK. 

Contratada: Tecnicópia Comércio e Serviços Ltda. ME

Objeto: 8 de material de expediente para uso das

Secretarias da Prefeitura Municipal de Imbituba.
Valor10R$ 2.000,00

Fundamento: Processo de Convite nº 35/2606
Imbituba, 19 de abril de 2006.

José Roberto Martins Luciana Duarte Santos Reitz

Prefeito Municipal Representante Legal

PREFEITURA MUNICIPAL D
E IMBITUBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Contrato nº 68/2006

Contratada: Aldo de Campos Dinho ME.

Objeto: Contratação de uma empresa com fomecimento de

materiais para reforma geral do Ambulatório Médico de Itapirubá. 
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Prazo: 60dias Valor global: R$ 18.111,53
Fundamento: Processo de Convite nº 12/2006

Imbituba, O8 de maio de 2006.
Maria Madalena D. Nunes Aldo de0

Secretária M. de Saúde Representante Legal
.

000nº 69/2006
Objeto: Contratação de uma empresa para realizar exames de

ressonância magnética, para os pacientes do Fundo Municipal de

 

Saúde.
Prazo: Até 31/12/2006 Valor global: R$ 22.500,00

Fundamento: Processo de Convite nº 11/2006
Imbituba, O8 de maio de 2006.

Maria Madalena D. Nunes Clenio Roberto Klein
Secretária M. de Saúde Representante Legal

NFF 77867066

Dipo20654

011003.10099
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Prefei do Município de Indaial

Nº 17.883

0MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DA SAUDE
SETOR DE COMPRAS

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATOPARA FINS DE
PUBLICAÇÃO

2º Termode Prorrogação 7... Data:30 /03/06

Contrato nº 096/2004 ... Data: 01/04/04

Contratada: Selbetti Equipamentos para Escritório Ltda

Referente: Prorrogação do contrato por 12 meses

Data: 24/04/06

Data: 19/04/06
1º Termo Aditivo .

Contrato: 096/2006 ....
Contratada: Pontamed Farmacêutica
Referente: Acréscimo no valor1 4000 8.297

- Data: 18/04/06

- Data; 31/03/06
1º Termo Aditivo .......

Contrato:: 058/2006 ..
Contratada: Paulo Bez Batti 0 Comerciante ME
Referente: Subst. do veículo e aumento de 20% 0100

2º Termo de Prorrogação . .. Data: 16/04/06
Contrato: 171/2005 ..... .... Data: 17/10/05

C da: MSM Serviço de Manut. em Equip. Apar. Odontológic 

Extrato de Relatório de Execução Física e Financeira de Termo de
Parceria nº 001/2005 - referente ao ano de 2005
 

00do projeto: R$ 9.176,00 (Prefeitura: R$ 7.900,00 + Cesap:
1581276007 Contrapartida da entidade disponibilizada pelo
Cesap para viabilizar a plena execução do Programa de Treipalho.

1 ME
Referente: Prorrogação do contrato por 03 meses

1º Termo de Prorrogação . .. Data: 17/04/06
Contrato: 099/2005 ....... - Data: 26/04/05

Contratada:ELauder Serv. Asses. Prot. Rad. Ltda
 

[Local de04000
 

Data de assinatura do TP: 01 /06 /2005

040.01 / 06 / 2005 Término : 30/11/2005.

gação do por 12 meses

1º Termo Aditivo .............. Data: 15/03/06
.... Data: 20/12/05

Ind. Ltda

de 3,10% no valor inicial do contrato
 

Obi do projeto: Prestação de ia ed para
Coordenação da Educação de Jovens e Ádultos e a

Coordenação de Ensino Fundamental da Secretaria Municipal
de Educação e do Desporto. O trabalho de assessoria prevê a
028960pedagógicas anie ao processo de formação

dos/as da rede

 

de ensino, além de contribuir na elaboração demunicipal
[materiais de apoio pedagógico às áreas educacionais,

R ih dos: * Quanto aos objetivos: foram al d
tendo em vista os avanços e fortalecimento percebidos no processo
educativo; “Quanto à metodologia: efetivou-se de forma
satisfatória tanto na modalidade à distância quanto “in loco”;
eQuanto às metas e resultados esperados: foram executadas todas
asmetas e os resultados foram alcançados plenamente tendo em
(vista os avanços percebidos no processo educativo;"Quanto à
execução da carga horária proposta: foi executada integralmente|
900101 0688 19 160 Aditivo N.º
01.;0 iro foi
executado16o previsto no Termo de

Parceria e no Termo Aditivo N.º01.
 

Custos de Implementação do Projeto

Categorias de despesa

Previsto
Realizado

'Diferença

Pagto de Pro Labore da equipe com seus respectivos encargos
7.900,00
7.57280

327,20

Pagto de despesas referentes às atividades (transporte, diárias para

alimentação e estadia, etc..)
1.276,00
1.379,84

(103,84)
Despesas e tarifas bancárias

223,36
(223,36)

9.176,00
9.176,00
0,00
 

Nome da OSCIP: CESAP Centro de Elaborações, Assessoria e
Desenvolvimento de Projetos -Endereço: Rua Maria da Conceição,

- nº 537 — Bairro Ingleses Cidade: Florianópolis UF: SC CEP:
88058465 - 12.1 48 3369 0833 
04010001  Cargo / Função: Presidenta (Coordenadora Geral)
 

NFF 77047062 0 1921827061

Data: 03/01/05
.. Data: 07/03/05

1º Termo Aditivo ...

Contrato: 050/2006
Contratada: Focus Teleinformática Ltda
Referente: Prorrogação do contrato por 10 meses

4º Termo Aditivo de Prorrogação ..310306
Contrato: 032/2005 - Data: 10/03/03

Contratada: Pees Engenharia Emprend. e Contruções Ltda

Referente: Prorrogação do contrato por 90 dias

2º Termo de Prorrogação . Data: 03/01/06

Contrato: 024/2005 ...... . Data:02/01/04
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

Referente: Prorrogação do contrato por 12 meses

1º Termo Aditivo de Prorrogação e Reajuste ........... Data: 24/02/06
Contrato: 015/2005 ....... .. Data: 01/03/05
Contratada:3Nacional de Controle de2

do contr. por 03 meses e reajuste de 1,45%Pr 826

Data: 29/03/06

Data: 31/03/05
1º Termo Aditivo de Prorrogação e Reajuste
Contrato: 056/05 ...
Contratada: Claudia da Nova Cardozo Camerial
Referente: Prorrogação por 12 meses e Reajuste de 1,45%

. Data: 13/02/06

.. Data: 14/02/05
1º Termo Aditivo de Prorrogação e Keajuste ..
0 19705 ..............
400
Referente: Prorrogação por 04 meses e Reajuste de 1.74%

1º Termo Aditivo de Acréscimo . Data: 15/03/06

Contrato; 218/2005 ....... Data: 20/12/05
Contratada: Werlang 8 Brandalize Medicamentos Ltda *
Referente: Acréscimo de 24,92% no valor inicial do contrato

2º Termo Aditivo de Acréscimo,
Contrato: 200/2005 ....... &
Contratada: Pontamed Farmacêutica Ltda
Referente: Acréscimo de 0,65% no valor inicial do contrato

.. Data: 15/03/06

. Data: 20/12/05

1º Termo Aditivo de 00.............. Data:06/U3/06
Contrato: 052/2005 ...... Dara: 07/03/05

Contratada; Teka Carimbos Ltda
Referente: Prorrogação por 12 meses do contrato

1º Termo Aditivo de .6860 ..........ço
Contrato: 0166/05 .. ..... Data: 14/09/05
Contratada: Fonseca C.00 de Equipáme: Lida ME
Referente: Acréscimo R$738,00 no valor inicial do contrato

Data: 21/03/06

Dra. Marileia Gastaldi Machado Lopes
Gestora do Fundo Municipal da Saúde

Secretaria da Saúde

Hamilton Augusto do Nuscimento

Gerente da Unidde Adm. Financeiro

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

PMJ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DA SAUDE
SETOR DE COMPRAS

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE
PUBLICAÇÃO

051/2006 - Teka Carimbos Lida ME

DATA: 28/03/2006
OBJETO: Material de Expediente

PRAZO: 03 MESES
VALOR: R$ 43.791,50

052/2006 — Ripel Com. De Papeis e Mat. De Escritório Lida.
DATA: 28/03/2006
OBJETO: Material de Expediente

PRAZO: 03 meses
VALOR: R$ 23.896,80

05372006 - Aquipel Suprimentos p/ Informática e Escritório Lida
DATA: 28/03/2006
002de Expediente

PRAZO: 03 meses

VALOR: R$ 112.675,00

054/2006 — SPI Serviço e Produtos de Informática Ltda
DATA: 28/03/2006 5
OBJETO: Material de Expediente

PRAZO: 03 MESES

VALOR: R$ 15.848,00

055/2006 — Horizonte Gráfica e Editora Ltda
DATA: 28/03/2006

OBJETO: Material Impresso
PRAZO: 03 meses
VALOR: R$ 925,00

056/2006 - SLS Serv. de Manut. Equip. Médico e Odont. Ltda

DATA: 29/03/2006
OBJETO: Contrat. Empresa pí manut. de autoclaves
PRAZO: 12 meses
VALOR: R$ 79.200,00

057/2006 -- SLS Serviço de Manut. em Equip.Médico Odont. Ltda
DATA: 30/03/2006

OBJETO: Contrat, Empresa p/ Manut. de destiladores de água

PRAZO: 12 MESES

VALOR; R$ 34.800,00

058/2006 — Paulo Bez Batti O Comerciante ME
DATA:31/03/2006

OBJETO: Locação de veículo
PRAZO: 12 meses
VALOR: R$ 22.608,00

05912006 - Abbot Laboratório do Brasil Ltda
DATA: 03/04/2006

OBJETO: Reagentes p/ Laboratório
PRAZO: 12 meses
VALOR:223.855,00

060/2006 — Bayer S/A
DATA: 03/04/2006
OBJETO: Reagentes p/ Laboratório
PRAZO: 12 meses
VALOR: R$ 310.613,00

062/2006 — Empreiteira de Mão de Obra Junkes Ltda.
DATA: 03/04/2006
OBJETO: Contrat/Empresa p/ manut. elétrica e hidráulica
PRAZO: 12 meses

VALOR: R$ 79.920,00

063/2006 — J&W Empreiteira de Mão de Obra Ltda
DATA: 03/04/2006
OBJETO:Prestação de serviço de carpintaria,
PRAZO: 12 meses
VALOR: R$ 73.200,00

064/2006 — F&F Inforrnática Ltda
DATA: 05/04/2006
OBJETO: Contrat./Empresa p/ Serviço de Gerenc. De Sistema
PRAZO: 12 meses

VALOR: R$ 60.000,00

00652006 -08040Ltda
DATA: 06/04/2006
OBJETO: Contrat./Empresa p/ Serviço de Microfilmagem

PRAZO: 12 Meses

VALOR: 79.956,00

066/2006 — Cremer S/A
DATA: 13/04/2006
OBJETO: Materiais de. Enfermagem

PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 104.640,00

067/2006 — Olimed Material Hospitalar Ltda 



16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

DATA: 13/04/2006

OBJETO: Material de Enfermagem
PRAZO: 06 Meses
VALOR: 36.467,00

068/2006 - Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda

DATA: 13/04/2006
OBJETO: Material de Enfermagem
PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 148.317,00

069/2006 —LM Distribuidora de Produtos Médicos Ltda.
DATA: 13/04/2006
OBJETO: Material de Enfermagem
PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 3.757,00

070/2006 — Comércio de Mat, Médicos Hospitalar Macrosul Ltda
DATA: 13/04/2006

OBJETO: Material de Enfermagem
PRAZO: 06 Meses

. VALOR: R$ 20.6336,00

071/2006 —Sóquimica Laboratórios Ltda
DATA: 13/04/2006
OBJETO: Material de Enfermagem

983034

00260.846.156

07312006 -010.00 060.
DATA: 13/04/2006

0

- 074/2006 — Starmed Artigos Médicos e Hospitalar Ltda.
DATA: 13/04/2006

: Material de Enfermagem
PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$146.141,00

07572006 — Koplast Comércio Indústria Ltda.
DATA: 13/04/2006
OBJETO: Material de Enfermagem
PRAZO:06 Meses
VALOR: R$ 5.483,20

076/2006 - Laborsys Prod. Diagnósticos e Hospitalar Ltda.
DATA: 13/04/2006
OBJETO: 6
PRAZO: 06
VALOR:52200220.000,00

077/2006 —oval Produtos0 Ltda.

079/2006 — 3M do Brasil Ltda.
DATA: 13/04/2006
OBJETO: Material deEnfermagem
PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 8.320,00

08072006- Pampel Com. Atacado de Prod. Higiene e Limpeza
DATA: 13/04/2006
OBJETO: Material

VALOR: 141.638,70

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 17.883

083/2006 — Custódio Refrigeraçãoes
DATA: 17/04/2006

OBJETO: Contrat/Empresa p/ Manut, de Acondicionados
PRAZO: 12 Meses

VALOR: R$79.800,00

084/2006 — Philips Medical Systems Ltda

DATA: 18/04/2006
OBJETO: Aquisição de 01 angiógrafo
PRAZO: 60 Dias
VALOR: R$ 1.215.000,00

085/2006 - Jusimed Imp. Com. Prod. Médicos Ltda
DATA: 18/04/2006

OBJETO: Equipamento p/ Neurocirurgia

PRAZO: 60 Dias
VALOR: R$ 192.000.000

0862006 - Linha Médica Com. Repres. Imp. Ltda.

DATA: 18/04/2006

OBJETO: Doppler Trasncraneano

PRAZO: 60 Dias
VALOR: R$ 115.000

087/2006 — Panamedical Sistemas Ltda

DATA: 18/04/2006
OBJETO:Aspirador Ultrassonico

PRAZO:60 Dias
VALOR: R$ 185.000,00

088/2006 — Carl Zeiss do Brasil Ltda
DATA: 18/04/2006

OBJETO: Microscópio Cirúgico

PRAZO:60 dias
VALOR: R$ 170.000,00

089/2006 — Cristália Prod. Químocos Farmacêuticos Ltda

DATA: 19/04/2006
OBJETO: Medicamntos

PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 156.290,40

090/2006 — Sanval Comércio Indústria Ltda

DATA:19/04/2006
OBJETO: Medicamentos

PRAZO: 06 Meses
VALOR:RS 83.760,00

- 091/2006 — Prodiet Farmacêutica Ltda.
DATA: 19/04/2006
OBJETO: Medicamentos

PRAZO:06 Meses
VALOR: R$ 469.671,60

092/2006 - Genésio A. Mendes & Cia Ltda.

DATA; 19/04/2006
OBJTO: Medicamentos

PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 348.636,54

093/2006 — Altermed Material Médico Hospitalar Ltda>
DATA: 19/04/2006
OBJETO: Medicamentos
PRAZO; 06 Meses
VALOR; R$ 489,00

094/2006 -62060

DATA: 19/04/2006
OBJETO: Medicamntos
PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 12.600,00

095/2006 — União Química Farmacêutica S/A,

DATA: 19/04/2006
OBJETO: Medicamentos
PRAZO: 06 Meses

VALOR: R$ 217.153,00

096/2006 -0Farmacêutica Ltda
DATA: 19/04/2006
OBJETO:
PRAZO:06 Meses
VALOR: R$ 166.312,80

097/2006 — Laboratório Neo Química Com. Ind. Ltda.
DATA: 19/04/2006
OBJETO: Medicamentos
PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 354.544,80

098/2006 — Cointer Material Médico Hospitalar Ltda.
DATA: 19/04/2006
OBJETO: Medicamentos
PRAZO: 06 Meses
VALOR; R$ 354,84

099/2006 - BH Farma Comércio Ltda
DATA: 19/04/2006

OBJETO: Medicamentos

PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 191.345,40

100/2006 — Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.

DATA: 19/04/2006

OBJETO: Medicamentos

PRAZO: 06 Meses

VALOR; R$ 180.378,00

101/2006 - 01Farmacêutica Ltda.
DATA: 19/04/2006PRAZO: 06 Meses

OBJETO: Medicamentos

PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 18.450,00

102/2006 — Sulmed Comércio Prod. Hospitalares

DATA: 19/04/2006
OBJETO: Medicamntos

PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 30.300,00

103/2006 — Dimaster Com. Prod. Hospitalar Ltda.
DATA: 19/04/2006
OBJETO: Medicamntos

PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 97.702,50

104/2006 — Merck S/A

DATA: 19/04/2006
OBJETO: Medicamentos

PRAZO: 06 Meses
VALOR; R$ 180.000,00

105/2006 — Dimebei Distr. Méd.Bivilaqua Ltda

DATA; 19/04/2006
OBJETO: Medicamentos

PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 3.064,20

106/2006 - Ciamed Distr. Medicamentos Ltda

DATA:19/04/2006

OBJETO: Medicamentos
PRAZO: 06 Meses

VALOR: R$ 231.690,00

107/2006 — Lafarma Distrib. de Medicamentos

DATA:19/04/2006
OBJETO: Medicamentos

PRAZO: 06 Meses
VALOR; R$ 55.260,00

108/2006 -Novafarma Ind. Farmacêutica Ltda,

DATA: 19/04/2006
OBJETO: Medicamentos

PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 52.134,00

109/2006 —- Cepeó Contraceptivos Ltda.
DATA: 19/04/2006
OBJETO: Medicamntos
PRAZO: 06 Meses
VALOR: R$ 25.605,00

110/2006 — Delta Veículos
DATA: 63/05/2006

OBJETO: Veículo Gol 1.0
PRAZO:60 dias
VALOR: R$ 26.500,00

111/2006 -28022
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VALOR; R$ 132.720,00

Dra. Marileia Gastaldi Machado Lopes

Gestora do Fundo Municipal da Saúde

Secretaria da Saúde

0Augusto do Nascimento
Gerente da Unidde Adm. Financeiro

0100
SECRETARIA DA SAUDE
SETOR DE COMPRAS

RESUMO PORTARIA Nº 016/2006
A Secretária da Saúde, o exercício de suas atribuições, Resolve
designar os membros que comporão a Comissão de Qualificação de

Materiais e Equipamentos, os quais ficam assim denominados: Dr.
1 Carlos Augusto Pedroso (PA 24 Horas), Enf Elfriede Creutzberg
Bartnick (PA 24 Horas), Enf Rita Schultz (Atenção Básica),Denise

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 17.883

Contratada: Proner Supermercados Ltda

0060 nº 6055/2006
0014/2006.

Objeto: Aquisição de 6

escolas, pré-escolares e Creches Municipais e

cozinha das Unidades Gestoras do Município de Herval d' Oeste

Da Preço:Dú-se ao presente contrato o valor total estimado de R$
15.519,53 (quinze mil, quinhentos 60 rea

Pregão Presencial n

eros alimentícios para merenda para

erviços de copa e

e' cinquenta e

três centavos).
Do Prazo: O prazo de fornecimento será de Maio à Agosto do

exercício financeiro de 2006

Dos Recursos Orçamentários: As des;
contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro

de 2006, aprovado pela Lei 2339/2005
Herval d' Oeste SC, 04 de Maio de 2006.

Paulo Nerceu Conrado Pela Contratante
Contratada.

sas decorrentes do presente

Leocir Proner -

 Vizotto (Atenção Básica), Lígia Irene Osowski Nunes (C.
“Fica revogada a Portaria nº 67, de 14 de setembro de 2005. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 15 de Maio de 2006
Marileia Gastaldi Machado L,5pes

Gestora do Fundo Municipal da Saúde
Secretaria da Saúde

PMIFUNDO MUNICIPAL DE JOINVILLE
SECRETARIA DA SAÚDE
SETOR DE COMPRAS

RESUMO PORTARIA Nº 017/2006
da Saúde, o de suas Resolve- A Sec

designar os membros que comporão a Comissão dos Aparelhos de
Amplificação Sonora Individual — AASI , os quais ficam assim
00Lígia Irene Osowski Nunes (Centrinho), Ana Luisa

-6251de Saúde), Cristine Leite de Souza
1 (Secretaria Municipal vle Saúde),Larissa Dobner Rosa (Secretaria
Municipal de Saúde). Esta Portaria entra em vigor na data de sua

' publicação.
Joinville, 15 de Maio de 2006

Marileia Gastaldi Machado Lopes
Gestora do Fundo Municipal da Saúde

Secretaria da Saúde

DEMP 13217; 05807088 8

Estado de Santa Município de Herval d* Oeste
' Extrato de Contrato nº 0069/2006.
Contratante: Prefeitura Municipal.
Contratada: Mercado e Confecções SS Dorigon Ltda ME
Processo Licitatório nº 0055/2006. Pregão Presencial nº
0014/2006.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda para
escolas, pré-escolares e Creches Municipais e Serviços de copa e
cozinha das Unidades Gestoras do Município de Herval d' Oeste.
DoPréço: Dá-se ao presente contrato o valor total estimado de R$
35.502,33 (trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e dois reais e

trinta e três centavos).
6 Prazo: O prazo de fornecimento será de Maio a Agosto do
exercício financeiro de 2006.
Dos Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes do presente

; contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro

de 2006, aprovado pela Lei 2339/2005.
Herval d Oeste SC, 04 de Maio de 2006.
Paulo Nerceu Conrado — Pela Contratante /
Dorigon — Pela Contratada.

Sergio Antonio

Estado de Santa Catarina / Município de Herval d' Oeste
Extrato de Contrato nº 0070/2006
Contratante: Prefeitura Municipal
Contratada:Fruterama Joaçaba Ltda.
Processo Licitatório nº 0055/2006. Pregão Presencial nº

0014/2006.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda para
escolas, pré-escolares e Creches Municipais e Serviços de copa e

cozinha das Unidades Gestoras do Município de Herval d' Oeste.
Do Preço: Dá-se ao presente contrato o valor total estimado de R$

12.602,33 (doze mil, seiscentos e dois reais e trinta e três
centavos).
Dos Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes do presente
contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro
de 2006, aprovado pela Lei 2339/2005.
Herval d' Oeste SC, 04 de Maio de 2006.
0 Nerceu Conrado - Pela Contratante / Olmar Luiz

Braghirolli- Pela Contratada.

Estado de Santa Catarina / Município de Herval d' Oeste

Extrato de Contrato nº 007 1/2006.

Contratante: Prefeitura Municipal.

 

CÂMARAS MUNICIPAISG
Câmara Municipal de Vereadores de São Francisco do Sul

Contrato nº 01/06 - Convite nº 10/05; Contratante: Câmara

Municipal de São Francisco do Sul: Contratada: Pública
Informática Ltda; Objeto: Prestação de Serviço de licença de uso,

manutenção, atualização e suporte de Softwares (lotes 01,02 e 03);
Valor: R$ 18.003,00: Dotação orçamentária: 3390390000

Outros serviços de terceiros péssoa jurídica, do orçamento da
CMSFS; Prazo: da assinatura, por 12 meses, prorrogável por igual

período; Data da assinatura: 02/01/06.

Contrato nº 02/06 - Convite nº 10/05; Contratante: Câmara
Municipal de São Francisco do Sul; Contratada: Lancer Soluções

em Informática Ltda; Objeto: Prestação de Serviço de licença de
uso, manutenção, atualização e suporte de Softwares (lotes 04 e 05.);
Valor: R$ 10.274,00: Dotação orçamentária: 3390390000

Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, do orçamento da
80 022 meses, prorrogável por igual

período; Data da assinatura: 02/01/06.

Contrato nº 03/06 - Convite nº 10/05; Contratante: Câmara

Municipal de São Francisco do Sul; Contratada: MSI SERVIÇOS
E REPRESENTAÇÕES LTDA; Objeto: Prestação de Serviço de

licença de uso, manutenção, atualização e suporte de Sofiwares (lote
06); Valor: R$ 3.320,00; Dotação orçamentária: 3399390000 —

Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, do orçamento da

CMSFS; Prazo: da assinatura, por 12 meses, prorrogável por igual
período; Data da assinatura; 02/01/06.

 

Contrato nº 04/06 - Convite nº 12/05; Contratante: Câmara
Municipal de São Francisco do Sul; Contratada: Adinco Turismo e
Câmbio Ltda; Objeto: Aquisição de Passagens Aéras Nacionais e
Internácionais; Valor estimado: R$ 50.000,00: Dotação

ia: 3390330000 - . e desp comloc ção:
Prazo: 09/01/06 a 31/12/06; Data da assinatura: 09/01/06.

 

Contrato nº 05/06 - Convite nº 01/06; Contratante: Câmara

Municipal de São Francisco do Sul; Contratada: Rádio Difusora
São Francisco Ltda; Objeto: Transmissão de programa radiofônico;

Valor: R$ 34.020,00; Dotação orçamentária: 339039000000 -
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica: Prazo: 01/04/06 a

31/12/06; Data da assinatura: 01/04/06,

Contrato nº 06/06
Municipal de São Francisco do Sul; Contratada: Mercado Assis

Mira; Objeto: Fornecimento de água mineral, açúcar e leite;
Valor: R$ 10.089,50; Dotação orçamentária: 339030000000 -

material de consumo; Prazo: 04/04/06 a 31/12/06; Data da

assinatura: 04/04/06.

Contrato nº 07/06 - Convite nº 04 x

Municipa! de São Francisco do Sul; Contratada: Vilma Aparecida
Filippon — ME; Objeto: Confecção de Informativo (jornal) mensal;
Valor: R$ 21.150,00; Dotação orçamentária: 339039000000 -

outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; Prazo: 24/04/06 à
31/12/06; Data da assinatura: 24/04/06.

NTONI LTDA torna público que foiEXTRAÇÃO DE AREIA F

expedida pela FATMA a Licença Ambiental de Operação nº

021/GEALU/2006, para extração de saibro/argila, na localidade de

Pocinho, em 0 50. MIN 668/CVI e DNPM 8S15.143/2004

5 66

 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

MOINHO CATAR
CNPJ 85.129.518/0001-82

ATADA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA,
Realizada no dia 29 de Março de 2.006, transcrita emforma de
Sumário.

DATAE HORA - Dia 29 de Março de 2.006, às 19-00 horas

004 3 Presidente Nereu Ramos, 748 - Bairro Centro
Mafra -SC

05 Editais e Avisos publicados no DOESC,
edições nºs 17 829 - página 32, 17.830 —página 80, 17.831 — página

32, de 2002 2006, 21.02.2006 e 22.02 2006; e no Jomal Gazeta de
Riomafra, edições nºs 1907 -Página 06, 1908 —Página O8 e 1909 —
Página O8, de 22.02.2006, 25.02.2006 e 04.03 2006. Relatório da
Diretoria e Deinonstrações Financeiras de 2.005, foram publicados no

DOESC, edição nº 17 845 -Página 64 de 16.03.2006; e no Jornal
Gazeta de Riomafíra, edição nº 1914 - Página 11 de 22.03.2006,
Após ter sido venficado o quorum legal de 91,88 % (Noventa e um

206 010 por cento), representando mais de 2/3 do Capital
Social, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença dos

Acionistas, foi instalada a Assembléia na forma legal. Os Acionistas
reunidos elegeram para dirigir os trabalhos a seguinte MESA
11-0 -6 0
— Secretário.DODIA:- 1º Exame, discussão e deliberação,

sobre as Demonstrações Financeiras, Relatório da Diretoria e demais
documentos referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2005,
2º - Outros assuntos de interesse social! DELIBERAÇÕES
TOMADAS: - A— Foram aprovados o Relatório da Diretoria e
D: ões Fi fe ao Ício social! d
em 31.12.2005; B — Do lucro apresentado, depois de abatidos as
provisões para o imposto de renda e contribuição social, foi destinada
á importância de R$ 29.299,20 (Vinte e nove mil, duzentos e noventa
6 06 6e vinte centavos) para ser distribuída entre os acionistas

comodividendos; à razão de R$ 0,06 (Seis centavos de real) por ação;
foi transferido a importância de R$ 27.841,07 (Vinte e sete mil,

Oltocentos e quarenta e um reais e sete centavos) para Fundo de
Reserva Legal. O saldo apresentado de R$ 339.681,15 (Trezentos e

trinta e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e quinze centavos)

foi transferido para a conta Reservas de Lucros à Realizar € —
Fi 1 rios daDiretoria: Conforme Capítulo III —
Artigo 16º do Estatuto Social, a Assembléia fixou para cada Diretos
no exercicio regular de suas funções, a remuneração1 8

10.000,00 (Dez mil reais) e a importância de R$ 28.500,00 (Vinte e

oito mil e quinhentos reais) para ser distribuído como gratificação à
Diretoria, à razão de R$9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais) para
cada0 1na folha de pagamento de Abril/ 2006.
D- iscal: Como não houve solicitação por parte de
nenhum acionista, o Conselho Fiscal, deixou de ser eleito e instaludo
Para o corrente exercício. A seguir, o Sr. Presidente em nome da
Diretoria e demais acionistas, prestou homenagem e expressou
agradecimento e reconhecimento ao Sr Wilmar Guaracy Bueno
Franco pelos bons e corretos serviços prestados como contador
durante os 46 anos que esteve responsável pela contabilidade da
empresa. Na sequência, o Sr Presidente disse ter sido cumprida a
finalidade da Assembléia ora realizada, razão pela qual colocava a
palavra à disposição de quem dela queira fazer uso. Não havendo
manifestação e nada mais a ser tratado, foi a sessão suspensa pelo
tempo necessário à lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, após
lida 26 000 unanimidade0

por todos os acionistas presentes. E assinada por mim,
Osmar Werner, secretário assembleiar, que a redigi, pelo Sr.
Presidente e por todos os acionistas presentes. ASSINATURAS:
Osmar Wemer, Hugo Werner Filho, Egon Wemer, Marcea Werner
Mann, Jorge Renato Wamzer p.p de Evelin Werner Wamzer, Marcelo
Wermer, Silivio Bruno Fritsch p.p. de Eugenio Fritsch Neto, Renate
Wemer, Agatha Werner. A presente ata é copia da transcrita às folhas
30, 30v e 31, (trinta, trinta verso e trinta e um) do livro de Atas nº 02
registrado sob nº 011382 em 27-05-1992 na MM. Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina. Mafra, (SC), 29 de Março de 2006.
0 08

Presidente Secretário
Arquivada na JUCESC sob nº 20061246247 em sessão de
11.05.2006. NIRE 423,0001378,]

ENSE S.A.

PERDA ft
MERCO CELULARES LTDA ME, CNPI/MF sob o

1º05.997.346/0001-20 e Incrição Estadual 254.677.673, comunica
à PERDA dos livros fis de Saida, Entrada e Apuração de ICMS

referente o ano 2004. Notas fiscais de Saídas modelo | serie 1 com

numeração de 001 a 090 emitidas em 2004. Os comprovantes de
verda com ECF ano 2004.

Perda e extravio de Livros Fiscais e Notas Fiscais da Empresa Bijoux
Center Comercio de Bijuterias Ltda Me CNPJ 83.038.372/0001-34 IE
252.241 657, 8.0 00004-3006-03555 4 150506-50. 



FEDERAÇÃODA AGRICULTURA É

16.05.2006 (TERÇA-FEIRA)

PECUÁRIA2
7 DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados os

Senhores Presidentes dos Sindicatos Rurais filiados à Federaç ão da

Agricultura c Pecuária do Estado de Santa Catarina — FAESC, para

2121202 5 realizada no dia 26 de maio

de 2006, no bhoráno das 10:45 hs às 11:00 hs, no CAMBIRELA

HOTEL, SITO à Av. Max Schramm, 2199 - Estreito
Florianópolis (SC), para tratarem da seguinte

ORDEM DO DIA
1- .05
2- —APRESENTAÇÃO SKYPE
3 OUTROS ASSUNTOS 1 2008

Florianópolis, 09 de maio

30521000
PRESIDENTE

Documentos Fiscais

empresa Transportes Doi ME, inscrita no CNPJ nº

1120001281 nº. 253.766.800 comunica

o extravio do CTRC nº 26 a 50 em branco.Assume inteira

Tespunsabilidade pelo use indevido das mesmas.

DIÁRIO OFICIAL- SC - Nº 17.883

REGULAMENTO DE AQUISIÇÕES

REGULAMENTO DE AQI ISIÇÕES Objetivo: R
5160 para contratação de quaisquer bens, «
visando o atendimento do Termo de Parceria firma
Prefeitura Municipal de Laguna e o IJURIS Todas as a
atenderão aos0 da

moralidade.
—

publicidade,
aquisições deverão ser realizadas sob as seguintes mod

> entre à

legalidade, =impess:
6006e eficié

4
compra direta, coleta de Preços, convite e compra seletiva. Esse
regulamento dá cumprimento aos termos do art 14, da Lei n
9.790, de 23 de março de 1999, e Decreto nº 3.100, de 30 de junho
de 1999. Tânia Cristina D Agostini Bueno, Presidente da Diretoria
-24015 Florianópolis, 25 de abril de 2006

EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS

À empresa JULAM MALHAS LTDA INSCRITA na LE
252.698 371, Informa que foram extraviados Blocos de Notas
Fiscais Mod 1, serie U, DE 001 A 250 e Mod. 2 série D-| de 001 a
250 sem uso

Extravio Notas

Jamil Tosini Mercado-ME,CNPJ 00672432/0001-49, comunica o
603. 8.-1-00214 2 50.100 2 200.215 2 250.

CONCURSOS E LICITAÇÕES

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTI

RESULT ADO DA ATA DE
H ABILITAÇ ÃO DA

CONCORRÊNCIA - EDITAL N.º 25/2006.
% Comissão Especial de Licitação, apó:

JULGAMENTO DI

alise da doc

130 0 resultado ficou sendo o seguinte
Construtora Espaço Aberto Ltda : HABILITADA;
Construtora Oliveira Ltda : HABILITADA;

3 - Concretil Construções Ltda

-

HABILITADA
4

-

Macodesc Matenais de Contruções Ltda: HABILITADA.
5 - Endeal Engenharia e Construções Ltda :HABILITADA,
6

-

Alpha San Construção «e Sanenamento Ltda: INABILITADA
por nãoter atendido os

—

itens 6.3.1,6.3.4 e 6.4.1 do Edital;
7 - 1Construções e Incorporações Lida: INABILITADA por
não ter atendido os itens 6.3,1,6.4.1 e 6.4.3 do Edital
Feito o julgamento, resolveu a Comissão marcar para às 13:30
horas do dia 24/05/2006 a abertura do envelope contendo 2
“Proposta de Preço” das empresas habilitadas, na Sala de Atos da
Prefeitura , sito à rua Marcilio Dias, n.º 1199, Centro, na Cidade de
São Miguel do Oeste — SC, site: iguel.sc.gov

São Miguel do Oeste — SC, 16 de maio de 2006.

Comissão Especial de Licitação

DEMP 13257/064

 

REZADO CLIENTE

A Diretoria de Gestão de Atos
Oficiais da Secretaria de Estado
da Administração informa que não
possui representantes comerciais,
nem revendedores
Portanto, não se responsabiliza por
qualquer serviço prestado por
terceiros ou pela autenticidade de
documentos pertinentes, fornecidos
pelos mesmos.

MAIORES ESCLARECIMENTOS PELO FONE:
(48) 3239-6070 / FAX 3239-6090

 
autorizados.
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